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Quadro Comparativo
Medida Provisdria n? 852/2018

TEXTO ENCAMINHADO PELO EXECUTIVO

Dispde sobre a transferéncia de imdveis do Fundo do
Regime Geral de Previdéncia Social para a Unido, sobre a
administracdo, a alienacdo e a gestdo dos imodveis da
extinta Rede Ferroviaria Federal S.A. - RFFSA, extingue o
Fundo Contingente da Extinta RFFSA - FC e dispOe sobre
a gestdo dos imdveis da Unido.

PROJETO DE LEI DE CONVERSAO N2 33/2018

(Aprovado na Comissdao Mista)
Dispde sobre a transferéncia de imdveis do Fundo do
Regime Geral de Previdéncia Social para a Unido, sobre a
administracdo, a alienacdo e a gestdao dos imodveis da
extinta Rede Ferroviaria Federal S.A. - RFFSA, extingue o
Fundo Contingente da Extinta RFFSA — FC, disp&e sobre a
gestdo dos imdveis da Unido, redefine os tragados do
Parque Nacional de S3o Joaquim, do Parque Nacional de
Brasilia e da Floresta Nacional de Brasilia e disciplina a
paridade dos proventos de aposentadoria dos
empregados da extinta RFFSA.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso da atribui¢do que
Ihe confere o art. 62 da Constituicdo, adota a seguinte
Medida Provisdria, com forga de lei:

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Decreto-Lei n? 1.876, de 15 de julho de 1981

Art. 12 O Decreto-Lei n® 1.876, de 15 de julho de 1981,
passa a vigorar com as seguintes alteragoes:

Art. 12 O Decreto-Lei n? 1.876, de 15 de julho de 1981,
passa a vigorar com as seguintes alteracdes:
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Art. 12 Ficam isentas do pagamento de foros, taxas de
ocupacdo e laudémios, referentes a imdveis de
propriedade da Unido, as pessoas consideradas carentes
ou de baixa renda cuja situacdo econ6mica nao lhes
permita pagar esses encargos sem prejuizo do sustento
préprio ou de sua familia.

Quadro Comparativo
Medida Provisdria n? 852/2018

TEXTO ENCAMINHADO PELO EXECUTIVO

“APELO. ettt e

PROJETO DE LEI DE CONVERSAO N2 33/2018
(Aprovado na Comissdao Mista)
“Art. 12 Ficam isentos do pagamento de foros, taxas de
ocupacao e laudémios, referentes a imédveis de
propriedade da Unido, os usuarios desses imoveis que
estejam devidamente inscritos no Cadastro Unico para
Programas Sociais do Governo Federal - Cadastro Unico.

§ 19 A situacdo de caréncia ou baixa renda sera
comprovada a cada 4 (quatro) anos, na forma
disciplinada pelo 6rgdo competente, devendo ser
suspensa a isencdo sempre que verificada a alteracdo da
situacdo econdmica do ocupante ou foreiro.

§ 12 O enquadramento na situagao de isengdo serd
verificado anualmente, na forma disciplinada pelo 6rgao
competente, devendo ser suspensa a concessdo caso o
usudrio nio conste no Cadastro Unico.”

§ 62 A isencdo de que trata o caput somente sera
concedida para um Unico imével em terreno da Unido,
desde que seja utilizado como residéncia do ocupante ou
do foreiro.” (NR)

§ 62 A isencdo de que trata o caput somente serd
concedida para um Unico imével em terreno da Unido,
observadas as seguintes condicdes:

| —imdvel urbano, utilizado como residéncia do ocupante
ou do foreiro; ou
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TEXTO ENCAMINHADO PELO EXECUTIVO

PROJETO DE LEI DE CONVERSAO N¢ 33/2018
(Aprovado na Comissdao Mista)
Il —imdvel rural, independentemente da utilizacdo como
residéncia do ocupante. (NR)

Lei n© 9.497, de 11 de setembro de 1997

Art. 22 A Lei n29.497, de 11 de setembro de 1997, passa
a vigorar com as seguintes alteracdes:

Art. 22 A Lei n29.497, de 11 de setembro de 1997, passa
a vigorar com as seguintes alteracdes:

Art. 42 Mediante a concessdo de direito real de uso,
conforme definicdo dada pelo Decreto-lei n° 271, de 28
de fevereiro de 1967, serd assegurada a permanéncia dos
moradores que, ndo possuindo outro imovel no Estado
de Pernambuco, comprovadamente residam na drea do
PHNG desde 21 de maio de 1991.

“Art. 42 N Fica assegurada a regularizacao fundiaria dos
moradores que: ndo possuam outro imével no Estado de
Pernambuco e comprovem residéncia na drea do PHNG
até 30 de junho de 2018, nos termos estabelecidos na
legislagdo.” (NR)

“Art. 42 Fica assegurada a regularizacdo fundiaria dos
moradores que ™ ndo possuam outro imével no Estado
de Pernambuco e comprovem residéncia na area do
PHNG até 30 de junho de 2018, nos termos estabelecidos
na legislagdo.” (NR)

Lei n29.636, de 15 de maio de 1998

Art. 32 A Lei n?2 9.636, de 15 de maio de 1998, passa a
vigorar com as seguintes alteracoes:

Art. 32 A Lei n?2 9.636, de 15 de maio de 1998, passa a
vigorar com as seguintes alteragoes:
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PROJETO DE LEI DE CONVERSAO N2 33/2018
(Aprovado na Comissdao Mista)

“Art. 42 Os Estados, os Municipios, o Distrito Federal e a
iniciativa privada, a juizo e a critério do Ministério do
Planejamento, Desenvolvimento e Gestao, observadas as
instrucdes que expedir sobre a matéria, poderdo ser
habilitados, mediante convénios ou contratos a serem
celebrados com a SPU, para executar a identificagdo,
demarcacao, cadastramento, avaliagao e fiscalizacdo de
areas do patrimonio da Unido, assim como o
planejamento e a execug¢ao dos parcelamentos urbanos
e rurais e da urbanizacdo de areas vagas, com base em
projetos elaborados na forma da legislagao pertinente.

“Art. 42-A O parcelamento de que trata o art. 42 se
submeterd a licenciamento ambiental simplificado, na
forma disposta em regulamento editado pelo drgdo
ambiental competente.”
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Quadro Comparativo
Medida Provisdria n? 852/2018

TEXTO ENCAMINHADO PELO EXECUTIVO

PROJETO DE LEI DE CONVERSAO N¢ 33/2018
(Aprovado na Comissdao Mista)
“Art. 52 A demarcacdo de terras, o cadastramento, a
avaliagdo e os loteamentos, realizados com base no
disposto no art. 42, somente terao validade depois de
homologados pela SPU.” (NR)

Art. 72 A inscricdo de ocupacao, a cargo da Secretaria do
Patrimb6nio da Unido, é ato administrativo precario,
resoluvel a qualquer tempo, que pressupde o efetivo
aproveitamento do terreno pelo ocupante, nos termos
do regulamento, outorgada pela administracdo depois
de analisada a conveniéncia e oportunidade, e gera
obrigacdo de pagamento anual da taxa de ocupacdo.

§ 72 Para efeito de regularizagao das ocupacgdes ocorridas
até 27 de abril de 2006 nos registros cadastrais da
Secretaria do Patrimonio da Unido, as transferéncias de
posse na cadeia sucessoria do imével serdo anotadas no
cadastro dos bens dominiais da Unido para o fim de
cobranca de receitas patrimoniais dos respectivos
responsaveis, ndao dependendo do prévio recolhimento
do laudémio.

§ 72 Para fins de regularizacdo " nos registros cadastrais
da Secretaria do Patrimbnio da Unido do Ministério do
Planejamento, Desenvolvimento e Gestado das ocupacdes
ocorridas até 10 de junho de 2014, as transferéncias de
posse na cadeia sucesséria do imdvel serdo anotadas no
cadastro dos bens dominiais da Unido para o fim de
cobranca de receitas patrimoniais dos ” responsaveis,
nado dependendo do prévio recolhimento do laudémio.”
(NR)

§ 72 Para fins de regularizacdo nos registros cadastrais da
Secretaria do Patriménio da Unido do Ministério do
Planejamento, Desenvolvimento e Gestdo das ocupacbes
ocorridas até 10 de junho de 2014, as transferéncias de
posse na cadeia sucessoéria do imdvel serdo anotadas no
cadastro dos bens dominiais da Unido para o fim de
cobranca de receitas patrimoniais dos responsaveis, ndo
dependendo do prévio recolhimento do laudémio.” (NR)

() Texto alterado () Texto revogado Texto excluido

A Indicador de exclusdo de termo ou dispositivo

Elaborado pelo Servico de Medidas Provisérias - Telefone: 3303-4136

(Elaboracdo: 13/12/2018 13:13)




CONGRESSO Quadro Comparativo
Medida Provisdria n? 852/2018

NACIONAL

Secretaria Legislativa do Congresso Nacional - SLCN
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LEGISLACAO ALTERADA TEXTO ENCAMINHADO PELO EXECUTIVO .~ .
(Aprovado na Comissdao Mista)

Paragrafo Unico. Poderdo ser inscritos em ocupagdo os
desmembramentos ou parcelamentos de areas rurais da
Unido, que tenham ocorrido até 22 de dezembro de
2016.” (NR)

“Art. 11-B. O valor do dominio pleno do terreno da Unido
sera obtido pela planta de valores da Secretaria do
Patrimonio da Unido ou ainda por pesquisa
mercadoldgica.

§ 42 Os Municipios e o Distrito Federal deverdo fornecer
a Secretaria do Patrimonio da Unido, até 30 de junho de
cada ano, o valor venal dos terrenos localizados sob sua
jurisdicdo, para subsidiar a atualizacdo da base de dados
da Secretaria do Patrimonio da Unido.
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PROJETO DE LEI DE CONVERSAO N¢ 33/2018
(Aprovado na Comissdao Mista)

§ 72 Ressalvada a correc¢do de inconsisténcias cadastrais,
distor¢Oes ou subavaliagGes, o langamento dos débitos
relacionados ao foro, a taxa de ocupacdo, ao laudémio e
outras receitas extraordinarias sera efetuado:

| - utilizando como parametro o valor do dominio pleno
estabelecido de acordo com o disposto no caput; e

Il — observando o percentual de atualizacdo de, no
maximo, duas vezes a variacdo acumulada do indice
Nacional de Pregos ao Consumidor Amplo — IPCA do
ultimo exercicio, aplicado sobre a planta de valores do
exercicio imediatamente anterior.

§ 82 A Secretaria do Patrimonio da Unido do Ministério
do Planejamento, Desenvolvimento e Gestdo
estabelecerd os valores minimos para fins da cobranca
dos débitos a que se refere o § 79.
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TEXTO ENCAMINHADO PELO EXECUTIVO

PROJETO DE LEI DE CONVERSAO N2 33/2018
(Aprovado na Comissdao Mista)
§ 92 Ato da Secretaria do Patrimonio da Unido dispora
sobre as condi¢Ges para o encaminhamento dos dados
de que trata o § 42.” (NR)

Art. 13. Na concessdo do aforamento, serda dada
preferéncia a quem, comprovadamente, em 10 de junho
de 2014, ja ocupava o imével ha mais de 1 (um) ano e
esteja, até a data da formalizacdo do contrato de
alienagdo do dominio util, regularmente inscrito como
ocupante e em dia com suas obrigagdes perante a
Secretaria do Patrim6nio da Unido do Ministério do
Planejamento, Or¢camento e Gestao.

§ 62 Para fins de regularizacdo nos registros cadastrais da
Secretaria do Patrimoénio da Unido do Ministério do
Planejamento, Desenvolvimento e Gestdo dos
aforamentos ocorridos até 10 de junho de 2014, as
transferéncias de posse na cadeia sucessdria do imdvel
serdo anotadas no cadastro dos bens dominiais da Unido
para o fim de cobranga de receitas patrimoniais dos
respectivos responsaveis, ndo dependendo do prévio
recolhimento do laudémio.” (NR)

§ 62 Para fins de regularizacdo nos registros cadastrais da
Secretaria do Patrimobnio da Unido do Ministério do
Planejamento, Desenvolvimento e Gestdo dos
aforamentos ocorridos até 10 de junho de 2014, as
transferéncias do dominio Util na cadeia sucessdria do
imdvel serdo anotadas no cadastro dos bens dominiais
da Unido para o fim de cobrancga de receitas patrimoniais
dos respectivos responsaveis, ndo dependendo do prévio
recolhimento do laudémio.” (NR)
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Art. 16-D. O adquirente recebera desconto de 25% (vinte
e cinco por cento) na aquisi¢do a vista, com fundamento
no art. 16-A desta Lei, requerida no prazo de um ano,
contado da data de entrada em vigor da portaria de que
trata o art. 16-C desta Lei, que incluir o bem na lista de
imoveis sujeitos a alienagao.

Quadro Comparativo
Medida Provisdria n? 852/2018

TEXTO ENCAMINHADO PELO EXECUTIVO

“Art. 16-D. O adquirente recebera desconto de ” vinte e
cinco por cento M na aquisicao a vista, com fundamento
no art. 16-A ”, desde que atendidas as seguintes
condigbes, cumulativamente:

PROJETO DE LEI DE CONVERSAO N¢ 33/2018
(Aprovado na Comissdao Mista)
“Art. 16-D. O adquirente receberd desconto de vinte e
cinco por cento na aquisi¢do a vista, com fundamento no
art. 16-A, desde que atendidas as seguintes condicdes,
cumulativamente:

| - tenha sido apresentada manifestagdo de interesse
para a aquisicdo a vista com o desconto que trata o caput
no prazo de trinta dias, contado a partir da data do
recebimento da notificagdo que informar a inclusao do
imovel na portaria de que trata o art. 16-C; e

| - tenha sido apresentada manifestacdao de interesse
para a aquisicdo a vista com o desconto que trata o caput
no prazo de trinta dias, contado a partir da data do
recebimento da notificacdo que informar a inclusdo do
imovel na portaria de que trata o art. 16-C; e

Il - tenha sido efetuado o pagamento a vista do valor da
alienagdo no prazo de sessenta dias, contado a partir da
data da manifestacdo de interesse do adquirente.

Il - tenha sido efetuado o pagamento a vista do valor da
alienacdo no prazo de sessenta dias, contado a partir da
data da manifestac¢do de interesse do adquirente.

Paragrafo Unico. Para as alienacdes efetuadas de forma
parcelada ndo sera concedido desconto.

§ 19 Para as alienacOes efetuadas de forma parcelada,
nao serd concedido desconto.
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Quadro Comparativo
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TEXTO ENCAMINHADO PELO EXECUTIVO

PROJETO DE LEI DE CONVERSAO N¢ 33/2018
(Aprovado na Comissdao Mista)
§ 29 O prazo previsto no inciso Il podera ser prorrogado
a critério da Secretaria do Patrimonio da Unido, uma
Unica vez e por igual periodo, mediante solicitagdo do
interessado devidamente justificada.” (NR)

Art. 18. A critério do Poder Executivo poderdo Ser | “Art. 18. ....cccocciiiiiiiiii ittt B o R < TR
cedidos, gratuitamente ou €M CONAIGOES ESPECIAIS, SOD | .uviiiiiiiiiiiiiiiiie it e sttt et e e esee e e s esbteeeeesssteeeesssssreeasass | 2essseeeesessseeseessasssseessansessesssnsessessssseeseessnseseeessnsseeeessssseesessnnns
qgualquer dos regimes previstos no Decreto-Lei no 9.760,

de 1946, imdéveis da Unido a:

§ 592 A cessdo, quando destinada a execucdo de|§&§ 52 Na hipdtese de destinagdo a execucdo de|§ 52 Na hipdtese de destinagdo a execugdo de

empreendimento de fim lucrativo, sera onerosa e,
sempre que houver condicdes de competitividade,
deverdo ser observados os procedimentos licitatérios
previstos em lei.

empreendimento de fim lucrativo, a cessao serd onerosa
e, sempre que houver condicées de competitividade,
serdao observados os procedimentos licitatérios previstos
em lei e o disposto no art. 18-B.

empreendimento de fim lucrativo, a cessdo serd onerosa
e, sempre que houver condicbes de competitividade,
serdo observados os procedimentos licitatorios previstos
em lei e o disposto no art. 18-B.

“Art. 18-B. Os imdveis da Unido que estiverem ocupados
por entidades desportivas de quaisquer modalidades
poderdo ser objeto de cessdo em condicGes especiais,
dispensado o procedimento licitatorio, observadas as
seguintes condicdes:

“Art. 18-B. Os imdveis da Unido que estiverem ocupados
por entidades desportivas de quaisquer modalidades
poderdo ser objeto de cessdo em condicBes especiais,
dispensado o procedimento licitatorio, observadas as
seguintes condigdes:
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TEXTO ENCAMINHADO PELO EXECUTIVO

| - exclusivamente para ocupacdes anteriores a 5 de
outubro de 1988; e

PROJETO DE LEI DE CONVERSAO N¢ 33/2018
(Aprovado na Comissdao Mista)
| - exclusivamente para ocupacOes anteriores a 5 de
outubro de 1988; e

I - pelo prazo maximo de 30 anos, admitidas
prorrogacdes por iguais periodos.

Il - pelo prazo maximo de 30 anos, admitidas
prorrogacdes por iguais periodos.

§ 12 A cessao serd formalizada por meio de termo ou de
contrato, do qual constardao expressamente as condigées
estabelecidas.

§ 12 A cessao sera formalizada por meio de termo ou de
contrato, do qual constardo expressamente as condicdes
estabelecidas.

§ 22 A cessao serd tornada nula, independentemente de
ato especial, se ao imdvel vier a ser dada aplicagdo
diversa da prevista no termo ou no contrato, no todo ou
em parte, observado o disposto no § 52 do art. 18.

§ 22 A cessdo sera tornada nula, independentemente de
ato especial, se ao imédvel vier a ser dada aplicacdo
diversa da prevista no termo ou no contrato, no todo ou
em parte, observado o disposto no § 52 do art. 18.

§ 32 As entidades desportivas de que trata este artigo
receberdao desconto de cinquenta por cento sobre os
débitos inadimplidos relativos a pregos publicos pelo uso
privativo de drea da Unido quanto ao periodo que
antecedeu a data de formalizagdo do termo ou do
contrato.

§ 32 As entidades desportivas de que trata este artigo
receberdo desconto de cinquenta por cento sobre os
débitos inadimplidos relativos ao ” uso privativo de area
da Unido quanto ao periodo que antecedeu a data de
formalizagdo do termo ou do contrato.
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TEXTO ENCAMINHADO PELO EXECUTIVO

§ 42 O desconto de que trata o § 32 somente sera
concedido aos interessados que requererem a
regularizacdo até 31 de dezembro de 2019 e fica
condicionado ao deferimento do pedido pela Secretaria
do Patrimonio da Unido do Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestdo.” (NR)

PROJETO DE LEI DE CONVERSAO N¢ 33/2018

(Aprovado na Comissdao Mista)
§ 49 O desconto de que trata o § 32 somente sera
concedido aos interessados que requererem a
regularizacdo até 31 de dezembro de 2019 e fica
condicionado ao deferimento do pedido pela Secretaria
do Patriménio da Unido do Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestao.

§ 52 Os imodveis transferidos a Unido que estavam
ocupados por entidades sem fins lucrativos na data da
transferéncia poderdo ser objeto da cessdo em
condicdes especiais prevista neste artigo,
independentemente do tempo de ocupacgao.

§ 62 As entidades tratadas nestes artigo apenas
responderdo pelos débitos constituidos até cinco anos
contados retroativamente a 21 de setembro de 2018.”
(NR)

Art. 24. A venda de bens imdveis da Unido sera feita
mediante concorréncia ou leildo publico, observadas as
seguintes condigbes:

AT 24 ettt —————
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VIl - o prego minimo de venda serd fixado com base no
valor de mercado do imével, estabelecido em avaliacdo
de precisdo feita pela SPU, cuja validade serd de doze
meses;

Quadro Comparativo
Medida Provisdria n? 852/2018

TEXTO ENCAMINHADO PELO EXECUTIVO

PROJETO DE LEI DE CONVERSAO N2 33/2018
(Aprovado na Comissdao Mista)
VIl — no leildo ou na concorréncia, o prego minimo de
venda correspondera a noventa por cento da avaliacdo
de precisao feita pela SPU, cuja validade sera de doze
meses;

Art. 24-A. Na hipétese de ocorréncia de leildo deserto ou
fracassado na venda de bens imdveis da Unido, os
referidos imdveis poderdo ser disponibilizados para
venda direta.

“Art. 24-A. Na hipdtese de concorréncia ou leildo publico
deserto ou fracassado na venda de bens imdveis da
Unido, os imdveis poderdo ser disponibilizados para
venda direta.

“Art. 24-A. Na hipdtese de concorréncia ou leildo publico
deserto ou fracassado na venda de bens imdveis da
Unido, os imdveis poderdo ser disponibilizados para
venda direta, sendo vedada a concessdo de desconto.”

Pardgrafo Unico. Na ocorréncia de leildo deserto ou
fracassado por duas vezes consecutivas, cujo valor de
avaliacdo do imdvel seja de até RS 5.000.000,00 (cinco
milhGes de reais), a Secretaria do Patriménio da Unido
(SPU) fica autorizada a conceder desconto de até 10%
(dez por cento) sobre o valor estabelecido em avaliacdo
vigente.

Pardagrafo Unico. Fica a Secretaria do Patrimonio da Unido
do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e
Gestdo autorizada a conceder desconto de até ~ dez por
cento A sobre o valor estabelecido em avaliagdo vigente
na hipétese de concorréncia ou leildo publico deserto ou
fracassado por duas vezes consecutivas, referente a
imével cujo valor de avaliagdo ™ seja de até RS
5.000.000,00 (cinco milhdes de reais).” (NR)

A}
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(Aprovado na Comissdao Mista)
“Art. 24-B. A Secretaria do Patriménio da Unido do
Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestdo
podera realizar a venda dos imodveis da Unido
considerados inserviveis a administracdo publica,
mediante alienagao diferenciada, com divulgagdo por
chamamento publico, dispensada a observancia do
disposto no art. 24 desta lei.

LEGISLACAO ALTERADA TEXTO ENCAMINHADO PELO EXECUTIVO

§ 12 Poderdo ser objeto da alienacdo diferenciada os
imdveis com valor de avaliacdo de até RS 2.500.000,00
(dois milhdes e quinhentos mil reais), relacionados em
portaria especifica da Secretaria do Patrimonio da Unido.

§ 22 Sera considerado habilitado o proponente que
cumprir os requisitos do chamamento publico.

§ 32 E vedada a exigéncia de caucdo com requisito para
habilitagdo no chamamento publico.
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(Aprovado na Comissdao Mista)
§ 42 Em caso de ndo pagamento do lance ofertado o
proponente pagara multa no valor de cinco por cento
sobre o valor da avaliagcdo do imével e ficara impedido de
participar de chamamento publico, leildo ou
concorréncia, instaurados para alienagao de imdveis da
Unido, pelo prazo de um ano.

LEGISLACAO ALTERADA TEXTO ENCAMINHADO PELO EXECUTIVO

§ 52 Para a alienagdo a que se refere o caput deste artigo
sera admitido somente o pagamento a vista, permitida a
utilizacao dos recursos do FGTS para pagamento total ou
parcial, observadas as demais regras e condi¢Ges
estabelecidas para uso do FGTS.

§ 62 O prego minimo dos imdveis a serem alienados sera
fixado com base no valor de mercado, mediante
avaliagdo, cujo prazo de validade serd de, no maximo,
doze meses, a ser realizada pela Secretaria do Patriménio
da Unido, ou pela unidade gestora responsavel, podendo
ser contratada para isso a Caixa Econémica Federal, com
dispensa de licitagcdo, ou empresa especializada.
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PROJETO DE LEI DE CONVERSAO N2 33/2018
(Aprovado na Comissdao Mista)
§ 79 Sera considerada vencedora a proposta que
apresente maior valor acima da avaliacdo realizada nos
moldes do § 62 deste artigo.

§ 82 Ndo se aplica o disposto neste artigo aos imoveis da
Uniao:

| - situados na faixa de fronteira de que trata a Lei n?
6.634, de 2 de maio de 1979;

Il — considerados como dreas de preservagao
permanente, na forma do inciso caput do art. 32 da Lei
n2 12.651, de 25 de maio de 2012; e

Il — localizados em dreas em que seja vedado o
parcelamento do solo, na forma do art. 32 e do inciso | do
caput do art. 13 da Lei n? 6.766, de 19 de dezembro de
1979.
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PROJETO DE LEI DE CONVERSAO N2 33/2018
(Aprovado na Comissdao Mista)
§ 92 A Unido repassara aos Municipios e ao Distrito
Federal onde estdo localizados os imdveis vinte por cento
da receita patrimonial decorrente da alienacdo a que se
refere este artigo.

LEGISLACAO ALTERADA TEXTO ENCAMINHADO PELO EXECUTIVO

§ 10. A venda de que trata este artigo observard, no que
couber, o disposto nos §§ 12 a 42 do art. 16-C desta Lei.

§ 11. As demais condicBes para a alienagao diferenciada
dos imdveis prevista neste artigo serdo estabelecidas em
ato do Poder Executivo Federal.”

Art. 30. Podera ser autorizada, na forma do art. 23, a “AIE.30. oo ————————
permuta de imdveis de qualquer natureza, de| e
propriedade da Unido, por iméveis edificados ou ndo, ou
por edificagbes a construir.
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PROJETO DE LEI DE CONVERSAO N2 33/2018

(Aprovado na Comissdao Mista)
§ 32 Na permuta autorizada no caput, a aplicacdao da
dispensa de licitagcdo a que se refere a alinea “c” do inciso
Idoart. 17 da Lei n2 8.666, de 1993, devera ser precedida
de chamamento publico, visando a manifestacdo de
terceiros que tenham interesse em permutar imdveis de
sua propriedade.

LEGISLACAO ALTERADA TEXTO ENCAMINHADO PELO EXECUTIVO

§ 42 Os terceiros interessados em realizar permuta com
a Unido apresentardo iméveis de sua propriedade que
sejam compativeis com as necessidades e caracteristicas
de instalagdao divulgadas pela Unido por meio do
chamamento, o qual deverd conter, dentre outras
informacgdes, a localizagao, a dimensao, a tipologia da
edificagdo, a destinagdo e os valores maximos de
avaliacdo, com demonstracdo do interesse publico por
essa opgao.
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PROJETO DE LEI DE CONVERSAO N2 33/2018

(Aprovado na Comissdao Mista)
§ 52 O aviso do edital do chamamento publico devera ser
publicado no Didrio Oficial da Unido — DOU, além de em
jornal de grande circulagcdo do Municipio onde a Unido
tenha interesse em receber imdveis para permuta, com
prazo minimo de 15 (quinze) dias para apresentagao de
propostas.

§ 62 Integrara o edital do chamamento publico, dentre
outros elementos, a relagdo de iméveis da Unido aptos a
serem permutados, avaliados nos termos da legislagdo
vigente.

§ 72 Na existéncia de dois ou mais imodveis que
preencham os requisitos, caracteristicas e condicdes
descritos no edital do chamamento publico, caberd a
Unido, por intermédio do 6rgao ou entidade federal que
afetard o imdvel permutado as suas atividades
institucionais, justificar a escolha, por meio de critérios
objetivos, daquele que melhor atenda as suas finalidades
precipuas.
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PROJETO DE LEI DE CONVERSAO N¢ 33/2018
(Aprovado na Comissdao Mista)
§ 82 Os parametros e as condicdes do chamamento
publico de que trata o 8§42 serdo fixados por ato da
Secretaria do Patrim6nio da Unido e constardo do
respectivo edital de chamamento.” (NR)

Art. 31. Mediante ato do Poder Executivo e a seu critério,
poderd ser autorizada a doacdo de bens imdveis de
dominio da Unido, observado o disposto no art. 23 desta
Lei, a:

IV - sociedades de economia mista voltadas a execucao
de programas de provisdo habitacional ou de
regularizacdo fundiaria de interesse social; ou

IV - sociedades de economia mista voltadas a execucao
de programas de provisdo habitacional ou de
regularizacao fundiaria de interesse social; »

IV - sociedades de economia mista voltadas a execucao
de programas de provisdo habitacional ou de
regularizacao fundidria de interesse social;

V - beneficidrios, pessoas fisicas ou juridicas, de
programas de provisdao habitacional ou de regularizagao
fundidria de interesse social desenvolvidos por drgaos ou
entidades da administragao publica, para cuja execugdo
seja efetivada a doacao.

V - beneficidrios, pessoas fisicas ou juridicas, de
programas de provisdo habitacional ou de regularizagao
fundidria de interesse social desenvolvidos por drgaos ou
entidades da administragao publica, para cuja execugdo
seja efetivada a doagdo; ou

V - beneficidrios, pessoas fisicas ou juridicas, de
programas de provisdo habitacional ou de regularizagdo
fundidaria de interesse social desenvolvidos por érgaos ou
entidades da administragdo publica, para cuja execugdo
seja efetivada a doagdo;

VI - instituigGes filantrdpicas, devidamente comprovadas
como entidades beneficentes de assisténcia social, e
organizacoes religiosas.

VI - institui¢Ges filantrdpicas, devidamente comprovadas
como entidades beneficentes de assisténcia social, e
organizacodes religiosas; ou
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PROJETO DE LEI DE CONVERSAO N2 33/2018
(Aprovado na Comissdao Mista)
VII — ocupantes de baixa renda de imdveis ndo
operacionais da extinta RFFSA — Rede Ferroviaria Federal
S.A., cuja ocupacao seja anterior a 22 de dezembro de
2016.

§ 62 Na hipdtese de que trata o inciso VI do caput, a
escolha da instituicdo sera precedida de chamamento
publico, na forma prevista em regulamento.” (NR)

§ 62 Na hipdtese de que trata o inciso VI do caput, a
escolha da instituicdo serd precedida de chamamento
publico, na forma prevista em regulamento.” (NR)

Art. 42. Serdo reservadas, na forma do regulamento,
areas necessarias a gestdo ambiental, a implantacdo de
projetos demonstrativos de uso sustentavel de recursos
naturais e dos ecossistemas costeiros, de compensacao
por impactos ambientais, relacionados com instala¢des
portuarias, marinas, complexos navais e outros
complexos nauticos, desenvolvimento do turismo, de
atividades pesqueiras, da aquicultura, da exploracdo de
petréleo e gds natural, de recursos hidricos e minerais,
aproveitamento de energia hidrdulica e outros
empreendimentos considerados de interesse nacional.

“AIE A2, et

“AIEA2. ottt et s
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Paragrafo  uUnico. Quando o empreendimento
necessariamente envolver areas originariamente de uso
comum do povo, poderd ser autorizada a utilizacdao
dessas areas, mediante cessdo de uso na forma do art.
18, condicionada, quando for o caso, a apresentacao do
Estudo de Impacto Ambiental e respectivo relatério,
devidamente aprovados pelos drgdos competentes,
observadas as demais disposicGes legais pertinentes.

Quadro Comparativo
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TEXTO ENCAMINHADO PELO EXECUTIVO

§ 12 Na hipdtese de o empreendimento ~ envolver areas
originariamente de uso comum do povo, poderd ser
autorizada a utilizacdo dessas dreas, mediante cessdo de
uso na forma do disposto no art. 18, condicionada,
guando necessario, a apresentacao de licenca ambiental,
que ateste a viabilidade do empreendimento,
observadas as demais disposicOes legais pertinentes.

PROJETO DE LEI DE CONVERSAO N¢ 33/2018
(Aprovado na Comissdao Mista)

§ 12 Na hipdtese de o empreendimento envolver areas
originariamente de uso comum do povo, poderd ser
autorizada a utilizacdo dessas dreas, mediante cessdo de
uso na forma do disposto no art. 18, condicionada,
quando necessario, a apresentacdo de licenca ambiental,
que ateste a viabilidade do empreendimento,
observadas as demais disposicdes legais pertinentes.

§ 22 A regularidade ambiental é condicionante de
contratos de destinagdo de adreas da Unido e,
comprovada a existéncia de comprometimento da
integridade da area pelo 6rgao ambiental competente, o
contrato serd rescindido sem Onus para a Unido, sem
prejuizo das demais san¢ées cabiveis.” (NR)

§ 22 A regularidade ambiental é condicionante de
contratos de destinacdo de dreas da Unido e,
comprovada a existéncia de comprometimento da
integridade da drea pelo érgao ambiental competente, o
contrato serd rescindido sem 6nus para a Unido, sem
prejuizo das demais san¢Ges cabiveis.

§ 32 Excetuam-se da condicionante a que se refere o § 22
os contratos de destinagdao de imdveis da Unido que
tenham como objeto atividades de baixo impacto
ambiental, nos termos do inciso X do art. 32 da Lei n?
12.651, de 25 de maio de 2012, sem prejuizo das demais
disposicGes previstas naquele paragrafo.” (NR)
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Lei n2 11.481, de 31 de maio de 2007
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Art. 42 A Lei n2 11.481, de 31 de maio de 2007, passa a
vigorar com as seguintes alteragoes:

PROJETO DE LEI DE CONVERSAO N2 33/2018
(Aprovado na Comissdao Mista)
Art. 42 A Lein2 11.481, de 31 de maio de 2007, passa a
vigorar com as seguintes alteragoes:

Art. 14. A alienagao de bens iméveis do Fundo do Regime
Geral de Previdéncia Social desnecessarios ou ndo
vinculados as suas atividades operacionais sera feita
mediante leildo publico, observado o disposto nos §§ 12
e 22 deste artigo e as seguintes condicdes:

“Art. 14. A alienagao de bens imdveis do Fundo do
Regime Geral de Previdéncia Social desnecessarios ou
ndao vinculados as suas atividades operacionais,
ressalvadas as hipdteses previstas no art. 22 da Lei n?
13.240, de 30 de dezembro de 2015, sera feita por meio
de leildo publico, observados o disposto nos § 12e § 22 A
e as seguintes condigbes:

“Art. 14. A alienagao de bens imdveis do Fundo do
Regime Geral de Previdéncia Social desnecessarios ou
ndao vinculados as suas atividades operacionais,
ressalvadas as hipdteses previstas no art. 22 da Lei n?
13.240, de 30 de dezembro de 2015, serd feita por meio
de leildo publico, observados o disposto nos § 12e § 22 e
as seguintes condigdes:

Art. 20. Ficam autorizadas as procuradorias juridicas dos
6rgaos responsaveis pelos imdveis de que trata o caput
dos arts. 14, 15, 16, 17 e 18 desta Lei a requerer a
suspensdo das a¢des possessorias, consoante o disposto
no inciso Il do caput do art. 265 da Lei n2 5.869, de 11 de
janeiro de 1973 - Cddigo de Processo Civil, quando
houver anuéncia do ente competente na aliena¢do da
area ou imdvel em litigio, observados os arts. 14 a 19
desta Lei.

“Art. 20. Ficam autorizadas as procuradorias juridicas dos
Orgaos da administragdo publica responsdveis pelos
imdveis de que trata o caput do art. 14 A a requerer a
suspensdo das agOes possessorias, de acordo com o
disposto no inciso Il do caput do art. 313 da Lei n2 13.105,
de 16 de marco de 2015 - Cédigo de Processo Civil, na
hipétese de haver anuéncia do ente competente na
alienacdo da drea ou do imdvel em litigio, observado o
disposto no art. 14 ~.” (NR)

“Art. 20. Ficam autorizadas as procuradorias juridicas dos
6rgaos da administracdo publica responsdveis pelos
imdveis de que trata o caput do art. 14 a requerer a
suspensdo das ag¢des possessoérias, de acordo com o
disposto noinciso Il do caput do art. 313 da Lein2 13.105,
de 16 de marco de 2015 - Cédigo de Processo Civil, na
hipétese de haver anuéncia do ente competente na
alienacdo da drea ou do imével em litigio, observado o
disposto no art. 14.” (NR)

Lei n2 11.483, de 31 de maio de 2007

Art. 52 A Lei n2 11.483, de 31 de maio de 2007, passa a
vigorar com as seguintes alteracoes:

Art. 52 A Lei n2 11.483, de 31 de maio de 2007, passa a
vigorar com as seguintes alteracoes:
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Art. 82 Ficam transferidos ao Departamento Nacional de
Infra-Estrutura de Transportes - DNIT:

Quadro Comparativo
Medida Provisdria n? 852/2018

TEXTO ENCAMINHADO PELO EXECUTIVO

PROJETO DE LEI DE CONVERSAO N¢ 33/2018
(Aprovado na Comissdao Mista)

IV - os bens imdveis ndo operacionais, com finalidade de
constituir reserva técnica necessaria a expansdo e ao
aumento da capacidade de prestagdo do servigo publico
de transporte ferrovidrio, ressalvados os destinados ao
FC, devendo a vocacdo logistica desses imdveis ser
avaliada em conjunto pelo Ministério dos Transportes e
pelo Ministério do Planejamento, Orcamento e Gestao,
conforme dispuser ato do Presidente da Republica.

IV - os bens imdveis ndo operacionais, com finalidade de
constituir reserva técnica necessaria a expansdo e ao
aumento da capacidade de prestagdo do servico publico
de transporte ferroviario /.

IV - os bens imdveis ndo operacionais, com finalidade de
constituir reserva técnica necessaria a expansdao e ao
aumento da capacidade de prestacdo do servico publico
de transporte ferroviario.

§ 12 A vocacao logistica dos imdveis de que trata o inciso
IV do caput sera avaliada em conjunto pelo Ministério
dos Transportes, Portos e Aviacdo Civil e pelo Ministério
do Planejamento, Desenvolvimento e Gestdo, conforme
estabelecido em ato do Poder Executivo federal.

§ 12 A vocacao logistica dos imdveis de que trata o inciso
IV do caput sera avaliada em conjunto pelo Ministério
dos Transportes, Portos e Aviacdo Civil e pelo Ministério
do Planejamento, Desenvolvimento e Gestdo, conforme
estabelecido em ato do Poder Executivo federal.

§ 292 Os imdveis operacionais que ndo sejam utilizados em
atividades relacionadas com o transporte ferrovidrio
poderao ser reclassificados como ndo operacionais.

§ 22 Os imdveis operacionais que ndo sejam utilizados em
atividades relacionadas com o transporte ferrovidrio
poderao ser reclassificados como ndo operacionais.
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§ 32 As demais condicdes para a reclassificacao a que se
refere o § 22 serdao estabelecidas em ato da Secretaria do
Patrimonio da Unido do Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestdo.” (NR)

PROJETO DE LEI DE CONVERSAO N¢ 33/2018
(Aprovado na Comissdao Mista)
§ 32 Ato da Secretaria do Patrim6nio da Unido do
Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestao,
estabelecerd as condi¢cdes para o recebimento dos
imoveis a se refere o0 § 22.” (NR)

Art. 12. Aos ocupantes de baixa renda dos imdveis nao-
operacionais residenciais oriundos da extinta RFFSA cuja
ocupacao seja comprovadamente anterior a 6 de abril de
2005 é assegurado o direito a aquisicao por venda direta
do imével, nas condicbes estabelecidas nos arts. 26 e 27
da Lei n®9.636, de 15 de maio de 1998.

“Art. 12. Aos ocupantes de baixa renda dos imdveis nao”
operacionais residenciais oriundos da extinta RFFSA cuja
ocupacdo seja comprovadamente anterior a 22 de
dezembro de 2016 ¢é assegurado o direito de
regularizacdo gratuita nos termos do ato regulatério a
que se refere o art. 89, da Lei n? 13.465, de 11 de julho
de 2017.

§ 32 Para os fins do disposto neste artigo, considera-se
ocupante de baixa renda aquele com renda familiar igual
ou inferior ao valor estabelecido pelo § 2° do art. 1° do
Decreto-Lei n°® 1.876, de 15 de julho de 1981.

§ 32 Para os fins do disposto neste artigo, considera-se
ocupante de baixa renda aquele que esteja devidamente
inscrito no Cadastro Unico para Programas Sociais do
Governo Federal — Cadastro Unico, ou aquele
responsavel, cumulativamente:
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PROJETO DE LEI DE CONVERSAO N¢ 33/2018
(Aprovado na Comissdao Mista)
| - cuja renda familiar mensal seja igual ou inferior ao
valor correspondente a cinco saldrios minimos; e

Il - que ndo detenha posse ou propriedade de bens ou
direitos em montante superior ao limite estabelecido
pela Receita Federal do Brasil, para obrigatoriedade de
apresentacdo da Declaragdo de Ajuste Anual do Imposto
de Renda Pessoa Fisica.”” (NR)

Art. 13. Aos ocupantes dos imdveis ndo-operacionais
oriundos da extinta RFFSA, ndo alcangados pelo disposto
nos arts. 10 ou 12 desta Lei e cuja ocupagao seja
comprovadamente anterior a 6 de abril de 2005, é
assegurado o direito de preferéncia na compra do
imovel, observando-se, no que couber, o disposto no art.
24 da Lei n29.636, de 15 de maio de 1998, e ainda:

“Art. 13. Aos ocupantes dos imdveis ndo operacionais
oriundos da extinta RFFSA, ndo abrangidos pelo disposto
no art. 12 A e cuja ocupacdo seja comprovadamente
anterior a 6 de abril de 2005 ~ é assegurado o direito de
preferéncia na compra do imdvel, observado, no que
couber, o disposto no art. 24 da Lei n2 9.636, de ™ 1998,
e, ainda:

“Art. 13. Aos ocupantes dos imdveis ndo operacionais
oriundos da extinta RFFSA, ndo abrangidos pelo disposto
no art. 12 e cuja ocupagdo seja comprovadamente
anterior a 22 de dezembro de 2016 é assegurado o
direito de preferéncia na compra do imdvel, observado,
no que couber, o disposto no art. 24 da Lei n2 9.636, de
1998, e, ainda:
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Paragrafo uUnico. Os ocupantes de baixa renda dos
imdéveis ndo operacionais residenciais oriundos da
extinta RFFSA, que ndao manifestarem interesse na
compra direta ou ndo forem alcangados pelo disposto no
caput e pelo art. 12, poderao ser inscritos como
ocupantes, observado, no que couber, o disposto no art.
72 da Lein? 11.481, de 31 de maio de 2007.” (NR)

Art. 16. Na alienacdo dos imdveis referidos nos arts. 10,
12, 13 e 14 desta Lei, observar-se-a o seguinte:

“Art. 16. Na alienacdo dos iméveis referidos nos art. A 12,
art. 13 e art. 14, sera observado o seguinte:

“Art. 16. Na alienacdo dos imdveis referidos nos art. 12,
art. 13 e art. 14, serd observado o seguinte:

Art. 21. A Unido, por intermédio do Ministério do
Planejamento, Orcamento e Gestdo, podera, na forma do
regulamento, formalizar termos de entrega ou cessao
provisérios de bens imdveis ndao-operacionais oriundos
da extinta RFFSA, excetuados aqueles destinados ao FC,
previstos no inciso Il do caput do art. 62 desta Lei, aos
Orgaos e entidades da administragcdo publica direta e
indireta da Unido, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municipios, promovendo a sua substituicdo por
instrumentos definitivos.

“Art. 21. A Unido, por intermédio do Ministério do
Planejamento, Desenvolvimento e Gestdo, poderd ~
formalizar termos de entrega ou cessdo provisérios de
bens imdveis ndo operacionais oriundos da extinta
RFFSA, A aos 6rgdos e as entidades da administragdo
publica direta e indireta da Unido, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municipios, e promovera a sua
substituicdo por instrumentos definitivos.” (NR)

“Art. 21. A Unido, por intermédio do Ministério do
Planejamento, Desenvolvimento e Gestdo, podera
formalizar termos de entrega ou cessdo provisérios de
bens imdveis ndo operacionais oriundos da extinta
RFFSA, aos 6rgdaos e as entidades da administragcdo
publica direta e indireta da Unido, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municipios, e promoverd a sua
substituicdo por instrumentos definitivos.” (NR)
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“Art. 31-A. Fica extinto o Fundo Contingente da Extinta | “Art. 31-A. Fica extinto o Fundo Contingente da Extinta

Rede Ferroviaria Federal S.A. - FC - RFFSA, de natureza | Rede Ferroviaria Federal S.A. - FC - RFFSA, de natureza

contabil, criado no ambito do Ministério da Fazenda.” | contabil, criado no ambito do Ministério da Fazenda.”

LEGISLACAO ALTERADA TEXTO ENCAMINHADO PELO EXECUTIVO

(NR)

(NR)

“Art. 31-B. A Unido disponibilizara
orcamentdrios e financeiros necessdrios ao pagamento
dos encargos de responsabilidade do extinto FC - RFFSA
por intermédio dos seguintes 6rgaos:

“Art. 31-B. A Unido disponibilizard os recursos
orcamentdrios e financeiros necessarios ao pagamento
dos encargos de responsabilidade do extinto FC - RFFSA
por intermédio dos seguintes érgaos:

federal;

| - Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e
Gestdao, quanto as despesas decorrentes de eventuais
levantamentos de gravames judiciais existentes em 22 de
janeiro de 2007 incidentes sobre bens oriundos da
extinta RFFSA, imprescindiveis a administragdo publica

| - Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e
Gestdo, quanto as despesas decorrentes de eventuais
levantamentos de gravames judiciais existentes em 22 de
janeiro de 2007 incidentes sobre bens oriundos da
extinta RFFSA, imprescindiveis a administracdo publica
federal;

Il - Ministério dos Transportes, Portos e Aviagdo Civil,
gquanto as despesas decorrentes de condenacgGes
judiciais que imponham 6nus a Valec, na condicdo de
sucessora trabalhista, em observancia ao disposto no
inciso | do caput do art. 17, referentes aos passivos
originados até 22 de janeiro de 2007; e

Il - Ministério dos Transportes, Portos e Aviagdo Civil,
gquanto as despesas decorrentes de condenacgles
judiciais que imponham 6nus a Valec, na condicdo de
sucessora trabalhista, em observancia ao disposto no
inciso | do caput do art. 17, referentes aos passivos
originados até 22 de janeiro de 2007; e

Fazenda, quanto:

Ill - Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da

Il - Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da
Fazenda, quanto:
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a) as participacdes dos acionistas minoritarios da extinta
RFFSA, na forma prevista no caput do art. 32; e

PROJETO DE LEI DE CONVERSAO N¢ 33/2018
(Aprovado na Comissdao Mista)
a) as participacdes dos acionistas minoritarios da extinta
RFFSA, na forma prevista no caput do art. 32; e

b) as despesas referentes a regularizacdo, a
administracdo, a avaliacdo e a venda dos imdveis nado
operacionais da extinta RFFSA, ocorridas e ndo pagas a
Caixa Econobmica Federal na qualidade de agente
operador do FC - RFFSA.

b) as despesas referentes a regularizacdo, a
administracdo, a avaliacdo e a venda dos imdveis nao
operacionais da extinta RFFSA, ocorridas e ndo pagas a
Caixa Econb6mica Federal na qualidade de agente
operador do FC - RFFSA.

Paragrafo Unico. Os pagamentos das despesas
decorrentes de obrigagdes previstas no inciso Il do caput
ocorrerdo exclusivamente por meio de solicitagdo da
Valec dirigida ao Ministério dos Transportes, Portos e
Aviagdao Civil, acompanhada da respectiva decisao
judicial.” (NR)

Pardgrafo Unico. Os pagamentos das despesas
decorrentes de obrigacdes previstas no inciso Il do caput
ocorrerdao exclusivamente por meio de solicitacdo da
Valec dirigida ao Ministério dos Transportes, Portos e
Aviacdo Civil, acompanhada da respectiva decisdo
judicial.” (NR)

“Art. 31-C. Os ativos financeiros do FC - RFFSA serdao
revertidos a Secretaria do Tesouro Nacional do
Ministério da Fazenda, incluidos os recebiveis oriundos
dos contratos de arrendamento de malhas ferroviarias,
contabilizados nos ativos da extinta RFFSA, nao
adquiridos pelo Tesouro Nacional com base na
autorizacdo prevista na Medida Proviséria n? 2.181-45,
de 24 de agosto de 2001.” (NR)

“Art. 31-C. Os ativos financeiros do FC - RFFSA serdo
revertidos a Secretaria do Tesouro Nacional do
Ministério da Fazenda, incluidos os recebiveis oriundos
dos contratos de arrendamento de malhas ferroviarias,
contabilizados nos ativos da extinta RFFSA, ndo
adquiridos pelo Tesouro Nacional com base na
autorizacdo prevista na Medida Proviséria n2 2.181-45,
de 24 de agosto de 2001.” (NR)
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“Art. 31-D. Os imédveis ndo operacionais da extinta RFFSA | “Art. 31-D. Os imdveis ndo operacionais da extinta RFFSA
indicados para integralizar os recursos do extinto FC - |indicados para integralizar os recursos do extinto FC —
RFFSA, ndo alienados até 31 de dezembro de 2017, | RFFSA, ndo alienados até 31 de dezembro de 2017,
retornardo a Secretaria do Patrimonio da Unido do |retornardo a Secretaria do PatrimOnio da Unido do
Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestdo | Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestdo
e serdo destinados na forma prevista na legislagcao que | e serdao destinados na forma prevista na legislagdo que
dispGe sobre o patrimoénio da Uniao. dispGe sobre o patrimoénio da Uniao.
§ 12 A Caixa Econdmica Federal informara a Secretaria do | § 12 A Caixa Econ6mica Federal informard a Secretaria do
Patrimonio da Unido do Ministério do Planejamento, | Patrim6nio da Unido do Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestdao os imdveis que se encontram | Desenvolvimento e Gestao os imdveis que se encontram
em processo final de venda, para os quais fica autorizada | em processo final de venda, para os quais fica autorizada
a concluir a alienagao, observadas as condigdes|a concluir a alienagdo, observadas as condicOes
anteriormente vigentes para o extinto FC - RFFSA. anteriormente vigentes para o extinto FC - RFFSA.
§ 22 Na celebracao dos contratos de compra e venda dos | § 22 Na celebragdo dos contratos de compra e venda dos
imoveis a que se refere 0 § 12, a Unido sera representada | imdveis a que se refere o § 12, a Unido serd representada
pela Caixa Econdmica Federal.” (NR) pela Caixa Economica Federal.” (NR)
“Art. 31-E. A administracdo e a cobranca dos contratos | “Art. 31-E. A administracdo e a cobranca dos contratos
de financiamento vinculados aos imdveis alienados de | de financiamento vinculados aos imdveis alienados de
forma parcelada pelo extinto FC - RFFSA, e aos imodveis a | forma parcelada pelo extinto FC - RFFSA, e aos imdveis a
que se refere o § 12 do art. 31-D serdo realizadas pela | que se refere o § 12 do art. 31-D serdo realizadas pela
Caixa Econ6mica Federal. Caixa EconOGmica Federal.

LEGISLACAO ALTERADA TEXTO ENCAMINHADO PELO EXECUTIVO
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§ 12 O produto da venda, a vista ou parcelada, dos
imoveis alienados pelo extinto FC - RFFSA, e dos imdveis
a que se refere o § 12 do art. 31-D sera recolhido pela
Caixa Econdmica Federal a Conta Unica do Tesouro
Nacional, por meio da unidade gestora da Secretaria de
Patrimonio da Unido do Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gest3o.

PROJETO DE LEI DE CONVERSAO N¢ 33/2018

(Aprovado na Comissdao Mista)
§ 12 O produto da venda, a vista ou parcelada, dos
imdveis alienados pelo extinto FC - RFFSA, e dos iméveis
a que se refere 0 § 12 do art. 31-D sera recolhido pela
Caixa Econdmica Federal & Conta Unica do Tesouro
Nacional, por meio da unidade gestora da Secretaria de
Patrimbnio da Unido do Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gest3o.

§ 22 Compete a Advocacia-Geral da Unido a defesa dos
interesses da Unido referentes a eventual cobranga
judicial do produto da venda dos imdveis vendidos pela
Caixa Econ6mica Federal.

§ 22 Compete a Advocacia-Geral da Unido a defesa dos
interesses da Unido referentes a eventual cobranga
judicial do produto da venda dos iméveis vendidos pela
Caixa Econ6mica Federal.

§ 32 A Caixa EconOGmica Federal encaminhard a
Advocacia-Geral da Unido as informagdes e os
documentos necessdrios ao atendimento do disposto no
§ 29,

§ 32 A Caixa Econbmica Federal encaminhard a
Advocacia-Geral da Unido as informacdes e os
documentos necessdrios ao atendimento do disposto no
§ 29,

§ 42 A remuneracdo da Caixa Econémica Federal pelos
servicos de venda dos imdveis, e pela administragdo, pela
gestdo e pela cobranca das parcelas sera definida em ato
do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e
Gestdo.” (NR)

§ 42 A remuneracdo da Caixa Econémica Federal pelos
servicos de venda dos imdveis, e pela administragdo, pela
gestdo e pela cobranca das parcelas sera definida em ato
do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e
Gestdo.” (NR)

Lei n2 13.240, de 30 de dezembro de 2015

Art. 62 A Lei n? 13.240, de 30 de dezembro de 2015,
passa a vigorar com as seguintes alteracdes:

Art. 62 A Lei n? 13.240, de 30 de dezembro de 2015,
passa a vigorar com as seguintes alteracdes:
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PROJETO DE LEI DE CONVERSAO N¢ 33/2018
(Aprovado na Comissdao Mista)

Uniao:

Art. 12 Esta Lei dispGe sobre a administracao, a alienacao, B o Rt U UUUURROt
a transferéncia de gestao de imdveis da Unido e seu uso

para a constituicao de fundos.

§ 22 Nao se aplica o disposto nesta Lei aos imdveis da § 20, e st e e e

Il - situados na Faixa de Fronteira de que trata a Lei n°
6.634, de 2 de maio de 1979, ou na faixa de seguranca de
que trata o § 3° do art. 49 do Ato das Disposicdes
Constitucionais Transitdrias.

Il - situados na Faixa de Fronteira de que trata a Lei n?
6.634, de 2 de maio de 1979 A.

Art. 92 Podera ser alienado ao ocupante que o tenha
como Unico imdvel residencial no Municipio ou no
Distrito Federal, dispensada a licitacdo, o imdvel da
Unido situado em drea:

“Art. 92 Poderd ser alienado ao ocupante que o tenha
como Unico imdvel A no Municipio ou no Distrito Federal,
dispensada a licitacdo, o imdvel da Unido situado em
area:
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Il - rural, desde que o imével tenha area igual ou superior
a dimensao do médulo de propriedade rural estabelecida
pela Lei n° 4.504, de 30 de novembro de 1964, e nao
superior ao dobro daquela dimensdo e nao esteja sendo
utilizado para fins urbanos.

Quadro Comparativo
Medida Provisdria n? 852/2018

TEXTO ENCAMINHADO PELO EXECUTIVO

PROJETO DE LEI DE CONVERSAO N¢ 33/2018
(Aprovado na Comissdao Mista)
Il - rural, desde que o imével tenha area igual ou superior
a dimensdo do mddulo fiscal estabelecido na Lei n?
4.504, de 30 de dezembro de 1964, ou ao plano diretor

do municipio, o que for menor.” (NR)

“Art. 92-A. O titulo que sob o regime de cessdo de uso ou
de inscricdo de ocupacdo por prazo determinado
constitui-se documento habil para a obtengado de crédito
rural, em operagdes de investimento.

§ 1° A operagao de crédito rural, garantida pelos titulos
precdrios definidos no caput, ficara vinculada a
respectiva drea rural.

§ 22 Em caso de inadimplemento da operacao de credito
rural, os titulos precarios definidos no caput poderao ser
levados a leildo publico pela instituicdo financeira.

§ 32 0 valor minimo do lance para arrematagao do titulo
serd de setenta por cento do valor da avaligdo.
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LEGISLAGAO ALTERADA

Quadro Comparativo
Medida Provisdria n? 852/2018

TEXTO ENCAMINHADO PELO EXECUTIVO

PROJETO DE LEI DE CONVERSAO N2 33/2018
(Aprovado na Comissdao Mista)
§ 42 Cabera a instituicdo financeira, discricionariamente,
avaliar a aceitabilidade dos titulos precarios de que trata
o caput.

§ 52 A aceitacdo pela instituicdo financeira dos titulos de
gue trata este artigo independe de prévia anuéncia da
Uniao.

§ 62 Nao ha qualquer responsabilidade da Unido pelo
inadimplemento da operacgdo de crédito mencionada no
caput.

Art. 11. O adquirente recebera desconto de 25% (vinte e
cinco por cento) na aquisi¢do a vista, com fundamento
no art. 42 desta Lei, requerida no prazo de um ano,
contado da data de entrada em vigor da portaria de que
trata o art. 82 desta Lei que incluir o bem na lista de
imoveis sujeitos a alienacao.

“Art. 11. O adquirente receberd desconto de ” vinte e
cinco por cento M na aquisicao a vista, com fundamento
no art. 42 A, desde que atendidas as seguintes condigdes,
cumulativamente:

“Art. 11. O adquirente receberd desconto de vinte e cinco
por cento na aquisicdo a vista, com fundamento no art.
49, desde que atendidas as seguintes condicdes,
cumulativamente:
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LEGISLAGAO ALTERADA

Quadro Comparativo
Medida Provisdria n? 852/2018

TEXTO ENCAMINHADO PELO EXECUTIVO

| - tenha sido apresentada manifestacdo de interesse
para a aquisicdo a vista com o desconto que trata o caput
no prazo de trinta dias, contado a partir da data do
recebimento da notificacdo que informar a inclusdo do
imovel na portaria de que trata o art. 82; e

PROJETO DE LEI DE CONVERSAO N¢ 33/2018
(Aprovado na Comissdao Mista)
| - tenha sido apresentada manifestagcdo de interesse
para a aquisicdo a vista com o desconto que trata o caput
no prazo de trinta dias, contado a partir da data do
recebimento da notificacdo que informar a inclusao do
imdvel na portaria de que trata o art. 82; e

Il - tenha sido efetuado o pagamento a vista do valor da
alienagdo no prazo de sessenta dias, contado a partir da
data da manifestagdo de interesse do adquirente.

Il - tenha sido efetuado o pagamento a vista do valor da
alienacdo no prazo de sessenta dias, contado a partir da
data da manifestagdo de interesse do adquirente.

Pardgrafo Unico. Para as alienacdes efetuadas de forma
parcelada, ndo serd concedido desconto

§ 12 Para as alienacOes efetuadas de forma parcelada,
ndo sera concedido desconto.

§ 22 O prazo previsto no inciso Il podera ser prorrogado
a critério da Secretaria do Patrimonio da Unido, uma
Unica vez e por igual periodo, mediante solicitagdo do
interessado devidamente justificada.” (NR)
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Art. 14. Fica a Unido autorizada a transferir aos
Municipios litoraneos a gestdao das praias maritimas
urbanas, inclusive as dreas de bens de uso comum com
exploracdo econémica, excetuados:

Quadro Comparativo
Medida Provisdria n? 852/2018

TEXTO ENCAMINHADO PELO EXECUTIVO

“Art. 14. Fica a Unido autorizada a transferir aos
Municipios ™ a gestdao das orlas e praias maritimas #,
estuarinas, lacustres e fluviais federais, inclusive as areas
de bens de uso comum com exploracao econémica, tais
como calcaddes, pracgas e parques publicos, excetuados:

PROJETO DE LEI DE CONVERSAO N¢ 33/2018
(Aprovado na Comissdao Mista)
“Art. 14. Fica a Unido autorizada a transferir aos
Municipios a gestdao das orlas e praias maritimas,
estuarinas, lacustres e fluviais federais, inclusive as areas
de bens de uso comum com exploracao econémica, tais
como calcaddes, pragas e parques publicos, excetuados:
................................................................................. ” (NR)

Art. 18-A. O percentual de 2,5% (dois inteiros e cinco
décimos por cento) das receitas patrimoniais da Unido
arrecadadas anualmente por meio da cobranca de taxa
de ocupacao, foro e laudémio, recuperacdo de divida
ativa, arrendamentos, aluguéis, cessdo e permissdo de
uso, multas e outras taxas patrimoniais integrara a
subconta especial destinada a atender as despesas
previstas no Programa de Administracdo Patrimonial
Imobiliaria da Unido (PROAP), instituido pelo art. 37 da
Lei n®9.636, de 15 de maio de 1998, ressalvadas aquelas
com outra destinacdo prevista em lei.

Art. 18-A. O percentual de dez por cento das receitas
patrimoniais da Unido arrecadadas anualmente por meio
da cobranca de taxa de ocupacdo, foro e laudémio,
recuperacao de divida ativa, arrendamentos, aluguéis,
cessdo e permissao de uso, multas e outras taxas
patrimoniais, bem como as obtidas com as alienagdes e
outras operacbes dos fundos imobilidrios, integrara a
subconta especial destinada a atender as despesas
previstas no Programa de Administragdo Patrimonial
Imobiliaria da Unido (PROAP), instituido pelo art. 37 da
Lei n29.636, de 15 de maio de 1998, ressalvadas aquelas

com outra destinagdo prevista em lei.
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Quadro Comparativo
Medida Provisdria n? 852/2018

TEXTO ENCAMINHADO PELO EXECUTIVO

PROJETO DE LEI DE CONVERSAO N¢ 33/2018
(Aprovado na Comissdao Mista)

Art. 20. Os imdveis de propriedade da Unido arrolados | “Art. 20. ......oooiiiiiiiiiiiiee e A
na portaria de que trata o art. 82 € 05 direitos reais @ €IS | .....cccuvuiiiiiiiiiieee e
associados poderdo ser destinados a integralizacdo de
cotas em fundos de investimento.

N

§ 32 Para os fins deste artigo, a Unido podera selecionar
fundos de investimentos administrados por instituicbes
financeiras oficiais federais, independentemente de
processo licitatério.

§ 32 A A Unido poderd contratar, por meio de processo
licitatério, prestacdo de servicos de constituicdo, de
estruturacao, de administracdo e de gestao de fundo de
investimento, para os fins de que trata o caput,
dispensada a licitacdo para a contratacao de instituicdes
financeiras oficiais federais.” (NR)

“Art. 20-A. Para os fins do disposto no art. 20, a Unido fica
autorizada a prever no instrumento convocatério a
hipétese de realizacdo das despesas iniciais de
estruturacdo do fundo de investimento, observada a
disponibilidade financeira e orgamentaria.

“Art. 20-A. Para os fins do disposto no art. 20, a Unido fica
autorizada a prever no instrumento convocatério a
hipétese de realizacdo das despesas iniciais de
estruturacdo do fundo de investimento, observada a
disponibilidade financeira e orgamentaria.

Paragrafo Unico. As despesas de que trata o caput serdo
amortizadas por meio do recebimento de cotas
equivalentes aos valores despendidos.” (NR)

Paragrafo Unico. As despesas de que trata o caput serdo
amortizadas por meio do recebimento de cotas
equivalentes aos valores despendidos.” (NR)
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PROJETO DE LEI DE CONVERSAO N2 33/2018

(Aprovado na Comissdao Mista)
“Art. 20-B. A Unido podera contratar, por meio de
processo licitatério, a prestacdo de servicos de
constituicdo, de estruturacdo, de custddia, de
administragdo, de auditoria e de gestdao de Fundos de
Investimento em Direitos Creditdrios - FIDCs, dispensada
a licitagao para a contratagdo de institui¢des financeiras
oficiais federais.

LEGISLACAO ALTERADA TEXTO ENCAMINHADO PELO EXECUTIVO

§ 12 Os FDICs poderdo ser estruturados com quaisquer
dos direitos creditérios sob gestdo da Secretaria do
Patrimonio da Unido, do Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestdo.

§ 22 Os atos necessarios a constitui¢ao, estruturagao,
custodia, administracao, auditoria, gestdo,
operacionalizagdao fisica, documental, contdbil e
financeira dos FIDCs serdo objeto de ato da Secretaria do
Patrimonio da Unido.
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Art. 22. Assegurada a compensacao financeira, na forma
do regulamento, os imdveis que constituem o Fundo do
Regime Geral de Previdéncia Social e que, na data de
publicacdo desta Lei, estiverem ocupados irregularmente
ha mais de cinco anos e possam ser destinados a
regularizacdo fundiaria de assentamentos urbanos, nos
termos da Lei n2 11.977, de 7 de julho de 2009, poderao
ser transferidos para o patrimbénio da Unido, que lhes
dara aquela destinacao.

Quadro Comparativo
Medida Provisdria n? 852/2018

TEXTO ENCAMINHADO PELO EXECUTIVO

“Art. 22. Os imdveis que constituem o patrimoénio
imobiliario do Fundo do Regime Geral de Previdéncia
Social M poderao ser transferidos para o patrimoénio da
Unido, que lhes dara M destinacdo, assegurada a
compensac¢ao financeira, na forma estabelecida em
regulamento.

PROJETO DE LEI DE CONVERSAO N¢ 33/2018
(Aprovado na Comissdao Mista)

“Art. 22. Os imdveis que constituem o patrimonio
imobilidrio do Fundo do Regime Geral de Previdéncia
Social poderdo ser transferidos para o patrimonio da
Unido, que l|hes dard destinacdo, assegurada a
compensacado dos créditos e dividas entre o Fundo e a
Unido, na forma estabelecida em regulamento.

§ 12 Os atos necessdrios a avaliagdo dos imodveis, a
operacionalizagdao fisica, documental, contdbil e
financeira da transferéncia indicada no caput serdo
objeto de ato conjunto da Secretaria do Patriménio da
Unido do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento
e Gestdo, da Secretaria do Tesouro Nacional do
Ministério da Fazenda e do Instituto Nacional do Seguro
Social.

§ 12 Os atos necessdrios a avaliacdo dos imdveis, a
operacionalizacdo fisica, documental, contdbil e
financeira da transferéncia indicada no caput serdo
objeto de ato conjunto da Secretaria do Patriménio da
Unido do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento
e Gestdo, da Secretaria do Tesouro Nacional do
Ministério da Fazenda e do Instituto Nacional do Seguro
Social.
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Quadro Comparativo
Medida Provisdria n? 852/2018

TEXTO ENCAMINHADO PELO EXECUTIVO

§ 22 A compensagdo financeira correspondera ao valor
de avaliagdo dos imoveis, acrescido, quando for o caso,
da taxa de ocupacdo prevista no art. 72 da Lei n2 9.702,
de 17 de novembro de 1998, calculada apds o decurso do

prazo para desocupacdo dos imédveis.” (NR)

PROJETO DE LEI DE CONVERSAO N¢ 33/2018

(Aprovado na Comissdao Mista)
§ 22 A compensacao dos créditos e dividas entre o Fundo
e a Unido corresponderd ao valor de avaliacdo dos
imdveis, descontados os custos da regularizagdo e
acrescido, quando for o caso, da taxa de ocupacdo
prevista no art. 72 da Lein29.702, de 17 de novembro de
1998, calculada apdés o decurso do prazo para
desocupacdo dos imoveis.

§ 32 As despesas efetuadas pela Unido para a
regularizacdo e avaliacdo dos imdveis de que trata o
caput serdo descontadas do valor da alienacgao.

§ 49 Serd dada prioridade as transferéncias de que trata
este artigo dos imodveis solicitados por Estados,
Municipios ou por entidades sem fins lucrativos para
destinacdo de interesse social.

§59 Os imoveis recebidos pela Unido na forma deste
artigo serdao destinados, preferencialmente, ao uso
coletivo e a finalidades de interesse social.” (NR).
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Quadro Comparativo
Medida Provisdria n? 852/2018

TEXTO ENCAMINHADO PELO EXECUTIVO

PROJETO DE LEI DE CONVERSAO N2 33/2018

(Aprovado na Comissdao Mista)
“Art. 22-A. A Secretaria do Patrimonio da Unido poders,
observado o procedimento licitatdrio, outorgar a pessoa
juridica de direito privado, o direito de construir
edificagdo em imdvel da Unido, com a condi¢do de que o
outorgado o utilize durante determinado prazo,
mediante o pagamento de contraprestagdo mensal ou
anual, com a opg¢do de compra.

Paragrafo Unico. Ato da Secretaria do PatrimoOnio da
Unido dispora sobre as condi¢des para o procedimento
licitatdrio previsto no caput.”

Decreto-Lei n2 2.398, de 21 de dezembro de 1987

Art. 72 O Decreto-Lei n? 2.398, de 21 de dezembro de
1987, passa a vigorar com as seguintes alteragdes:

Art. 12 A taxa de ocupacgado de terrenos da Unido sera de
2% (dois por cento) do valor do dominio pleno do
terreno, excluidas as benfeitorias, anualmente
atualizado pela Secretaria do Patriménio da Unido.

AT L9 i
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PROJETO DE LEI DE CONVERSAO N2 33/2018
(Aprovado na Comissdao Mista)
§ 82 E facultado ao interessado solicitar revisdo do valor
fixado para o imdvel, mediante apresentagao de laudo de
avalia¢cdo do imdvel elaborado por profissional habilitado
acompanhado da Anotac¢do de Responsabilidade Técnica
-AR.T.

LEGISLACAO ALTERADA TEXTO ENCAMINHADO PELO EXECUTIVO

§ 92 Caberd as Superintendéncias da Secretaria de
Patrimonio da Unido analisar os pedidos de revisao,
comunicando o resultado da analise ao interessado
mediante parecer fundamentado.” (NR)

Art. 32 A transferéncia onerosa, entre vivos, do dominio AT, B, ettt ettt et e e e e e e e e e et ———————
util e dainscricdo de ocupacao de terreno da Unido ou de
cess3o de direito a eles relativos dependera do Prévio| s
recolhimento do laudémio pelo vendedor, em quantia
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor
atualizado do dominio pleno do terreno, excluidas as
benfeitorias.
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§ 52 A ndo observancia do prazo estipulado no § 42 deste
artigo sujeitara o adquirente a multa de 0,50%
(cinquenta centésimos por cento), por més ou fracdo,
sobre o valor do terreno, excluidas as benfeitorias.

Quadro Comparativo
Medida Provisdria n? 852/2018

TEXTO ENCAMINHADO PELO EXECUTIVO

PROJETO DE LEI DE CONVERSAO N¢ 33/2018
(Aprovado na Comissdao Mista)
§52 A ndo observancia do prazo estipulado no §4¢ deste
artigo sujeitara o adquirente a multa de 0,05% (cinco
centésimos por cento), por més ou fracdo, sobre o valor
do terreno, excluidas as benfeitorias.

Art. 62-B. A Unido repassara 20% (vinte por cento) dos
recursos arrecadados por meio da cobranca de taxa de
ocupacao, foro e laudémio aos Municipios e ao Distrito
Federal onde estdo localizados os imdveis que deram
origem a cobranca.

“Art. 62-B. A Unido repassara ™ aos Municipios e ao
Distrito Federal parcela dos recursos arrecadados por

meio da cobrancga de taxa de ocupacao, foro e laudémio
N

Pardgrafo Unico. Os repasses de que trata o caput serao
realizados até o dia 12 de fevereiro do ano subsequente
ao recebimento dos recursos.

§ 12 Os repasses de que trata o caput serdo realizados até
o dia 19 de fevereiro do ano subsequente ao
recebimento dos recursos.

§ 22 Aos Municipios e ao Distrito Federal onde estdo
localizados os imdveis que deram origem a cobranga
serdo repassados 20% (vinte por cento) dos recursos a
que se refere o caput.
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PROJETO DE LEI DE CONVERSAO N¢ 33/2018

(Aprovado na Comissdao Mista)
§ 32 Aos Municipios que tenham em sua jurisdi¢cdo orlas
e praias maritimas, estuarinas, lacustres e fluviais
federais onde estdo localizados os imdveis que deram
origem a cobrangca a que se refere o caput, serdo
repassados adicionalmente 5% (cinco por cento) dos
recursos arrecadados, observando-se as seguintes
condicoes:

LEGISLACAO ALTERADA TEXTO ENCAMINHADO PELO EXECUTIVO

| - estardo aptos a receber o repasse os entes federativos
que aderirem a gestdo das orlas e praias de que trata o
art. 14 da Lei n2 13.240, de 30 de dezembro de 2015; e

Il — os Municipios que tiverem ratificada a adesdo a que
se refere o inciso anterior até o ultimo dia util do ano em
curso receberdo o repasse previsto no § 32 a partir do
exercicio seguinte a formalizagao do processo de adesao.

§ 42 O repasse adicional a que se refere o § 32 deverad ser
direcionado para implementa¢ao de agbes nas dreas
objeto da transferéncia da gestdo aos respectivos
Municipios, objetivando:
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LEGISLACAO ALTERADA TEXTO ENCAMINHADO PELO EXECUTIVO

PROJETO DE LEI DE CONVERSAO N¢ 33/2018
(Aprovado na Comissdao Mista)
| - a promogdo do ordenamento do uso dos recursos
naturais e da ocupagdo dos espagos costeiros, margem
de estuarios, rios e lagos, subsidiando e otimizando a
aplicagdo dos instrumentos de controle e de gestdo
dessas areas;

Il - o estabelecimento do processo de gestdo, de forma
integrada, descentralizada e participativa, das atividades
socioeconOmicas das orlas e praias, que contribuam para
elevar a qualidade de vida de sua populagdo e a protecao
de seu patrimoénio natural, histérico, étnico e cultural;

Il - aincorporagdo da dimensdao ambiental nas politicas
setoriais voltadas a gestdao integrada dos ambientes
costeiros, marinhos, estuarinos, fluviais e lacustres,
compatibilizando-as com o Plano Nacional de
Gerenciamento Costeiro - PNGC;
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LEGISLACAO ALTERADA TEXTO ENCAMINHADO PELO EXECUTIVO

PROJETO DE LEI DE CONVERSAO N¢ 33/2018
(Aprovado na Comissdao Mista)
IV - o controle sobre os agentes causadores de poluicao
ou degradacdo ambiental, inclusive decorrente de
erosdo marinha, fluvial e outros fen6menos naturais, que
ameacem a qualidade de vida nas areas marinhas,
estuarinas, fluviais e lacustres; e

V - a producdo e difusdo do conhecimento para o
desenvolvimento e aprimoramento das ages de gestao
das areas sob gestdo compartilhada a que se refere o
inciso | do § 32.

§ 52 O Comité Gestor da Orla, a ser criado pelo municipio
gue aderir a gestao das praias sob sua jurisdi¢ao, definira
a destinagdo dos recursos e o acompanhamento das
acoes a que se refere o § 49.

§ 62 Em caso de descumprimento pelo Municipio do
disposto no termo de adesdo, o ente federativo perdera
o direito, no exercicio seguinte, ao repasse dos 5% (cinco
por cento) dos recursos arrecadados a que se refere o §
39,
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Medida Provisdria n? 852/2018

NACIONAL

Secretaria Legislativa do Congresso Nacional - SLCN

PROJETO DE LEI DE CONVERSAO N2 33/2018
(Aprovado na Comissdao Mista)
§ 72 As demais condicOes para o repasse dos recursos a
que se refere este artigo serdo estabelecidas em ato do
Poder Executivo Federal.” (NR)

LEGISLACAO ALTERADA TEXTO ENCAMINHADO PELO EXECUTIVO

Art. 69-E. Fica o Poder Executivo federal autorizado, por B o T ST PRSPPI
intermédio da Secretaria do Patrimonio da Unido (SPU),
a contratar institui¢cdes financeiras oficiais ou a Empresa
Gestora de Ativos (Emgea), empresa publica federal,
independentemente de processo licitatério, para a
realizacdo de atos administrativos relacionados a
prestacdo de servicos de cobranca administrativa e a
arrecadacdo de receitas patrimoniais sob gestdo da
referida Secretaria, incluida a prestacdo de apoio
operacional aos referidos processos, de forma a viabilizar
a satisfacdo consensual dos valores devidos aquela
Secretaria.
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LEGISLAGAO ALTERADA

§ 22 Por ocasido da celebracdo do contrato com a
instituicdo financeira oficial ou com a EMGEA, a
Secretaria do Patrimdnio da Unido (SPU) determinara os
créditos que poderdo ser enquadrados no disposto no
caput deste artigo, inclusive estabelecer as alcadas de
valor, observado o limite fixado para a dispensa de
ajuizamento de execucdes fiscais de débitos da Fazenda
Nacional.

Quadro Comparativo
Medida Provisdria n? 852/2018

TEXTO ENCAMINHADO PELO EXECUTIVO

PROJETO DE LEI DE CONVERSAO N¢ 33/2018

(Aprovado na Comissdao Mista)
§ 292 Por ocasido da celebracdo do contrato com a
instituicdo financeira oficial ou com a EMGEA, a
Secretaria do Patrimonio da Unido (SPU) determinara os
créditos que poderdo ser enquadrados no disposto no
caput deste artigo, inclusive estabelecer as alcadas de
valor, observado”, no que couber, o disposto no art. 62-
F.” (NR)

“Art. 62-F Em caso de inadimplemento das taxas
previstas nos arts. 12 e 32 do Decreto-Lei n2 2.398, de 21
de dezembro de 1987, e no art. 101 do Decreto-Lei n2
9.760, de 5 de setembro de 1946, a Secretaria do
Patrimonio da Unido promoverd a cobranga
administrativa dos débitos vencidos, as suas expensas ou
mediante a contratagao de terceiros, prevista no art. 62-
E do Decreto-Lei 2.398, de 21 de dezembro de 1987.
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Medida Provisdria n? 852/2018

NACIONAL

Secretaria Legislativa do Congresso Nacional - SLCN

LEGISLACAO ALTERADA TEXTO ENCAMINHADO PELO EXECUTIVO

PROJETO DE LEI DE CONVERSAO N2 33/2018
(Aprovado na Comissdao Mista)
§ 12 O processo de cobranca administrativa previsto no
caput sera realizado durante o prazo maximo de doze
meses apds o vencimento da divida, contados a partir do
primeiro dia util apdés vencimento.

§ 22 Esgotados os procedimentos de cobranga
administrativa, e permanecendo a inadimpléncia, tornar-
se-do findos os processos ou outros expedientes
administrativos destinados a constituicdo definitiva dos
débitos patrimoniais, devendo os inadimplentes serem
notificados para fins de inscrigdo dos débitos em Divida
Ativa.

§ 32 Enquanto perdurarem as agdes de cobranga
administrativa prevista no caput, os devedores
inadimplentes poderao ser inscritos em cadastros de
protecdo ao crédito.”
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Medida Provisdria n? 852/2018
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Secretaria Legislativa do Congresso Nacional - SLCN

LEGISLACAO ALTERADA TEXTO ENCAMINHADO PELO EXECUTIVO

PROJETO DE LEI DE CONVERSAO N¢ 33/2018
(Aprovado na Comissdao Mista)
“Art. 62-G. A ocupacao irregular, anterior a 21 de
setembro de 2018, de imdveis da Unido por entes da
administracao direta ou da indireta que prestem servicos
publicos poderd ser regularizada nos termos deste artigo.

§ 12 Os débitos decorrentes da ocupagao irregular,
inscritos ou ndo em divida ativa, poderdo ser pagos ou
parcelados, em até cento e oitenta meses, atualizados
acumuladamente com base na Taxa de Longo Prazo.

§ 22 Ato da Secretaria de Patrim6nio da Unido
normatizara a regularizacdo de que trata este artigo.”

Decreto-Lei n? 9.760, de 5 de setembro de 1946

Art. 82 O Decreto-Lei n? 9.760, de 5 de setembro de
1946, passa a vigorar com a seguinte redacdo:
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PROJETO DE LEI DE CONVERSAO N¢ 33/2018

(Aprovado na Comissdao Mista)
“Art. 32-A. Fica reconhecida a validade das matriculas
abertas no Registro de Imdveis, antes de 21 de setembro
de 2018, localizados nos acrescidos de marinha, naturais
ou artificiais, de que trata o art. 32, e nos terrenos
marginais nas zonas onde se fagam sentir a influéncia das
mareés.

LEGISLACAO ALTERADA TEXTO ENCAMINHADO PELO EXECUTIVO

§ 12 A validade prevista neste artigo engloba as
matriculas referentes a imdveis localizados, na parte do
continente, da costa maritima ou das margens de rios e
lagoas, em terreno de marinha contiguo a area acrescida.

§ 22 Ficam as partes isentas de pagamento de honorarios
de sucumbéncia no caso de extingdo do processo
fundamentada na aplicagdo do disposto neste artigo, em
acoes judiciais que tenham por objeto a validade das
matriculas mencionadas no caput.

§ 32 A validade das matriculas de que trata o caput deste
artigo devera ser respeitada pela Unido nos processos
demarcatorios.
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PROJETO DE LEI DE CONVERSAO N¢ 33/2018
(Aprovado na Comissdao Mista)
§ 42 No caso de matricula aberta mediante fraude ou
falsificagdo, cabera a Unido buscar a indenizagdo ao
responsavel pela fraude ou falsificacdo.” (NR)

LEGISLACAO ALTERADA TEXTO ENCAMINHADO PELO EXECUTIVO

Art. 105. Tem preferéncia ao aforamento: B o O 0 L RPN

§ 32 Fica a Unido autorizada a doar as entidades sem fins
lucrativos nas dreas da Saude e Educagdo os imdveis por
elas ocupados, desde que, cumulativamente,
comprovem o enquadramento nas seguintes situacées:

| — estejam exercendo anteriormente a 05 de outubro de
1988, de forma ininterrupta, as atividades descritas
neste paragrafo; e

Il — a ocupagao ininterrupta de imdvel da Unido,
anteriormente a data de 05 de outubro de 1988.” (NR).
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LEGISLAGAO ALTERADA

Art. 109. Concedido o aforamento, serd lavrado em livro
proprio da Superintendéncia do Patrimonio da Unido o
contrato enfitéutico de que constardo as condicbes
estabelecidas e as caracteristicas do terreno aforado.

Quadro Comparativo
Medida Provisdria n? 852/2018

TEXTO ENCAMINHADO PELO EXECUTIVO

PROJETO DE LEI DE CONVERSAO N¢ 33/2018
(Aprovado na Comissdao Mista)
AT, 109, e ————

Pardgrafo Unico. O pagamento do foro serd devido a
partir da concessdo do aforamento.” (NR)

Art. 122. Autorizada, na forma do disposto no art. 103, a
remissdao do aforamento dos terrenos compreendidos
em determinada zona, o S.P.U. notificara os foreiros, na
forma do paragrafo unico do art. 104, da autorizagdo
concedida.

“Art. 122 Autorizada M a remissdo do aforamento dos
terrenos compreendidos em determinada zona, a
Secretaria do Patrimdnio da Unido notificara os foreiros
por intermédio de publicacdo no Diario Oficial da Unido
e por carta registrada.

Lei n2 13.465, de 15 de maio de 1998

Art. 92 A Lei n2 13.465, de 15 de maio de 1998, passa a
vigorar com as seguintes alteracdes:
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LEGISLAGAO ALTERADA

Art. 16. Na Reurb-E, promovida sobre bem publico,
havendo solugdo consensual, a aquisicdo de direitos reais
pelo particular ficara condicionada ao pagamento do
justo valor da unidade imobilidria regularizada, a ser
apurado na forma estabelecida em ato do Poder
Executivo titular do dominio, sem considerar o valor das
acessOes e benfeitorias do ocupante e a valorizagdo
decorrente da implantacdo dessas acessbes e
benfeitorias.

Quadro Comparativo
Medida Provisdria n? 852/2018

TEXTO ENCAMINHADO PELO EXECUTIVO

PROJETO DE LEI DE CONVERSAO N¢ 33/2018
(Aprovado na Comissdao Mista)
AT, LB, et ettt ———————

Pardgrafo Unico. As dareas de propriedade do poder
publico registradas no Registro de Imdveis, que sejam
objeto de acdo judicial versando sobre a sua titularidade,
poderdo ser objeto da Reurb, desde que celebrado
acordo judicial ou extrajudicial, na forma desta Lei,
homologado pelo juiz.

§ 12 As areas de propriedade do poder publico
registradas no Registro de Imdveis, que sejam objeto de
acdo judicial versando sobre a sua titularidade, poderdao
ser objeto da Reurb, desde que celebrado acordo judicial
ou extrajudicial, na forma desta Lei, homologado pelo
juiz.
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PROJETO DE LEI DE CONVERSAO N2 33/2018
(Aprovado na Comissdao Mista)
§ 22 Para os processos de Reurb-E realizados ao amparo
deste artigo, referente aos iméveis da Unido localizados
no Distrito Federal, a Secretaria de Patrimonio da Unido
podera adotar a metodologia de valorizagdo decorrente
da implantagao das acessbes e benfeitorias definhada
pela Companhia Imobilidria de Brasilia Agéncia de
Desenvolvimento do Distrito Federal — Terracap.” (NR)

LEGISLACAO ALTERADA TEXTO ENCAMINHADO PELO EXECUTIVO

Lei n210.233, de 5 de junho de 2001 Art. 10. A Lei n2 10.233, de 5 de junho de 2001, passa a
vigorar com as seguintes alteracdes:

Art. 118. Ficam transferidas da extinta RFFSA para o Y 1 < SRR
Ministério do Planejamento, Orcamento e Gestdo:
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LEGISLAGAO ALTERADA

§ 12 A paridade de remuneracdo prevista na legislacdo
citada nos incisos | e Il do caput deste artigo tera como
referéncia os valores previstos no plano de cargos e
salarios da extinta RFFSA, aplicados aos empregados
cujos contratos de trabalho foram transferidos para
qguadro de pessoal especial da VALEC - Engenharia,
Construgbes e Ferrovias S.A.,, com a respectiva
gratificacdo adicional por tempo de servico.

Quadro Comparativo
Medida Provisdria n? 852/2018

TEXTO ENCAMINHADO PELO EXECUTIVO

PROJETO DE LEI DE CONVERSAO N2 33/2018

(Aprovado na Comissdao Mista)
§ 12 A paridade de remuneracdo prevista nos termos da
legislagdo citada nos incisos | e Il do caput deste artigo se
aplica aos empregados da CBTU, da Trensurb, da extinta
RFFSA e aqueles cujos contratos de trabalho foram
transferidos para o quadro de pessoal especial da VALEC,
tendo como referéncia as tabelas salariais vigentes nas
respectivas empresas.

§19-A O valor da remuneracdo da paridade de que trata
0 § 12 sera composto também dos direitos trabalhistas
reconhecidos judicialmente, das diferencas salariais
incorporadas e da gratificagdo adicional por tempo de
servigo.

§19-B A paridade prevista no § 12 se aplica somente
guando da aposentadoria e desde que seja extinto o
contrato de trabalho do empregado com a respectiva
empresa.
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PROJETO DE LEI DE CONVERSAO N¢ 33/2018
(Aprovado na Comissdao Mista)
Art. 11. Fica extinto o Servico Social das Estradas de Ferro
— SESEF, criado pela Lei n2 3.891, de 26 de abril de 1961,
e transferido para a extinta RFFSA por forca do disposto
no art. 32 da Lein26.171, de 9 de dezembro de 1974.

LEGISLACAO ALTERADA TEXTO ENCAMINHADO PELO EXECUTIVO

Art.12. A Unido disponibilizard os recursos
orcamentdrios e financeiros necessarios ao pagamento
dos encargos de responsabilidade do extinto SESEF por
intermédio do Ministério dos Transportes, Portos e
Aviacdo Civil, quando das despesas decorrentes de
condenagdes judiciais que imponham o6nus a VALEC
Engenharia, ConstrucGes e Ferrovias S.A., por forca do
disposto no inciso lll do art.17 da Lei n© 11.483, de 31 de
maio de 2007.

Pardgrafo Unico. Os pagamentos das despesas
decorrentes de obrigagdes previstas no caput ocorrerdao
exclusivamente mediante solicitagdo da VALEC dirigida
ao Ministério dos Transportes, acompanhada da
respectiva documentacgdo pertinente.
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PROJETO DE LEI DE CONVERSAO N2 33/2018

(Aprovado na Comissdao Mista)
Art. 13. Fica reconhecida a validade da escritura publica
de compra e venda registrada na folha 42v do livro 159
do 232 Oficio de Notas do Rio de Janeiro e a respectiva
transcricao sob n.2 de ordem 58 do Oficio de Registro de
Iméveis de Sengés, sobrepostas a darea de dominio
federal situada nos municipios de Sengés e Doutor
Ulysses, no Estado do Parana, denominada Fazenda
Morungava.

LEGISLACAO ALTERADA TEXTO ENCAMINHADO PELO EXECUTIVO

§ 12 O reconhecimento de que trata o caput pressupde a
desisténcia ou renudncia ao direito pleiteado em
eventuais agOes judiciais que tenham por objeto a area
cedida pela Unido, ficando, nesses casos, cada uma das
partes responsdveis pelas despesas processuais e
honorarios de seus advogados.
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LEGISLACAO ALTERADA TEXTO ENCAMINHADO PELO EXECUTIVO

PROJETO DE LEI DE CONVERSAO N2 33/2018
(Aprovado na Comissdao Mista)
§ 22 O reconhecimento de que trata o caput nao se aplica
aos titulos relativos a imdveis que sejam de propriedade
da Unido em razdo de outros fundamentos juridicos e a
imoveis em processos de destinagdo ou que ja tenham
sido destinados pela Uniao.

Art. 14. Fica reconhecida a validade dos titulos de
propriedade relativos a area cedida pela Unido ao
Municipio de Dionisio Cerqueira, Estado de Santa
Catarina, por intermédio da Escritura Publica de Cessao
de Uso Gratuita outorgada em 23 de agosto de 1962.

Pardgrafo Unico. O reconhecimento de que trata o caput
pressupde a desisténcia ou renuncia ao direito pleiteado
em eventuais a¢oes judiciais que tenham por objeto a
area cedida pela Unido, ficando, nesses casos, cada uma
das partes responsaveis pelas despesas processuais e
honorarios de seus advogados.
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LEGISLAGAO ALTERADA

TEXTO ENCAMINHADO PELO EXECUTIVO

PROJETO DE LEI DE CONVERSAO N2 33/2018
(Aprovado na Comissdao Mista)
Art. 15. O detentor de terreno insular de que trata a
exclusdo disposta no inciso IV do art. 20 da Constitui¢cdo
Federal, finalizada a demarcacdo do terreno de marinha,
devera requerer a atualizagdo cadastral a Secretaria do
Patrimonio da Unido, apresentando a documentagdo
comprobatodria exigida pela SPU, que promoverda a
separacgdo do terreno de marinha e acrescido do alodial.

Lei n? 12.024, de 27 de agosto de 2009

Art. 16. O art. 22 da Lei n? 12.024, de 27 de agosto de
2009, passa a vigorar com a seguinte redacao:
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LEGISLAGAO ALTERADA

Art. 22 Até 31 de dezembro de 2018, a empresa
construtora contratada para construir unidades
habitacionais de valor de até RS 100.000,00 (cem mil
reais) no ambito do Programa Minha Casa, Minha Vida -
PMCMV, de que trata a Lei n® 11.977, de 7 de julho de
2009, fica autorizada, em cardater opcional, a efetuar o
pagamento unificado de tributos equivalente a um por
cento da receita mensal auferida pelo contrato de
construcao.

Quadro Comparativo
Medida Provisdria n? 852/2018

TEXTO ENCAMINHADO PELO EXECUTIVO

PROJETO DE LEI DE CONVERSAO N¢ 33/2018
(Aprovado na Comissdao Mista)

“Art. 292, A empresa construtora que tenha sido
contratada ou tenha obras iniciadas até 31 de dezembro
de 2018 para construir unidades habitacionais de valor
de até RS 100.000,00 (cem mil reais) no ambito do
Programa Minha Casa, Minha Vida - PMCMV, de que
trata a Lei n? 11.977, de 7 de julho de 2009, fica
autorizada, em carater opcional, a efetuar o pagamento
unificado de tributos equivalente a um por cento da
receita mensal auferida pelo contrato de construcao.

Art. 17. Acrescente-se o art. 22-A a Lei n? 12.024, de 27
de agosto de 2009, com a seguinte redagao:
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PROJETO DE LEI DE CONVERSAO N2 33/2018
(Aprovado na Comissdao Mista)

“Art. 22-A. A partir de 12 de janeiro de 2019, a empresa
construtora que tenha sido contratada ou tenha obras
iniciadas até 31/12/2023 para construir unidades
habitacionais de valor de até RS 144.000,00 (cento e
quarenta e quatro mil reais) no ambito do Programa
Minha Casa, Minha Vida - PMCMV, de que trata a Lei n2
11.977,de 7 de julho de 2009, fica autorizada, em carater
opcional, a efetuar o pagamento unificado de tributos
equivalente a quatro por cento da receita mensal
auferida pelo contrato de construgao.

LEGISLACAO ALTERADA TEXTO ENCAMINHADO PELO EXECUTIVO

§ 12 O pagamento mensal unificado de que trata o caput
correspondera aos seguintes tributos:

| - Imposto de Renda das Pessoas Juridicas - IRPJ;

Il - Contribuicdo para o PIS/Pasep;

Il - Contribuigdo Social sobre o Lucro Liquido - CSLL; e

IV - Contribuicdo para Financiamento da Seguridade
Social - COFINS.
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§ 22 0 pagamento dos impostos e contribuigdes na forma
do disposto no caput serd considerado definitivo, ndo
gerando, em qualquer hipdtese, direito a restituicdo ou a
compensag¢do com o que for apurado pela construtora.

LEGISLACAO ALTERADA TEXTO ENCAMINHADO PELO EXECUTIVO

§ 32 As receitas, custos e despesas proprios da
construcdo sujeita a tributagdo na forma deste artigo ndo
deverdo ser computados na apuragdao das bases de
calculo dos impostos e contribui¢cdes de que trata o § 19,
devidos pela construtora em virtude de suas outras
atividades empresariais.”

§ 49 Para fins de reparticdo de receita tributaria, o
percentual de 4% (quatro por cento) de que trata o caput
sera considerado:

| - 1,71% (um inteiro e setenta e um centésimos por
cento) como Cofins;

Il - 0,37% (trinta e sete centésimos por cento) como
Contribui¢do para o PIS/Pasep;
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PROJETO DE LEI DE CONVERSAO N¢ 33/2018
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II1-1,26% (um inteiro e vinte e seis centésimos por cento)
como IRPJ; e

IV - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) como
CSLL.

§ 52 O pagamento unificado de tributos efetuado na
forma do caput devera ser feito até o 202 (vigésimo) dia
do més subsequente aquele em que houver sido auferida
a receita.

§ 62 Na hipétese em que a empresa construa unidades
habitacionais para vendé-las prontas, o pagamento
unificado de tributos a que se refere o caput sera
equivalente a 4% (quatro por cento) da receita mensal
auferida pelo contrato de alienagao.”

Art. 18. Ficam sustados, pelo prazo maximo de cinco
anos, todos os procedimentos administrativos e atos
normativos de demarcacdo de terrenos de marinha e
acrescidos que nao tenham:
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PROJETO DE LEI DE CONVERSAO N¢ 33/2018
(Aprovado na Comissdao Mista)
| - excluido da demarcacdo os imoveis doados, a entes
publicos ou privados, autorizados em lei federal, estadual
ou municipal, vigentes até a data deste decreto;

Il - excluido da demarcacdo os “terrenos de mangue da
costa” e seus acrescidos, incluidos enquanto dominio
territorial, como terras devolutas, caso ndo pertencerem,
por algum titulo, ao dominio particular, mesmo que de
ocupacao rural e urbana, ndo consolidado, enquadraveis
como areas de preservacao permanente na forma da Lei
n2 12.651, de 25 de maio de 2012;

Il - excluido da demarcagao as margens dos rios e lagoas,
nao navegaveis ou flutudveis, em 1831, mesmo que em
dominio maritimo, classificados como comuns ou
particulares, conforme art. 82 do Decreto n2 24.643, de
10 de julho de 1934;

IV- excluidos da demarcagao os dalveos abandonados
naturalmente;

() Texto alterado () Texto revogado Texto excluido # Indicador de exclusdo de termo ou dispositivo
Elaborado pelo Servico de Medidas Provisérias - Telefone: 3303-4136

(Elaboracdo: 13/12/2018 13:13)


http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/l12651.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/l12651.htm

CONGRESSO Quadro Comparativo
Medida Provisdria n? 852/2018

NACIONAL

Secretaria Legislativa do Congresso Nacional - SLCN

PROJETO DE LEI DE CONVERSAO N¢ 33/2018
(Aprovado na Comissdao Mista)
V - excluidas da demarcacdo as linhas costeiras interiores
e os dominios maritimos de rios e lagoas publicas,
navegaveis, de dominio hidrico dos estados, por forca do
art. 26, |, da Lei n2 8.617, de 4 de janeiro de 1993 e do
Decreto n? 8.400, de 4 de fevereiro de 2015;

LEGISLACAO ALTERADA TEXTO ENCAMINHADO PELO EXECUTIVO

VI - excluidos da demarca¢do os imdveis costeiros em
trecho da costa sobre avango do mar, cujos limites mais
proximos as margens das dguas em 1831, se encontrem
hoje, enquanto LPM/1831, em cota altimétrica superior
a MHHW (média das preamares superiores) publicada
em Carta Nautica de grande escala da Marinha do Brasil,
DHN.
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PROJETO DE LEI DE CONVERSAO N¢ 33/2018

(Aprovado na Comissdao Mista)
Art. 19. Ficam sustados todos os processos
administrativos de demarcac¢do de terrenos de marinha
da Unido, em margens de dominio oceanografico e
hidrografico, reconhecidos pelas Autoridades Publicas
competentes, Marinha do Brasil, Antag ou ANA como
sendo de dominio fldvio ou maritmo dos Estados ou
Distrito Federal.

Medida Provisdria n? 2.196-3, de 24 de agosto de 2001

Art. 20. A Medida Proviséria n2 2.196-3, de 24 de agosto
de 2001, passa a vigorar com a seguinte redacgao:

Art. 72 Fica a Unido autorizada a criar a Empresa Gestora
de Ativos - EMGEA, empresa publica federal, vinculada
ao Ministério da Fazenda.

BN T =TT

§ 12 A EMGEA tera por objetivo adquirir bens e direitos
da Unido e das demais entidades integrantes da
Administragdo  Publica  Federal, podendo, em
contrapartida, assumir obrigacdes destas.

() Texto alterado () Texto revogado Texto excluido

§ 12 A EMGEA tera por objetivos:

A Indicador de exclusdo de termo ou dispositivo

Elaborado pelo Servico de Medidas Provisérias - Telefone: 3303-4136

(Elaboracdo: 13/12/2018 13:13)



http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/MPV/2196-3.htm
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/MPV/2196-3.htm
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/MPV/2196-3.htm

CONGRESSO Quadro Comparativo
Medida Provisdria n? 852/2018

NACIONAL
Secretaria Legislativa do Congresso Nacional - SLCN

PROJETO DE LEI DE CONVERSAO N2 33/2018
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| - adquirir bens e direitos da Unido e prestar servicos de
gestdo de ativos a Unido, aos Estados, ao Distrito Federal
e aos Municipios, ficando tais atribuicdes estendidas as
demais entidades integrantes das respectivas
administragdes publicas, inclusive autarquias, fundagdes,
empresas publicas, sociedades de economia mista e suas
subsidiarias;

LEGISLACAO ALTERADA TEXTO ENCAMINHADO PELO EXECUTIVO

Il — prestar servicos de identificacdo, cadastramento,
avaliacdo, arrecadagdo, cobranca, alienacdo, gestdo e
administragdo do patrimdnio imobilidrio da Unido.

§ 1°-A. A EMGEA poderd assumir obrigacdes dos
transmitentes como contrapartida a aquisicdo de bens e
direitos previstos no §19.
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§ 59 Fica a Unido, por intermédio da Secretaria do
Patrimonio da Unido, autorizada a contratar a EMGEA,
dispensado processo licitatério, para a prestacdo dos
servigos de que trata o inciso Il do § 19.

§ 62 Ato do Poder Executivo federal estabelecerd as
demais condicGes para a gestdo e funcionamento da
EMGEA.” (NR)

Art. 21. Fica o Departamento Nacional de Obras Contra
as Secas — Dnocs autorizada a doar ao Estado do Ceard a
drea de sua propriedade atualmente encravada no
Perimetro Publico Irrigado Jaguaribi-Apodi, no Estado do
Ceara.
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Art. 22. O Parque Nacional da Serra Catarinense, no
Estado de Santa Catarina, criado como Parque Nacional
de S3o Joaquim pelo Decreto n2 50.922, de 6 de julho de
1961, passa a ter os seguintes limites, descritos a partir
de cartas topograficas digitais, em escala 1:10.000,
elaboradas para o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente
e dos Recursos Naturais Renovaveis (lbama), em
2003/2004 — datum SAD-69, projecdo UTM, fuso 22 Sul,
e confrontado com levantamento aerofotogramétrico
disponibilizado pela Secretaria de Estado do
Desenvolvimento Econ6mico Sustentdvel do Governo do
Estado de Santa Catarina, conforme o seguinte memorial
descritivo: o memorial inicia-se a descricdo deste
perimetro no vértice P1, definido pelas coordenadas E:
6.895.219,640 m e N: 659.925,120 m com azimute 312°
54' 59,32" e distancia de 354,37 m até o vértice P2,
definido pelas coordenadas E: 6.894.960,120 m e N:
660.166,420 m com azimute 349° 00' 05,71" e distancia
de 176,75 m até o vértice P3, definido pelas coordenadas
E: 6.894.926,400 m e N: 660.339,920 m com azimute 2°
55' 01,79" e distancia de 420,10 m até o vértice P4,
definido pelas coordenadas E: 6.894.947,780 m e N:
660.759,480 m com azimute 27° 51' 35,04" e distancia de
523,72 m até o vértice P5, definido pelas coordenadas E:
6.895.192,520 m e N: 661.222,500 m com azimute 37°
22' 34,43" e distancia de 299,65 m até o vértice P6,
definido pelas coordenadas E: 6.895.374,420 m e N:
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661.460,620 m com azimute 296° 33' 59,38" e distancia
de 177,49 m até o vértice P7, definido pelas coordenadas
E: 6.895.215,670 m e N: 661.540,000 m com azimute
336° 10'43,62" e distancia de 207,96 m até o vértice P8,
definido pelas coordenadas E: 6.895.131,680 m e N:
661.730,240 m com azimute 0° e distancia de 641,62 m
até o vértice P9, definido pelas coordenadas E:
6.895.131,680 m e N: 662.371,860 m com azimute 269°
12' 52,35" e distancia de 482,92 m até o vértice P10,
definido pelas coordenadas E: 6.894.648,810 m e N:
662.365,240 m com azimute 350° 32' 13,53" e distancia
de 160,94 m até o vértice P11, definido pelas
coordenadas E: 6.894.622,350 m e N: 662.523,990 m
com azimute 320° 31' 45,57" e distancia de 145,67 m até
o vértice P12, definido pelas coordenadas E:
6.894.529,750 m e N: 662.636,440 m com azimute 0° e
distancia de 85,99 m até o vértice P13, definido pelas
coordenadas E: 6.894.529,750 m e N: 662.722,430 m
com azimute 306° 01' 45,29" e distancia de 89,97 m até
o vértice P14, definido pelas coordenadas E:
6.894.456,990 m e N: 662.775,350 m com azimute 273°
10' 38,75" e distancia de 119,25 m até o vértice P15,
definido pelas coordenadas E: 6.894.337,920 m e N:
662.781,960 m com azimute 321° 04' 25,87" e distancia
de 221,07 m até o vértice P16, definido pelas
coordenadas E: 6.894.199,020 m e N: 662.953,940 m
com azimute 354° 57' 21,82" e distancia de 225,77 m até
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o Vvértice P17, definido pelas coordenadas E:
6.894.179,170 m e N: 663.178,840 m com azimute 333°
26' 16,21" e distancia de 88,74 m até o vértice P18,
definido pelas coordenadas E: 6.894.139,490 m e N:
663.258,210 m com azimute 257° 00' 28,14" e distancia
de 88,25 m até o vértice P19, definido pelas coordenadas
E: 6.894.053,500 m e N: 663.238,370 m com azimute
254° 03' 16,57" e distancia de 96,32 m até o vértice P20,
definido pelas coordenadas E: 6.893.960,890 m e N:
663.211,910 m com azimute 344° 44' 37,97" e distancia
de 150,84 m até o vértice P21, definido pelas
coordenadas E: 6.893.921,200 m e N: 663.357,430 m
com azimute 334° 21' 40,08" e distancia de 183,43 m até
o Vvértice P22, definido pelas coordenadas E:
6.893.841,830 m e N: 663.522,800 m com azimute 3° 10'
39,71" e distancia de 119,24 m até o vértice P23, definido
pelas coordenadas E: 6.893.848,440 m e N: 663.641,860
m com azimute 71° 33' 54,18" e distancia de 41,84 m até
o Vvértice P24, definido pelas coordenadas E:
6.893.888,130 m e N: 663.655,090 m com azimute 45°
00' 00,00" e distancia de 84,19 m até o vértice P25,
definido pelas coordenadas E: 6.893.947,660 m e N:
663.714,620 m com azimute 317° 23' 16,42" e distancia
de 224,70 m até o vértice P26, definido pelas
coordenadas E: 6.893.795,530 m e N: 663.879,990 m
com azimute 335° 33' 20,34" e distancia de 239,77 m até
o vértice P27, definido pelas coordenadas E:
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6.893.696,310 m e N: 664.098,270 m com azimute 265°
30' 54,70" e distancia de 338,39 m até o vértice P28,
definido pelas coordenadas E: 6.893.358,960 m e N:
664.071,810 m com azimute 166° 25' 37,68" e distancia
de 197,33 m até o vértice P29, definido pelas
coordenadas E: 6.893.405,270 m e N: 663.879,990 m
com azimute 167° 54' 27,24" e distancia de 189,41 m até
o vértice P30, definido pelas coordenadas E:
6.893.444,950 m e N: 663.694,780 m com azimute 154°
58' 55,20" e distancia de 218,99 m até o vértice P31,
definido pelas coordenadas E: 6.893.537,560 m e N:
663.496,340 m com azimute 228° 14' 26,68" e distancia
de 248,29 m até o vértice P32, definido pelas
coordenadas E: 6.893.352,350 m e N: 663.330,980 m
com azimute 158° 37' 49,34" e distancia de 163,37 m até
o vértice P33, definido pelas coordenadas E:
6.893.411,880 m e N: 663.178,840 m com azimute 146°
18' 30,96" e distancia de 119,25 m até o vértice P34,
definido pelas coordenadas E: 6.893.478,030 m e N:
663.079,620 m com azimute 146° 18' 45,35" e distancia
de 119,24 m até o vértice P35, definido pelas
coordenadas E: 6.893.544,170 m e N: 662.980,400 m
com azimute 145° 00' 21,40" e distancia de 161,48 m até
o vértice P36, definido pelas coordenadas E:
6.893.636,780 m e N: 662.848,110 m com azimute 149°
02' 15,06" e distancia de 154,27 m até o vértice P37,
definido pelas coordenadas E: 6.893.716,150 m e N:
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662.715,820 m com azimute 160° 20' 42,71" e distancia
de 196,67 m até o vértice P38, definido pelas
coordenadas E: 6.893.782,300 m e N: 662.530,610 m
com azimute 215° 18'42,17" e distancia de 194,54 m até
o vértice P39, definido pelas coordenadas E:
6.893.669,850 m e N: 662.371,860 m com azimute 189°
27' 38,74" e distancia de 120,70 m até o vértice P40,
definido pelas coordenadas E: 6.893.650,010 m e N:
662.252,800 m com azimute 182° 43' 42,48" e distancia
de 139,07 m até o vértice P41, definido pelas
coordenadas E: 6.893.643,390 m e N: 662.113,890 m
com azimute 193° 07' 59,85" e distancia de 203,77 m até
o vértice P42, definido pelas coordenadas E:
6.893.597,090 m e N: 661.915,450 m com azimute 146°
49' 16,07" e distancia de 205,48 m até o vértice P43,
definido pelas coordenadas E: 6.893.709,540 m e N:
661.743,470 m com azimute 165° 57' 44,94" e distancia
de 109,09 m até o vértice P44, definido pelas
coordenadas E: 6.893.736,000 m e N: 661.637,640 m
com azimute 205° 50' 46,25" e distancia de 274,11 m até
o vértice P45, definido pelas coordenadas E:
6.893.616,500 m e N: 661.390,950 m com azimute 191°
18' 32,48" e distancia de 123,46 m até o vértice P46,
definido pelas coordenadas E: 6.893.592,290 m e N:
661.269,890 m com azimute 158° 11' 47,09" e distancia
de 195,57 m até o vértice P47, definido pelas
coordenadas E: 6.893.664,930 m e N: 661.088,310 m
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com azimute 190° 00' 40,73" e distancia de 69,66 m até
o vértice P48, definido pelas coordenadas E:
6.893.652,820 m e N: 661.019,710 m com azimute 212°
30' 42,94" e distancia de 394,83 m até o vértice P49,
definido pelas coordenadas E: 6.893.440,610 m e N:
660.686,760 m com azimute 265° 21' 55,10" e distancia
de 240,96 m até o vértice P50, definido pelas
coordenadas E: 6.893.200,440 m e N: 660.667,290 m
com azimute 278° 31'42,79" e distancia de 217,60 m até
o vértice P51, definido pelas coordenadas E:
6.892.985,250 m e N: 660.699,560 m com azimute 300°
39' 53,34" e distancia de 416,79 m até o vértice P52,
definido pelas coordenadas E: 6.892.626,740 m e N:
660.912,130 m com azimute 2° 25' 08,34" e distancia de
336,44 m até o vértice P53, definido pelas coordenadas
E: 6.892.640,940 m e N: 661.248,270 m com azimute
348°48'36,46" e distancia de 449,24 m até o vértice P54,
definido pelas coordenadas E: 6.892.553,760 m e N:
661.688,970 m com azimute 321° 20' 30,50" e distancia
de 110,94 m até o vértice P55, definido pelas
coordenadas E: 6.892.484,460 m e N: 661.775,600 m
com azimute 321° 20' 11,79" e distancia de 124,87 m até
o vértice P56, definido pelas coordenadas E:
6.892.406,450 m e N: 661.873,100 m com azimute 296°
34' 09,92" e distancia de 175,88 m até o vértice P57,
definido pelas coordenadas E: 6.892.249,140 m e N:
661.951,770 m com azimute 289° 43' 36,78" e distancia
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de 256,39 m até o vértice P58, definido pelas
coordenadas E: 6.892.007,800 m e N: 662.038,310 m
com azimute 233° 08' 27,05" e distancia de 373,31 m até
o vértice P59, definido pelas coordenadas E:
6.891.709,110 m e N: 661.814,380 m com azimute 337°
17' 58,72" e distancia de 225,60 m até o vértice P60,
definido pelas coordenadas E: 6.891.622,050 m e N:
662.022,500 m com azimute 306° 15' 06,15" e distancia
de 101,21 m até o vértice P61, definido pelas
coordenadas E: 6.891.540,430 m e N: 662.082,350 m
com azimute 256° 46' 30,48" e distancia de 255,71 m até
o Vvértice P62, definido pelas coordenadas E:
6.891.291,500 m e N: 662.023,850 m com azimute 210°
10' 06,80" e distancia de 457,09 m até o vértice P63,
definido pelas coordenadas E: 6.891.061,790 m e N:
661.628,670 m com azimute 183° 47' 15,26" e distancia
de 2,88 m até o vértice P64, definido pelas coordenadas
E: 6.891.061,600 m e N: 661.625,800 m com azimute
178° 59' 48,03" e distancia de 5,71 m até o vértice P65,
definido pelas coordenadas E: 6.891.061,700 m e N:
661.620,090 m com azimute 186° 15' 01,22" e distancia
de 4,23 m até o vértice P66, definido pelas coordenadas
E: 6.891.061,240 m e N: 661.615,890 m com azimute
198° 09' 12,96" e distancia de 19,96 m até o vértice P67,
definido pelas coordenadas E: 6.891.055,020 m e N:
661.596,920 m com azimute 210° 45' 07,75" e distancia
de 19,97 m até o vértice P68, definido pelas coordenadas
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E: 6.891.044,810 m e N: 661.579,760 m com azimute
218° 42'20,23" e distancia de 13,67 m até o vértice P69,
definido pelas coordenadas E: 6.891.036,260 m e N:
661.569,090 m com azimute 198° 56' 47,42" e distancia
de 4,96 m até o vértice P70, definido pelas coordenadas
E: 6.891.034,650 m e N: 661.564,400 m com azimute
216° 52'47,31" e distancia de 11,56 m até o vértice P71,
definido pelas coordenadas E: 6.891.027,710 m e N:
661.555,150 m com azimute 209° 44' 41,57" e distancia
de 10,00 m até o vértice P72, definido pelas coordenadas
E: 6.891.022,750 m e N: 661.546,470 m com azimute
208° 15' 28,91" e distancia de 9,99 m até o vértice P73,
definido pelas coordenadas E: 6.891.018,020 m e N:
661.537,670 m com azimute 203° 01' 03,22" e distancia
de 9,97 m até o vértice P74, definido pelas coordenadas
E: 6.891.014,120 m e N: 661.528,490 m com azimute
188° 12' 12,17" e distancia de 9,95 m até o vértice P75,
definido pelas coordenadas E: 6.891.012,700 m e N:
661.518,640 m com azimute 180° 30' 28,54" e distancia
de 5,64 m até o vértice P76, definido pelas coordenadas
E: 6.891.012,650 m e N: 661.513,000 m com azimute
179° 30' 27,63" e distancia de 9,31 m até o vértice P77,
definido pelas coordenadas E: 6.891.012,730 m e N:
661.503,690 m com azimute 170° 54' 01,97" e distancia
de 9,86 m até o vértice P78, definido pelas coordenadas
E: 6.891.014,290 m e N: 661.493,950 m com azimute
168° 33' 32,24" e distancia de 5,14 m até o vértice P79,
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definido pelas coordenadas E: 6.891.015,310 m e N:
661.488,910 m com azimute 153° 51' 02,27" e distancia
de 7,40 m até o vértice P80, definido pelas coordenadas
E: 6.891.018,570 m e N: 661.482,270 m com azimute
148° 33' 25,89" e distancia de 8,20 m até o vértice P81,
definido pelas coordenadas E: 6.891.022,850 m e N:
661.475,270 m com azimute 133° 24' 59,82" e distancia
de 4,35 m até o vértice P82, definido pelas coordenadas
E: 6.891.026,010 m e N: 661.472,280 m com azimute
130° 57' 58,20" e distancia de 6,13 m até o vértice P83,
definido pelas coordenadas E: 6.891.030,640 m e N:
661.468,260 m com azimute 128° 38' 52,23" e distancia
de 7,48 m até o vértice P84, definido pelas coordenadas
E: 6.891.036,480 m e N: 661.463,590 m com azimute
120° 09' 05,57" e distancia de 6,29 m até o vértice P85,
definido pelas coordenadas E: 6.891.041,920 m e N:
661.460,430 m com azimute 116° 26' 12,74" e distancia
de 10,00 m até o vértice P86, definido pelas coordenadas
E: 6.891.050,870 m e N: 661.455,980 m com azimute
108° 01' 44,26" e distancia de 7,14 m até o vértice P87,
definido pelas coordenadas E: 6.891.057,660 m e N:
661.453,770 m com azimute 112° 42' 51,88" e distancia
de 2,33 m até o vértice P88, definido pelas coordenadas
E: 6.891.059,810 m e N: 661.452,870 m com azimute
121° 06' 40,86" e distancia de 3,33 m até o vértice P89,
definido pelas coordenadas E: 6.891.062,660 m e N:
661.451,150 m com azimute 136° 58' 51,60" e distancia
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de 9,20 m até o vértice P90, definido pelas coordenadas
E: 6.891.068,940 m e N: 661.444,420 m com azimute
115° 19' 28,93" e distancia de 8,88 m até o vértice P91,
definido pelas coordenadas E: 6.891.076,970 m e N:
661.440,620 m com azimute 110° 33' 21,76" e distancia
de 3,33 m até o vértice P92, definido pelas coordenadas
E: 6.891.080,090 m e N: 661.439,450 m com azimute
115° 58' 27,82" e distancia de 4,77 m até o vértice P93,
definido pelas coordenadas E: 6.891.084,380 m e N:
661.437,360 m com azimute 136° 00' 39,09" e distancia
de 17,23 m até o vértice P94, definido pelas coordenadas
E: 6.891.096,350 m e N: 661.424,960 m com azimute
151° 38' 05,60" e distancia de 10,25 m até o vértice P95,
definido pelas coordenadas E: 6.891.101,220 m e N:
661.415,940 m com azimute 151° 26' 06,45" e distancia
de 29,09 m até o vértice P96, definido pelas coordenadas
E: 6.891.115,130 m e N: 661.390,390 m com azimute
151° 43' 21,05" e distancia de 11,67 m até o vértice P97,
definido pelas coordenadas E: 6.891.120,660 m e N:
661.380,110 m com azimute 144° 42' 36,84" e distancia
de 19,08 m até o vértice P98, definido pelas coordenadas
E: 6.891.131,680 m e N: 661.364,540 m com azimute
136° 10' 19,66" e distancia de 16,59 m até o vértice P99,
definido pelas coordenadas E: 6.891.143,170 m e N:
661.352,570 m com azimute 150° 00' 51,77" e distancia
de 19,19 m até o vértice P100, definido pelas
coordenadas E: 6.891.152,760 m e N: 661.335,950 m
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com azimute 147° 24' 14,25" e distancia de 9,15 m até o
vértice P101, definido pelas coordenadas E:
6.891.157,690 m e N: 661.328,240 m com azimute 145°
18' 17,45" e distancia de 9,33 m até o vértice P102,
definido pelas coordenadas E: 6.891.163,000 m e N:
661.320,570 m com azimute 151° 55' 22,40" e distancia
de 14,58 m até o vértice P103, definido pelas
coordenadas E: 6.891.169,860 m e N: 661.307,710 m
com azimute 151° 53' 31,07" e distancia de 22,75 m até
o Vvértice P104, definido pelas coordenadas E:
6.891.180,580 m e N: 661.287,640 m com azimute 151°
26' 11,61" e distancia de 11,67 m até o vértice P105,
definido pelas coordenadas E: 6.891.186,160 m e N:
661.277,390 m com azimute 125° 34' 11,05" e distancia
de 14,54 m até o vértice P106, definido pelas
coordenadas E: 6.891.197,990 m e N: 661.268,930 m
com azimute 144° 12' 37,50" e distancia de 17,72 m até
o Vvértice P107, definido pelas coordenadas E:
6.891.208,350 m e N: 661.254,560 m com azimute 170°
43' 57,75" e distancia de 8,69 m até o vértice P108S,
definido pelas coordenadas E: 6.891.209,750 m e N:
661.245,980 m com azimute 181° 45' 12,26" e distancia
de 8,82 m até o vértice P109, definido pelas coordenadas
E: 6.891.209,480 m e N: 661.237,160 m com azimute
150°12'38,21" e distancia de 19,16 m até o vértice P110,
definido pelas coordenadas E: 6.891.219,000 m e N:
661.220,530 m com azimute 154° 42' 43,31" e distancia

() Texto alterado () Texto revogado Texto excluido

A Indicador de exclusdo de termo ou dispositivo

Elaborado pelo Servico de Medidas Provisérias - Telefone: 3303-4136

(Elaboracdo: 13/12/2018 13:13)




de 8,43 m até o vértice P111, definido pelas coordenadas
E: 6.891.222,600 m e N: 661.212,910 m com azimute
128°30'02,35" e distancia de 14,62 m até o vértice P112,
definido pelas coordenadas E: 6.891.234,040 m e N:
661.203,810 m com azimute 152° 06' 27,18" e distancia
de 12,36 m até o vértice P113, definido pelas
coordenadas E: 6.891.239,820 m e N: 661.192,890 m
com azimute 150° 11' 21,70" e distancia de 23,78 m até
o Vvértice P114, definido pelas coordenadas E:
6.891.251,640 m e N: 661.172,260 m com azimute 159°
25' 23,15" e distancia de 9,65 m até o vértice P115,
definido pelas coordenadas E: 6.891.255,030 m e N:
661.163,230 m com azimute 159° 10' 24,88" e distancia
de 13,64 m até o vértice P116, definido pelas
coordenadas E: 6.891.259,880 m e N: 661.150,480 m
com azimute 164° 08' 03,45" e distancia de 12,84 m até
o Vvértice P117, definido pelas coordenadas E:
6.891.263,390 m e N: 661.138,130 m com azimute 168°
37' 47,24" e distancia de 14,91 m até o vértice P118,
definido pelas coordenadas E: 6.891.266,330 m e N:
661.123,510 m com azimute 162° 14' 14,08" e distancia
de 27,76 m até o vértice P119, definido pelas
coordenadas E: 6.891.274,800 m e N: 661.097,070 m
com azimute 165° 58' 12,32" e distancia de 21,94 m até
o Vvértice P120, definido pelas coordenadas E:
6.891.280,120 m e N: 661.075,780 m com azimute 168°
03' 50,07" e distancia de 18,66 m até o vértice P121,
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definido pelas coordenadas E: 6.891.283,980 m e N:
661.057,520 m com azimute 163° 48' 53,11" e distancia
de 13,45 m até o vértice P122, definido pelas
coordenadas E: 6.891.287,730 m e N: 661.044,600 m
com azimute 165° 26' 55,58" e distancia de 15,92 m até
o Vvértice P123, definido pelas coordenadas E:
6.891.291,730 m e N: 661.029,190 m com azimute 141°
24' 39,95" e distancia de 17,67 m até o vértice P124,
definido pelas coordenadas E: 6.891.302,750 m e N:
661.015,380 m com azimute 158° 44' 52,72" e distancia
de 19,56 m até o vértice P125, definido pelas
coordenadas E: 6.891.309,840 m e N: 660.997,150 m
com azimute 170° 33' 39,54" e distancia de 1.390,32 m
até o vértice P126, definido pelas coordenadas E:
6.891.537,850 m e N: 659.625,650 m com azimute 260°
51' 31,06" e distancia de 291,43 m até o vértice P127,
definido pelas coordenadas E: 6.891.250,120 m e N:
659.579,350 m com azimute 314° 15' 11,08" e distancia
de 180,09 m até o vértice P128, definido pelas
coordenadas E: 6.891.121,130 m e N: 659.705,020 m
com azimute 298° 44' 37,73" e distancia de 116,93 m até
o vértice P129, definido pelas coordenadas E:
6.891.018,610 m e N: 659.761,250 m com azimute 288°
00' 04,41" e distancia de 139,11 m até o vértice P130,
definido pelas coordenadas E: 6.890.886,310 m e N:
659.804,240 m com azimute 275° 42' 34,02" e distancia
de 99,71 m até o vértice P131, definido pelas
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coordenadas E: 6.890.787,090 m e N: 659.814,160 m
com azimute 240° 15' 22,27" e distancia de 133,31 m até
o Vvértice P132, definido pelas coordenadas E:
6.890.671,340 m e N: 659.748,020 m com azimute 246°
34' 08,54" e distancia de 108,14 m até o vértice P133,
definido pelas coordenadas E: 6.890.572,120 m e N:
659.705,020 m com azimute 354° 22' 33,99" e distancia
de 122,96 m até o vértice P134, definido pelas
coordenadas E: 6.890.560,070 m e N: 659.827,390 m
com azimute 218° 09' 42,76" e distancia de 13,84 m até
o Vvértice P135, definido pelas coordenadas E:
6.890.551,520 m e N: 659.816,510 m com azimute 218°
08' 16,46" e distancia de 473,04 m até o vértice P136,
definido pelas coordenadas E: 6.890.259,390 m e N:
659.444,450 m com azimute 249° 23' 30,32" e distancia
de 177,28 m até o vértice P137, definido pelas
coordenadas E: 6.890.093,450 m e N: 659.382,050 m
com azimute 192° 46' 50,15" e distancia de 769,33 m até
o vértice P138, definido pelas coordenadas E:
6.889.923,260 m e N: 658.631,780 m com azimute 234°
27' 44,36" e distancia de 0,26 m até o vértice P139,
definido pelas coordenadas E: 6.889.923,050 m e N:
658.631,630 m com azimute 191° 18' 35,76" e distancia
de 0,05 m até o vértice P140, definido pelas coordenadas
E: 6.889.923,040 m e N: 658.631,580 m com azimute
234° 07' 54,71" e distancia de 423,26 m até o vértice
P141, definido pelas coordenadas E: 6.889.580,040 m e
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N: 658.383,580 m com azimute 301° 49' 19,63" e
distancia de 538,86 m até o vértice P142, definido pelas
coordenadas E: 6.889.122,180 m e N: 658.667,710 m
com azimute 277° 35' 34,36" e distancia de 428,96 m até
o Vvértice P143, definido pelas coordenadas E:
6.888.696,980 m e N: 658.724,390 m com azimute 327°
50' 38,16" e distancia de 2.006,81 m até o vértice P144,
definido pelas coordenadas E: 6.887.628,900 m e N:
660.423,360 m com azimute 261° 52' 37,62" e distancia
de 56,12 m até o vértice P145, definido pelas
coordenadas E: 6.887.573,340 m e N: 660.415,430 m
com azimute 305° 32' 01,59" e distancia de 34,14 m até
o Vértice P146, definido pelas coordenadas E:
6.887.545,560 m e N: 660.435,270 m com azimute 270°
e distancia de 67,47 m até o vértice P147, definido pelas
coordenadas E: 6.887.478,090 m e N: 660.435,270 m
com azimute 5° 42' 45,00" e distancia de 119,65 m até o
vértice P148, definido pelas coordenadas E:
6.887.490,000 m e N: 660.554,330 m com azimute 0° e
distancia de 95,25 m até o vértice P149, definido pelas
coordenadas E: 6.887.490,000 m e N: 660.649,580 m
com azimute 6° 42' 42,51" e distancia de 67,94 m até o
vértice P150, definido pelas coordenadas E:
6.887.497,940 m e N: 660.717,050 m com azimute 262°
52' 21,95" e distancia de 32,00 m até o vértice P151,
definido pelas coordenadas E: 6.887.466,190 m e N:
660.713,080 m com azimute 219° 24' 16,63" e distancia
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de 143,81 m até o vértice P152, definido pelas
coordenadas E: 6.887.374,900 m e N: 660.601,960 m
com azimute 232° 07' 24,06" e distancia de 90,49 m até
o Vvértice P153, definido pelas coordenadas E:
6.887.303,470 m e N: 660.546,400 m com azimute 303°
41' 10,92" e distancia de 128,78 m até o vértice P154,
definido pelas coordenadas E: 6.887.196,310 m e N:
660.617,830 m com azimute 190° 28' 22,73" e distancia
de 1.280,45 m até o vértice P155, definido pelas
coordenadas E: 6.886.963,560 m e N: 659.358,710 m
com azimute 190° 28' 22,50" e distancia de 165,26 m até
o Vértice P156, definido pelas coordenadas E:
6.886.933,520 m e N: 659.196,200 m com azimute 188°
25' 40,91" e distancia de 495,00 m até o vértice P157,
definido pelas coordenadas E: 6.886.860,970 m e N:
658.706,550 m com azimute 83° 13'11,89" e distancia de
343,81 m até o vértice P158, definido pelas coordenadas
E: 6.887.202,380 m e N: 658.747,140 m com azimute
184° 02' 10,22" e distancia de 419,40 m até o vértice
P159, definido pelas coordenadas E: 6.887.172,860 m e
N: 658.328,780 m com azimute 256° 59' 09,39" e
distancia de 428,53 m até o vértice P160, definido pelas
coordenadas E: 6.886.755,340 m e N: 658.232,280 m
com azimute 190° 33' 31,13" e distancia de 4,04 m até o
vértice P161, definido pelas coordenadas E:
6.886.754,600 m e N: 658.228,310 m com azimute 223°
25' 20,53" e distancia de 329,78 m até o vértice P162,
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definido pelas coordenadas E: 6.886.527,920 m e N:
657.988,790 m com azimute 132° 11' 08,23" e distancia
de 406,55 m até o vértice P163, definido pelas
coordenadas E: 6.886.829,160 m e N: 657.715,780 m
com azimute 143° 10' 20,85" e distancia de 505,93 m até
o Vvértice P164, definido pelas coordenadas E:
6.887.132,420 m e N: 657.310,810 m com azimute 88°
37' 13,30" e distancia de 250,86 m até o vértice P165,
definido pelas coordenadas E: 6.887.383,210 m e N:
657.316,850 m com azimute 86° 14' 49,29" e distancia de
1.197,01 m até o vértice P166, definido pelas
coordenadas E: 6.888.577,650 m e N: 657.395,200 m
com azimute 187° 58' 57,28" e distancia de 955,70 m até
o Vvértice P167, definido pelas coordenadas E:
6.888.444,930 m e N: 656.448,760 m com azimute 212°
07' 29,69" e distancia de 671,70 m até o vértice P168,
definido pelas coordenadas E: 6.888.087,740 m e N:
655.879,900 m com azimute 180° e distancia de 238,12
m até o vértice P169, definido pelas coordenadas E:
6.888.087,740 m e N: 655.641,780 m com azimute 243°
29' 36,28'" e distancia de 977,37 m até o vértice P170,
definido pelas coordenadas E: 6.887.213,110 m e N:
655.205,580 m com azimute 176° 06' 39,09" e distancia
de 135,05 m até o vértice P171, definido pelas
coordenadas E: 6.887.222,270 m e N: 655.070,840 m
com azimute 254° 51' 02,55" e distancia de 120,61 m até
o vértice P172, definido pelas coordenadas E:
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6.887.105,850 m e N: 655.039,320 m com azimute 0° e
distancia de 73,85 m até o vértice P173, definido pelas
coordenadas E: 6.887.105,850 m e N: 655.113,170 m
com azimute 302° 16' 33,86" e distancia de 59,46 m até
o Vvértice P174, definido pelas coordenadas E:
6.887.055,580 m e N: 655.144,920 m com azimute 336°
29' 55,25" e distancia de 66,35 m até o vértice P175,
definido pelas coordenadas E: 6.887.029,120 m e N:
655.205,770 m com azimute 230° 45' 50,03" e distancia
de 204,96 m até o vértice P176, definido pelas
coordenadas E: 6.886.870,370 m e N: 655.076,130 m
com azimute 232° 25'49,20" e distancia de 130,19 m até
o Vértice P177, definido pelas coordenadas E:
6.886.767,180 m e N: 654.996,750 m com azimute 263°
12' 37,08" e distancia de 111,90 m até o vértice P178,
definido pelas coordenadas E: 6.886.656,060 m e N:
654.983,520 m com azimute 263° 25' 22,70" e distancia
de 26,72 m até o vértice P179, definido pelas
coordenadas E: 6.886.629,520 m e N: 654.980,460 m
com azimute 193° 39' 55,66" e distancia de 77,21 m até
o vértice P180, definido pelas coordenadas E:
6.886.611,280 m e N: 654.905,440 m com azimute 250°
01' 58,13" e distancia de 15,37 m até o vértice P181,
definido pelas coordenadas E: 6.886.596,830 m e N:
654.900,190 m com azimute 230° 59' 40,78" e distancia
de 35,48 m até o vértice P182, definido pelas
coordenadas E: 6.886.569,260 m e N: 654.877,860 m
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com azimute 230° 43' 01,46" e distancia de 18,67 m até
o Vvértice P183, definido pelas coordenadas E:
6.886.554,810 m e N: 654.866,040 m com azimute 220°
35' 46,19" e distancia de 24,22 m até o vértice P184,
definido pelas coordenadas E: 6.886.539,050 m e N:
654.847,650 m com azimute 204° 46' 45,83" e distancia
de 18,80 m até o vértice P185, definido pelas
coordenadas E: 6.886.531,170 m e N: 654.830,580 m
com azimute 156° 47' 37,99" e distancia de 10,00 m até
o Vvértice P186, definido pelas coordenadas E:
6.886.535,110 m e N: 654.821,390 m com azimute 198°
26' 05,82" e distancia de 12,46 m até o vértice P187,
definido pelas coordenadas E: 6.886.531,170 m e N:
654.809,570 m com azimute 180° e distancia de 11,82 m
até o vértice P188, definido pelas coordenadas E:
6.886.531,170 m e N: 654.797,750 m com azimute 170°
32' 15,64" e distancia de 23,97 m até o vértice P189,
definido pelas coordenadas E: 6.886.535,110 m e N:
654.774,110 m com azimute 201° 47' 37,99" e distancia
de 14,14 m até o vértice P190, definido pelas
coordenadas E: 6.886.529,860 m e N: 654.760,980 m
com azimute 233° 08' 19,77" e distancia de 13,14 m até
o Vvértice P191, definido pelas coordenadas E:
6.886.519,350 m e N: 654.753,100 m com azimute 184°
45' 05,78" e distancia de 15,81 m até o vértice P192,
definido pelas coordenadas E: 6.886.518,040 m e N:
654.737,340 m com azimute 184° 25' 18,50" e distancia
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de 17,12 m até o vértice P193, definido pelas
coordenadas E: 6.886.516,720 m e N: 654.720,270 m
com azimute 260° 29' 19,16" e distancia de 7,69 m até o
vértice P194, definido pelas coordenadas E:
6.886.509,140 m e N: 654.719,000 m com azimute 262°
08' 48,07" e distancia de 0,29 m até o vértice P195,
definido pelas coordenadas E: 6.886.508,850 m e N:
654.718,960 m com azimute 180° e distancia de 1,85 m
até o vértice P196, definido pelas coordenadas E:
6.886.508,850 m e N: 654.717,110 m com azimute 180°
e distancia de 7,70 m até o vértice P197, definido pelas
coordenadas E: 6.886.508,850 m e N: 654.709,410 m
com azimute 180° e distancia de 6,21 m até o vértice
P198, definido pelas coordenadas E: 6.886.508,850 m e
N: 654.703,200 m com azimute 168° 43' 25,01" e
distancia de 13,40 m até o vértice P199, definido pelas
coordenadas E: 6.886.511,470 m e N: 654.690,060 m
com azimute 232° 05' 58,67" e distancia de 9,90 m até o
vértice P200, definido pelas coordenadas E:
6.886.503,660 m e N: 654.683,980 m com azimute 232°
12' 15,25" e distancia de 5,07 m até o vértice P201,
definido pelas coordenadas E: 6.886.499,650 m e N:
654.680,870 m com azimute 203° 37' 30,31" e distancia
de 22,93 m até o vértice P202, definido pelas
coordenadas E: 6.886.490,460 m e N: 654.659,860 m
com azimute 203° 11' 54,93" e distancia de 30,01 m até
o vértice P203, definido pelas coordenadas E:
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6.886.478,640 m e N: 654.632,280 m com azimute 224°
59' 60,00" e distancia de 9,29 m até o vértice P204,
definido pelas coordenadas E: 6.886.472,070 m e N:
654.625,710 m com azimute 190° 37' 16,69" e distancia
de 21,38 m até o vértice P205, definido pelas
coordenadas E: 6.886.468,130 m e N: 654.604,700 m
com azimute 206° 33' 54,18" e distancia de 11,74 m até
o Vvértice P206, definido pelas coordenadas E:
6.886.462,880 m e N: 654.594,200 m com azimute 194°
01' 28,67" e distancia de 11,97 m até o vértice P207,
definido pelas coordenadas E: 6.886.459,980 m e N:
654.582,590 m com azimute 213° 51' 21,48" e distancia
de 105,37 m até o vértice P208, definido pelas
coordenadas E: 6.886.401,280 m e N: 654.495,090 m
com azimute 213° 51' 15,06" e distancia de 49,38 m até
o Vvértice P209, definido pelas coordenadas E:
6.886.373,770 m e N: 654.454,080 m com azimute 220°
01' 32,45" e distancia de 7,67 m até o vértice P210,
definido pelas coordenadas E: 6.886.368,840 m e N:
654.448,210 m com azimute 219° 57' 48,26" e distancia
de 50,66 m até o vértice P211, definido pelas
coordenadas E: 6.886.336,300 m e N: 654.409,380 m
com azimute 200° 55' 26,08" e distancia de 53,23 m até
o vértice P212, definido pelas coordenadas E:
6.886.317,290 m e N: 654.359,660 m com azimute 206°
50' 00,36'" e distancia de 29,60 m até o vértice P213,
definido pelas coordenadas E: 6.886.303,930 m e N:
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654.333,250 m com azimute 228° 21' 59,26" e distancia
de 10,48 m até o vértice P214, definido pelas
coordenadas E: 6.886.296,100 m e N: 654.326,290 m
com azimute 251° 34' 33,45" e distancia de 16,61 m até
o Vvértice P215, definido pelas coordenadas E:
6.886.280,340 m e N: 654.321,040 m com azimute 245°
46' 29,91" e distancia de 28,81 m até o vértice P216,
definido pelas coordenadas E: 6.886.254,070 m e N:
654.309,220 m com azimute 231° 19' 27,23" e distancia
de 16,82 m até o vértice P217, 15 azimute 210°58'12,62"
e distancia de 15,31 m até o vértice P221, definido pelas
coordenadas E: 6.886.201,540 m e N: 654.264,570 m
com azimute 195° 15' 06,35" e distancia de 14,98 m até
o Vvértice P222, definido pelas coordenadas E:
6.886.197,600 m e N: 654.250,120 m com azimute 224°
59' 60,00" e distancia de 18,57 m até o vértice P223,
definido pelas coordenadas E: 6.886.184,470 m e N:
654.236,990 m com azimute 240° 12' 53,46" e distancia
de 10,59 m até o vértice P224, definido pelas
coordenadas E: 6.886.175,280 m e N: 654.231,730 m
com azimute 216° 53' 14,48" e distancia de 13,13 m até
o vértice P225, definido pelas coordenadas E:
6.886.167,400 m e N: 654.221,230 m com azimute 239°
02' 10,48" e distancia de 22,97 m até o vértice P226,
definido pelas coordenadas E: 6.886.147,700 m e N:
654.209,410 m com azimute 225° 00' 00,00" e distancia
de 13,00 m até o vértice P227, definido pelas
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coordenadas E: 6.886.138,510 m e N: 654.200,220 m
com azimute 243° 24' 47,33" e distancia de 11,75 m até
o Vvértice P228, definido pelas coordenadas E:
6.886.128,000 m e N: 654.194,960 m com azimute 206°
33' 54,18" e distancia de 8,81 m até o vértice P229,
definido pelas coordenadas E: 6.886.124,060 m e N:
654.187,080 m com azimute 210° 59' 21,98" e distancia
de 7,65 m até o vértice P230, definido pelas coordenadas
E: 6.886.120,120 m e N: 654.180,520 m com azimute
258° 38' 23,15" e distancia de 6,70 m até o vértice P231,
definido pelas coordenadas E: 6.886.113,550 m e N:
654.179,200 m com azimute 180° e distancia de 7,88 m
até o vértice P232, definido pelas coordenadas E:
6.886.113,550 m e N: 654.171,320 m com azimute 139°
20' 50,84" e distancia de 7,28 m até o vértice P233,
definido pelas coordenadas E: 6.886.118,290 m e N:
654.165,800 m com azimute 231° 39' 50,89" e distancia
de 8,29 m até o vértice P234, definido pelas coordenadas
E: 6.886.111,790 m e N: 654.160,660 m com azimute
300° 04' 40,77" e distancia de 5,55 m até o vértice P235,
definido pelas coordenadas E: 6.886.106,990 m e N:
654.163,440 m com azimute 261° 16' 44,57" e distancia
de 17,28 m até o vértice P236, definido pelas
coordenadas E: 6.886.089,910 m e N: 654.160,820 m
com azimute 210° 57' 03,35" e distancia de 7,66 m até o
vértice P237, definido pelas coordenadas E:
6.886.085,970 m e N: 654.154,250 m com azimute 270°
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e distancia de 13,13 m até o vértice P238, definido pelas
coordenadas E: 6.886.072,840 m e N: 654.154,250 m
com azimute 240° 15' 42,60" e distancia de 21,17 m até
o Vvértice P239, definido pelas coordenadas E:
6.886.054,460 m e N: 654.143,750 m com azimute 189°
28' 26,81" e distancia de 15,98 m até o vértice P240,
definido pelas coordenadas E: 6.886.051,830 m e N:
654.127,990 m com azimute 184° 23' 09,16" e distancia
de 17,13 m até o vértice P241, definido pelas
coordenadas E: 6.886.050,520 m e N: 654.110,910 m
com azimute 224° 59' 60,00" e distancia de 11,14 m até
o Vértice P242, definido pelas coordenadas E:
6.886.042,640 m e N: 654.103,030 m com azimute 225°
02' 37,09" e distancia de 9,28 m até o vértice P243,
definido pelas coordenadas E: 6.886.036,070 m e N:
654.096,470 m com azimute 259° 41' 04,87" e distancia
de 14,69 m até o vértice P244, definido pelas
coordenadas E: 6.886.021,620 m e N: 654.093,840 m
com azimute 236° 17' 35,29" e distancia de 9,46 m até o
vértice P245, definido pelas coordenadas E:
6.886.013,750 m e N: 654.088,590 m com azimute 220°
36' 41,62" e distancia de 12,11 m até o vértice P246,
definido pelas coordenadas E: 6.886.005,870 m e N:
654.079,400 m com azimute 233° 08' 19,77" e distancia
de 13,14 m até o vértice P247, definido pelas
coordenadas E: 6.885.995,360 m e N: 654.071,520 m
com azimute 199° 58' 01,87" e distancia de 15,37 m até

() Texto alterado () Texto revogado Texto excluido

A Indicador de exclusdo de termo ou dispositivo

Elaborado pelo Servico de Medidas Provisérias - Telefone: 3303-4136

(Elaboracdo: 13/12/2018 13:13)




o Vértice P248, definido pelas coordenadas E:
6.885.990,110 m e N: 654.057,070 m com azimute 255°
57' 03,35" e distancia de 10,83 m até o vértice P249,
definido pelas coordenadas E: 6.885.979,600 m e N:
654.054,440 m com azimute 238° 01' 44,15" e distancia
de 12,39 m até o vértice P250, definido pelas
coordenadas E: 6.885.969,090 m e N: 654.047,880 m
com azimute 221° 09' 59,84" e distancia de 13,96 m até
o Vvértice P251, definido pelas coordenadas E:
6.885.959,900 m e N: 654.037,370 m com azimute 218°
40' 13,65" e distancia de 8,40 m até o vértice P252,
definido pelas coordenadas E: 6.885.954,650 m e N:
654.030,810 m com azimute 199° 58' 01,87" e distancia
de 15,37 m até o vértice P253, definido pelas
coordenadas E: 6.885.949,400 m e N: 654.016,360 m
com azimute 240° 55' 58,98" e distancia de 13,52 m até
o Vvértice P254, definido pelas coordenadas E:
6.885.937,580 m e N: 654.009,790 m com azimute 240°
58' 12,35" e distancia de 13,52 m até o vértice P255,
definido pelas coordenadas E: 6.885.925,760 m e N:
654.003,230 m com azimute 243° 26' 05,82" e distancia
de 8,81 m até o vértice P256, definido pelas coordenadas
E: 6.885.917,880 m e N: 653.999,290 m com azimute
249° 26'59,75" e distancia de 11,22 m até o vértice P257,
definido pelas coordenadas E: 6.885.907,370 m e N:
653.995,350 m com azimute 225° 00' 00,00" e distancia
de 9,29 m até o vértice P258, definido pelas coordenadas
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E: 6.885.900,800 m e N: 653.988,780 m com azimute
209° 01'47,65" e distancia de 13,52 m até o vértice P259,
definido pelas coordenadas E: 6.885.894,240 m e N:
653.976,960 m com azimute 236° 19' 36,17" e distancia
de 9,47 m até o vértice P260, definido pelas coordenadas
E: 6.885.886,360 m e N: 653.971,710 m com azimute
206° 32'35,67" e distancia de 11,75 m até o vértice P261,
definido pelas coordenadas E: 6.885.881,110 m e N:
653.961,200 m com azimute 206° 33' 54,18" e distancia
de 8,81 m até o vértice P262, definido pelas coordenadas
E: 6.885.877,170 m e N: 653.953,320 m com azimute
192°32'39,14" e distanciade 12,11 m até o vértice P263,
definido pelas coordenadas E: 6.885.874,540 m e N:
653.941,500 m com azimute 180° e distancia de 13,13 m
até o vértice P264, definido pelas coordenadas E:
6.885.874,540 m e N: 653.928,370 m com azimute 165°
57' 49,52" e distancia de 16,25 m até o vértice P265,
definido pelas coordenadas E: 6.885.878,480 m e N:
653.912,610 m com azimute 161° 34' 16,62" e distancia
de 29,07 m até o vértice P266, definido pelas
coordenadas E: 6.885.887,670 m e N: 653.885,030 m
com azimute 170° 30' 37,56" e distancia de 13,83 m até
o Vértice P267, definido pelas coordenadas E:
6.885.889,950 m e N: 653.871,390 m com azimute 252°
43' 22,78" e distancia de 83,87 m até o vértice P268,
definido pelas coordenadas E: 6.885.809,860 m e N:
653.846,480 m com azimute 243° 15' 11,87" e distancia
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de 40,91 m até o vértice P269, definido pelas
coordenadas E: 6.885.773,330 m e N: 653.828,070 m
com azimute 0° e distancia de 0,19 m até o vértice P270,
definido pelas coordenadas E: 6.885.773,330 m e N:
653.828,260 m com azimute 0° e distancia de 28,26 m até
o Vvértice P271, definido pelas coordenadas E:
6.885.773,330 m e N: 653.856,520 m com azimute 340°
20' 50,12" e distancia de 35,71 m até o vértice P272,
definido pelas coordenadas E: 6.885.761,320 m e N:
653.890,150 m com azimute 310° 05' 27,08" e distancia
de 29,83 m até o vértice P273, definido pelas
coordenadas E: 6.885.738,500 m e N: 653.909,360 m
com azimute 298° 26' 29,93" e distancia de 32,78 m até
o Vvértice P274, definido pelas coordenadas E:
6.885.709,680 m e N: 653.924,970 m com azimute 259°
30' 59,42" e distancia de 23,52 m até o vértice P275,
definido pelas coordenadas E: 6.885.686,550 m e N:
653.920,690 m com azimute 259° 31' 18,34" e distancia
de 9,46 m até o vértice P276, definido pelas coordenadas
E: 6.885.677,250 m e N: 653.918,970 m com azimute
301°45'20,05" e distancia de 29,66 m até o vértice P277,
definido pelas coordenadas E: 6.885.652,030 m e N:
653.934,580 m com azimute 300° 04' 44,14" e distancia
de 17,66 m até o vértice P278, definido pelas
coordenadas E: 6.885.636,750 m e N: 653.943,430 m
com azimute 300° 04' 17,70" e distancia de 8,70 m até o
vértice P279, definido pelas coordenadas E:
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6.885.629,220 m e N: 653.947,790 m com azimute 270°
e distancia de 5,55 m até o vértice P280, definido pelas
coordenadas E: 6.885.623,670 m e N: 653.947,790 m
com azimute 270° e distancia de 14,87 m até o vértice
P281, definido pelas coordenadas E: 6.885.608,800 m e
N: 653.947,790 m com azimute 254° 29' 22,41" e
distancia de 22,44 m até o vértice P282, definido pelas
coordenadas E: 6.885.587,180 m e N: 653.941,790 m
com azimute 224° 58' 53,95" e distancia de 22,08 m até
o Vvértice P283, definido pelas coordenadas E:
6.885.571,570 m e N: 653.926,170 m com azimute 253°
37' 05,01" e distancia de 21,27 m até o vértice P284,
definido pelas coordenadas E: 6.885.551,160 m e N:
653.920,170 m com azimute 263° 17' 48,03" e distancia
de 20,56 m até o vértice P285, definido pelas
coordenadas E: 6.885.530,740 m e N: 653.917,770 m
com azimute 223° 15' 57,76" e distancia de 28,04 m até
o Vvértice P286, definido pelas coordenadas E:
6.885.511,520 m e N: 653.897,350 m com azimute 230°
42' 21,13" e distancia de 17,07 m até o vértice P287,
definido pelas coordenadas E: 6.885.498,310 m e N:
653.886,540 m com azimute 250° 34' 07,59" e distancia
de 21,64 m até o vértice P288, definido pelas
coordenadas E: 6.885.477,900 m e N: 653.879,340 m
com azimute 256° 44' 43,46" e distancia de 20,98 m até
o Vvértice P289, definido pelas coordenadas E:
6.885.457,480 m e N: 653.874,530 m com azimute 291°
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49' 04,31" e distancia de 19,40 m até o vértice P290,
definido pelas coordenadas E: 6.885.439,470 m e N:
653.881,740 m com azimute 309° 48' 34,13" e distancia
de 18,76 m até o vértice P291, definido pelas
coordenadas E: 6.885.425,060 m e N: 653.893,750 m
com azimute 337° 08' 17,69" e distancia de 6,92 m até o
vértice P292, definido pelas coordenadas E:
6.885.422,370 m e N: 653.900,130 m com azimute 337°
10' 21,28" e distancia de 17,84 m até o vértice P293,
definido pelas coordenadas E: 6.885.415,450 m e N:
653.916,570 m com azimute 329° 50' 56,26" e distancia
de 43,04 m até o vértice P294, definido pelas
coordenadas E: 6.885.393,830 m e N: 653.953,790 m
com azimute 311° 59' 51,92" e distancia de 48,47 m até
o Vvértice P295, definido pelas coordenadas E:
6.885.357,810 m e N: 653.986,220 m com azimute 321°
50' 11,36" e distancia de 25,60 m até o vértice P296,
definido pelas coordenadas E: 6.885.341,990 m e N:
654.006,350 m com azimute 321° 46' 36,04" e distancia
de 3,90 m até o vértice P297, definido pelas coordenadas
E: 6.885.339,580 m e N: 654.009,410 m com azimute
321°51'24,14" e distancia de 34,65 m até o vértice P298,
definido pelas coordenadas E: 6.885.318,180 m e N:
654.036,660 m com azimute 303° 13' 55,59" e distancia
de 41,64 m até o vértice P299, definido pelas
coordenadas E: 6.885.283,350 m e N: 654.059,480 m
com azimute 279° 25' 58,30" e distancia de 15,99 m até
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o Vértice P300, definido pelas coordenadas E:
6.885.267,580 m e N: 654.062,100 m com azimute 308°
41' 22,42" e distancia de 12,03 m até o vértice P301,
definido pelas coordenadas E: 6.885.258,190 m e N:
654.069,620 m com azimute 278° 07' 32,81" e distancia
de 37,50 m até o vértice P302, definido pelas
coordenadas E: 6.885.221,070 m e N: 654.074,920 m
com azimute 294° 26' 40,90" e distancia de 64,06 m até
o Vvértice P303, definido pelas coordenadas E:
6.885.162,750 m e N: 654.101,430 m com azimute 315°
00' 00,00" e distancia de 30,00 m até o vértice P304,
definido pelas coordenadas E: 6.885.141,540 m e N:
654.122,640 m com azimute 296° 33' 54,18" e distancia
de 47,43 m até o vértice P305, definido pelas
coordenadas E: 6.885.099,120 m e N: 654.143,850 m
com azimute 272° 51' 38,69" e distancia de 103,59 m até
o Vvértice P306, definido pelas coordenadas E:
6.884.995,660 m e N: 654.149,020 m com azimute 309°
22' 50,23" e distancia de 95,47 m até o vértice P307,
definido pelas coordenadas E: 6.884.921,870 m e N:
654.209,590 m com azimute 320° 24' 45,37" e distancia
de 81,04 m até o vértice P308, definido pelas
coordenadas E: 6.884.870,230 m e N: 654.272,040 m
com azimute 318° 04' 48,34" e distancia de 79,09 m até
o Vvértice P309, definido pelas coordenadas E:
6.884.817,390 m e N: 654.330,890 m com azimute 284°
19' 21,06" e distancia de 58,25 m até o vértice P310,
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definido pelas coordenadas E: 6.884.760,950 m e N:
654.345,300 m com azimute 287° 24' 47,26" e distancia
de 64,19 m até o vértice P311, definido pelas
coordenadas E: 6.884.699,700 m e N: 654.364,510 m
com azimute 256° 19' 56,92" e distancia de 43,72 m até
o Vvértice P312, definido pelas coordenadas E:
6.884.657,220 m e N: 654.354,180 m com azimute 256°
14' 21,17" e distancia de 2,02 m até o vértice P313,
definido pelas coordenadas E: 6.884.655,260 m e N:
654.353,700 m com azimute 271° 16' 19,52" e distancia
de 54,05 m até o vértice P314, definido pelas
coordenadas E: 6.884.601,220 m e N: 654.354,900 m
com azimute 287° 32' 02,33" e distancia de 23,93 m até
o Vvértice P315, definido pelas coordenadas E:
6.884.578,400 m e N: 654.362,110 m com azimute 353°
59' 46,40" e distancia de 22,95 m até o vértice P316,
definido pelas coordenadas E: 6.884.576,000 m e N:
654.384,930 m com azimute 295° 00' 16,92" e distancia
de 19,87 m até o vértice P317, definido pelas
coordenadas E: 6.884.557,990 m e N: 654.393,330 m
com azimute 224° 59' 60,00" e distancia de 16,98 m até
o vértice P318, definido pelas coordenadas E:
6.884.545,980 m e N: 654.381,320 m com azimute 278°
46' 35,40" e distancia de 15,79 m até o vértice P319,
definido pelas coordenadas E: 6.884.530,370 m e N:
654.383,730 m com azimute 228° 39' 17,16" e distancia
de 27,07 m até o vértice P320, definido pelas
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coordenadas E: 6.884.510,050 m e N: 654.365,850 m
com azimute 228° 40' 05,48" e distancia de 12,93 m até
o Vvértice P321, definido pelas coordenadas E:
6.884.500,340 m e N: 654.357,310 m com azimute 247°
36' 20,69" e distancia de 22,07 m até o vértice P322,
definido pelas coordenadas E: 6.884.479,930 m e N:
654.348,900 m com azimute 284° 02' 23,11" e distancia
de 39,61 m até o vértice P323, definido pelas
coordenadas E: 6.884.441,500 m e N: 654.358,510 m
com azimute 294° 49' 33,03" e distancia de 79,72 m até
o Vvértice P324, definido pelas coordenadas E:
6.884.369,150 m e N: 654.391,980 m com azimute 301°
35' 20,86" e distancia de 2,04 m até o vértice P325,
definido pelas coordenadas E: 6.884.367,410 m e N:
654.393,050 m com azimute 311° 59' 07,93" e distancia
de 25,41 m até o vértice P326, definido pelas
coordenadas E: 6.884.348,520 m e N: 654.410,050 m
com azimute 283° 17' 54,85" e distancia de 5,65 m até o
vértice P327, definido pelas coordenadas E:
6.884.343,020 m e N: 654.411,350 m com azimute 296°
33' 54,18" e distancia de 10,73 m até o vértice P328,
definido pelas coordenadas E: 6.884.333,420 m e N:
654.416,150 m com azimute 298° 48' 32,26" e distancia
de 54,83 m até o vértice P329, definido pelas
coordenadas E: 6.884.285,380 m e N: 654.442,570 m
com azimute 308° 09' 12,47" e distancia de 42,77 m até
o vértice P330, definido pelas coordenadas E:
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6.884.251,750 m e N: 654.468,990 m com azimute 316°
44' 55,81" e distancia de 28,04 m até o vértice P331,
definido pelas coordenadas E: 6.884.232,540 m e N:
654.489,410 m com azimute 302° 00' 00,09" e distancia
de 22,66 m até o vértice P332, definido pelas
coordenadas E: 6.884.213,320 m e N: 654.501,420 m
com azimute 302° 34' 29,43" e distancia de 51,30 m até
o Vvértice P333, definido pelas coordenadas E:
6.884.170,090 m e N: 654.529,040 m com azimute 303°
41' 05,37" e distancia de 30,31 m até o vértice P334,
definido pelas coordenadas E: 6.884.144,870 m e N:
654.545,850 m com azimute 330° 45' 22,80" e distancia
de 23,25 m até o vértice P335, definido pelas
coordenadas E: 6.884.133,510 m e N: 654.566,140 m
com azimute 330° 44' 44,86" e distancia de 11,15 m até
o Vvértice P336, definido pelas coordenadas E:
6.884.128,060 m e N: 654.575,870 m com azimute 323°
28' 25,25" e distancia de 40,36 m até o vértice P337,
definido pelas coordenadas E: 6.884.104,040 m e N:
654.608,300 m com azimute 297° 27' 57,67" e distancia
de 33,84 m até o vértice P338, definido pelas
coordenadas E: 6.884.074,010 m e N: 654.623,910 m
com azimute 280° 19' 05,54" e distancia de 26,85 m até
o vértice P339, definido pelas coordenadas E:
6.884.047,590 m e N: 654.628,720 m com azimute 215°
12' 35,57" e distancia de 24,99 m até o vértice P340,
definido pelas coordenadas E: 6.884.033,180 m e N:

() Texto alterado () Texto revogado Texto excluido # Indicador de exclusdo de termo ou dispositivo
Elaborado pelo Servico de Medidas Provisérias - Telefone: 3303-4136

(Elaboracdo: 13/12/2018 13:13)




654.608,300 m com azimute 205° 38' 40,65" e distancia
de 11,41 m até o vértice P341, definido pelas
coordenadas E: 6.884.028,240 m e N: 654.598,010 m
com azimute 205° 38' 24,22" e distancia de 21,89 m até
o Vvértice P342, definido pelas coordenadas E:
6.884.018,770 m e N: 654.578,280 m com azimute 208°
52' 37,13" e distancia de 21,62 m até o vértice P343,
definido pelas coordenadas E: 6.884.008,330 m e N:
654.559,350 m com azimute 208° 52' 47,69" e distancia
de 18,16 m até o vértice P344, definido pelas
coordenadas E: 6.883.999,560 m e N: 654.543,450 m
com azimute 241° 23' 42,82" e distancia de 32,17 m até
o Vértice P345, definido pelas coordenadas E:
6.883.971,320 m e N: 654.528,050 m com azimute 241°
21' 40,87" e distancia de 12,98 m até o vértice P346,
definido pelas coordenadas E: 6.883.959,930 m e N:
654.521,830 m com azimute 249° 43' 02,79" e distancia
de 3,43 m até o vértice P347, definido pelas coordenadas
E: 6.883.956,710 m e N: 654.520,640 m com azimute
249° 40'27,51" e distancia de 31,15 m até o vértice P348,
definido pelas coordenadas E: 6.883.927,500 m e N:
654.509,820 m com azimute 216° 52' 37,68" e distancia
de 31,68 m até o vértice P349, definido pelas
coordenadas E: 6.883.908,490 m e N: 654.484,480 m
com azimute 216° 50' 55,98" e distancia de 16,36 m até
o Vvértice P350, definido pelas coordenadas E:
6.883.898,680 m e N: 654.471,390 m com azimute 225°
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00' 22,94" e distancia de 63,59 m até o vértice P351,
definido pelas coordenadas E: 6.883.853,710 m e N:
654.426,430 m com azimute 229° 02' 40,15" e distancia
de 2,11 m até o vértice P352, definido pelas coordenadas
E: 6.883.852,120 m e N: 654.425,050 m com azimute
229°11'43,94" e distancia de 27,84 m até o vértice P353,
definido pelas coordenadas E: 6.883.831,050 m e N:
654.406,860 m com azimute 229° 12' 13,57" e distancia
de 565,56 m até o vértice P354, definido pelas
coordenadas E: 6.883.402,900 m e N: 654.037,340 m
com azimute 228° 57' 03,93" e distancia de 42,48 m até
o Vvértice P355, definido pelas coordenadas E:
6.883.370,860 m e N: 654.009,440 m com azimute 228°
56' 50,08" e distancia de 155,83 m até o vértice P356,
definido pelas coordenadas E: 6.883.253,350 m e N:
653.907,100 m com azimute 224° 59' 23,32" e distancia
de 198,82 m até o vértice P357, definido pelas
coordenadas E: 6.883.112,790 m e N: 653.766,490 m
com azimute 224° 57' 32,77" e distancia de 9,91 m até o
vértice P358, definido pelas coordenadas E:
6.883.105,790 m e N: 653.759,480 m com azimute 237°
35' 04,03" e distancia de 7,11 m até o vértice P359,
definido pelas coordenadas E: 6.883.099,790 m e N:
653.755,670 m com azimute 237° 33' 05,11" e distancia
de 21,38 m até o vértice P360, definido pelas
coordenadas E: 6.883.081,750 m e N: 653.744,200 m
com azimute 241° 09' 49,09" e distancia de 39,27 m até
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o Vértice P361, definido pelas coordenadas E:
6.883.047,350 m e N: 653.725,260 m com azimute 241°
06' 16,34" e distancia de 13,64 m até o vértice P362,
definido pelas coordenadas E: 6.883.035,410 m e N:
653.718,670 m com azimute 302° 41' 25,61" e distancia
de 271,38 m até o vértice P363, definido pelas
coordenadas E: 6.882.807,020 m e N: 653.865,240 m
com azimute 253° 28' 27,88" e distancia de 233,86 m até
o Vvértice P364, definido pelas coordenadas E:
6.882.582,820 m e N: 653.798,720 m com azimute 0° 56'
55,28" e distancia de 100,86 m até o vértice P365,
definido pelas coordenadas E: 6.882.584,490 m e N:
653.899,570 m com azimute 0° 56' 51,10" e distancia de
205,00 m até o vértice P366, definido pelas coordenadas
E: 6.882.587,880 m e N: 654.104,540 m com azimute 0°
09' 29,20" e distancia de 442,10 m até o vértice P367,
definido pelas coordenadas E: 6.882.589,100 m e N:
654.546,640 m com azimute 91° 07' 06,39" e distancia de
579,94 m até o vértice P368, definido pelas coordenadas
E: 6.883.168,930 m e N: 654.535,320 m com azimute 0°
53' 16,95" e distancia de 573,60 m até o vértice P369,
definido pelas coordenadas E: 6.883.177,820 m e N:
655.108,850 m com azimute 47° 31'42,73" e distancia de
1.078,04 m até o vértice P370, definido pelas
coordenadas E: 6.883.973,000 m e N: 655.836,770 m
com azimute 359° 27' 49,78" e distancia de 225,48 m até
o vértice P371, definido pelas coordenadas E:
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6.883.970,890 m e N: 656.062,240 m com azimute 359°
27' 53,75" e distancia de 465,81 m até o vértice P372,
definido pelas coordenadas E: 6.883.966,540 m e N:
656.528,030 m com azimute 319° 07' 54,50" e distancia
de 699,93 m até o vértice P373, definido pelas
coordenadas E: 6.883.508,560 m e N: 657.057,330 m
com azimute 285° 30' 27,74" e distancia de 1.269,49 m
até o vértice P374, definido pelas coordenadas E:
6.882.285,290 m e N: 657.396,750 m com azimute 174°
03' 25,09" e distancia de 1.241,84 m até o vértice P375,
definido pelas coordenadas E: 6.882.413,870 m e N:
656.161,580 m com azimute 99° 43' 01,58" e distancia de
18,49 m até o vértice P376, definido pelas coordenadas
E: 6.882.432,090 m e N: 656.158,460 m com azimute
118° 48' 38,09" e distancia de 117,45 m até o vértice
P377, definido pelas coordenadas E: 6.882.535,000 m e
N: 656.101,860 m com azimute 170° 21' 03,84" e
distancia de 260,96 m até o vértice P378, definido pelas
coordenadas E: 6.882.578,740 m e N: 655.844,590 m
com azimute 128° 20' 00,16" e distancia de 282,07 m até
o vértice P379, definido pelas coordenadas E:
6.882.800,000 m e N: 655.669,640 m com azimute 137°
20' 30,06" e distancia de 311,34 m até o vértice P380,
definido pelas coordenadas E: 6.883.010,970 m e N:
655.440,680 m com azimute 183° 35' 44,71" e distancia
de 338,67 m até o vértice P381, definido pelas
coordenadas E: 6.882.989,730 m e N: 655.102,680 m

() Texto alterado () Texto revogado Texto excluido

A Indicador de exclusdo de termo ou dispositivo

Elaborado pelo Servico de Medidas Provisérias - Telefone: 3303-4136

(Elaboracdo: 13/12/2018 13:13)




com azimute 229° 08' 39,43" e distancia de 799,98 m até
o vértice P382, definido pelas coordenadas E:
6.882.384,660 m e N: 654.579,370 m com azimute 277°
07' 24,88" e distancia de 395,53 m até o vértice P383,
definido pelas coordenadas E: 6.881.992,180 m e N:
654.628,420 m com azimute 256° 34' 06,97" e distancia
de 1.126,48 m até o vértice P384, definido pelas
coordenadas E: 6.880.896,510 m e N: 654.366,760 m
com azimute 276° 10' 03,79" e distancia de 695,56 m até
o Vvértice P385, definido pelas coordenadas E:
6.880.204,980 m e N: 654.441,490 m com azimute 276°
10' 08,88" e distancia de 295,91 m até o vértice P386,
definido pelas coordenadas E: 6.879.910,780 m e N:
654.473,290 m com azimute 218° 13' 30,97" e distancia
de 478,15 m até o vértice P387, definido pelas
coordenadas E: 6.879.614,920 m e N: 654.097,660 m
com azimute 207° 39' 41,19" e distancia de 656,29 m até
o Vvértice P388, definido pelas coordenadas E:
6.879.310,240 m e N: 653.516,380 m com azimute 182°
27' 54,84" e distancia de 213,89 m até o vértice P389,
definido pelas coordenadas E: 6.879.301,040 m e N:
653.302,690 m com azimute 273° 58' 03,75" e distancia
de 631,84 m até o vértice P390, definido pelas
coordenadas E: 6.878.670,710 m e N: 653.346,410 m
com azimute 239° 09' 41,57" e distancia de 200,75 m até
o Vvértice P391, definido pelas coordenadas E:
6.878.498,340 m e N: 653.243,500 m com azimute 307°
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25' 46,87" e distancia de 524,87 m até o vértice P392,
definido pelas coordenadas E: 6.878.081,540 m e N:
653.562,510 m com azimute 194° 39' 19,15" e distancia
de 172,84 m até o vértice P393, definido pelas
coordenadas E: 6.878.037,810 m e N: 653.395,290 m
com azimute 179° 20' 58,67" e distancia de 226,41 m até
o Vvértice P394, definido pelas coordenadas E:
6.878.040,380 m e N: 653.168,890 m com azimute 227°
55' 56,86" e distancia de 142,09 m até o vértice P395,
definido pelas coordenadas E: 6.877.934,900 m e N:
653.073,690 m com azimute 137° 25' 01,18" e distancia
de 258,55 m até o vértice P396, definido pelas
coordenadas E: 6.878.109,850 m e N: 652.883,320 m
com azimute 137°02'50,11" e distancia de 101,94 m até
o Vvértice P397, definido pelas coordenadas E:
6.878.179,310 m e N: 652.808,710 m com azimute 117°
20' 45,26" e distancia de 84,01 m até o vértice P398,
definido pelas coordenadas E: 6.878.253,930 m e N:
652.770,120 m com azimute 96° 28'52,52" e distancia de
113,93 m até o vértice P399, definido pelas coordenadas
E: 6.878.367,130 m e N: 652.757,260 m com azimute
115° 23' 20,97" e distancia de 168,02 m até o vértice
P400, definido pelas coordenadas E: 6.878.518,920 m e
N: 652.685,220 m com azimute 110° 13' 18,41" e
distancia de 156,28 m até o vértice P401, definido pelas
coordenadas E: 6.878.665,570 m e N: 652.631,200 m
com azimute 108° 49' 27,47" e distancia de 119,60 m até
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o Vértice P402, definido pelas coordenadas E:
6.878.778,770 m e N: 652.592,610 m com azimute 107°
21' 07,36" e distancia de 172,51 m até o vértice P403,
definido pelas coordenadas E: 6.878.943,430 m e N:
652.541,160 m com azimute 129° 52' 01,06" e distancia
de 289,19 m até o vértice P404, definido pelas
coordenadas E: 6.879.165,390 m e N: 652.355,790 m
com azimute 100° 53' 40,16" e distancia de 408,15 m até
o Vvértice P405, definido pelas coordenadas E:
6.879.566,180 m e N: 652.278,650 m com azimute 84°
43' 58,02" e distancia de 277,23 m até o vértice P406,
definido pelas coordenadas E: 6.879.842,240 m e N:
652.304,100 m com azimute 89° 59'52,02" e distancia de
258,43 m até o vértice P407, definido pelas coordenadas
E: 6.880.100,670 m e N: 652.304,110 m com azimute
172° 32' 38,16" e distancia de 216,39 m até o vértice
P408, definido pelas coordenadas E: 6.880.128,750 m e
N: 652.089,550 m com azimute 172° 32' 35,54" e
distancia de 204,35 m até o vértice P409, definido pelas
coordenadas E: 6.880.155,270 m e N: 651.886,930 m
com azimute 161° 13' 13,32" e distancia de 74,64 m até
o vértice P410, definido pelas coordenadas E:
6.880.179,300 m e N: 651.816,260 m com azimute 161°
13' 14,94" e distancia de 613,19 m até o vértice P411,
definido pelas coordenadas E: 6.880.376,700 m e N:
651.235,710 m com azimute 261° 13' 03,91" e distancia
de 470,79 m até o vértice P412, definido pelas
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coordenadas E: 6.879.911,430 m e N: 651.163,830 m
com azimute 248° 26' 20,93" e distancia de 29,63 m até
o Vvértice P413, definido pelas coordenadas E:
6.879.883,870 m e N: 651.152,940 m com azimute 275°
47' 02,27" e distancia de 840,76 m até o vértice P414,
definido pelas coordenadas E: 6.879.047,390 m e N:
651.237,670 m com azimute 274° 53' 02,07" e distancia
de 482,28 m até o vértice P415, definido pelas
coordenadas E: 6.878.566,860 m e N: 651.278,730 m
com azimute 175° 23' 32,82" e distancia de 410,31 m até
o Vvértice P416, definido pelas coordenadas E:
6.878.599,820 m e N: 650.869,750 m com azimute 136°
42' 22,48" e distancia de 848,05 m até o vértice P417,
definido pelas coordenadas E: 6.879.181,360 m e N:
650.252,500 m com azimute 136° 42' 23,49" e distancia
de 277,57 m até o vértice P418, definido pelas
coordenadas E: 6.879.371,700 m e N: 650.050,470 m
com azimute 126° 09' 32,91" e distancia de 93,03 m até
o Vvértice P419, definido pelas coordenadas E:
6.879.446,810 m e N: 649.995,580 m com azimute 146°
18' 30,16" e distancia de 102,12 m até o vértice P420,
definido pelas coordenadas E: 6.879.503,460 m e N:
649.910,610 m com azimute 226° 41' 03,32" e distancia
de 194,63 m até o vértice P421, definido pelas
coordenadas E: 6.879.361,850 m e N: 649.777,090 m
com azimute 252° 15' 18,60" e distancia de 407,21 m até
o vértice P422, definido pelas coordenadas E:
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6.878.974,010 m e N: 649.652,980 m com azimute 211°
11' 11,24" e distancia de 313,72 m até o vértice P423,
definido pelas coordenadas E: 6.878.811,560 m e N:
649.384,600 m com azimute 231° 20' 24,69" e distancia
de 265,99 m até o vértice P424, definido pelas
coordenadas E: 6.878.603,860 m e N: 649.218,440 m
com azimute 204° 20' 28,08" e distancia de 289,61 m até
o Vvértice P425, definido pelas coordenadas E:
6.878.484,490 m e N: 648.954,570 m com azimute 246°
04' 21,50" e distancia de 664,11 m até o vértice P426,
definido pelas coordenadas E: 6.877.877,450 m e N:
648.685,220 m com azimute 256° 38' 19,39" e distancia
de 734,60 m até o vértice P427, definido pelas
coordenadas E: 6.877.162,730 m e N: 648.515,460 m
com azimute 329° 02' 16,29" e distancia de 60,84 m até
o Vvértice P428, definido pelas coordenadas E:
6.877.131,430 m e N: 648.567,630 m com azimute 329°
02' 21,66" e distancia de 1.106,91 m até o vértice P429,
definido pelas coordenadas E: 6.876.561,980 m e N:
649.516,830 m com azimute 301° 58' 01,61" e distancia
de 522,11 m até o vértice P430, definido pelas
coordenadas E: 6.876.119,050 m e N: 649.793,250 m
com azimute 311° 15' 44,53" e distancia de 40,89 m até
o vértice P431, definido pelas coordenadas E:
6.876.088,310 m e N: 649.820,220 m com azimute 311°
15' 52,02" e distancia de 50,79 m até o vértice P432,
definido pelas coordenadas E: 6.876.050,130 m e N:
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649.853,720 m com azimute 267° 52' 38,58" e distancia
de 404,18 m até o vértice P433, definido pelas
coordenadas E: 6.875.646,230 m e N: 649.838,750 m
com azimute 267° 52' 38,26" e distancia de 118,52 m até
o Vvértice P434, definido pelas coordenadas E:
6.875.527,790 m e N: 649.834,360 m com azimute 267°
52' 40,83" e distancia de 94,80 m até o vértice P435,
definido pelas coordenadas E: 6.875.433,060 m e N:
649.830,850 m com azimute 267° 52' 22,26" e distancia
de 3,50 m até o vértice P436, definido pelas coordenadas
E: 6.875.429,560 m e N: 649.830,720 m com azimute
317° 07'05,03" e distancia de 98,91 m até o vértice P437,
definido pelas coordenadas E: 6.875.362,250 m e N:
649.903,200 m com azimute 317° 07' 12,21" e distancia
de 779,29 m até o vértice P438, definido pelas
coordenadas E: 6.874.831,970 m e N: 650.474,250 m
com azimute 275° 49' 02,18" e distancia de 583,59 m até
o Vvértice P439, definido pelas coordenadas E:
6.874.251,390 m e N: 650.533,400 m com azimute 275°
45' 45,48" e distancia de 4,38 m até o vértice P440,
definido pelas coordenadas E: 6.874.247,030 m e N:
650.533,840 m com azimute 275° 49' 00,80" e distancia
de 1.004,05 m até o vértice P441, definido pelas
coordenadas E: 6.873.248,150 m e N: 650.635,600 m
com azimute 234° 06' 53,48" e distancia de 351,56 m até
o Vértice P442, definido pelas coordenadas E:
6.872.963,320 m e N: 650.429,530 m com azimute 187°
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12' 37,05" e distancia de 331,68 m até o vértice P443,
definido pelas coordenadas E: 6.872.921,690 m e N:
650.100,470 m com azimute 187° 12' 24,56" e distancia
de 102,51 m até o vértice P444, definido pelas
coordenadas E: 6.872.908,830 m e N: 649.998,770 m
com azimute 169° 41' 45,95" e distancia de 162,74 m até
o Vértice P445, definido pelas coordenadas E:
6.872.937,940 m e N: 649.838,650 m com azimute 264°
30' 50,05" e distancia de 273,00 m até o vértice P446,
definido pelas coordenadas E: 6.872.666,190 m e N:
649.812,550 m com azimute 264° 30' 30,54" e distancia
de 94,99 m até o vértice P447, definido pelas
coordenadas E: 6.872.571,640 m e N: 649.803,460 m
com azimute 164° 17' 26,89" e distancia de 307,55 m até
o Vértice P448, definido pelas coordenadas E:
6.872.654,910 m e N: 649.507,400 m com azimute 172°
20' 26,93" e distancia de 342,59 m até o vértice P449,
definido pelas coordenadas E: 6.872.700,570 m e N:
649.167,870 m com azimute 146° 05' 48,26" e distancia
de 38,76 m até o vértice P450, definido pelas
coordenadas E: 6.872.722,190 m e N: 649.135,700 m
com azimute 146° 05' 38,78" e distancia de 365,94 m até
o Vvértice P451, definido pelas coordenadas E:
6.872.926,320 m e N: 648.831,990 m com azimute 227°
03' 57,13" e distancia de 103,18 m até o vértice P452,
definido pelas coordenadas E: 6.872.850,780 m e N:
648.761,710 m com azimute 199° 59' 36,63" e distancia
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de 207,07 m até o vértice P453, definido pelas
coordenadas E: 6.872.779,980 m e N: 648.567,120 m
com azimute 289° 57' 32,10" e distancia de 206,42 m até
o Vvértice P454, definido pelas coordenadas E:
6.872.585,960 m e N: 648.637,580 m com azimute 235°
03' 16,98" e distancia de 178,77 m até o vértice P455,
definido pelas coordenadas E: 6.872.439,420 m e N:
648.535,180 m com azimute 189° 56' 30,57" e distancia
de 278,95 m até o vértice P456, definido pelas
coordenadas E: 6.872.391,260 m e N: 648.260,420 m
com azimute 208° 12' 06,02" e distancia de 161,75 m até
o Vértice P457, definido pelas coordenadas E:
6.872.314,820 m e N: 648.117,870 m com azimute 224°
46' 47,43" e distancia de 410,37 m até o vértice P458,
definido pelas coordenadas E: 6.872.025,760 m e N:
647.826,580 m com azimute 236° 44' 02,69" e distancia
de 223,67 m até o vértice P459, definido pelas
coordenadas E: 6.871.838,740 m e N: 647.703,890 m
com azimute 241° 05' 34,80" e distancia de 144,02 m até
o Vértice P460, definido pelas coordenadas E:
6.871.712,660 m e N: 647.634,270 m com azimute 184°
01' 09,03" e distancia de 348,98 m até o vértice P461,
definido pelas coordenadas E: 6.871.688,200 m e N:
647.286,150 m com azimute 218° 21' 05,26" e distancia
de 184,57 m até o vértice P462, definido pelas
coordenadas E: 6.871.573,680 m e N: 647.141,410 m
com azimute 283° 07' 26,00" e distancia de 185,37 m até

() Texto alterado () Texto revogado Texto excluido

A Indicador de exclusdo de termo ou dispositivo

Elaborado pelo Servico de Medidas Provisérias - Telefone: 3303-4136

(Elaboracdo: 13/12/2018 13:13)




o Vértice P463, definido pelas coordenadas E:
6.871.393,150 m e N: 647.183,500 m com azimute 283°
07' 14,07" e distancia de 319,47 m até o vértice P464,
definido pelas coordenadas E: 6.871.082,020 m e N:
647.256,020 m com azimute 254° 50' 07,51" e distancia
de 341,91 m até o vértice P465, definido pelas
coordenadas E: 6.870.752,020 m e N: 647.166,580 m
com azimute 237° 27'48,11" e distancia de 212,18 m até
o Vértice P466, definido pelas coordenadas E:
6.870.573,140 m e N: 647.052,460 m com azimute 279°
14' 33,74" e distancia de 532,70 m até o vértice P467,
definido pelas coordenadas E: 6.870.047,360 m e N:
647.138,020 m com azimute 343° 41' 11,72" e distancia
de 60,74 m até o vértice P468, definido pelas
coordenadas E: 6.870.030,300 m e N: 647.196,310 m
com azimute 308° 54' 37,93" e distancia de 57,46 m até
o Vértice P469, definido pelas coordenadas E:
6.869.985,590 m e N: 647.232,400 m com azimute 303°
36' 13,60" e distancia de 23,94 m até o vértice P470,
definido pelas coordenadas E: 6.869.965,650 m e N:
647.245,650 m com azimute 358° 00' 10,09" e distancia
de 48,78 m até o vértice P471, definido pelas
coordenadas E: 6.869.963,950 m e N: 647.294,400 m
com azimute 8° 41' 06,07" e distancia de 64,83 m até o
vértice P472, definido pelas coordenadas E:
6.869.973,740 m e N: 647.358,490 m com azimute 343°
48' 45,58" e distancia de 85,55 m até o vértice P473,
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definido pelas coordenadas E: 6.869.949,890 m e N:
647.440,650 m com azimute 1° 31' 11,75" e distancia de
78,42 m até o vértice P474, definido pelas coordenadas
E: 6.869.951,970 m e N: 647.519,040 m com azimute
327°48'17,64" e distancia de 56,66 m até o vértice P475,
definido pelas coordenadas E: 6.869.921,780 m e N:
647.566,990 m com azimute 288° 44' 23,37" e distancia
de 51,11 m até o vértice P476, definido pelas
coordenadas E: 6.869.873,380 m e N: 647.583,410 m
com azimute 309° 36' 08,10" e distancia de 41,49 m até
o Vvértice P477, definido pelas coordenadas E:
6.869.841,410 m e N: 647.609,860 m com azimute 339°
12' 03,85" e distancia de 42,24 m até o vértice P478,
definido pelas coordenadas E: 6.869.826,410 m e N:
647.649,350 m com azimute 308° 42' 12,26" e distancia
de 73,89 m até o vértice P479, definido pelas
coordenadas E: 6.869.768,750 m e N: 647.695,550 m
com azimute 308° 43' 33,10" e distancia de 21,68 m até
o Vvértice P480, definido pelas coordenadas E:
6.869.751,840 m e N: 647.709,110 m com azimute 339°
44' 08,30" e distancia de 86,67 m até o vértice P481,
definido pelas coordenadas E: 6.869.721,820 m e N:
647.790,420 m com azimute 328° 08' 22,67" e distancia
de 58,63 m até o vértice P482, definido pelas
coordenadas E: 6.869.690,870 m e N: 647.840,220 m
com azimute 303° 39' 38,41" e distancia de 70,27 m até
o vértice P483, definido pelas coordenadas E:
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6.869.632,380 m e N: 647.879,170 m com azimute 345°
40' 17,97" e distancia de 50,43 m até o vértice P484,
definido pelas coordenadas E: 6.869.619,900 m e N:
647.928,030 m com azimute 34° 55' 13,27" e distancia de
74,66 m até o vértice P485, definido pelas coordenadas
E: 6.869.662,640 m e N: 647.989,250 m com azimute 53°
51' 44,76" e distancia de 90,60 m até o vértice P486,
definido pelas coordenadas E: 6.869.735,810 m e N:
648.042,680 m com azimute 31° 07' 25,27" e distancia de
60,83 m até o vértice P487, definido pelas coordenadas
E: 6.869.767,250 m e N: 648.094,750 m com azimute
355° 48' 54,78" e distancia de 1.143,98 m até o vértice
P488, definido pelas coordenadas E: 6.869.683,770 m e
N: 649.235,680 m com azimute 41° 11' 04,03" e distancia
de 146,43 m até o vértice P489, definido pelas
coordenadas E: 6.869.780,190 m e N: 649.345,880 m
com azimute 34° 15' 04,58" e distancia de 130,54 m até
o Vértice P490, definido pelas coordenadas E:
6.869.853,660 m e N: 649.453,780 m com azimute 18°
26' 11,81" e distancia de 108,90 m até o vértice P491,
definido pelas coordenadas E: 6.869.888,100 m e N:
649.557,090 m com azimute 15° 56' 26,47" e distancia de
83,56 m até o vértice P492, definido pelas coordenadas
E: 6.869.911,050 m e N: 649.637,440 m com azimute 46°
37' 05,60" e distancia de 287,45 m até o vértice P493,
definido pelas coordenadas E: 6.870.119,970 m e N:
649.834,880 m com azimute 47° 43' 36,75" e distancia de
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273,03 m até o vértice P494, definido pelas coordenadas
E: 6.870.322,000 m e N: 650.018,540 m com azimute 35°
08' 02,55" e distancia de 227,39 m até o vértice P495,
definido pelas coordenadas E: 6.870.452,860 m e N:
650.204,500 m com azimute 17° 35' 33,70" e distancia de
197,49 m até o vértice P496, definido pelas coordenadas
E: 6.870.512,550 m e N: 650.392,750 m com azimute
354° 42' 33,57" e distancia de 124,50 m até o vértice
P497, definido pelas coordenadas E: 6.870.501,070 m e
N: 650.516,720 m com azimute 336° 37' 03,71" e
distancia de 92,55 m até o vértice P498, definido pelas
coordenadas E: 6.870.464,340 m e N: 650.601,670 m
com azimute 347° 14' 29,54" e distancia de 124,75 m até
o Vvértice P499, definido pelas coordenadas E:
6.870.436,790 m e N: 650.723,340 m com azimute 326°
28' 48,22" e distancia de 212,03 m até o vértice P500,
definido pelas coordenadas E: 6.870.319,700 m e N:
650.900,110 m com azimute 264° 33' 35,38" e distancia
de 339,01 m até o vértice P501, definido pelas
coordenadas E: 6.869.982,220 m e N: 650.867,970 m
com azimute 309° 57' 44,46" e distancia de 425,34 m até
o vértice P502, definido pelas coordenadas E:
6.869.656,210 m e N: 651.141,160 m com azimute 250°
55' 02,05" e distancia de 386,26 m até o vértice P503,
definido pelas coordenadas E: 6.869.291,180 m e N:
651.014,880 m com azimute 331° 16' 46,95" e distancia
de 191,10 m até o vértice P504, definido pelas
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coordenadas E: 6.869.199,350 m e N: 651.182,470 m
com azimute 277° 59' 19,54" e distancia de 264,28 m até
o Vvértice P505, definido pelas coordenadas E:
6.868.937,630 m e N: 651.219,200 m com azimute 335°
23' 34,16" e distancia de 270,18 m até o vértice P506,
definido pelas coordenadas E: 6.868.825,130 m e N:
651.464,840 m com azimute 259° 59' 29,60" e distancia
de 356,69 m até o vértice P507, definido pelas
coordenadas E: 6.868.473,870 m e N: 651.402,850 m
com azimute 216° 43' 11,04" e distancia de 361,72 m até
o Vvértice P508, definido pelas coordenadas E:
6.868.257,600 m e N: 651.112,910 m com azimute 192°
08' 12,09" e distancia de 229,02 m até o vértice P509,
definido pelas coordenadas E: 6.868.209,450 m e N:
650.889,010 m com azimute 247° 40' 12,40" e distancia
de 145,76 m até o vértice P510, definido pelas
coordenadas E: 6.868.074,620 m e N: 650.833,630 m
com azimute 294° 21'43,31" e distancia de 140,07 m até
o Vvértice P511, definido pelas coordenadas E:
6.867.947,020 m e N: 650.891,410 m com azimute 281°
35' 28,59" e distancia de 191,71 m até o vértice P512,
definido pelas coordenadas E: 6.867.759,220 m e N:
650.929,930 m com azimute 263° 27' 42,52" e distancia
de 232,64 m até o vértice P513, definido pelas
coordenadas E: 6.867.528,090 m e N: 650.903,440 m
com azimute 217° 06' 30,74" e distancia de 347,18 m até
o vértice P514, definido pelas coordenadas E:
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6.867.318,630 m e N: 650.626,570 m com azimute 199°
54' 00,17" e distancia de 273,46 m até o vértice P515,
definido pelas coordenadas E: 6.867.225,550 m e N:
650.369,440 m com azimute 197° 52' 22,34" e distancia
de 147,96 m até o vértice P516, definido pelas
coordenadas E: 6.867.180,140 m e N: 650.228,620 m
com azimute 148° 35' 30,94" e distancia de 8,85 m até o
vértice P517, definido pelas coordenadas E:
6.867.184,750 m e N: 650.221,070 m com azimute 148°
35' 38,42" e distancia de 49,55 m até o vértice P518,
definido pelas coordenadas E: 6.867.210,570 m e N:
650.178,780 m com azimute 148° 35' 23,69" e distancia
de 25,10 m até o vértice P519, definido pelas
coordenadas E: 6.867.223,650 m e N: 650.157,360 m
com azimute 148° 36' 17,76" e distancia de 62,20 m até
o Vvértice P520, definido pelas coordenadas E:
6.867.256,050 m e N: 650.104,270 m com azimute 136°
16' 56,73" e distancia de 147,55 m até o vértice P521,
definido pelas coordenadas E: 6.867.358,020 m e N:
649.997,630 m com azimute 136° 17' 00,65" e distancia
de 128,80 m até o vértice P522, definido pelas
coordenadas E: 6.867.447,030 m e N: 649.904,540 m
com azimute 163° 26' 35,19" e distancia de 166,16 m até
o vértice P523, definido pelas coordenadas E:
6.867.494,380 m e N: 649.745,270 m com azimute 163°
26' 04,63" e distancia de 50,02 m até o vértice P524,
definido pelas coordenadas E: 6.867.508,640 m e N:
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649.697,330 m com azimute 162° 00' 24,88" e distancia
de 3,69 m até o vértice P525, definido pelas coordenadas
E: 6.867.509,780 m e N: 649.693,820 m com azimute
161° 56' 00,63" e distancia de 7,87 m até o vértice P526,
definido pelas coordenadas E: 6.867.512,220 m e N:
649.686,340 m com azimute 161° 57' 54,49" e distancia
de 197,45 m até o vértice P527, definido pelas
coordenadas E: 6.867.573,350 m e N: 649.498,590 m
com azimute 159° 49' 41,59" e distancia de 116,75 m até
o Vvértice P528, definido pelas coordenadas E:
6.867.613,610 m e N: 649.389,000 m com azimute 165°
10' 56,82" e distancia de 63,85 m até o vértice P529,
definido pelas coordenadas E: 6.867.629,940 m e N:
649.327,270 m com azimute 165° 10' 48,56" e distancia
de 63,84 m até o vértice P530, definido pelas
coordenadas E: 6.867.646,270 m e N: 649.265,550 m
com azimute 154° 57' 31,72" e distancia de 75,51 m até
o Vvértice P531, definido pelas coordenadas E:
6.867.678,230 m e N: 649.197,140 m com azimute 184°
39' 16,68" e distancia de 82,93 m até o vértice P532,
definido pelas coordenadas E: 6.867.671,500 m e N:
649.114,480 m com azimute 133° 04' 19,01" e distancia
de 129,25 m até o vértice P533, definido pelas
coordenadas E: 6.867.765,920 m e N: 649.026,210 m
com azimute 164° 40' 09,55" e distancia de 92,44 m até
o Vvértice P534, definido pelas coordenadas E:
6.867.790,360 m e N: 648.937,060 m com azimute 139°
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29' 54,36" e distancia de 170,12 m até o vértice P535,
definido pelas coordenadas E: 6.867.900,850 m e N:
648.807,700 m com azimute 112° 25' 00,27" e distancia
de 245,19 m até o vértice P536, definido pelas
coordenadas E: 6.868.127,510 m e N: 648.714,200 m
com azimute 149° 49' 02,20" e distancia de 126,44 m até
o Vvértice P537, definido pelas coordenadas E:
6.868.191,080 m e N: 648.604,900 m com azimute 192°
39' 31,51" e distancia de 134,39 m até o vértice P538,
definido pelas coordenadas E: 6.868.161,630 m e N:
648.473,780 m com azimute 207° 45' 18,97" e distancia
de 195,71 m até o vértice P539, definido pelas
coordenadas E: 6.868.070,490 m e N: 648.300,590 m
com azimute 179° 17' 04,72" e distancia de 151,38 m até
o Vvértice P540, definido pelas coordenadas E:
6.868.072,380 m e N: 648.149,220 m com azimute 194°
32' 17,27" e distancia de 206,83 m até o vértice P541,
definido pelas coordenadas E: 6.868.020,460 m e N:
647.949,010 m com azimute 195° 56' 12,10" e distancia
de 244,20 m até o vértice P542, definido pelas
coordenadas E: 6.867.953,410 m e N: 647.714,200 m
com azimute 172° 50' 24,31" e distancia de 69,24 m até
o Vvértice P543, definido pelas coordenadas E:
6.867.962,040 m e N: 647.645,500 m com azimute 137°
51' 03,49" e distancia de 293,71 m até o vértice P544,
definido pelas coordenadas E: 6.868.159,140 m e N:
647.427,740 m com azimute 179° 16' 54,33" e distancia
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de 55,04 m até o vértice P545, definido pelas
coordenadas E: 6.868.159,830 m e N: 647.372,700 m
com azimute 182° 22' 05,91" e distancia de 144,71 m até
o Vvértice P546, definido pelas coordenadas E:
6.868.153,850 m e N: 647.228,110 m com azimute 201°
53' 29,64" e distancia de 141,61 m até o vértice P547,
definido pelas coordenadas E: 6.868.101,050 m e N:
647.096,710 m com azimute 179° 17' 15,15" e distancia
de 61,92 m até o vértice P548, definido pelas
coordenadas E: 6.868.101,820 m e N: 647.034,790 m
com azimute 207° 26' 34,42" e distancia de 148,29 m até
o Vértice P549, definido pelas coordenadas E:
6.868.033,480 m e N: 646.903,190 m com azimute 238°
44' 53,35" e distancia de 135,41 m até o vértice P550,
definido pelas coordenadas E: 6.867.917,720 m e N:
646.832,940 m com azimute 227° 46' 49,24" e distancia
de 186,88 m até o vértice P551, definido pelas
coordenadas E: 6.867.779,320 m e N: 646.707,360 m
com azimute 205° 35' 48,94" e distancia de 122,81 m até
o Vvértice P552, definido pelas coordenadas E:
6.867.726,260 m e N: 646.596,600 m com azimute 141°
07' 20,51" e distancia de 201,29 m até o vértice P553,
definido pelas coordenadas E: 6.867.852,600 m e N:
646.439,900 m com azimute 153° 38' 32,03" e distancia
de 305,33 m até o vértice P554, definido pelas
coordenadas E: 6.867.988,160 m e N: 646.166,310 m
com azimute 160° 01' 00,24" e distancia de 306,16 m até

() Texto alterado () Texto revogado Texto excluido

A Indicador de exclusdo de termo ou dispositivo

Elaborado pelo Servico de Medidas Provisérias - Telefone: 3303-4136

(Elaboracdo: 13/12/2018 13:13)




o Vértice P555, definido pelas coordenadas E:
6.868.092,790 m e N: 645.878,580 m com azimute 146°
39' 50,10" e distancia de 245,11 m até o vértice P556,
definido pelas coordenadas E: 6.868.227,490 m e N:
645.673,800 m com azimute 197° 48' 51,43" e distancia
de 25,40 m até o vértice P557, definido pelas
coordenadas E: 6.868.219,720 m e N: 645.649,620 m
com azimute 197° 49' 51,29" e distancia de 635,02 m até
o Vvértice P558, definido pelas coordenadas E:
6.868.025,270 m e N: 645.045,100 m com azimute 230°
45' 40,66" e distancia de 99,39 m até o vértice P559,
definido pelas coordenadas E: 6.867.948,290 m e N:
644.982,230 m com azimute 207° 27' 24,27" e distancia
de 148,28 m até o vértice P560, definido pelas
coordenadas E: 6.867.879,920 m e N: 644.850,650 m
com azimute 207° 27' 24,27" e distancia de 148,28 m até
o Vvértice P561, definido pelas coordenadas E:
6.867.811,550 m e N: 644.719,070 m com azimute 260°
09' 52,01" e distancia de 22,71 m até o vértice P562,
definido pelas coordenadas E: 6.867.789,170 m e N:
644.715,190 m com azimute 260° 09' 10,83" e distancia
de 63,91 m até o vértice P563, definido pelas
coordenadas E: 6.867.726,200 m e N: 644.704,260 m
com azimute 205° 57' 57,63" e distancia de 69,30 m até
o Vvértice P564, definido pelas coordenadas E:
6.867.695,860 m e N: 644.641,960 m com azimute 147°
30' 54,53" e distancia de 250,93 m até o vértice P565,
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definido pelas coordenadas E: 6.867.830,630 m e N:
644.430,290 m com azimute 179° 18' 10,79" e distancia
de 185,78 m até o vértice P566, definido pelas
coordenadas E: 6.867.832,890 m e N: 644.244,520 m
com azimute 146° 12' 12,69" e distancia de 213,56 m até
o Vvértice P567, definido pelas coordenadas E:
6.867.951,680 m e N: 644.067,050 m com azimute 182°
23' 03,46" e distancia de 144,71 m até o vértice P568,
definido pelas coordenadas E: 6.867.945,660 m e N:
643.922,470 m com azimute 224° 25' 48,54" e distancia
de 285,81 m até o vértice P569, definido pelas
coordenadas E: 6.867.745,580 m e N: 643.718,370 m
com azimute 224° 25' 43,68" e distancia de 65,26 m até
o Vvértice P570, definido pelas coordenadas E:
6.867.699,900 m e N: 643.671,770 m com azimute 120°
30' 30,85" e distancia de 1.251,84 m até o vértice P571,
definido pelas coordenadas E: 6.868.778,430 m e N:
643.036,250 m com azimute 59° 18' 51,34" e distancia de
583,53 m até o vértice P572, definido pelas coordenadas
E: 6.869.280,250 m e N: 643.334,040 m com azimute 64°
14' 16,89" e distancia de 730,68 m até o vértice P573,
definido pelas coordenadas E: 6.869.938,310 m e N:
643.651,620 m com azimute 103° 28' 20,26" e distancia
de 174,95 m até o vértice P574, definido pelas
coordenadas E: 6.870.108,450 m e N: 643.610,860 m
com azimute 154° 57' 49,10" e distancia de 126,23 m até
o vértice P575, definido pelas coordenadas E:
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6.870.161,870 m e N: 643.496,490 m com azimute 160°
43' 34,05" e distancia de 265,87 m até o vértice P576,
definido pelas coordenadas E: 6.870.249,630 m e N:
643.245,520 m com azimute 115° 56' 35,94" e distancia
de 109,22 m até o vértice P577, definido pelas
coordenadas E: 6.870.347,840 m e N: 643.197,740 m
com azimute 165° 37' 56,56" e distancia de 173,61 m até
o Vvértice P578, definido pelas coordenadas E:
6.870.390,920 m e N: 643.029,560 m com azimute 143°
07' 48,37" e distancia de 127,95 m até o vértice P579,
definido pelas coordenadas E: 6.870.467,690 m e N:
642.927,200 m com azimute 138° 49' 06,44" e distancia
de 393,61 m até o vértice P580, definido pelas
coordenadas E: 6.870.726,860 m e N: 642.630,960 m
com azimute 150° 22' 27,46" e distancia de 459,17 m até
o Vvértice P581, definido pelas coordenadas E:
6.870.953,840 m e N: 642.231,820 m com azimute 120°
00' 02,53" e distancia de 220,30 m até o vértice P582,
definido pelas coordenadas E: 6.871.144,620 m e N:
642.121,670 m com azimute 116° 56' 06,24" e distancia
de 84,48 m até o vértice P583, definido pelas
coordenadas E: 6.871.219,940 m e N: 642.083,400 m
com azimute 126° 30' 48,93" e distancia de 84,91 m até
o vértice P584, definido pelas coordenadas E:
6.871.288,180 m e N: 642.032,880 m com azimute 168°
43' 10,35" e distancia de 541,38 m até o vértice P585,
definido pelas coordenadas E: 6.871.394,080 m e N:
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641.501,960 m com azimute 191° 34' 46,42" e distancia
de 247,55 m até o vértice P586, definido pelas
coordenadas E: 6.871.344,390 m e N: 641.259,450 m
com azimute 175° 28' 00,34" e distancia de 388,04 m até
o Vvértice P587, definido pelas coordenadas E:
6.871.375,060 m e N: 640.872,620 m com azimute 188°
11' 31,72" e distancia de 184,15 m até o vértice P588,
definido pelas coordenadas E: 6.871.348,820 m e N:
640.690,350 m com azimute 212° 52' 12,12" e distancia
de 257,16 m até o vértice P589, definido pelas
coordenadas E: 6.871.209,250 m e N: 640.474,360 m
com azimute 196° 40' 48,58" e distancia de 115,04 m até
o Vvértice P590, definido pelas coordenadas E:
6.871.176,230 m e N: 640.364,160 m com azimute 219°
53' 44,65" e distancia de 61,83 m até o vértice P591,
definido pelas coordenadas E: 6.871.136,570 m e N:
640.316,720 m com azimute 223° 29' 00,71" e distancia
de 76,68 m até o vértice P592, definido pelas
coordenadas E: 6.871.083,800 m e N: 640.261,080 m
com azimute 226° 34' 37,08" e distancia de 71,43 m até
o vértice P593, definido pelas coordenadas E:
6.871.031,920 m e N: 640.211,980 m com azimute 199°
09' 06,58" e distancia de 34,63 m até o vértice P594,
definido pelas coordenadas E: 6.871.020,560 m e N:
640.179,270 m com azimute 184° 03' 04,09" e distancia
de 78,14 m até o vértice P595, definido pelas
coordenadas E: 6.871.015,040 m e N: 640.101,330 m
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com azimute 275° 21' 35,89" e distancia de 124,72 m até
o Vvértice P596, definido pelas coordenadas E:
6.870.890,870 m e N: 640.112,980 m com azimute 346°
10' 57,19" e distancia de 105,43 m até o vértice P597,
definido pelas coordenadas E: 6.870.865,690 m e N:
640.215,360 m com azimute 348° 32' 29,19" e distancia
de 117,19 m até o vértice P598, definido pelas
coordenadas E: 6.870.842,410 m e N: 640.330,210 m
com azimute 333° 56' 52,54" e distancia de 88,41 m até
o Vvértice P599, definido pelas coordenadas E:
6.870.803,580 m e N: 640.409,640 m com azimute 233°
58' 35,91" e distancia de 146,88 m até o vértice P600,
definido pelas coordenadas E: 6.870.684,790 m e N:
640.323,260 m com azimute 233° 40' 48,16" e distancia
de 114,61 m até o vértice P601, definido pelas
coordenadas E: 6.870.592,450 m e N: 640.255,380 m
com azimute 251°40' 17,89" e distancia de 115,59 m até
o Vértice P602, definido pelas coordenadas E:
6.870.482,720 m e N: 640.219,030 m com azimute 287°
06' 04,98" e distancia de 93,89 m até o vértice P603,
definido pelas coordenadas E: 6.870.392,980 m e N:
640.246,640 m com azimute 303° 43' 05,55" e distancia
de 141,18 m até o vértice P604, definido pelas
coordenadas E: 6.870.275,550 m e N: 640.325,010 m
com azimute 335° 29' 32,44" e distancia de 30,52 m até
o Vértice P605, definido pelas coordenadas E:
6.870.262,890 m e N: 640.352,780 m com azimute 325°

() Texto alterado () Texto revogado Texto excluido

A Indicador de exclusdo de termo ou dispositivo

Elaborado pelo Servico de Medidas Provisérias - Telefone: 3303-4136

(Elaboracdo: 13/12/2018 13:13)




09' 59,16" e distancia de 74,35 m até o vértice P606,
definido pelas coordenadas E: 6.870.220,420 m e N:
640.413,810 m com azimute 321° 33' 03,91" e distancia
de 107,35 m até o vértice P607, definido pelas
coordenadas E: 6.870.153,670 m e N: 640.497,880 m
com azimute 295° 21' 30,28" e distancia de 100,24 m até
o Vvértice P608, definido pelas coordenadas E:
6.870.063,090 m e N: 640.540,810 m com azimute 268°
16' 41,92" e distancia de 61,91 m até o vértice P609,
definido pelas coordenadas E: 6.870.001,210 m e N:
640.538,950 m com azimute 269° 41' 05,61" e distancia
de 52,73 m até o vértice P610, definido pelas
coordenadas E: 6.869.948,480 m e N: 640.538,660 m
com azimute 278° 57' 45,63" e distancia de 95,77 m até
o Vvértice P611, definido pelas coordenadas E:
6.869.853,880 m e N: 640.553,580 m com azimute 288°
19' 25,61" e distancia de 40,75 m até o vértice P612,
definido pelas coordenadas E: 6.869.815,200 m e N:
640.566,390 m com azimute 263° 13' 20,92" e distancia
de 60,33 m até o vértice P613, definido pelas
coordenadas E: 6.869.755,290 m e N: 640.559,270 m
com azimute 252° 38' 13,11" e distancia de 56,97 m até
o Vértice P614, definido pelas coordenadas E:
6.869.700,920 m e N: 640.542,270 m com azimute 247°
27' 40,47" e distancia de 60,32 m até o vértice P615,
definido pelas coordenadas E: 6.869.645,210 m e N:
640.519,150 m com azimute 223° 57' 46,76" e distancia
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de 57,43 m até o vértice P616, definido pelas
coordenadas E: 6.869.605,340 m e N: 640.477,810 m
com azimute 203° 19' 14,08" e distancia de 123,35 m até
o Vvértice P617, definido pelas coordenadas E:
6.869.556,510 m e N: 640.364,540 m com azimute 212°
21' 47,85" e distancia de 36,65 m até o vértice P618,
definido pelas coordenadas E: 6.869.536,890 m e N:
640.333,580 m com azimute 226° 23' 48,76" e distancia
de 196,08 m até o vértice P619, definido pelas
coordenadas E: 6.869.394,900 m e N: 640.198,350 m
com azimute 242° 02' 06,93" e distancia de 132,00 m até
o Vértice P620, definido pelas coordenadas E:
6.869.278,310 m e N: 640.136,450 m com azimute 224°
05' 22,32" e distancia de 130,39 m até o vértice P621,
definido pelas coordenadas E: 6.869.187,590 m e N:
640.042,800 m com azimute 199° 11' 01,71" e distancia
de 264,70 m até o vértice P622, definido pelas
coordenadas E: 6.869.100,610 m e N: 639.792,800 m
com azimute 166° 03' 19,64" e distancia de 122,75 m até
o Vértice P623, definido pelas coordenadas E:
6.869.130,190 m e N: 639.673,670 m com azimute 166°
10' 05,09" e distancia de 70,73 m até o vértice P624,
definido pelas coordenadas E: 6.869.147,100 m e N:
639.604,990 m com azimute 163° 22' 54,46" e distancia
de 112,42 m até o vértice P625, definido pelas
coordenadas E: 6.869.179,250 m e N: 639.497,270 m
com azimute 149° 21' 36,33" e distancia de 91,63 m até
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o Vértice P626, definido pelas coordenadas E:
6.869.225,950 m e N: 639.418,430 m com azimute 140°
38' 41,59" e distancia de 97,55 m até o vértice P627,
definido pelas coordenadas E: 6.869.287,810 m e N:
639.343,000 m com azimute 146° 03' 15,57" e distancia
de 100,72 m até o vértice P628, definido pelas
coordenadas E: 6.869.344,050 m e N: 639.259,450 m
com azimute 141° 36' 46,22" e distancia de 65,64 m até
o Vvértice P629, definido pelas coordenadas E:
6.869.384,810 m e N: 639.208,000 m com azimute 83°
25' 03,65" e distancia de 116,81 m até o vértice P630,
definido pelas coordenadas E: 6.869.500,850 m e N:
639.221,390 m com azimute 69° 47' 57,65" e distancia de
47,93 m até o vértice P631, definido pelas coordenadas
E: 6.869.545,830 m e N: 639.237,940 m com azimute 73°
13' 38,66" e distancia de 65,84 m até o vértice P632,
definido pelas coordenadas E: 6.869.608,870 m e N:
639.256,940 m com azimute 53°09'51,11" e distancia de
47,05 m até o vértice P633, definido pelas coordenadas
E: 6.869.646,530 m e N: 639.285,150 m com azimute
115° 24'37,04" e distancia de 65,46 m até o vértice P634,
definido pelas coordenadas E: 6.869.705,660 m e N:
639.257,060 m com azimute 104° 05' 19,77" e distancia
de 39,64 m até o vértice P635, definido pelas
coordenadas E: 6.869.744,110 m e N: 639.247,410 m
com azimute 179° 37' 56,55" e distancia de 42,08 m até
o vértice P636, definido pelas coordenadas E:

() Texto alterado () Texto revogado Texto excluido

A Indicador de exclusdo de termo ou dispositivo

Elaborado pelo Servico de Medidas Provisérias - Telefone: 3303-4136

(Elaboracdo: 13/12/2018 13:13)




6.869.744,380 m e N: 639.205,330 m com azimute 205°
45' 15,68" e distancia de 89,13 m até o vértice P637,
definido pelas coordenadas E: 6.869.705,650 m e N:
639.125,050 m com azimute 215° 07' 19,41" e distancia
de 190,22 m até o vértice P638, definido pelas
coordenadas E: 6.869.596,210 m e N: 638.969,460 m
com azimute 215° 12' 26,58" e distancia de 86,31 m até
o Vvértice P639, definido pelas coordenadas E:
6.869.546,450 m e N: 638.898,940 m com azimute 224°
44' 13,77" e distancia de 97,11 m até o vértice P640,
definido pelas coordenadas E: 6.869.478,100 m e N:
638.829,960 m com azimute 234° 48' 20,27" e distancia
de 64,02 m até o vértice P641, definido pelas
coordenadas E: 6.869.425,780 m e N: 638.793,060 m
com azimute 250° 38' 49,39" e distancia de 89,41 m até
o Vvértice P642, definido pelas coordenadas E:
6.869.341,420 m e N: 638.763,430 m com azimute 265°
48' 35,85" e distancia de 59,81 m até o vértice P643,
definido pelas coordenadas E: 6.869.281,770 m e N:
638.759,060 m com azimute 325° 56' 24,19" e distancia
de 104,40 m até o vértice P644, definido pelas
coordenadas E: 6.869.223,300 m e N: 638.845,550 m
com azimute 346° 31' 25,65" e distancia de 39,95 m até
o Vvértice P645, definido pelas coordenadas E:
6.869.213,990 m e N: 638.884,400 m com azimute 330°
51' 09,92" e distancia de 69,68 m até o vértice P646,
definido pelas coordenadas E: 6.869.180,050 m e N:
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638.945,260 m com azimute 325° 32' 28,19" e distancia
de 74,83 m até o vértice P647, definido pelas
coordenadas E: 6.869.137,710 m e N: 639.006,960 m
com azimute 314° 20' 31,20" e distancia de 85,59 m até
o Vvértice P648, definido pelas coordenadas E:
6.869.076,500 m e N: 639.066,780 m com azimute 289°
03' 17,75" e distancia de 74,52 m até o vértice P649,
definido pelas coordenadas E: 6.869.006,060 m e N:
639.091,110 m com azimute 263° 33' 06,43" e distancia
de 74,97 m até o vértice P650, definido pelas
coordenadas E: 6.868.931,560 m e N: 639.082,690 m
com azimute 226° 41' 13,76" e distancia de 62,68 m até
o Vvértice P651, definido pelas coordenadas E:
6.868.885,950 m e N: 639.039,690 m com azimute 224°
27' 09,57" e distancia de 73,28 m até o vértice P652,
definido pelas coordenadas E: 6.868.834,630 m e N:
638.987,380 m com azimute 223° 01' 36,64" e distancia
de 31,42 m até o vértice P653, definido pelas
coordenadas E: 6.868.813,190 m e N: 638.964,410 m
com azimute 199° 48' 29,71" e distancia de 64,39 m até
o Vvértice P654, definido pelas coordenadas E:
6.868.791,370 m e N: 638.903,830 m com azimute 188°
54' 37,70" e distancia de 12,46 m até o vértice P655,
definido pelas coordenadas E: 6.868.789,440 m e N:
638.891,520 m com azimute 338° 47' 26,79" e distancia
de 3,59 m até o vértice P656, definido pelas coordenadas
E: 6.868.788,140 m e N: 638.894,870 m com azimute
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199° 46' 14,96" e distancia de 6,92 m até o vértice P657,
definido pelas coordenadas E: 6.868.785,800 m e N:
638.888,360 m com azimute 199° 55' 38,98" e distancia
de 214,77 m até o vértice P658, definido pelas
coordenadas E: 6.868.712,600 m e N: 638.686,450 m
com azimute 173° 11' 10,12" e distancia de 1.980,63 m
até o vértice P659, definido pelas coordenadas E:
6.868.947,590 m e N: 636.719,810 m com azimute 159°
50' 06,27" e distancia de 32,58 m até o vértice P660,
definido pelas coordenadas E: 6.868.958,820 m e N:
636.689,230 m com azimute 187° 39' 13,49" e distancia
de 30,11 m até o vértice P661, definido pelas
coordenadas E: 6.868.954,810 m e N: 636.659,390 m
com azimute 173° 11'11,05" e distancia de 132,59 m até
o Vértice P662, definido pelas coordenadas E:
6.868.970,540 m e N: 636.527,740 m com azimute 211°
36' 58,41" e distancia de 30,12 m até o vértice P663,
definido pelas coordenadas E: 6.868.954,750 m e N:
636.502,090 m com azimute 126° 40' 18,78" e distancia
de 424,19 m até o vértice P664, definido pelas
coordenadas E: 6.869.294,980 m e N: 636.248,750 m
com azimute 48° 49' 21,47" e distancia de 220,51 m até
o Vértice P665, definido pelas coordenadas E:
6.869.460,950 m e N: 636.393,930 m com azimute 332°
30' 36,61" e distancia de 298,42 m até o vértice P666,
definido pelas coordenadas E: 6.869.323,200 m e N:
636.658,660 m com azimute 356° 18' 10,78" e distancia
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de 82,04 m até o vértice P667, definido pelas
coordenadas E: 6.869.317,910 m e N: 636.740,530 m
com azimute 339° 55' 19,55" e distancia de 56,80 m até
o Vvértice P668, definido pelas coordenadas E:
6.869.298,410 m e N: 636.793,880 m com azimute 347°
05' 53,57" e distancia de 113,80 m até o vértice P669,
definido pelas coordenadas E: 6.869.273,000 m e N:
636.904,810 m com azimute 353° 30' 13,93" e distancia
de 94,13 m até o vértice P670, definido pelas
coordenadas E: 6.869.262,350 m e N: 636.998,340 m
com azimute 2° 36' 45,62" e distancia de 66,91 m até o
vértice P671, definido pelas coordenadas E:
6.869.265,400 m e N: 637.065,180 m com azimute 1° 19'
18,95" e distancia de 97,10 m até o vértice P672, definido
pelas coordenadas E: 6.869.267,640 m e N: 637.162,250
m com azimute 0° 58' 54,97" e distancia de 89,86 m até
o Vértice P673, definido pelas coordenadas E:
6.869.269,180 m e N: 637.252,100 m com azimute 358°
19' 23,37" e distancia de 30,07 m até o vértice P674,
definido pelas coordenadas E: 6.869.268,300 m e N:
637.282,160 m com azimute 0° 27' 00,16" e distancia de
70,02 m até o vértice P675, definido pelas coordenadas
E: 6.869.268,850 m e N: 637.352,180 m com azimute 0°
54' 39,96" e distancia de 89,93 m até o vértice P676,
definido pelas coordenadas E: 6.869.270,280 m e N:
637.442,100 m com azimute 353° 58' 21,68" e distancia
de 80,28 m até o vértice P677, definido pelas
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coordenadas E: 6.869.261,850 m e N: 637.521,940 m
com azimute 1° 28' 31,89" e distancia de 69,90 m até o
vértice P678, definido pelas coordenadas E:
6.869.263,650 m e N: 637.591,820 m com azimute 348°
38' 55,21" e distancia de 70,57 m até o vértice P679,
definido pelas coordenadas E: 6.869.249,760 m e N:
637.661,010 m com azimute 346° 08' 19,37" e distancia
de 27,80 m até o vértice P680, definido pelas
coordenadas E: 6.869.243,100 m e N: 637.688,000 m
com azimute 340° 50' 32,36" e distancia de 38,61 m até
o Vvértice P681, definido pelas coordenadas E:
6.869.230,430 m e N: 637.724,470 m com azimute 347°
33' 39,48" e distancia de 62,30 m até o vértice P682,
definido pelas coordenadas E: 6.869.217,010 m e N:
637.785,310 m com azimute 358° 04' 59,10" e distancia
de 22,12 m até o vértice P683, definido pelas
coordenadas E: 6.869.216,270 m e N: 637.807,420 m
com azimute 344° 52' 52,59" e distancia de 62,27 m até
o Vvértice P684, definido pelas coordenadas E:
6.869.200,030 m e N: 637.867,530 m com azimute 345°
11' 28,34" e distancia de 76,45 m até o vértice P685,
definido pelas coordenadas E: 6.869.180,490 m e N:
637.941,440 m com azimute 354° 40' 49,53" e distancia
de 58,03 m até o vértice P686, definido pelas
coordenadas E: 6.869.175,110 m e N: 637.999,220 m
com azimute 359° 14' 36,26" e distancia de 21,96 m até
o vértice P687, definido pelas coordenadas E:
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6.869.174,820 m e N: 638.021,180 m com azimute 341°
13' 54,41" e distancia de 295,21 m até o vértice P688,
definido pelas coordenadas E: 6.869.079,840 m e N:
638.300,690 m com azimute 35° 33'58,28" e distancia de
259,32 m até o vértice P689, definido pelas coordenadas
E: 6.869.230,670 m e N: 638.511,630 m com azimute 94°
04' 16,77" e distancia de 154,23 m até o vértice P690,
definido pelas coordenadas E: 6.869.384,510 m e N:
638.500,680 m com azimute 69° 33' 15,09" e distancia de
65,70 m até o vértice P691, definido pelas coordenadas
E: 6.869.446,070 m e N: 638.523,630 m com azimute 47°
19' 04,90" e distancia de 48,43 m até o vértice P692,
definido pelas coordenadas E: 6.869.481,670 m e N:
638.556,460 m com azimute 89° 27'53,17" e distancia de
23,55 m até o vértice P693, definido pelas coordenadas
E: 6.869.505,220 m e N: 638.556,680 m com azimute 24°
14' 17,40" e distancia de 82,72 m até o vértice P694,
definido pelas coordenadas E: 6.869.539,180 m e N:
638.632,110 m com azimute 26° 11'38,71" e distancia de
167,85 m até o vértice P695, definido pelas coordenadas
E: 6.869.613,270 m e N: 638.782,720 m com azimute 26°
15' 33,92" e distancia de 215,47 m até o vértice P696,
definido pelas coordenadas E: 6.869.708,600 m e N:
638.975,950 m com azimute 38° 33' 35,37" e distancia de
154,83 m até o vértice P697, definido pelas coordenadas
E: 6.869.805,110 m e N: 639.097,020 m com azimute 39°
26' 55,95" e distancia de 97,07 m até o vértice P698,
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definido pelas coordenadas E: 6.869.866,790 m e N:
639.171,980 m com azimute 65° 47' 36,54" e distancia de
129,21 m até o vértice P699, definido pelas coordenadas
E: 6.869.984,640 m e N: 639.224,960 m com azimute 27°
04' 01,89" e distancia de 51,03 m até o vértice P700,
definido pelas coordenadas E: 6.870.007,860 m e N:
639.270,400 m com azimute 1° 07' 26,16" e distancia de
53,53 m até o vértice P701, definido pelas coordenadas
E: 6.870.008,910 m e N: 639.323,920 m com azimute
308° 17' 15,96" e distancia de 138,30 m até o vértice
P702, definido pelas coordenadas E: 6.869.900,360 m e
N: 639.409,610 m com azimute 307° 34' 25,35" e
distancia de 95,58 m até o vértice P703, definido pelas
coordenadas E: 6.869.824,610 m e N: 639.467,890 m
com azimute 288° 57' 13,14" e distancia de 113,18 m até
o Vvértice P704, definido pelas coordenadas E:
6.869.717,570 m e N: 639.504,650 m com azimute 285°
41' 24,68" e distancia de 94,37 m até o vértice P705,
definido pelas coordenadas E: 6.869.626,720 m e N:
639.530,170 m com azimute 261° 22' 28,69" e distancia
de 88,35 m até o vértice P706, definido pelas
coordenadas E: 6.869.539,370 m e N: 639.516,920 m
com azimute 265° 01' 34,64" e distancia de 106,23 m até
o vértice P707, definido pelas coordenadas E:
6.869.433,540 m e N: 639.507,710 m com azimute 283°
10' 00,63" e distancia de 49,87 m até o vértice P708,
definido pelas coordenadas E: 6.869.384,980 m e N:
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639.519,070 m com azimute 331° 33' 00,76" e distancia
de 24,48 m até o vértice P709, definido pelas
coordenadas E: 6.869.373,320 m e N: 639.540,590 m
com azimute 308° 33' 30,24" e distancia de 52,06 m até
o Vvértice P710, definido pelas coordenadas E:
6.869.332,610 m e N: 639.573,040 m com azimute 318°
39' 42,12" e distancia de 96,21 m até o vértice P711,
definido pelas coordenadas E: 6.869.269,060 m e N:
639.645,280 m com azimute 337° 42' 14,35" e distancia
de 40,01 m até o vértice P712, definido pelas
coordenadas E: 6.869.253,880 m e N: 639.682,300 m
com azimute 26° 59' 16,94" e distancia de 64,21 m até o
vértice P713, definido pelas coordenadas E:
6.869.283,020 m e N: 639.739,520 m com azimute 16°
08' 54,02" e distancia de 65,15 m até o vértice P714,
definido pelas coordenadas E: 6.869.301,140 m e N:
639.802,100 m com azimute 13° 16'32,31" e distancia de
74,73 m até o vértice P715, definido pelas coordenadas
E: 6.869.318,300 m e N: 639.874,830 m com azimute 11°
59' 21,25" e distancia de 71,30 m até o vértice P716,
definido pelas coordenadas E: 6.869.333,110 m e N:
639.944,570 m com azimute 25° 50' 34,61" e distancia de
44,71 m até o vértice P717, definido pelas coordenadas
E: 6.869.352,600 m e N: 639.984,810 m com azimute 49°
21' 15,20" e distancia de 88,01 m até o vértice P718,
definido pelas coordenadas E: 6.869.419,380 m e N:
640.042,140 m com azimute 53° 05' 13,17" e distancia de
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66,45 m até o vértice P719, definido pelas coordenadas
E: 6.869.472,510 m e N: 640.082,050 m com azimute 64°
10' 17,94" e distancia de 58,78 m até o vértice P720,
definido pelas coordenadas E: 6.869.525,420 m e N:
640.107,660 m com azimute 58° 35' 40,34" e distancia de
51,83 m até o vértice P721, definido pelas coordenadas
E: 6.869.569,660 m e N: 640.134,670 m com azimute 37°
56' 10,65" e distancia de 41,80 m até o vértice P722,
definido pelas coordenadas E: 6.869.595,360 m e N:
640.167,640 m com azimute 57° 56' 57,66" e distancia de
75,13 m até o vértice P723, definido pelas coordenadas
E: 6.869.659,040 m e N: 640.207,510 m com azimute 60°
11' 57,85" e distancia de 104,59 m até o vértice P724,
definido pelas coordenadas E: 6.869.749,800 m e N:
640.259,490 m com azimute 54° 44' 38,08" e distancia de
120,16 m até o vértice P725, definido pelas coordenadas
E: 6.869.847,920 m e N: 640.328,850 m com azimute 50°
10' 01,91" e distancia de 121,22 m até o vértice P726,
definido pelas coordenadas E: 6.869.941,010 m e N:
640.406,500 m com azimute 77° 37' 59,36" e distancia de
77,51 m até o vértice P727, definido pelas coordenadas
E: 6.870.016,720 m e N: 640.423,100 m com azimute
145°06'17,37" e distancia de 74,64 m até o vértice P728,
definido pelas coordenadas E: 6.870.059,420 m e N:
640.361,880 m com azimute 63° 12' 39,24" e distancia de
37,74 m até o vértice P729, definido pelas coordenadas
E: 6.870.093,110 m e N: 640.378,890 m com azimute
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137° 14'02,24" e distancia de 49,16 m até o vértice P730,
definido pelas coordenadas E: 6.870.126,490 m e N:
640.342,800 m com azimute 143° 55' 47,06" e distancia
de 40,27 m até o vértice P731, definido pelas
coordenadas E: 6.870.150,200 m e N: 640.310,250 m
com azimute 119° 09' 46,45" e distancia de 76,57 m até
o Vvértice P732, definido pelas coordenadas E:
6.870.217,060 m e N: 640.272,940 m com azimute 148°
33' 31,27" e distancia de 87,86 m até o vértice P733,
definido pelas coordenadas E: 6.870.262,890 m e N:
640.197,980 m com azimute 136° 26' 02,99" e distancia
de 88,15 m até o vértice P734, definido pelas
coordenadas E: 6.870.323,640 m e N: 640.134,110 m
com azimute 112° 29' 04,31" e distancia de 107,47 m até
o Vvértice P735, definido pelas coordenadas E:
6.870.422,940 m e N: 640.093,010 m com azimute 93°
54' 44,97" e distancia de 116,95 m até o vértice P736,
definido pelas coordenadas E: 6.870.539,620 m e N:
640.085,030 m com azimute 90° 40' 40,51" e distancia de
64,23 m até o vértice P737, definido pelas coordenadas
E: 6.870.603,850 m e N: 640.084,270 m com azimute
124° 28' 17,01" e distancia de 128,75 m até o vértice
P738, definido pelas coordenadas E: 6.870.709,990 m e
N: 640.011,400 m com azimute 111° 13' 22,20" e
distancia de 157,60 m até o vértice P739, definido pelas
coordenadas E: 6.870.856,900 m e N: 639.954,350 m
com azimute 123° 36' 21,28" e distancia de 77,42 m até
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o Vértice P740, definido pelas coordenadas E:
6.870.921,380 m e N: 639.911,500 m com azimute 89°
14' 45,47" e distancia de 160,33 m até o vértice P741,
definido pelas coordenadas E: 6.871.081,700 m e N:
639.913,610 m com azimute 68° 49' 32,77" e distancia de
15,95 m até o vértice P742, definido pelas coordenadas
E: 6.871.096,570 m e N: 639.919,370 m com azimute 23°
48' 01,03" e distancia de 40,89 m até o vértice P743,
definido pelas coordenadas E: 6.871.113,070 m e N:
639.956,780 m com azimute 25° 14' 03,93" e distancia de
44,87 m até o vértice P744, definido pelas coordenadas
E: 6.871.132,200 m e N: 639.997,370 m com azimute 34°
51' 53,81" e distancia de 19,21 m até o vértice P745,
definido pelas coordenadas E: 6.871.143,180 m e N:
640.013,130 m com azimute 351° 30' 34,25" e distancia
de 27,43 m até o vértice P746, definido pelas
coordenadas E: 6.871.139,130 m e N: 640.040,260 m
com azimute 332° 59' 39,19" e distancia de 20,35 m até
o Vvértice P747, definido pelas coordenadas E:
6.871.129,890 m e N: 640.058,390 m com azimute 347°
45' 11,12" e distancia de 14,99 m até o vértice P748,
definido pelas coordenadas E: 6.871.126,710 m e N:
640.073,040 m com azimute 0° 37' 21,92" e distancia de
20,24 m até o vértice P749, definido pelas coordenadas
E: 6.871.126,930 m e N: 640.093,280 m com azimute
358°35'41,47" e distancia de 17,54 m até o vértice P750,
definido pelas coordenadas E: 6.871.126,500 m e N:
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640.110,810 m com azimute 330° 48' 57,44" e distancia
de 12,04 m até o vértice P751, definido pelas
coordenadas E: 6.871.120,630 m e N: 640.121,320 m
com azimute 345° 24' 21,21" e distancia de 11,71 m até
o Vvértice P752, definido pelas coordenadas E:
6.871.117,680 m e N: 640.132,650 m com azimute 324°
26' 35,25" e distancia de 13,88 m até o vértice P753,
definido pelas coordenadas E: 6.871.109,610 m e N:
640.143,940 m com azimute 38° 04' 24,58" e distancia de
42,28 m até o vértice P754, definido pelas coordenadas
E: 6.871.135,680 m e N: 640.177,220 m com azimute 63°
14' 58,45" e distancia de 38,70 m até o vértice P755,
definido pelas coordenadas E: 6.871.170,240 m e N:
640.194,640 m com azimute 63° 31'41,48" e distancia de
21,99 m até o vértice P756, definido pelas coordenadas
E: 6.871.189,920 m e N: 640.204,440 m com azimute 48°
34' 02,78" e distancia de 14,21 m até o vértice P757,
definido pelas coordenadas E: 6.871.200,570 m e N:
640.213,840 m com azimute 22° 04' 42,46" e distancia de
35,33 m até o vértice P758, definido pelas coordenadas
E: 6.871.213,850 m e N: 640.246,580 m com azimute 26°
33' 54,18" e distancia de 67,35 m até o vértice P759,
definido pelas coordenadas E: 6.871.243,970 m e N:
640.306,820 m com azimute 16° 02' 13,28" e distancia de
82,46 m até o vértice P760, definido pelas coordenadas
E: 6.871.266,750 m e N: 640.386,070 m com azimute 34°
35' 25,49" e distancia de 112,79 m até o vértice P761,

() Texto alterado () Texto revogado Texto excluido

A Indicador de exclusdo de termo ou dispositivo

Elaborado pelo Servico de Medidas Provisérias - Telefone: 3303-4136

(Elaboracdo: 13/12/2018 13:13)




definido pelas coordenadas E: 6.871.330,780 m e N:
640.478,920 m com azimute 37° 17' 49,35" e distancia de
22,00 m até o vértice P762, definido pelas coordenadas
E: 6.871.344,110 m e N: 640.496,420 m com azimute 97°
25' 34,60" e distancia de 346,77 m até o vértice P763,
definido pelas coordenadas E: 6.871.687,970 m e N:
640.451,600 m com azimute 37° 21' 00,07" e distancia de
214,81 m até o vértice P764, definido pelas coordenadas
E: 6.871.818,290 m e N: 640.622,360 m com azimute 90°
46' 20,68" e distancia de 94,21 m até o vértice P765,
definido pelas coordenadas E: 6.871.912,490 m e N:
640.621,090 m com azimute 162° 11' 01,58" e distancia
de 36,61 m até o vértice P766, definido pelas
coordenadas E: 6.871.923,690 m e N: 640.586,240 m
com azimute 99° 31' 53,13" e distancia de 57,25 m até o
vértice P767, definido pelas coordenadas E:
6.871.980,150 m e N: 640.576,760 m com azimute 130°
04' 44,39" e distancia de 83,17 m até o vértice P768,
definido pelas coordenadas E: 6.872.043,790 m e N:
640.523,210 m com azimute 121° 25' 15,07" e distancia
de 56,11 m até o vértice P769, definido pelas
coordenadas E: 6.872.091,670 m e N: 640.493,960 m
com azimute 179° 07' 52,14" e distancia de 65,29 m até
o vértice P770, definido pelas coordenadas E:
6.872.092,660 m e N: 640.428,680 m com azimute 197°
20' 31,71" e distancia de 66,16 m até o vértice P771,
definido pelas coordenadas E: 6.872.072,940 m e N:
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640.365,530 m com azimute 181° 18' 17,82" e distancia
de 82,55 m até o vértice P772, definido pelas
coordenadas E: 6.872.071,060 m e N: 640.283,000 m
com azimute 181° 38' 37,28" e distancia de 57,52 m até
o Vvértice P773, definido pelas coordenadas E:
6.872.069,410 m e N: 640.225,500 m com azimute 184°
31' 34,80" e distancia de 118,10 m até o vértice P774,
definido pelas coordenadas E: 6.872.060,090 m e N:
640.107,770 m com azimute 51° 23'45,01" e distancia de
4,82 m até o vértice P775, definido pelas coordenadas E:
6.872.063,860 m e N: 640.110,780 m com azimute 117°
35' 43,00" e distancia de 5,72 m até o vértice P776,
definido pelas coordenadas E: 6.872.068,930 m e N:
640.108,130 m com azimute 51° 34' 55,00" e distancia de
0,74 m até o vértice P777, definido pelas coordenadas E:
6.872.069,510 m e N: 640.108,590 m com azimute 117°
38' 29,88" e distancia de 72,36 m até o vértice P778,
definido pelas coordenadas E: 6.872.133,610 m e N:
640.075,020 m com azimute 105° 25' 15,00" e distancia
de 57,31 m até o vértice P779, definido pelas
coordenadas E: 6.872.188,860 m e N: 640.059,780 m
com azimute 87° 44' 22,19" e distancia de 76,06 m até o
vértice P780, definido pelas coordenadas E:
6.872.264,860 m e N: 640.062,780 m com azimute 90° e
distancia de 64,00 m até o vértice P781, definido pelas
coordenadas E: 6.872.328,860 m e N: 640.062,780 m
com azimute 122° 30' 18,32" e distancia de 3,89 m até o
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vértice P782, definido pelas coordenadas E:
6.872.332,140 m e N: 640.060,690 m com azimute 90° e
distancia de 2,50 m até o vértice P783, definido pelas
coordenadas E: 6.872.334,640 m e N: 640.060,690 m
com azimute 122° 16' 31,04" e distancia de 71,78 m até
o Vvértice P784, definido pelas coordenadas E:
6.872.395,330 m e N: 640.022,360 m com azimute 126°
23' 07,29" e distancia de 72,37 m até o vértice P785,
definido pelas coordenadas E: 6.872.453,590 m e N:
639.979,430 m com azimute 97° 12' 39,55" e distancia de
76,88 m até o vértice P786, definido pelas coordenadas
E: 6.872.529,860 m e N: 639.969,780 m com azimute 99°
31' 59,64" e distancia de 132,83 m até o vértice P787,
definido pelas coordenadas E: 6.872.660,860 m e N:
639.947,780 m com azimute 168° 11' 24,42" e distancia
de 1,12 m até o vértice P788, definido pelas coordenadas
E: 6.872.661,090 m e N: 639.946,680 m com azimute 99°
39' 20,81" e distancia de 5,84 m até o vértice P789,
definido pelas coordenadas E: 6.872.666,850 m e N:
639.945,700 m com azimute 168° 41' 32,52" e distancia
de 48,86 m até o vértice P790, definido pelas
coordenadas E: 6.872.676,430 m e N: 639.897,790 m
com azimute 132° 08' 08,05" e distancia de 89,85 m até
o vértice P791, definido pelas coordenadas E:
6.872.743,060 m e N: 639.837,510 m com azimute 103°
44' 10,57" e distancia de 1,39 m até o vértice P792,
definido pelas coordenadas E: 6.872.744,410 m e N:
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639.837,180 m com azimute 85°01'50,16" e distancia de
72,84 m até o vértice P793, definido pelas coordenadas
E: 6.872.816,980 m e N: 639.843,490 m com azimute
123°41'15,96" e distancia de 69,10 m até o vértice P794,
definido pelas coordenadas E: 6.872.874,480 m e N:
639.805,160 m com azimute 120° 04' 11,01" e distancia
de 68,48 m até o vértice P795, definido pelas
coordenadas E: 6.872.933,740 m e N: 639.770,850 m
com azimute 103° 25' 41,09" e distancia de 64,89 m até
o Vvértice P796, definido pelas coordenadas E:
6.872.996,860 m e N: 639.755,780 m com azimute 87°
51' 08,69'" e distancia de 80,06 m até o vértice P797,
definido pelas coordenadas E: 6.873.076,860 m e N:
639.758,780 m com azimute 122° 38' 40,70" e distancia
de 3,04 m até o vértice P798, definido pelas coordenadas
E: 6.873.079,420 m e N: 639.757,140 m com azimute 87°
39' 30,08" e distancia de 2,69 m até o vértice P799,
definido pelas coordenadas E: 6.873.082,110 m e N:
639.757,250 m com azimute 122° 43' 55,16" e distancia
de 106,32 m até o vértice P800, definido pelas
coordenadas E: 6.873.171,550 m e N: 639.699,760 m
com azimute 146° 58' 28,69" e distancia de 112,36 m até
o Vvértice P801, definido pelas coordenadas E:
6.873.232,790 m e N: 639.605,550 m com azimute 140°
55' 35,85" e distancia de 145,18 m até o vértice P802,
definido pelas coordenadas E: 6.873.324,300 m e N:
639.492,840 m com azimute 99° 45' 00,56" e distancia de
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124,36 m até o vértice P803, definido pelas coordenadas
E: 6.873.446,860 m e N: 639.471,780 m com azimute
121° 08'47,67" e distancia de 2,69 m até o vértice P804,
definido pelas coordenadas E: 6.873.449,160 m e N:
639.470,390 m com azimute 99° 54' 51,47" e distancia de
3,54 m até o vértice P805, definido pelas coordenadas E:
6.873.452,650 m e N: 639.469,780 m com azimute 121°
13' 05,81" e distancia de 121,22 m até o vértice P806,
definido pelas coordenadas E: 6.873.556,320 m e N:
639.406,950 m com azimute 103° 25' 40,24" e distancia
de 65,33 m até o vértice P807, definido pelas
coordenadas E: 6.873.619,860 m e N: 639.391,780 m
com azimute 115° 31' 36,68" e distancia de 2,72 m até o
vértice P808, definido pelas coordenadas E:
6.873.622,310 m e N: 639.390,610 m com azimute 103°
30' 39,77" e distancia de 2,91 m até o vértice P809,
definido pelas coordenadas E: 6.873.625,140 m e N:
639.389,930 m com azimute 115° 44' 15,92" e distancia
de 196,68 m até o vértice P810, definido pelas
coordenadas E: 6.873.802,310 m e N: 639.304,520 m
com azimute 110° 08' 44,93" e distancia de 28,28 m até
o vértice P811, definido pelas coordenadas E:
6.873.828,860 m e N: 639.294,780 m com azimute 97°
33' 41,14" e distancia de 113,99 m até o vértice P812,
definido pelas coordenadas E: 6.873.941,860 m e N:
639.279,780 m com azimute 109° 45' 34,09" e distancia
de 4,38 m até o vértice P813, definido pelas coordenadas
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E: 6.873.945,980 m e N: 639.278,300 m com azimute 95°
08' 10,96" e distancia de 1,79 m até o vértice P814,
definido pelas coordenadas E: 6.873.947,760 m e N:
639.278,140 m com azimute 110° 13' 20,05" e distancia
de 64,69 m até o vértice P815, definido pelas
coordenadas E: 6.874.008,460 m e N: 639.255,780 m
com azimute 115° 33' 28,92" e distancia de 81,43 m até
o Vvértice P816, definido pelas coordenadas E:
6.874.081,920 m e N: 639.220,650 m com azimute 138°
34' 19,73" e distancia de 72,41 m até o vértice P817,
definido pelas coordenadas E: 6.874.129,830 m e N:
639.166,360 m com azimute 103° 21' 31,18" e distancia
de 76,09 m até o vértice P818, definido pelas
coordenadas E: 6.874.203,860 m e N: 639.148,780 m
com azimute 110° 06' 11,83" e distancia de 1,63 m até o
vértice P819, definido pelas coordenadas E:
6.874.205,390 m e N: 639.148,220 m com azimute 103°
33' 57,97" e distancia de 4,43 m até o vértice P820,
definido pelas coordenadas E: 6.874.209,700 m e N:
639.147,180 m com azimute 110° 31' 17,87" e distancia
de 7599 m até o vértice P821, definido pelas
coordenadas E: 6.874.280,870 m e N: 639.120,540 m
com azimute 103° 14' 19,01" e distancia de 68,32 m até
o vértice P822, definido pelas coordenadas E:
6.874.347,860 m e N: 639.104,780 m com azimute 98°
21' 02,71" e distancia de 110,17 m até o vértice P823,
definido pelas coordenadas E: 6.874.456,860 m e N:
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639.088,780 m com azimute 118° 11' 12,28" e distancia
de 4,42 m até o vértice P824, definido pelas coordenadas
E: 6.874.460,760 m e N: 639.086,690 m com azimute 98°
22' 43,22" e distancia de 1,30 m até o vértice P825,
definido pelas coordenadas E: 6.874.462,050 m e N:
639.086,500 m com azimute 117° 21' 18,10" e distancia
de 74,93 m até o vértice P826, definido pelas
coordenadas E: 6.874.528,600 m e N: 639.052,070 m
com azimute 116° 33' 54,18" e distancia de 0,04 m até o
vértice P827, definido pelas coordenadas E:
6.874.528,640 m e N: 639.052,050 m com azimute 84°
31' 47,93" e distancia de 544,35 m até o vértice P828,
definido pelas coordenadas E: 6.875.070,510 m e N:
639.103,940 m com azimute 58° 22'39,72" e distancia de
7,61 m até o vértice P829, definido pelas coordenadas E:
6.875.076,990 m e N: 639.107,930 m com azimute 93°
20' 51,90" e distancia de 7,19 m até o vértice P830,
definido pelas coordenadas E: 6.875.084,170 m e N:
639.107,510 m com azimute 177° 42' 33,80" e distancia
de 2,25 m até o vértice P831, definido pelas coordenadas
E: 6.875.084,260 m e N: 639.105,260 m com azimute
104° 48' 20,91" e distancia de 659,65 m até o vértice
P832, definido pelas coordenadas E: 6.875.722,010 m e
N: 638.936,690 m com azimute 143° 39' 30,83" e
distancia de 13,01 m até o vértice P833, definido pelas
coordenadas E: 6.875.729,720 m e N: 638.926,210 m
com azimute 218° 06' 50,12" e distancia de 11,15 m até
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o Vértice P834, definido pelas coordenadas E:
6.875.722,840 m e N: 638.917,440 m com azimute 212°
58' 31,32" e distancia de 10,90 m até o vértice P835,
definido pelas coordenadas E: 6.875.716,910 m e N:
638.908,300 m com azimute 220° 59' 20,62" e distancia
de 6,57 m até o vértice P836, definido pelas coordenadas
E: 6.875.712,600 m e N: 638.903,340 m com azimute
211°25'00,89" e distancia de 21,47 m até o vértice P837,
definido pelas coordenadas E: 6.875.701,410 m e N:
638.885,020 m com azimute 148° 56' 41,09" e distancia
de 5,37 m até o vértice P838, definido pelas coordenadas
E: 6.875.704,180 m e N: 638.880,420 m com azimute
112°50'40,39" e distancia de 10,20 m até o vértice P839,
definido pelas coordenadas E: 6.875.713,580 m e N:
638.876,460 m com azimute 107° 37' 31,75" e distancia
de 10,07 m até o vértice P840, definido pelas
coordenadas E: 6.875.723,180 m e N: 638.873,410 m
com azimute 102° 57' 11,57" e distancia de 12,45 m até
o Vvértice P841, definido pelas coordenadas E:
6.875.735,310 m e N: 638.870,620 m com azimute 102°
33' 10,54" e distancia de 10,31 m até o vértice P842,
definido pelas coordenadas E: 6.875.745,370 m e N:
638.868,380 m com azimute 102° 57' 22,52" e distancia
de 11,20 m até o vértice P843, definido pelas
coordenadas E: 6.875.756,280 m e N: 638.865,870 m
com azimute 98° 59' 21,29" e distancia de 10,75 m até o
vértice P844, definido pelas coordenadas E:
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6.875.766,900 m e N: 638.864,190 m com azimute 105°
35' 19,68" e distancia de 12,80 m até o vértice P845,
definido pelas coordenadas E: 6.875.779,230 m e N:
638.860,750 m com azimute 110° 46' 48,61" e distancia
de 11,67 m até o vértice P846, definido pelas
coordenadas E: 6.875.790,140 m e N: 638.856,610 m
com azimute 108° 38' 17,25" e distancia de 10,70 m até
o Vvértice P847, definido pelas coordenadas E:
6.875.800,280 m e N: 638.853,190 m com azimute 110°
29' 38,75" e distancia de 10,83 m até o vértice P848,
definido pelas coordenadas E: 6.875.810,420 m e N:
638.849,400 m com azimute 108° 17' 20,97" e distancia
de 12,43 m até o vértice P849, definido pelas
coordenadas E: 6.875.822,220 m e N: 638.845,500 m
com azimute 108° 17' 33,99" e distancia de 10,20 m até
o Vvértice P850, definido pelas coordenadas E:
6.875.831,900 m e N: 638.842,300 m com azimute 108°
46' 33,57" e distancia de 10,63 m até o vértice P851,
definido pelas coordenadas E: 6.875.841,960 m e N:
638.838,880 m com azimute 111° 40' 42,00" e distancia
de 12,97 m até o vértice P852, definido pelas
coordenadas E: 6.875.854,010 m e N: 638.834,090 m
com azimute 114° 43' 24,71" e distancia de 10,86 m até
o vértice P853, definido pelas coordenadas E:
6.875.863,870 m e N: 638.829,550 m com azimute 105°
10' 13,52" e distancia de 11,27 m até o vértice P854,
definido pelas coordenadas E: 6.875.874,750 m e N:
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638.826,600 m com azimute 102° 24' 52,47" e distancia
de 12,51 m até o vértice P855, definido pelas
coordenadas E: 6.875.886,970 m e N: 638.823,910 m
com azimute 108° 08' 29,97" e distancia de 10,50 m até
o Vvértice P856, definido pelas coordenadas E:
6.875.896,950 m e N: 638.820,640 m com azimute 107°
24' 22,97" e distancia de 11,10 m até o vértice P857,
definido pelas coordenadas E: 6.875.907,540 m e N:
638.817,320 m com azimute 102° 01' 44,10" e distancia
de 10,94 m até o vértice P858, definido pelas
coordenadas E: 6.875.918,240 m e N: 638.815,040 m
com azimute 106° 31' 00,55" e distancia de 11,43 m até
o Vvértice P859, definido pelas coordenadas E:
6.875.929,200 m e N: 638.811,790 m com azimute 107°
22' 30,25" e distancia de 12,99 m até o vértice P860,
definido pelas coordenadas E: 6.875.941,600 m e N:
638.807,910 m com azimute 108° 50' 43,24" e distancia
de 10,15 m até o vértice P861, definido pelas
coordenadas E: 6.875.951,210 m e N: 638.804,630 m
com azimute 110° 29' 38,75" e distancia de 10,83 m até
o vértice P862, definido pelas coordenadas E:
6.875.961,350 m e N: 638.800,840 m com azimute 110°
31' 57,09" e distancia de 11,40 m até o vértice P863,
definido pelas coordenadas E: 6.875.972,030 m e N:
638.796,840 m com azimute 106° 15' 28,55" e distancia
de 10,07 m até o vértice P864, definido pelas
coordenadas E: 6.875.981,700 m e N: 638.794,020 m
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com azimute 93° 40' 28,20" e distancia de 10,92 m até o
vértice P865, definido pelas coordenadas E:
6.875.992,600 m e N: 638.793,320 m com azimute 91°
58' 17,22" e distancia de 11,34 m até o vértice P866,
definido pelas coordenadas E: 6.876.003,930 m e N:
638.792,930 m com azimute 119° 25' 30,21" e distancia
de 10,67 m até o vértice P867, definido pelas
coordenadas E: 6.876.013,220 m e N: 638.787,690 m
com azimute 131° 19' 22,11" e distancia de 11,03 m até
o Vvértice P868, definido pelas coordenadas E:
6.876.021,500 m e N: 638.780,410 m com azimute 122°
30' 12,94" e distancia de 10,85 m até o vértice P869,
definido pelas coordenadas E: 6.876.030,650 m e N:
638.774,580 m com azimute 142° 36' 54,44" e distancia
de 10,46 m até o vértice P870, definido pelas
coordenadas E: 6.876.037,000 m e N: 638.766,270 m
com azimute 145° 21' 02,01" e distancia de 11,10 m até
o Vvértice P871, definido pelas coordenadas E:
6.876.043,310 m e N: 638.757,140 m com azimute 129°
42' 22,71" e distancia de 10,35 m até o vértice P872,
definido pelas coordenadas E: 6.876.051,270 m e N:
638.750,530 m com azimute 122° 06' 06,52" e distancia
de 10,71 m até o vértice P873, definido pelas
coordenadas E: 6.876.060,340 m e N: 638.744,840 m
com azimute 121° 10' 57,95" e distancia de 11,67 m até
o Vvértice P874, definido pelas coordenadas E:
6.876.070,320 m e N: 638.738,800 m com azimute 122°
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58' 46,22" e distancia de 10,29 m até o vértice P875,
definido pelas coordenadas E: 6.876.078,950 m e N:
638.733,200 m com azimute 127° 33' 25,79" e distancia
de 9,17 m até o vértice P876, definido pelas coordenadas
E: 6.876.086,220 m e N: 638.727,610 m com azimute
132°57'07,13" e distancia de 11,08 m até o vértice P877,
definido pelas coordenadas E: 6.876.094,330 m e N:
638.720,060 m com azimute 136° 48' 49,96" e distancia
de 11,62 m até o vértice P878, definido pelas
coordenadas E: 6.876.102,280 m e N: 638.711,590 m
com azimute 149° 54' 47,34" e distancia de 11,43 m até
o Vvértice P879, definido pelas coordenadas E:
6.876.108,010 m e N: 638.701,700 m com azimute 162°
46' 24,04" e distancia de 10,20 m até o vértice P880,
definido pelas coordenadas E: 6.876.111,030 m e N:
638.691,960 m com azimute 178° 10' 08,36" e distancia
de 10,02 m até o vértice P881, definido pelas
coordenadas E: 6.876.111,350 m e N: 638.681,950 m
com azimute 178° 32' 54,14" e distancia de 10,26 m até
o Vvértice P882, definido pelas coordenadas E:
6.876.111,610 m e N: 638.671,690 m com azimute 24°
21' 39,72" e distancia de 1.809,30 m até o vértice P883,
definido pelas coordenadas E: 6.876.857,920 m e N:
640.319,900 m com azimute 35°41'32,04" e distancia de
1.773,78 m até o vértice P884, definido pelas
coordenadas E: 6.877.892,800 m e N: 641.760,500 m
com azimute 111° 37' 41,15" e distancia de 3.607,87 m
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até o vértice P885, definido pelas coordenadas E:
6.881.246,660 m e N: 640.430,710 m com azimute 113°
06' 22,78" e distancia de 9,78 m até o vértice P886,
definido pelas coordenadas E: 6.881.255,660 m e N:
640.426,870 m com azimute 97° 30' 46,13" e distancia de
513,12 m até o vértice P887, definido pelas coordenadas
E: 6.881.764,380 m e N: 640.359,780 m com azimute 87°
39' 22,68" e distancia de 31,06 m até o vértice P888,
definido pelas coordenadas E: 6.881.795,410 m e N:
640.361,050 m com azimute 68° 06' 33,69" e distancia de
13,12 m até o vértice P889, definido pelas coordenadas
E: 6.881.807,580 m e N: 640.365,940 m com azimute 79°
19' 05,04" e distancia de 57,08 m até o vértice P890,
definido pelas coordenadas E: 6.881.863,670 m e N:
640.376,520 m com azimute 85° 28'41,47" e distancia de
40,34 m até o vértice P891, definido pelas coordenadas
E: 6.881.903,880 m e N: 640.379,700 m com azimute 61°
55' 32,31" e distancia de 18,00 m até o vértice P892,
definido pelas coordenadas E: 6.881.919,760 m e N:
640.388,170 m com azimute 35° 32' 28,81" e distancia de
18,20 m até o vértice P893, definido pelas coordenadas
E: 6.881.930,340 m e N: 640.402,980 m com azimute 81°
14' 28,76" e distancia de 27,84 m até o vértice P894,
definido pelas coordenadas E: 6.881.957,860 m e N:
640.407,220 m com azimute 82° 24' 40,56" e distancia de
32,03 m até o vértice P895, definido pelas coordenadas
E: 6.881.989,610 m e N: 640.411,450 m com azimute 85°
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45' 27,71" e distancia de 28,66 m até o vértice P896,
definido pelas coordenadas E: 6.882.018,190 m e N:
640.413,570 m com azimute 81° 15' 30,72" e distancia de
27,83 m até o vértice P897, definido pelas coordenadas
E: 6.882.045,700 m e N: 640.417,800 m com azimute 51°
51' 10,87" e distancia de 37,69 m até o vértice P89S,
definido pelas coordenadas E: 6.882.075,340 m e N:
640.441,080 m com azimute 44° 59' 25,20" e distancia de
41,91 m até o vértice P899, definido pelas coordenadas
E: 6.882.104,970 m e N: 640.470,720 m com azimute 29°
02' 48,99" e distancia de 21,79 m até o vértice P900,
definido pelas coordenadas E: 6.882.115,550 m e N:
640.489,770 m com azimute 352° 09' 08,54" e distancia
de 30,98 m até o vértice P901, definido pelas
coordenadas E: 6.882.111,320 m e N: 640.520,460 m
com azimute 5° 53' 50,01" e distancia de 30,85 m até o
vértice P902, definido pelas coordenadas E:
6.882.114,490 m e N: 640.551,150 m com azimute 40°
35' 41,73" e distancia de 19,52 m até o vértice P903,
definido pelas coordenadas E: 6.882.127,190 m e N:
640.565,970 m com azimute 15° 56' 55,69" e distancia de
23,11 m até o vértice P904, definido pelas coordenadas
E: 6.882.133,540 m e N: 640.588,190 m com azimute
350° 55'02,37" e distancia de 26,80 m até o vértice P905,
definido pelas coordenadas E: 6.882.129,310 m e N:
640.614,650 m com azimute 348° 18' 36,05" e distancia
de 31,34 m até o vértice P906, definido pelas
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coordenadas E: 6.882.122,960 m e N: 640.645,340 m
com azimute 352° 14' 44,94" e distancia de 23,49 m até
o Vvértice P907, definido pelas coordenadas E:
6.882.119,790 m e N: 640.668,620 m com azimute 351°
00' 51,14" e distancia de 20,36 m até o vértice P90S,
definido pelas coordenadas E: 6.882.116,610 m e N:
640.688,730 m com azimute 8° 28' 43,16" e distancia de
33,71 m até o vértice P909, definido pelas coordenadas
E: 6.882.121,580 m e N: 640.722,070 m com azimute 61°
38' 01,90" e distancia de 90,21 m até o vértice P910,
definido pelas coordenadas E: 6.882.200,960 m e N:
640.764,930 m com azimute 130° 14' 08,65" e distancia
de 54,06 m até o vértice P911, definido pelas
coordenadas E: 6.882.242,230 m e N: 640.730,010 m
com azimute 118° 51' 12,49" e distancia de 88,82 m até
o Vvértice P912, definido pelas coordenadas E:
6.882.320,020 m e N: 640.687,150 m com azimute 74°
03' 20,66'" e distancia de 69,35 m até o vértice P913,
definido pelas coordenadas E: 6.882.386,700 m e N:
640.706,200 m com azimute 127° 25' 23,38" e distancia
de 196,97 m até o vértice P914, definido pelas
coordenadas E: 6.882.543,130 m e N: 640.586,500 m
com azimute 42° 14' 37,59" e distancia de 54,11 m até o
vértice P915, definido pelas coordenadas E:
6.882.579,510 m e N: 640.626,560 m com azimute 47°
58' 32,16" e distancia de 129,41 m até o vértice P916,
definido pelas coordenadas E: 6.882.675,640 m e N:
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640.713,190 m com azimute 81° 44' 25,89" e distancia de
248,65 m até o vértice P917, definido pelas coordenadas
E: 6.882.921,710 m e N: 640.748,910 m com azimute 75°
31' 46,94" e distancia de 203,30 m até o vértice P918,
definido pelas coordenadas E: 6.883.118,560 m e N:
640.799,710 m com azimute 48° 58' 40,40" e distancia de
190,51 m até o vértice P919, definido pelas coordenadas
E: 6.883.262,290 m e N: 640.924,750 m com azimute
162° 09' 17,78" e distancia de 286,58 m até o vértice
P920, definido pelas coordenadas E: 6.883.350,110 m e
N: 640.651,960 m com azimute 161° 54' 28,67" e
distancia de 126,81 m até o vértice P921, definido pelas
coordenadas E: 6.883.389,490 m e N: 640.531,420 m
com azimute 163° 27' 58,88" e distancia de 337,69 m até
o Vvértice P922, definido pelas coordenadas E:
6.883.485,590 m e N: 640.207,690 m com azimute 170°
35' 19,29" e distancia de 162,49 m até o vértice P923,
definido pelas coordenadas E: 6.883.512,160 m e N:
640.047,390 m com azimute 177° 14' 07,99" e distancia
de 460,92 m até o vértice P924, definido pelas
coordenadas E: 6.883.534,390 m e N: 639.587,010 m
com azimute 288° 49' 51,23" e distancia de 95,64 m até
o Vvértice P925, definido pelas coordenadas E:
6.883.443,870 m e N: 639.617,880 m com azimute 176°
31' 08,46" e distancia de 65,22 m até o vértice P926,
definido pelas coordenadas E: 6.883.447,830 m e N:
639.552,780 m com azimute 187° 27' 25,93" e distancia
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de 822,59 m até o vértice P927, definido pelas
coordenadas E: 6.883.341,070 m e N: 638.737,150 m
com azimute 146° 55' 59,62" e distancia de 54,31 m até
o Vvértice P928, definido pelas coordenadas E:
6.883.370,700 m e N: 638.691,640 m com azimute 150°
31' 10,05" e distancia de 27,96 m até o vértice P929,
definido pelas coordenadas E: 6.883.384,460 m e N:
638.667,300 m com azimute 178° 36' 02,04" e distancia
de 43,40 m até o vértice P930, definido pelas
coordenadas E: 6.883.385,520 m e N: 638.623,910 m
com azimute 187° 55' 32,34" e distancia de 84,42 m até
o Vvértice P931, definido pelas coordenadas E:
6.883.373,880 m e N: 638.540,300 m com azimute 183°
49' 10,79" e distancia de 47,74 m até o vértice P932,
definido pelas coordenadas E: 6.883.370,700 m e N:
638.492,670 m com azimute 161° 33' 10,87" e distancia
de 30,12 m até o vértice P933, definido pelas
coordenadas E: 6.883.380,230 m e N: 638.464,100 m
com azimute 151° 07' 30,19" e distancia de 22,30 m até
o Vértice P934, definido pelas coordenadas E:
6.883.391,000 m e N: 638.444,570 m com azimute 177°
12' 52,35" e distancia de 275,54 m até o vértice P935,
definido pelas coordenadas E: 6.883.404,390 m e N:
638.169,360 m com azimute 213° 44' 13,38" e distancia
de 240,14 m até o vértice P936, definido pelas
coordenadas E: 6.883.271,020 m e N: 637.969,660 m
com azimute 212° 08' 24,55" e distancia de 276,24 m até

() Texto alterado () Texto revogado Texto excluido

A Indicador de exclusdo de termo ou dispositivo

Elaborado pelo Servico de Medidas Provisérias - Telefone: 3303-4136

(Elaboracdo: 13/12/2018 13:13)




o Vértice P937, definido pelas coordenadas E:
6.883.124,060 m e N: 637.735,750 m com azimute 159°
09' 26,19" e distancia de 510,65 m até o vértice P938,
definido pelas coordenadas E: 6.883.305,750 m e N:
637.258,520 m com azimute 200° 33' 14,87" e distancia
de 210,03 m até o vértice P939, definido pelas
coordenadas E: 6.883.232,010 m e N: 637.061,860 m
com azimute 233° 47' 07,00" e distancia de 183,48 m até
o Vvértice P940, definido pelas coordenadas E:
6.883.083,980 m e N: 636.953,460 m com azimute 251°
42' 54,71" e distancia de 663,70 m até o vértice P941,
definido pelas coordenadas E: 6.882.453,790 m e N:
636.745,230 m com azimute 274° 19' 38,81" e distancia
de 490,88 m até o vértice P942, definido pelas
coordenadas E: 6.881.964,310 m e N: 636.782,270 m
com azimute 298° 00' 38,07" e distancia de 892,25 m até
o Vvértice P943, definido pelas coordenadas E:
6.881.176,580 m e N: 637.201,300 m com azimute 177°
25' 51,56" e distancia de 526,52 m até o vértice P944,
definido pelas coordenadas E: 6.881.200,180 m e N:
636.675,310 m com azimute 177° 25' 44,56" e distancia
de 74,91 m até o vértice P945, definido pelas
coordenadas E: 6.881.203,540 m e N: 636.600,480 m
com azimute 93° 46' 51,04" e distancia de 191,54 m até
o Vértice P946, definido pelas coordenadas E:
6.881.394,660 m e N: 636.587,850 m com azimute 169°
54' 40,61" e distancia de 308,72 m até o vértice P947,
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definido pelas coordenadas E: 6.881.448,740 m e N:
636.283,900 m com azimute 165° 11' 22,86" e distancia
de 190,48 m até o vértice P948, definido pelas
coordenadas E: 6.881.497,430 m e N: 636.099,750 m
com azimute 98° 18' 41,09" e distancia de 95,19 m até o
vértice P949, definido pelas coordenadas E:
6.881.591,620 m e N: 636.085,990 m com azimute 168°
06' 40,83" e distancia de 2,33 m até o vértice P950,
definido pelas coordenadas E: 6.881.592,100 m e N:
636.083,710 m com azimute 103° 53' 48,62" e distancia
de 16,95 m até o vértice P951, definido pelas
coordenadas E: 6.881.608,550 m e N: 636.079,640 m
com azimute 97° 38' 53,44" e distancia de 89,11 m até o
vértice P952, definido pelas coordenadas E:
6.881.696,870 m e N: 636.067,780 m com azimute 102°
38' 55,51" e distancia de 56,99 m até o vértice P953,
definido pelas coordenadas E: 6.881.752,480 m e N:
636.055,300 m com azimute 76° 23'06,76" e distancia de
35,94 m até o vértice P954, definido pelas coordenadas
E: 6.881.787,410 m e N: 636.063,760 m com azimute 87°
48' 47,83" e distancia de 105,36 m até o vértice P955,
definido pelas coordenadas E: 6.881.892,690 m e N:
636.067,780 m com azimute 74° 24' 12,23" e distancia de
88,00 m até o vértice P956, definido pelas coordenadas
E: 6.881.977,450 m e N: 636.091,440 m com azimute 82°
43' 32,39" e distancia de 126,60 m até o vértice P957,
definido pelas coordenadas E: 6.882.103,030 m e N:
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636.107,470 m com azimute 118° 17' 48,42" e distancia
de 58,60 m até o vértice P958, definido pelas
coordenadas E: 6.882.154,630 m e N: 636.079,690 m
com azimute 123° 08' 28,01" e distancia de 13,32 m até
o Vértice P959, definido pelas coordenadas E:
6.882.165,780 m e N: 636.072,410 m com azimute 88°
19' 39,38" e distancia de 10,96 m até o vértice P960,
definido pelas coordenadas E: 6.882.176,740 m e N:
636.072,730 m com azimute 105° 33' 46,61" e distancia
de 92,40 m até o vértice P961, definido pelas
coordenadas E: 6.882.265,750 m e N: 636.047,940 m
com azimute 87° 27' 27,67" e distancia de 178,78 m até
o Vértice P962, definido pelas coordenadas E:
6.882.444,350 m e N: 636.055,870 m com azimute 63°
25' 56,37" e distancia de 97,62 m até o vértice P963,
definido pelas coordenadas E: 6.882.531,660 m e N:
636.099,530 m com azimute 63° 26' 11,01" e distancia de
177,49 m até o vértice P964, definido pelas coordenadas
E: 6.882.690,410 m e N: 636.178,900 m com azimute 57°
25' 47,31" e distancia de 170,01 m até o vértice P965,
definido pelas coordenadas E: 6.882.833,680 m e N:
636.270,420 m com azimute 50° 07' 43,91" e distancia de
61,54 m até o vértice P966, definido pelas coordenadas
E: 6.882.880,910 m e N: 636.309,870 m com azimute 86°
07' 07,35" e distancia de 59,54 m até o vértice P967,
definido pelas coordenadas E: 6.882.940,310 m e N:
636.313,900 m com azimute 54° 14' 45,60" e distancia de
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166,27 m até o vértice P968, definido pelas coordenadas
E: 6.883.075,240 m e N: 636.411,050 m com azimute 67°
26' 22,61" e distancia de 25,93 m até o vértice P969,
definido pelas coordenadas E: 6.883.099,190 m e N:
636.421,000 m com azimute 151° 47' 27,45" e distancia
de 20,73 m até o vértice P970, definido pelas
coordenadas E: 6.883.108,990 m e N: 636.402,730 m
com azimute 151° 48' 24,14" e distancia de 398,67 m até
o Vvértice P971, definido pelas coordenadas E:
6.883.297,340 m e N: 636.051,360 m com azimute 172°
14' 03,54" e distancia de 99,61 m até o vértice P972,
definido pelas coordenadas E: 6.883.310,800 m e N:
635.952,660 m com azimute 178° 43' 46,30" e distancia
de 124,48 m até o vértice P973, definido pelas
coordenadas E: 6.883.313,560 m e N: 635.828,210 m
com azimute 178° 44' 14,95" e distancia de 7,26 m até o
vértice P974, definido pelas coordenadas E:
6.883.313,720 m e N: 635.820,950 m com azimute 178°
43' 36,44" e distancia de 70,21 m até o vértice P975,
definido pelas coordenadas E: 6.883.315,280 m e N:
635.750,760 m com azimute 128° 39' 12,88" e distancia
de 28,72 m até o vértice P976, definido pelas
coordenadas E: 6.883.337,710 m e N: 635.732,820 m
com azimute 164° 02' 41,88" e distancia de 32,67 m até
o Vértice P977, definido pelas coordenadas E:
6.883.346,690 m e N: 635.701,410 m com azimute 156°
02' 24,52" e distancia de 44,18 m até o vértice P978,
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definido pelas coordenadas E: 6.883.364,630 m e N:
635.661,040 m com azimute 248° 47' 44,98" e distancia
de 149,82 m até o vértice P979, definido pelas
coordenadas E: 6.883.224,950 m e N: 635.606,850 m
com azimute 248° 47' 47,38" e distancia de 408,40 m até
o Vvértice P980, definido pelas coordenadas E:
6.882.844,200 m e N: 635.459,140 m com azimute 244°
25' 00,24" e distancia de 708,88 m até o vértice P981,
definido pelas coordenadas E: 6.882.204,820 m e N:
635.153,030 m com azimute 287° 35' 23,98" e distancia
de 38,38 m até o vértice P982, definido pelas
coordenadas E: 6.882.168,230 m e N: 635.164,630 m
com azimute 287° 34' 54,57" e distancia de 60,32 m até
o Vvértice P983, definido pelas coordenadas E:
6.882.110,730 m e N: 635.182,850 m com azimute 287°
34' 51,64" e distancia de 9,34 m até o vértice P984,
definido pelas coordenadas E: 6.882.101,830 m e N:
635.185,670 m com azimute 344° 24' 11,80" e distancia
de 42,66 m até o vértice P985, definido pelas
coordenadas E: 6.882.090,360 m e N: 635.226,760 m
com azimute 233° 01' 32,52" e distancia de 70,25 m até
o vértice P986, definido pelas coordenadas E:
6.882.034,240 m e N: 635.184,510 m com azimute 243°
47' 20,88" e distancia de 46,30 m até o vértice P987,
definido pelas coordenadas E: 6.881.992,700 m e N:
635.164,060 m com azimute 243° 05' 56,07" e distancia
de 18,30 m até o vértice P988, definido pelas
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coordenadas E: 6.881.976,380 m e N: 635.155,780 m
com azimute 243° 04' 20,36" e distancia de 9,19 m até o
vértice P989, definido pelas coordenadas E:
6.881.968,190 m e N: 635.151,620 m com azimute 243°
07' 18,70" e distancia de 0,82 m até o vértice P990,
definido pelas coordenadas E: 6.881.967,460 m e N:
635.151,250 m com azimute 243° 05' 39,09" e distancia
de 80,46 m até o vértice P991, definido pelas
coordenadas E: 6.881.895,710 m e N: 635.114,840 m
com azimute 245° 04' 08,85" e distancia de 42,65 m até
o Vvértice P992, definido pelas coordenadas E:
6.881.857,030 m e N: 635.096,860 m com azimute 245°
07' 29,18" e distancia de 4,40 m até o vértice P993,
definido pelas coordenadas E: 6.881.853,040 m e N:
635.095,010 m com azimute 245° 04' 33,99" e distancia
de 49,50 m até o vértice P994, definido pelas
coordenadas E: 6.881.808,150 m e N: 635.074,150 m
com azimute 254° 24' 21,82" e distancia de 113,76 m até
o Vvértice P995, definido pelas coordenadas E:
6.881.698,580 m e N: 635.043,570 m com azimute 182°
51' 17,18" e distancia de 22,49 m até o vértice P996,
definido pelas coordenadas E: 6.881.697,460 m e N:
635.021,110 m com azimute 241° 52' 27,77" e distancia
de 78,66 m até o vértice P997, definido pelas
coordenadas E: 6.881.628,090 m e N: 634.984,030 m
com azimute 145° 38' 41,81" e distancia de 66,91 m até
o vértice P998, definido pelas coordenadas E:

() Texto alterado () Texto revogado Texto excluido

A Indicador de exclusdo de termo ou dispositivo

Elaborado pelo Servico de Medidas Provisérias - Telefone: 3303-4136

(Elaboracdo: 13/12/2018 13:13)




6.881.665,850 m e N: 634.928,790 m com azimute 145°
25' 32,91" e distancia de 0,90 m até o vértice P999,
definido pelas coordenadas E: 6.881.666,360 m e N:
634.928,050 m com azimute 145° 38' 21,11" e distancia
de 71,31 m até o vértice P1000, definido pelas
coordenadas E: 6.881.706,610 m e N: 634.869,180 m
com azimute 195° 03' 11,60" e distancia de 76,66 m até
o Vvértice P1001, definido pelas coordenadas E:
6.881.686,700 m e N: 634.795,150 m com azimute 240°
56' 17,40" e distancia de 46,20 m até o vértice P1002,
definido pelas coordenadas E: 6.881.646,320 m e N:
634.772,710 m com azimute 240° 15' 34,93" e distancia
de 108,51 m até o vértice P1003, definido pelas
coordenadas E: 6.881.552,100 m e N: 634.718,880 m
com azimute 242° 14' 16,29" e distancia de 96,33 m até
o Vvértice P1004, definido pelas coordenadas E:
6.881.466,860 m e N: 634.674,010 m com azimute 251°
33' 59,93" e distancia de 113,50 m até o vértice P1005,
definido pelas coordenadas E: 6.881.359,180 m e N:
634.638,120 m com azimute 180° e distancia de 22,43 m
até o vértice P1006, definido pelas coordenadas E:
6.881.359,180 m e N: 634.615,690 m com azimute 239°
01' 56,95" e distancia de 78,48 m até o vértice P1007,
definido pelas coordenadas E: 6.881.291,890 m e N:
634.575,310 m com azimute 143° 07' 48,37" e distancia
de 0,90 m até o vértice P1008, definido pelas
coordenadas E: 6.881.292,430 m e N: 634.574,590 m
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com azimute 180° 11' 29,67" e distancia de 1.109,59 m
até o vértice P1009, definido pelas coordenadas E:
6.881.288,720 m e N: 633.465,010 m com azimute 116°
17' 42,07" e distancia de 211,61 m até o vértice P1010,
definido pelas coordenadas E: 6.881.478,430 m e N:
633.371,270 m com azimute 116° 17' 24,97" e distancia
de 80,20 m até o vértice P1011, definido pelas
coordenadas E: 6.881.550,330 m e N: 633.335,750 m
com azimute 116° 17' 49,63" e distancia de 90,85 m até
o Vvértice P1012, definido pelas coordenadas E:
6.881.631,780 m e N: 633.295,500 m com azimute 116°
17' 39,00" e distancia de 155,13 m até o vértice P1013,
definido pelas coordenadas E: 6.881.770,860 m e N:
633.226,780 m com azimute 172° 35' 56,03" e distancia
de 4,89 m até o vértice P1014, definido pelas
coordenadas E: 6.881.771,490 m e N: 633.221,930 m
com azimute 51° 42' 35,41" e distancia de 0,24 m até o
vértice P1015, definido pelas coordenadas E:
6.881.771,680 m e N: 633.222,080 m com azimute 56°
15' 19,59" e distancia de 5,83 m até o vértice P1016,
definido pelas coordenadas E: 6.881.776,530 m e N:
633.225,320 m com azimute 161° 10' 22,31" e distancia
de 5,08 m até o vértice P1017, definido pelas
coordenadas E: 6.881.778,170 m e N: 633.220,510 m
com azimute 160° 33' 03,86" e distancia de 7,15 m até o
vértice P1018, definido pelas coordenadas E:
6.881.780,550 m e N: 633.213,770 m com azimute 161°
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48' 00,33" e distancia de 10,02 m até o vértice P1019,
definido pelas coordenadas E: 6.881.783,680 m e N:
633.204,250 m com azimute 155° 58' 51,10" e distancia
de 10,27 m até o vértice P1020, definido pelas
coordenadas E: 6.881.787,860 m e N: 633.194,870 m
com azimute 160° 35' 55,90" e distancia de 11,44 m até
o Vvértice P1021, definido pelas coordenadas E:
6.881.791,660 m e N: 633.184,080 m com azimute 159°
18' 16,38" e distancia de 12,03 m até o vértice P1022,
definido pelas coordenadas E: 6.881.795,910 m e N:
633.172,830 m com azimute 168° 58' 06,88" e distancia
de 10,09 m até o vértice P1023, definido pelas
coordenadas E: 6.881.797,840 m e N: 633.162,930 m
com azimute 172° 55' 39,41" e distancia de 10,80 m até
o Vvértice P1024, definido pelas coordenadas E:
6.881.799,170 m e N: 633.152,210 m com azimute 169°
24' 55,05" e distancia de 10,07 m até o vértice P1025,
definido pelas coordenadas E: 6.881.801,020 m e N:
633.142,310 m com azimute 165° 16' 14,51" e distancia
de 10,23 m até o vértice P1026, definido pelas
coordenadas E: 6.881.803,620 m e N: 633.132,420 m
com azimute 177° 51' 43,02" e distancia de 11,26 m até
o Vvértice P1027, definido pelas coordenadas E:
6.881.804,040 m e N: 633.121,170 m com azimute 179°
49' 29,22" e distancia de 22,89 m até o vértice P1028,
definido pelas coordenadas E: 6.881.804,110 m e N:
633.098,280 m com azimute 180° 54' 19,97" e distancia
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de 9,49 m até o vértice P1029, definido pelas
coordenadas E: 6.881.803,960 m e N: 633.088,790 m
com azimute 194° 16' 59,12" e distancia de 10,13 m até
o Vvértice P1030, definido pelas coordenadas E:
6.881.801,460 m e N: 633.078,970 m com azimute 206°
55' 51,55" e distancia de 9,80 m até o vértice P1031,
definido pelas coordenadas E: 6.881.797,020 m e N:
633.070,230 m com azimute 119° 23' 24,67" e distancia
de 63,51 m até o vértice P1032, definido pelas
coordenadas E: 6.881.852,360 m e N: 633.039,060 m
com azimute 78° 30' 15,51" e distancia de 142,15 m até
o Vvértice P1033, definido pelas coordenadas E:
6.881.991,660 m e N: 633.067,390 m com azimute 75°
12' 01,19" e distancia de 129,42 m até o vértice P1034,
definido pelas coordenadas E: 6.882.116,790 m e N:
633.100,450 m com azimute 103° 44' 08,73" e distancia
de 218,75 m até o vértice P1035, definido pelas
coordenadas E: 6.882.329,280 m e N: 633.048,510 m
com azimute 118° 44' 04,09" e distancia de 24,34 m até
o Vvértice P1036, definido pelas coordenadas E:
6.882.350,620 m e N: 633.036,810 m com azimute 118°
44' 10,17" e distancia de 142,60 m até o vértice P1037,
definido pelas coordenadas E: 6.882.475,660 m e N:
632.968,250 m com azimute 122° 28' 06,01" e distancia
de 92,36 m até o vértice P1038, definido pelas
coordenadas E: 6.882.553,580 m e N: 632.918,670 m
com azimute 137° 17' 23,40" e distancia de 125,30 m até
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o Vértice P1039, definido pelas coordenadas E:
6.882.638,570 m e N: 632.826,600 m com azimute 136°
03' 58,33" e distancia de 232,57 m até o vértice P1040,
definido pelas coordenadas E: 6.882.799,930 m e N:
632.659,120 m com azimute 119° 31' 17,92" e distancia
de 21,33 m até o vértice P1041, definido pelas
coordenadas E: 6.882.818,490 m e N: 632.648,610 m
com azimute 115° 32' 02,88" e distancia de 12,18 m até
o Vvértice P1042, definido pelas coordenadas E:
6.882.829,480 m e N: 632.643,360 m com azimute 118°
59' 26,75" e distancia de 13,95 m até o vértice P1043,
definido pelas coordenadas E: 6.882.841,680 m e N:
632.636,600 m com azimute 124° 53' 14,10" e distancia
de 10,75 m até o vértice P1044, definido pelas
coordenadas E: 6.882.850,500 m e N: 632.630,450 m
com azimute 174° 05' 46,45" e distancia de 24,79 m até
o Vértice P1045, definido pelas coordenadas E:
6.882.853,050 m e N: 632.605,790 m com azimute 124°
22' 30,85" e distancia de 58,45 m até o vértice P1046,
definido pelas coordenadas E: 6.882.901,290 m e N:
632.572,790 m com azimute 140° 44' 25,46" e distancia
de 63,56 m até o vértice P1047, definido pelas
coordenadas E: 6.882.941,510 m e N: 632.523,580 m
com azimute 161° 20' 30,42" e distancia de 43,01 m até
o Vvértice P1048, definido pelas coordenadas E:
6.882.955,270 m e N: 632.482,830 m com azimute 138°
14' 16,47" e distancia de 59,59 m até o vértice P1049,
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definido pelas coordenadas E: 6.882.994,960 m e N:
632.438,380 m com azimute 140° 02' 55,74" e distancia
de 106,30 m até o vértice P1050, definido pelas
coordenadas E: 6.883.063,220 m e N: 632.356,890 m
com azimute 129° 19' 55,07" e distancia de 49,26 m até
o Vvértice P1051, definido pelas coordenadas E:
6.883.101,320 m e N: 632.325,670 m com azimute 118°
04' 15,17" e distancia de 62,97 m até o vértice P1052,
definido pelas coordenadas E: 6.883.156,880 m e N:
632.296,040 m com azimute 117° 40' 57,98" e distancia
de 72,91 m até o vértice P1053, definido pelas
coordenadas E: 6.883.221,440 m e N: 632.262,170 m
com azimute 115° 50' 03,24" e distancia de 60,31 m até
o Vvértice P1054, definido pelas coordenadas E:
6.883.275,720 m e N: 632.235,890 m com azimute 122°
56' 10,50" e distancia de 69,36 m até o vértice P1055,
definido pelas coordenadas E: 6.883.333,930 m e N:
632.198,180 m com azimute 130° 07' 00,86" e distancia
de 60,56 m até o vértice P1056, definido pelas
coordenadas E: 6.883.380,240 m e N: 632.159,160 m
com azimute 120° 35' 09,10" e distancia de 50,70 m até
o vértice P1057, definido pelas coordenadas E:
6.883.423,890 m e N: 632.133,360 m com azimute 146°
58' 16,72" e distancia de 94,67 m até o vértice P1058,
definido pelas coordenadas E: 6.883.475,490 m e N:
632.053,990 m com azimute 128° 09' 50,61" e distancia
de 47,11 m até o vértice P1059, definido pelas
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coordenadas E: 6.883.512,530 m e N: 632.024,880 m
com azimute 195° 51' 28,05" e distancia de 55,70 m até
o Vvértice P1060, definido pelas coordenadas E:
6.883.497,310 m e N: 631.971,300 m com azimute 92°
51' 21,33" e distancia de 26,49 m até o vértice P1061,
definido pelas coordenadas E: 6.883.523,770 m e N:
631.969,980 m com azimute 108° 53' 18,61" e distancia
de 53,13 m até o vértice P1062, definido pelas
coordenadas E: 6.883.574,040 m e N: 631.952,780 m
com azimute 122° 11' 43,11" e distancia de 84,42 m até
o Vvértice P1063, definido pelas coordenadas E:
6.883.645,480 m e N: 631.907,800 m com azimute 122°
57' 16,39" e distancia de 71,73 m até o vértice P1064,
definido pelas coordenadas E: 6.883.705,670 m e N:
631.868,780 m com azimute 151° 47' 31,76" e distancia
de 51,79 m até o vértice P1065, definido pelas
coordenadas E: 6.883.730,150 m e N: 631.823,140 m
com azimute 109° 23' 13,77" e distancia de 75,73 m até
o Vvértice P1066, definido pelas coordenadas E:
6.883.801,590 m e N: 631.798,000 m com azimute 127°
44' 42,41" e distancia de 25,93 m até o vértice P1067,
definido pelas coordenadas E: 6.883.822,090 m e N:
631.782,130 m com azimute 80° 04' 29,30" e distancia de
26,86 m até o vértice P1068, definido pelas coordenadas
E: 6.883.848,550 m e N: 631.786,760 m com azimute 77°
26' 18,66" e distancia de 20,92 m até o vértice P1069,
definido pelas coordenadas E: 6.883.868,970 m e N:
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631.791,310 m com azimute 80° 29' 37,44" e distancia de
10,72 m até o vértice P1070, definido pelas coordenadas
E: 6.883.879,540 m e N: 631.793,080 m com azimute 53°
01' 41,35" e distancia de 22,48 m até o vértice P1071,
definido pelas coordenadas E: 6.883.897,500 m e N:
631.806,600 m com azimute 99° 39' 22,26" e distancia de
9,72 m até o vértice P1072, definido pelas coordenadas
E: 6.883.907,080 m e N: 631.804,970 m com azimute 96°
53' 29,28" e distancia de 13,08 m até o vértice P1073,
definido pelas coordenadas E: 6.883.920,070 m e N:
631.803,400 m com azimute 136° 52' 10,29" e distancia
de 11,92 m até o vértice P1074, definido pelas
coordenadas E: 6.883.928,220 m e N: 631.794,700 m
com azimute 117° 32' 30,59" e distancia de 6,03 m até o
vértice P1075, definido pelas coordenadas E:
6.883.933,570 m e N: 631.791,910 m com azimute 112°
21' 31,41" e distancia de 11,65 m até o vértice P1076,
definido pelas coordenadas E: 6.883.944,340 m e N:
631.787,480 m com azimute 105° 32' 41,04" e distancia
de 10,41 m até o vértice P1077, definido pelas
coordenadas E: 6.883.954,370 m e N: 631.784,690 m
com azimute 102° 22' 21,68" e distancia de 6,77 m até o
vértice P1078, definido pelas coordenadas E:
6.883.960,980 m e N: 631.783,240 m com azimute 158°
57' 18,30" e distancia de 11,11 m até o vértice P1079,
definido pelas coordenadas E: 6.883.964,970 m e N:
631.772,870 m com azimute 117° 29' 11,17" e distancia
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de 18,63 m até o vértice P1080, definido pelas
coordenadas E: 6.883.981,500 m e N: 631.764,270 m
com azimute 98° 31' 58,38" e distancia de 26,76 m até o
vértice P1081, definido pelas coordenadas E:
6.884.007,960 m e N: 631.760,300 m com azimute 122°
19' 31,90" e distancia de 61,84 m até o vértice P1082,
definido pelas coordenadas E: 6.884.060,220 m e N:
631.727,230 m com azimute 134° 21' 01,42" e distancia
de 82,33 m até o vértice P1083, definido pelas
coordenadas E: 6.884.119,090 m e N: 631.669,680 m
com azimute 125° 03' 19,16" e distancia de 54,13 m até
o Vvértice P1084, definido pelas coordenadas E:
6.884.163,400 m e N: 631.638,590 m com azimute 118°
53' 49,70" e distancia de 54,07 m até o vértice P1085,
definido pelas coordenadas E: 6.884.210,740 m e N:
631.612,460 m com azimute 128° 34' 30,31" e distancia
de 7,39 m até o vértice P1086, definido pelas
coordenadas E: 6.884.216,520 m e N: 631.607,850 m
com azimute 116° 00' 46,21" e distancia de 80,74 m até
o Vvértice P1087, definido pelas coordenadas E:
6.884.289,080 m e N: 631.572,440 m com azimute 32°
35'09,79" e distancia de 129,70 m até o vértice P1088,
definido pelas coordenadas E: 6.884.358,930 m e N:
631.681,720 m com azimute 129° 30' 03,29" e distancia
de 202,99 m até o vértice P1089, definido pelas
coordenadas E: 6.884.515,560 m e N: 631.552,600 m
com azimute 128° 09' 26,02" e distancia de 113,06 m até
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o Vértice P1090, definido pelas coordenadas E:
6.884.604,460 m e N: 631.482,750 m com azimute 113°
37' 29,79" e distancia de 73,94 m até o vértice P1091,
definido pelas coordenadas E: 6.884.672,200 m e N:
631.453,120 m com azimute 146° 43' 39,72" e distancia
de 81,02 m até o vértice P1092, definido pelas
coordenadas E: 6.884.716,650 m e N: 631.385,380 m
com azimute 90° e distancia de 27,52 m até o vértice
P1093, definido pelas coordenadas E: 6.884.744,170 m e
N: 631.385,380 m com azimute 118° 36' 50,07" e
distancia de 26,52 m até o vértice P1094, definido pelas
coordenadas E: 6.884.767,450 m e N: 631.372,680 m
com azimute 139° 05' 08,22" e distancia de 126,04 m até
o Vvértice P1095, definido pelas coordenadas E:
6.884.850,000 m e N: 631.277,430 m com azimute 90° e
distancia de 63,50 m até o vértice P1096, definido pelas
coordenadas E: 6.884.913,500 m e N: 631.277,430 m
com azimute 133° 04' 35,39" e distancia de 52,67 m até
o Vvértice P1097, definido pelas coordenadas E:
6.884.951,970 m e N: 631.241,460 m com azimute 74°
04' 52,10" e distancia de 201,69 m até o vértice P1098,
definido pelas coordenadas E: 6.885.145,930 m e N:
631.296,780 m com azimute 93° 34' 29,70" e distancia de
75,70 m até o vértice P1099, definido pelas coordenadas
E: 6.885.221,480 m e N: 631.292,060 m com azimute 98°
51' 27,64" e distancia de 183,98 m até o vértice P1100,
definido pelas coordenadas E: 6.885.403,270 m e N:
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631.263,730 m com azimute 1° 13' 06,37" e distancia de
110,99 m até o vértice P1101, definido pelas
coordenadas E: 6.885.405,630 m e N: 631.374,690 m
com azimute 357° 36' 53,63" e distancia de 113,42 m até
o Vvértice P1102, definido pelas coordenadas E:
6.885.400,910 m e N: 631.488,010 m com azimute 7° 35'
30,54" e distancia de 107,18 m até o vértice P1103,
definido pelas coordenadas E: 6.885.415,070 m e N:
631.594,250 m com azimute 7° 23' 15,35" e distancia de
128,56 m até o vértice P1104, definido pelas
coordenadas E: 6.885.431,600 m e N: 631.721,740 m
com azimute 359° 59' 38,16" e distancia de 94,43 m até
o Vvértice P1105, definido pelas coordenadas E:
6.885.431,590 m e N: 631.816,170 m com azimute 15°
40' 54,76" e distancia de 139,77 m até o vértice P1106,
definido pelas coordenadas E: 6.885.469,370 m e N:
631.950,740 m com azimute 23° 32'54,15" e distancia de
100,44 m até o vértice P1107, definido pelas
coordenadas E: 6.885.509,500 m e N: 632.042,820 m
com azimute 23° 23' 00,88" e distancia de 95,17 m até o
vértice P1108, definido pelas coordenadas E:
6.885.547,270 m e N: 632.130,170 m com azimute 352°
05' 44,14" e distancia de 85,81 m até o vértice P1109,
definido pelas coordenadas E: 6.885.535,470 m e N:
632.215,160 m com azimute 358° 53' 38,68" e distancia
de 122,79 m até o vértice P1110, definido pelas
coordenadas E: 6.885.533,100 m e N: 632.337,930 m
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com azimute 12° 26' 18,46" e distancia de 164,40 m até
o vértice P1111, definido pelas coordenadas E:
6.885.568,510 m e N: 632.498,470 m com azimute 10°
18' 21,64" e distancia de 131,97 m até o vértice P1112,
definido pelas coordenadas E: 6.885.592,120 m e N:
632.628,310 m com azimute 349° 41' 30,90" e distancia
de 79,19 m até o vértice P1113, definido pelas
coordenadas E: 6.885.577,950 m e N: 632.706,220 m
com azimute 28° 17' 46,69" e distancia de 69,72 m até o
vértice P1114, definido pelas coordenadas E:
6.885.611,000 m e N: 632.767,610 m com azimute 0° e
distancia de 73,18 m até o vértice P1115, definido pelas
coordenadas E: 6.885.611,000 m e N: 632.840,790 m
com azimute 6° 50' 21,58" e distancia de 59,45 m até o
vértice P1116, definido pelas coordenadas E:
6.885.618,080 m e N: 632.899,820 m com azimute 12°
59' 52,61" e distancia de 77,36 m até o vértice P1117,
definido pelas coordenadas E: 6.885.635,480 m e N:
632.975,200 m com azimute 53° 19' 38,29" e distancia de
479,40 m até o vértice P1118, definido pelas
coordenadas E: 6.886.019,990 m e N: 633.261,520 m
com azimute 86° 08' 24,20" e distancia de 467,78 m até
o Vértice P1119, definido pelas coordenadas E:
6.886.486,710 m e N: 633.293,010 m com azimute 355°
00' 03,33" e distancia de 36,38 m até o vértice P1120,
definido pelas coordenadas E: 6.886.483,540 m e N:
633.329,250 m com azimute 352° 51' 49,96" e distancia
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de 25,60 m até o vértice P1121, definido pelas
coordenadas E: 6.886.480,360 m e N: 633.354,650 m
com azimute 4° 06' 11,98" e distancia de 140,59 m até o
vértice P1122, definido pelas coordenadas E:
6.886.490,420 m e N: 633.494,880 m com azimute 0° e
distancia de 77,26 m até o vértice P1123, definido pelas
coordenadas E: 6.886.490,420 m e N: 633.572,140 m
com azimute 323° 53' 30,01" e distancia de 55,67 m até
o Vvértice P1124, definido pelas coordenadas E:
6.886.457,610 m e N: 633.617,120 m com azimute 331°
46' 07,02" e distancia de 57,06 m até o vértice P1125,
definido pelas coordenadas E: 6.886.430,620 m e N:
633.667,390 m com azimute 343° 05' 24,45" e distancia
de 94,58 m até o vértice P1126, definido pelas
coordenadas E: 6.886.403,110 m e N: 633.757,880 m
com azimute 335° 00' 16,96" e distancia de 68,89 m até
o Vvértice P1127, definido pelas coordenadas E:
6.886.374,000 m e N: 633.820,320 m com azimute 345°
36' 22,63" e distancia de 40,43 m até o vértice P1128,
definido pelas coordenadas E: 6.886.363,950 m e N:
633.859,480 m com azimute 313° 39' 57,69" e distancia
de 32,20 m até o vértice P1129, definido pelas
coordenadas E: 6.886.340,660 m e N: 633.881,710 m
com azimute 317° 53' 07,15" e distancia de 37,09 m até
o Vvértice P1130, definido pelas coordenadas E:
6.886.315,790 m e N: 633.909,220 m com azimute 327°
22' 56,62" e distancia de 47,12 m até o vértice P1131,
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definido pelas coordenadas E: 6.886.290,390 m e N:
633.948,910 m com azimute 105° 48' 37,19" e distancia
de 21560 m até o vértice P1132, definido pelas
coordenadas E: 6.886.497,830 m e N: 633.890,170 m
com azimute 115° 05' 56,71" e distancia de 64,85 m até
o vértice P1133, definido pelas coordenadas E:
6.886.556,560 m e N: 633.862,660 m com azimute 118°
15' 52,39" e distancia de 39,66 m até o vértice P1134,
definido pelas coordenadas E: 6.886.591,490 m e N:
633.843,880 m com azimute 185° 35' 29,61" e distancia
de 575 m até o vértice P1135, definido pelas
coordenadas E: 6.886.590,930 m e N: 633.838,160 m
com azimute 181° 16' 17,46" e distancia de 25,24 m até
o Vvértice P1136, definido pelas coordenadas E:
6.886.590,370 m e N: 633.812,930 m com azimute 182°
04' 00,91" e distancia de 13,31 m até o vértice P1137,
definido pelas coordenadas E: 6.886.589,890 m e N:
633.799,630 m com azimute 181° 39' 34,39" e distancia
de 11,39 m até o vértice P1138, definido pelas
coordenadas E: 6.886.589,560 m e N: 633.788,240 m
com azimute 180° 54' 35,34" e distancia de 20,78 m até
o vértice P1139, definido pelas coordenadas E:
6.886.589,230 m e N: 633.767,460 m com azimute 172°
25' 32,12" e distancia de 11,23 m até o vértice P1140,
definido pelas coordenadas E: 6.886.590,710 m e N:
633.756,330 m com azimute 157° 53' 52,36" e distancia
de 11,32 m até o vértice P1141, definido pelas
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coordenadas E: 6.886.594,970 m e N: 633.745,840 m
com azimute 153° 07' 38,86" e distancia de 10,00 m até
o vértice P1142, definido pelas coordenadas E:
6.886.599,490 m e N: 633.736,920 m com azimute 150°
10' 26,79" e distancia de 16,67 m até o vértice P1143,
definido pelas coordenadas E: 6.886.607,780 m e N:
633.722,460 m com azimute 150° 17' 09,67" e distancia
de 9,20 m até o vértice P1144, definido pelas
coordenadas E: 6.886.612,340 m e N: 633.714,470 m
com azimute 152° 21' 36,61" e distancia de 7,87 m até o
vértice P1145, definido pelas coordenadas E:
6.886.615,990 m e N: 633.707,500 m com azimute 163°
08' 07,23" e distancia de 7,96 m até o vértice P1146,
definido pelas coordenadas E: 6.886.618,300 m e N:
633.699,880 m com azimute 157° 44' 49,35" e distancia
de 6,13 m até o vértice P1147, definido pelas
coordenadas E: 6.886.620,620 m e N: 633.694,210 m
com azimute 162° 57' 59,74" e distancia de 6,08 m até o
vértice P1148, definido pelas coordenadas E:
6.886.622,400 m e N: 633.688,400 m com azimute 166°
05' 30,24" e distancia de 10,86 m até o vértice P1149,
definido pelas coordenadas E: 6.886.625,010 m e N:
633.677,860 m com azimute 167° 42' 17,04" e distancia
de 11,18 m até o vértice P1150, definido pelas
coordenadas E: 6.886.627,390 m e N: 633.666,940 m
com azimute 38° 13' 02,73" e distancia de 7,48 m até o
vértice P1151, definido pelas coordenadas E:
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6.886.632,020 m e N: 633.672,820 m com azimute 37°
43' 20,94" e distancia de 10,22 m até o vértice P1152,
definido pelas coordenadas E: 6.886.638,270 m e N:
633.680,900 m com azimute 35° 07' 33,39" e distancia de
8,41 m até o vértice P1153, definido pelas coordenadas
E: 6.886.643,110 m e N: 633.687,780 m com azimute 33°
02' 26,84" e distancia de 7,10 m até o vértice P1154,
definido pelas coordenadas E: 6.886.646,980 m e N:
633.693,730 m com azimute 32° 11'32,58" e distancia de
10,72 m até o vértice P1155, definido pelas coordenadas
E: 6.886.652,690 m e N: 633.702,800 m com azimute 41°
43' 26,47" e distancia de 8,41 m até o vértice P1156,
definido pelas coordenadas E: 6.886.658,290 m e N:
633.709,080 m com azimute 44° 08' 17,64" e distancia de
12,69 m até o vértice P1157, definido pelas coordenadas
E: 6.886.667,130 m e N: 633.718,190 m com azimute 57°
40' 33,50" e distancia de 8,96 m até o vértice P1158,
definido pelas coordenadas E: 6.886.674,700 m e N:
633.722,980 m com azimute 55° 38' 21,65" e distancia de
7,58 m até o vértice P1159, definido pelas coordenadas
E: 6.886.680,960 m e N: 633.727,260 m com azimute 54°
40' 45,37" e distancia de 6,14 m até o vértice P1160,
definido pelas coordenadas E: 6.886.685,970 m e N:
633.730,810 m com azimute 67° 43'43,69" e distancia de
10,87 m até o vértice P1161, definido pelas coordenadas
E: 6.886.696,030 m e N: 633.734,930 m com azimute 62°
53' 08,35" e distancia de 10,73 m até o vértice P1162,
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definido pelas coordenadas E: 6.886.705,580 m e N:
633.739,820 m com azimute 73° 04' 20,95" e distancia de
6,49 m até o vértice P1163, definido pelas coordenadas
E: 6.886.711,790 m e N: 633.741,710 m com azimute 73°
12' 57,09" e distancia de 5,82 m até o vértice P1164,
definido pelas coordenadas E: 6.886.717,360 m e N:
633.743,390 m com azimute 70° 39' 25,48" e distancia de
8,18 m até o vértice P1165, definido pelas coordenadas
E: 6.886.725,080 m e N: 633.746,100 m com azimute 70°
42' 14,81" e distancia de 4,63 m até o vértice P1166,
definido pelas coordenadas E: 6.886.729,450 m e N:
633.747,630 m com azimute 84° 02' 58,75" e distancia de
10,23 m até o vértice P1167, definido pelas coordenadas
E: 6.886.739,620 m e N: 633.748,690 m com azimute 84°
14' 37,18" e distancia de 2,49 m até o vértice P1168,
definido pelas coordenadas E: 6.886.742,100 m e N:
633.748,940 m com azimute 72° 36'51,01" e distancia de
9,67 m até o vértice P1169, definido pelas coordenadas
E: 6.886.751,330 m e N: 633.751,830 m com azimute 72°
45' 30,75" e distancia de 4,25 m até o vértice P1170,
definido pelas coor 73 13,08 m até o vértice P1181,
definido pelas coordenadas E: 6.886.905,700 m e N:
633.762,530 m com azimute 80° 39' 54,01" e distancia de
11,84 m até o vértice P1182, definido pelas coordenadas
E: 6.886.917,380 m e N: 633.764,450 m com azimute 86°
05' 28,06" e distancia de 10,86 m até o vértice P1183,
definido pelas coordenadas E: 6.886.928,210 m e N:
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633.765,190 m com azimute 73° 57' 29,46" e distancia de
14,69 m até o vértice P1184, definido pelas coordenadas
E: 6.886.942,330 m e N: 633.769,250 m com azimute 66°
48' 29,99" e distancia de 10,87 m até o vértice P1185,
definido pelas coordenadas E: 6.886.952,320 m e N:
633.773,530 m com azimute 73° 47'01,08" e distancia de
10,46 m até o vértice P1186, definido pelas coordenadas
E: 6.886.962,360 m e N: 633.776,450 m com azimute 78°
44' 01,26" e distancia de 15,46 m até o vértice P1187,
definido pelas coordenadas E: 6.886.977,520 m e N:
633.779,470 m com azimute 84° 55' 30,55" e distancia de
18,65 m até o vértice P1188, definido pelas coordenadas
E: 6.886.996,100 m e N: 633.781,120 m com azimute 88°
07' 06,11" e distancia de 12,49 m até o vértice P1189,
definido pelas coordenadas E: 6.887.008,580 m e N:
633.781,530 m com azimute 91° 02' 17,48" e distancia de
321,21 m até o vértice P1190, definido pelas
coordenadas E: 6.887.329,740 m e N: 633.775,710 m
com azimute 43° 57' 15,71" e distancia de 91,83 m até o
vértice P1191, definido pelas coordenadas E:
6.887.393,480 m e N: 633.841,820 m com azimute 4° 29'
16,27" e distancia de 120,77 m até o vértice P1192,
definido pelas coordenadas E: 6.887.402,930 m e N:
633.962,220 m com azimute 2° 57' 35,48" e distancia de
137,11 m até o vértice P1193, definido pelas
coordenadas E: 6.887.410,010 m e N: 634.099,150 m
com azimute 11° 18' 20,48" e distancia de 132,42 m até

() Texto alterado () Texto revogado Texto excluido A Indicador de exclusdo de termo ou dispositivo
Elaborado pelo Servico de Medidas Provisérias - Telefone: 3303-4136

(Elaboracdo: 13/12/2018 13:13)




o Vértice P1194, definido pelas coordenadas E:
6.887.435,970 m e N: 634.229,000 m com azimute 10°
42' 52,79" e distancia de 88,91 m até o vértice P1195,
definido pelas coordenadas E: 6.887.452,500 m e N:
634.316,360 m com azimute 29° 32' 16,68" e distancia de
81,40 m até o vértice P1196, definido pelas coordenadas
E: 6.887.492,630 m e N: 634.387,180 m com azimute 22°
06' 28,89" e distancia de 81,55 m até o vértice P1197,
definido pelas coordenadas E: 6.887.523,320 m e N:
634.462,730 m com azimute 11°02'31,89" e distancia de
98,63 m até o vértice P1198, definido pelas coordenadas
E: 6.887.542,210 m e N: 634.559,530 m com azimute 10°
36' 57,57" e distancia de 115,29 m até o vértice P1199,
definido pelas coordenadas E: 6.887.563,450 m e N:
634.672,850 m com azimute 4° 58' 23,36" e distancia de
109,01 m até o vértice P1200, definido pelas
coordenadas E: 6.887.572,900 m e N: 634.781,450 m
com azimute 12° 05' 36,81" e distancia de 100,23 m até
o Vvértice P1201, definido pelas coordenadas E:
6.887.593,900 m e N: 634.879,460 m com azimute 43°
21' 39,20" e distancia de 931,72 m até o vértice P1202,
definido pelas coordenadas E: 6.888.233,610 m e N:
635.556,860 m com azimute 348° 01' 23,30" e distancia
de 116,42 m até o vértice P1203, definido pelas
coordenadas E: 6.888.209,450 m e N: 635.670,750 m
com azimute 67° 16' 30,87" e distancia de 130,67 m até
o vértice P1204, definido pelas coordenadas E:
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6.888.329,980 m e N: 635.721,230 m com azimute 322°
52' 52,81" e distancia de 54,82 m até o vértice P1205,
definido pelas coordenadas E: 6.888.296,900 m e N:
635.764,940 m com azimute 51° 15' 09,64" e distancia de
219,83 m até o vértice P1206, definido pelas
coordenadas E: 6.888.468,350 m e N: 635.902,530 m
com azimute 335° 13' 24,74" e distancia de 60,61 m até
o Vvértice P1207, definido pelas coordenadas E:
6.888.442,950 m e N: 635.957,560 m com azimute 322°
26' 10,78" e distancia de 14,21 m até o vértice P1208,
definido pelas coordenadas E: 6.888.434,290 m e N:
635.968,820 m com azimute 332° 48' 20,96" e distancia
de 238,27 m até o vértice P1209, definido pelas
coordenadas E: 6.888.325,400 m e N: 636.180,750 m
com azimute 141° 22' 26,56" e distancia de 10,57 m até
o Vvértice P1210, definido pelas coordenadas E:
6.888.332,000 m e N: 636.172,490 m com azimute 138°
38' 17,47" e distancia de 1,23 m até o vértice P1211,
definido pelas coordenadas E: 6.888.332,810 m e N:
636.171,570 m com azimute 52° 27' 49,00" e distancia de
17899 m até o vértice P1212, definido pelas
coordenadas E: 6.888.474,740 m e N: 636.280,620 m
com azimute 29° 52' 43,39" e distancia de 127,97 m até
o vértice P1213, definido pelas coordenadas E:
6.888.538,490 m e N: 636.391,580 m com azimute 43°
21' 42,15" e distancia de 175,36 m até o vértice P1214,
definido pelas coordenadas E: 6.888.658,890 m e N:
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636.519,070 m com azimute 32° 10' 16,79" e distancia de
345,85 m até o vértice P1215, definido pelas
coordenadas E: 6.888.843,040 m e N: 636.811,820 m
com azimute 21° 18' 15,90" e distancia de 152,43 m até
o Vvértice P1216, definido pelas coordenadas E:
6.888.898,420 m e N: 636.953,830 m com azimute 21°
18' 19,52" e distancia de 354,38 m até o vértice P1217,
definido pelas coordenadas E: 6.889.027,180 m e N:
637.283,990 m com azimute 27° 50' 43,01" e distancia de
141,52 m até o vértice P1218, definido pelas
coordenadas E: 6.889.093,280 m e N: 637.409,120 m
com azimute 133° 43' 09,65" e distancia de 672,94 m até
o Vvértice P1219, definido pelas coordenadas E:
6.889.579,640 m e N: 636.944,030 m com azimute 106°
57' 56,51" e distancia de 82,39 m até o vértice P1220,
definido pelas coordenadas E: 6.889.658,440 m e N:
636.919,990 m com azimute 106° 58' 16,79" e distancia
de 491,14 m até o vértice P1221, definido pelas
coordenadas E: 6.890.128,190 m e N: 636.776,630 m
com azimute 91° 22' 23,46" e distancia de 72,19 m até o
vértice P1222, definido pelas coordenadas E:
6.890.200,360 m e N: 636.774,900 m com azimute 93°
23' 00,53" e distancia de 5,93 m até o vértice P1223,
definido pelas coordenadas E: 6.890.206,280 m e N:
636.774,550 m com azimute 90° 35' 06,62" e distancia de
10,77 m até o vértice P1224, definido pelas coordenadas
E: 6.890.217,050 m e N: 636.774,440 m com azimute 90°
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37' 46,55" e distancia de 4,55 m até o vértice P1225,
definido pelas coordenadas E: 6.890.221,600 m e N:
636.774,390 m com azimute 90° 31' 21,93" e distancia de
5,48 m até o vértice P1226, definido pelas coordenadas
E: 6.890.227,080 m e N: 636.774,340 m com azimute 90°
10' 12,06" e distancia de 10,11 m até o vértice P1227,
definido pelas coordenadas E: 6.890.237,190 m e N:
636.774,310 m com azimute 90° 08' 57,15" e distancia de
11,52 m até o vértice P1228, definido pelas coordenadas
E: 6.890.248,710 m e N: 636.774,280 m com azimute 90°
09' 30,32" e distancia de 10,85 m até o vértice P1229,
definido pelas coordenadas E: 6.890.259,560 m e N:
636.774,250 m com azimute 90° 09' 51,02" e distancia de
10,47 m até o vértice P1230, definido pelas coordenadas
E: 6.890.270,030 m e N: 636.774,220 m com azimute 98°
22' 14,44" e distancia de 10,44 m até o vértice P1231,
definido pelas coordenadas E: 6.890.280,360 m e N:
636.772,700 m com azimute 88° 01' 18,55" e distancia de
6,08 m até o vértice P1232, definido pelas coordenadas
E: 6.890.286,440 m e N: 636.772,910 m com azimute 84°
52' 38,11" e distancia de 9,41 m até o vértice P1233,
definido pelas coordenadas E: 6.890.295,810 m e N:
636.773,750 m com azimute 77° 30' 22,99" e distancia de
8,83 m até o vértice P1234, definido pelas coordenadas
E: 6.890.304,430 m e N: 636.775,660 m com azimute 72°
11' 29,30" e distancia de 7,52 m até o vértice P1235,
definido pelas coordenadas E: 6.890.311,590 m e N:
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636.777,960 m com azimute 56° 27' 45,43" e distancia de
4,16 m até o vértice P1236, definido pelas coordenadas
E: 6.890.315,060 m e N: 636.780,260 m com azimute 56°
20' 13,33" e distancia de 5,86 m até o vértice P1237,
definido pelas coordenadas E: 6.890.319,940 m e N:
636.783,510 m com azimute 51° 26' 25,40" e distancia de
5,36 m até o vértice P1238, definido pelas coordenadas
E: 6.890.324,130 m e N: 636.786,850 m com azimute 51°
24' 26,79" e distancia de 5,32 m até o vértice P1239,
definido pelas coordenadas E: 6.890.328,290 m e N:
636.790,170 m com azimute 45° 53'52,73" e distancia de
18,05 m até o vértice P1240, definido pelas coordenadas
E: 6.890.341,250 m e N: 636.802,730 m com azimute 40°
10' 13,57" e distancia de 6,64 m até o vértice P1241,
definido pelas coordenadas E: 6.890.345,530 m e N:
636.807,800 m com azimute 32° 38'09,40" e distancia de
10,40 m até o vértice P1242, definido pelas coordenadas
E: 6.890.351,140 m e N: 636.816,560 m com azimute 29°
39' 48,63" e distancia de 7,86 m até o vértice P1243,
definido pelas coordenadas E: 6.890.355,030 m e N:
636.823,390 m com azimute 26° 45' 18,69" e distancia de
8,09 m até o vértice P1244, definido pelas coordenadas
E: 6.890.358,670 m e N: 636.830,610 m com azimute 24°
28' 16,11" e distancia de 6,98 m até o vértice P1245,
definido pelas coordenadas E: 6.890.361,560 m e N:
636.836,960 m com azimute 18° 20' 53,14" e distancia de
6,26 m até o vértice P1246, definido pelas coordenadas
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E: 6.890.363,530 m e N: 636.842,900 m com azimute 18°
10' 15,29" e distancia de 10,29 m até o vértice P1247,
definido pelas coordenadas E: 6.890.366,740 m e N:
636.852,680 m com azimute 15° 50' 44,79" e distancia de
11,06 m até o vértice P1248, definido pelas coordenadas
E: 6.890.369,760 m e N: 636.863,320 m com azimute 11°
48' 18,25" e distancia de 6,35 m até o vértice P1249,
definido pelas coordenadas E: 6.890.371,060 m e N:
636.869,540 m com azimute 6° 34' 04,11" e distancia de
10,84 m até o vértice P1250, definido pelas coordenadas
E: 6.890.372,300 m e N: 636.880,310 m com azimute 6°
42' 01,12" e distancia de 10,54 m até o vértice P1251,
definido pelas coordenadas E: 6.890.373,530 m e N:
636.890,780 m com azimute 3° 41' 59,59" e distancia de
8,68 m até o vértice P1252, definido pelas coordenadas
E: 6.890.374,090 m e N: 636.899,440 m com azimute 0°
58' 31,55" e distancia de 17,62 m até o vértice P1253,
definido pelas coordenadas E: 6.890.374,390 m e N:
636.917,060 m com azimute 0° 12' 31,42" e distancia de
10,98 m até o vértice P1254, definido pelas coordenadas
E: 6.890.374,430 m e N: 636.928,040 m com azimute 0°
04' 52,57" e distancia de 14,10 m até o vértice P1255,
definido pelas coordenadas E: 6.890.374,450 m e N:
636.942,140 m com azimute 359° 53' 15,03" e distancia
de 15,28 m até o vértice P1256, definido pelas
coordenadas E: 6.890.374,420 m e N: 636.957,420 m
com azimute 8° 23' 46,74" e distancia de 10,96 m até o
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vértice P1257, definido pelas coordenadas E:
6.890.376,020 m e N: 636.968,260 m com azimute 27°
59' 31,39" e distancia de 7,54 m até o vértice P1258,
definido pelas coordenadas E: 6.890.379,560 m e N:
636.974,920 m com azimute 29° 47' 47,62" e distancia de
8,25 m até o vértice P1259, definido pelas coordenadas
E: 6.890.383,660 m e N: 636.982,080 m com azimute 34°
00' 19,76" e distancia de 8,56 m até o vértice P1260,
definido pelas coordenadas E: 6.890.388,450 m e N:
636.989,180 m com azimute 34° 08' 27,93" e distancia de
10,92 m até o vértice P1261, definido pelas coordenadas
E: 6.890.394,580 m e N: 636.998,220 m com azimute 39°
40' 14,90" e distancia de 10,89 m até o vértice P1262,
definido pelas coordenadas E: 6.890.401,530 m e N:
637.006,600 m com azimute 47° 23'52,95" e distancia de
11,15 m até o vértice P1263, definido pelas coordenadas
E: 6.890.409,740 m e N: 637.014,150 m com azimute 50°
01' 44,66'" e distancia de 7,99 m até o vértice P1264,
definido pelas coordenadas E: 6.890.415,860 m e N:
637.019,280 m com azimute 50° 40' 31,28" e distancia de
6,86 m até o vértice P1265, definido pelas coordenadas
E: 6.890.421,170 m e N: 637.023,630 m com azimute 51°
04' 40,23" e distancia de 9,55 m até o vértice P1266,
definido pelas coordenadas E: 6.890.428,600 m e N:
637.029,630 m com azimute 60° 30' 00,65" e distancia de
7,25 m até o vértice P1267, definido pelas coordenadas
E: 6.890.434,910 m e N: 637.033,200 m com azimute 60°
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27' 40,38" e distancia de 4,14 m até o vértice P1268,
definido pelas coordenadas E: 6.890.438,510 m e N:
637.035,240 m com azimute 69° 07' 24,17" e distancia de
4,60 m até o vértice P1269, definido pelas coordenadas
E: 6.890.442,810 m e N: 637.036,880 m com azimute 68°
58' 11,80" e distancia de 5,52 m até o vértice P1270,
definido pelas coordenadas E: 6.890.447,960 m e N:
637.038,860 m com azimute 50° 22' 12,09" e distancia de
7,10 m até o vértice P1271, definido pelas coordenadas
E: 6.890.453,430 m e N: 637.043,390 m com azimute 55°
38' 05,14" e distancia de 6,59 m até o vértice P1272,
definido pelas coordenadas E: 6.890.458,870 m e N:
637.047,110 m com azimute 61° 17' 47,34" e distancia de
4,91 m até o vértice P1273, definido pelas coordenadas
E: 6.890.463,180 m e N: 637.049,470 m com azimute 61°
23' 54,25" e distancia de 5,16 m até o vértice P1274,
definido pelas coordenadas E: 6.890.467,710 m e N:
637.051,940 m com azimute 70° 45' 21,42" e distancia de
4,70 m até o vértice P1275, definido pelas coordenadas
E: 6.890.472,150 m e N: 637.053,490 m com azimute 70°
49' 31,29" e distancia de 5,39 m até o vértice P1276,
definido pelas coordenadas E: 6.890.477,240 m e N:
637.055,260 m com azimute 46° 13' 18,96" e distancia de
5,64 m até o vértice P1277, definido pelas coordenadas
E: 6.890.481,310 m e N: 637.059,160 m com azimute 46°
23' 49,85" e distancia de 5,51 m até o vértice P1278,
definido pelas coordenadas E: 6.890.485,300 m e N:
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637.062,960 m com azimute 6° 20' 24,69" e distancia de
2,63 m até o vértice P1279, definido pelas coordenadas
E: 6.890.485,590 m e N: 637.065,570 m com azimute 6°
27' 13,24" e distancia de 8,36 m até o vértice P1280,
definido pelas coordenadas E: 6.890.486,530 m e N:
637.073,880 m com azimute 13° 34'48,48" e distancia de
3,96 m até o vértice P1281, definido pelas coordenadas
E: 6.890.487,460 m e N: 637.077,730 m com azimute 13°
35' 56,60" e distancia de 6,04 m até o vértice P1282,
definido pelas coordenadas E: 6.890.488,880 m e N:
637.083,600 m com azimute 26° 30' 09,25" e distancia de
4,10 m até o vértice P1283, definido pelas coordenadas
E: 6.890.490,710 m e N: 637.087,270 m com azimute 26°
43' 12,79" e distancia de 6,61 m até o vértice P1284,
definido pelas coordenadas E: 6.890.493,680 m e N:
637.093,170 m com azimute 36° 43'49,16" e distancia de
8,21 m até o vértice P1285, definido pelas coordenadas
E: 6.890.498,590 m e N: 637.099,750 m com azimute 42°
36' 42,28" e distancia de 7,30 m até o vértice P1286,
definido pelas coordenadas E: 6.890.503,530 m e N:
637.105,120 m com azimute 45° 46' 35,91" e distancia de
6,78 m até o vértice P1287, definido pelas coordenadas
E: 6.890.508,390 m e N: 637.109,850 m com azimute 47°
43' 34,72" e distancia de 4,31 m até o vértice P1288,
definido pelas coordenadas E: 6.890.511,580 m e N:
637.112,750 m com azimute 47° 47' 56,03" e distancia de
6,37 m até o vértice P1289, definido pelas coordenadas
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E: 6.890.516,300 m e N: 637.117,030 m com azimute 50°
46' 27,57" e distancia de 5,06 m até o vértice P1290,
definido pelas coordenadas E: 6.890.520,220 m e N:
637.120,230 m com azimute 50° 59' 57,52" e distancia de
6,56 m até o vértice P1291, definido pelas coordenadas
E: 6.890.525,320 m e N: 637.124,360 m com azimute 59°
54' 55,53" e distancia de 8,16 m até o vértice P1292,
definido pelas coordenadas E: 6.890.532,380 m e N:
637.128,450 m com azimute 58°41'13,42" e distancia de
6,75 m até o vértice P1293, definido pelas coordenadas
E: 6.890.538,150 m e N: 637.131,960 m com azimute 57°
36' 10,86" e distancia de 6,51 m até o vértice P1294,
definido pelas coordenadas E: 6.890.543,650 m e N:
637.135,450 m com azimute 47° 33' 03,94" e distancia de
2,86 m até o vértice P1295, definido pelas coordenadas
E: 6.890.545,760 m e N: 637.137,380 m com azimute 47°
41' 23,17" e distancia de 5,27 m até o vértice P1296,
definido pelas coordenadas E: 6.890.549,660 m e N:
637.140,930 m com azimute 52° 04' 56,93" e distancia de
5,91 m até o vértice P1297, definido pelas coordenadas
E: 6.890.554,320 m e N: 637.144,560 m com azimute 55°
37' 46,72" e distancia de 7,48 m até o vértice P1298,
definido pelas coordenadas E: 6.890.560,490 m e N:
637.148,780 m com azimute 45° 28' 13,86" e distancia de
11,19 m até o vértice P1299, definido pelas coordenadas
E: 6.890.568,470 m e N: 637.156,630 m com azimute 22°
47' 47,48" e distancia de 4,49 m até o vértice P1300,
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definido pelas coordenadas E: 6.890.570,210 m e N:
637.160,770 m com azimute 22° 45' 28,59" e distancia de
7,34 m até o vértice P1301, definido pelas coordenadas
E: 6.890.573,050 m e N: 637.167,540 m com azimute 19°
12' 53,81" e distancia de 7,20 m até o vértice P1302,
definido pelas coordenadas E: 6.890.575,420 m e N:
637.174,340 m com azimute 25° 10' 31,44" e distancia de
8,30 m até o vértice P1303, definido pelas coordenadas
E: 6.890.578,950 m e N: 637.181,850 m com azimute 31°
25' 46,44" e distancia de 6,96 m até o vértice P1304,
definido pelas coordenadas E: 6.890.582,580 m e N:
637.187,790 m com azimute 59° 31' 30,82" e distancia de
9,44 m até o vértice P1305, definido pelas coordenadas
E: 6.890.590,720 m e N: 637.192,580 m com azimute 61°
42' 44,23" e distancia de 8,93 m até o vértice P1306,
definido pelas coordenadas E: 6.890.598,580 m e N:
637.196,810 m com azimute 61° 30' 36,73" e distancia de
9,85 m até o vértice P1307, definido pelas coordenadas
E: 6.890.607,240 m e N: 637.201,510 m com azimute 58°
19' 03,48" e distancia de 7,52 m até o vértice P1308,
definido pelas coordenadas E: 6.890.613,640 m e N:
637.205,460 m com azimute 63° 27'57,79" e distancia de
8,24 m até o vértice P1309, definido pelas coordenadas
E: 6.890.621,010 m e N: 637.209,140 m com azimute 63°
26' 05,82" e distancia de 2,50 m até o vértice P1310,
definido pelas coordenadas E: 6.890.623,250 m e N:
637.210,260 m com azimute 72° 13'17,18" e distancia de
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3,86 m até o vértice P1311, definido pelas coordenadas
E: 6.890.626,930 m e N: 637.211,440 m com azimute 72°
12' 58,00" e distancia de 7,24 m até o vértice P1312,
definido pelas coordenadas E: 6.890.633,820 m e N:
637.213,650 m com azimute 89° 56' 03,32" e distancia de
17,43 m até o vértice P1313, definido pelas coordenadas
E: 6.890.651,250 m e N: 637.213,670 m com azimute 90°
10' 12,06" e distancia de 13,48 m até o vértice P1314,
definido pelas coordenadas E: 6.890.664,730 m e N:
637.213,630 m com azimute 90° 05' 04,23" e distancia de
13,56 m até o vértice P1315, definido pelas coordenadas
E: 6.890.678,290 m e N: 637.213,610 m com azimute 89°
30' 44,60" e distancia de 14,10 m até o vértice P1316,
definido pelas coordenadas E: 6.890.692,390 m e N:
637.213,730 m com azimute 87° 33'12,22" e distancia de
11,01 m até o vértice P1317, definido pelas coordenadas
E: 6.890.703,390 m e N: 637.214,200 m com azimute 83°
43' 59,82" e distancia de 8,61 m até o vértice P1318,
definido pelas coordenadas E: 6.890.711,950 m e N:
637.215,140 m com azimute 78° 18' 19,45" e distancia de
11,10 m até o vértice P1319, definido pelas coordenadas
E: 6.890.722,820 m e N: 637.217,390 m com azimute 75°
15' 23,17" e distancia de 7,27 m até o vértice P1320,
definido pelas coordenadas E: 6.890.729,850 m e N:
637.219,240 m com azimute 77° 28'51,69" e distancia de
6,32 m até o vértice P1321, definido pelas coordenadas
E: 6.890.736,020 m e N: 637.220,610 m com azimute 78°
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39' 06,21" e distancia de 8,79 m até o vértice P1322,
definido pelas coordenadas E: 6.890.744,640 m e N:
637.222,340 m com azimute 80° 57' 43,82" e distancia de
7,77 m até o vértice P1323, definido pelas coordenadas
E: 6.890.752,310 m e N: 637.223,560 m com azimute 79°
53' 16,65" e distancia de 9,57 m até o vértice P1324,
definido pelas coordenadas E: 6.890.761,730 m e N:
637.225,240 m com azimute 77° 47' 07,70" e distancia de
9,69 m até o vértice P1325, definido pelas coordenadas
E: 6.890.771,200 m e N: 637.227,290 m com azimute 77°
00' 42,94" e distancia de 13,13 m até o vértice P1326,
definido pelas coordenadas E: 6.890.783,990 m e N:
637.230,240 m com azimute 72° 46' 06,23" e distancia de
13,40 m até o vértice P1327, definido pelas coordenadas
E: 6.890.796,790 m e N: 637.234,210 m com azimute 72°
43' 36,83" e distancia de 10,14 m até o vértice P1328,
definido pelas coordenadas E: 6.890.806,470 m e N:
637.237,220 m com azimute 68° 20' 30,31" e distancia de
10,40 m até o vértice P1329, definido pelas coordenadas
E: 6.890.816,140 m e N: 637.241,060 m com azimute 57°
43' 38,90" e distancia de 8,18 m até o vértice P1330,
definido pelas coordenadas E: 6.890.823,060 m e N:
637.245,430 m com azimute 76° 48' 02,31" e distancia de
7,97 m até o vértice P1331, definido pelas coordenadas
E: 6.890.830,820 m e N: 637.247,250 m com azimute 56°
42' 08,51" e distancia de 10,53 m até o vértice P1332,
definido pelas coordenadas E: 6.890.839,620 m e N:
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637.253,030 m com azimute 60° 47' 45,34" e distancia de
8,94 m até o vértice P1333, definido pelas coordenadas
E: 6.890.847,420 m e N: 637.257,390 m com azimute 55°
29' 19,85" e distancia de 11,23 m até o vértice P1334,
definido pelas coordenadas E: 6.890.856,670 m e N:
637.263,750 m com azimute 36° 17' 06,96" e distancia de
6,86 m até o vértice P1335, definido pelas coordenadas
E: 6.890.860,730 m e N: 637.269,280 m com azimute
107° 08' 21,27" e distancia de 18,46 m até o vértice
P1336, definido pelas coordenadas E: 6.890.878,370 m e
N: 637.263,840 m com azimute 112° 46' 46,07" e
distancia de 3,59 m até o vértice P1337, definido pelas
coordenadas E: 6.890.881,680 m e N: 637.262,450 m
com azimute 112° 40' 05,12" e distancia de 8,23 m até o
vértice P1338, definido pelas coordenadas E:
6.890.889,270 m e N: 637.259,280 m com azimute 124°
50' 07,96" e distancia de 11,10 m até o vértice P1339,
definido pelas coordenadas E: 6.890.898,380 m e N:
637.252,940 m com azimute 124° 20' 12,94" e distancia
de 10,32 m até o vértice P1340, definido pelas
coordenadas E: 6.890.906,900 m e N: 637.247,120 m
com azimute 116° 05' 09,88" e distancia de 11,23 m até
o Vvértice P1341, definido pelas coordenadas E:
6.890.916,990 m e N: 637.242,180 m com azimute 115°
26' 55,66" e distancia de 13,54 m até o vértice P1342,
definido pelas coordenadas E: 6.890.929,220 m e N:
637.236,360 m com azimute 115° 35' 34,46" e distancia
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de 11,60 m até o vértice P1343, definido pelas
coordenadas E: 6.890.939,680 m e N: 637.231,350 m
com azimute 119° 16' 06,40" e distancia de 12,23 m até
o Vvértice P1344, definido pelas coordenadas E:
6.890.950,350 m e N: 637.225,370 m com azimute 123°
16' 14,89" e distancia de 10,99 m até o vértice P1345,
definido pelas coordenadas E: 6.890.959,540 m e N:
637.219,340 m com azimute 128° 38' 31,85" e distancia
de 10,15 m até o vértice P1346, definido pelas
coordenadas E: 6.890.967,470 m e N: 637.213,000 m
com azimute 130° 22' 39,47" e distancia de 10,00 m até
o Vvértice P1347, definido pelas coordenadas E:
6.890.975,090 m e N: 637.206,520 m com azimute 113°
38' 42,29" e distancia de 10,45 m até o vértice P1348,
definido pelas coordenadas E: 6.890.984,660 m e N:
637.202,330 m com azimute 126° 51' 31,13" e distancia
de 10,19 m até o vértice P1349, definido pelas
coordenadas E: 6.890.992,810 m e N: 637.196,220 m
com azimute 123° 28' 49,25" e distancia de 11,37 m até
o Vvértice P1350, definido pelas coordenadas E:
6.891.002,290 m e N: 637.189,950 m com azimute 105°
01' 20,46" e distancia de 10,15 m até o vértice P1351,
definido pelas coordenadas E: 6.891.012,090 m e N:
637.187,320 m com azimute 80° 38' 16,82" e distancia de
10,33 m até o vértice P1352, definido pelas coordenadas
E: 6.891.022,280 m e N: 637.189,000 m com azimute 63°
16' 36,47" e distancia de 11,34 m até o vértice P1353,
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definido pelas coordenadas E: 6.891.032,410 m e N:
637.194,100 m com azimute 65° 16' 00,18" e distancia de
11,47 m até o vértice P1354, definido pelas coordenadas
E: 6.891.042,830 m e N: 637.198,900 m com azimute 69°
09' 28,28" e distancia de 12,42 m até o vértice P1355,
definido pelas coordenadas E: 6.891.054,440 m e N:
637.203,320 m com azimute 68° 36' 20,05" e distancia de
10,72 m até o vértice P1356, definido pelas coordenadas
E: 6.891.064,420 m e N: 637.207,230 m com azimute 61°
13' 39,50" e distancia de 10,45 m até o vértice P1357,
definido pelas coordenadas E: 6.891.073,580 m e N:
637.212,260 m com azimute 60° 29' 18,61" e distancia de
10,35 m até o vértice P1358, definido pelas coordenadas
E: 6.891.082,590 m e N: 637.217,360 m com azimute 54°
17' 20,79" e distancia de 10,38 m até o vértice P1359,
definido pelas coordenadas E: 6.891.091,020 m e N:
637.223,420 m com azimute 63° 35'11,73" e distancia de
10,14 m até o vértice P1360, definido pelas coordenadas
E: 6.891.100,100 m e N: 637.227,930 m com azimute 63°
59' 41,37" e distancia de 6,87 m até o vértice P1361,
definido pelas coordenadas E: 6.891.106,270 m e N:
637.230,940 m com azimute 108° 09' 54,40" e distancia
de 10,07 m até o vértice P1362, definido pelas
coordenadas E: 6.891.115,840 m e N: 637.227,800 m
com azimute 129° 09' 15,42" e distancia de 11,04 m até
o Vvértice P1363, definido pelas coordenadas E:
6.891.124,400 m e N: 637.220,830 m com azimute 131°
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44' 29,52" e distancia de 10,57 m até o vértice P1364,
definido pelas coordenadas E: 6.891.132,290 m e N:
637.213,790 m com azimute 119° 09' 02,02" e distancia
de 11,60 m até o vértice P1365, definido pelas
coordenadas E: 6.891.142,420 m e N: 637.208,140 m
com azimute 114° 39' 12,19" e distancia de 10,19 m até
o Vvértice P1366, definido pelas coordenadas E:
6.891.151,680 m e N: 637.203,890 m com azimute 92°
20' 30,67" e distancia de 10,28 m até o vértice P1367,
definido pelas coordenadas E: 6.891.161,950 m e N:
637.203,470 m com azimute 90° 38' 58,83" e distancia de
14,11 m até o vértice P1368, definido pelas coordenadas
E: 6.891.176,060 m e N: 637.203,310 m com azimute 90°
43' 28,27" e distancia de 10,28 m até o vértice P1369,
definido pelas coordenadas E: 6.891.186,340 m e N:
637.203,180 m com azimute 84° 10' 02,77" e distancia de
13,09 m até o vértice P1370, definido pelas coordenadas
E: 6.891.199,360 m e N: 637.204,510 m com azimute 58°
15' 28,86" e distancia de 10,61 m até o vértice P1371,
definido pelas coordenadas E: 6.891.208,380 m e N:
637.210,090 m com azimute 38° 56' 40,91" e distancia de
10,99 m até o vértice P1372, definido pelas coordenadas
E: 6.891.215,290 m e N: 637.218,640 m com azimute 48°
58' 07,00" e distancia de 10,11 m até o vértice P1373,
definido pelas coordenadas E: 6.891.222,920 m e N:
637.225,280 m com azimute 65° 27' 33,78" e distancia de
11,77 m até o vértice P1374, definido pelas coordenadas
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E: 6.891.233,630 m e N: 637.230,170 m com azimute 64°
17' 35,99" e distancia de 11,64 m até o vértice P1375,
definido pelas coordenadas E: 6.891.244,120 m e N:
637.235,220 m com azimute 67° 15' 25,99" e distancia de
10,40 m até o vértice P1376, definido pelas coordenadas
E: 6.891.253,710 m e N: 637.239,240 m com azimute 62°
15' 17,52" e distancia de 11,94 m até o vértice P1377,
definido pelas coordenadas E: 6.891.264,280 m e N:
637.244,800 m com azimute 68° 16' 56,48" e distancia de
11,43 m até o vértice P1378, definido pelas coordenadas
E: 6.891.274,900 m e N: 637.249,030 m com azimute 75°
08' 53,57" e distancia de 11,59 m até o vértice P1379,
definido pelas coordenadas E: 6.891.286,100 m e N:
637.252,000 m com azimute 76° 24'56,47" e distancia de
11,07 m até o vértice P1380, definido pelas coordenadas
E: 6.891.296,860 m e N: 637.254,600 m com azimute 68°
16' 21,02" e distancia de 10,08 m até o vértice P1381,
definido pelas coordenadas E: 6.891.306,220 m e N:
637.258,330 m com azimute 70° 38'37,17" e distancia de
11,01 m até o vértice P1382, definido pelas coordenadas
E: 6.891.316,610 m e N: 637.261,980 m com azimute 61°
22' 39,25" e distancia de 11,46 m até o vértice P1383,
definido pelas coordenadas E: 6.891.326,670 m e N:
637.267,470 m com azimute 58° 44'51,04" e distancia de
10,89 m até o vértice P1384, definido pelas coordenadas
E: 6.891.335,980 m e N: 637.273,120 m com azimute 75°
39' 13,51" e distancia de 12,55 m até o vértice P1385,
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definido pelas coordenadas E: 6.891.348,140 m e N:
637.276,230 m com azimute 62° 04' 50,29" e distancia de
10,79 m até o vértice P1386, definido pelas coordenadas
E: 6.891.357,670 m e N: 637.281,280 m com azimute 61°
30' 39,41" e distancia de 10,92 m até o vértice P1387,
definido pelas coordenadas E: 6.891.367,270 m e N:
637.286,490 m com azimute 66° 18'42,17" e distancia de
4,46 m até o vértice P1388, definido pelas coordenadas
E: 6.891.371,350 m e N: 637.288,280 m com azimute 66°
07' 45,24" e distancia de 5,71 m até o vértice P1389,
definido pelas coordenadas E: 6.891.376,570 m e N:
637.290,590 m com azimute 61° 19' 31,38" e distancia de
10,69 m até o vértice P1390, definido pelas coordenadas
E: 6.891.385,950 m e N: 637.295,720 m com azimute 68°
03' 51,06" e distancia de 5,54 m até o vértice P1391,
definido pelas coordenadas E: 6.891.391,090 m e N:
637.297,790 m com azimute 67° 58' 45,85" e distancia de
7,28 m até o vértice P1392, definido pelas coordenadas
E: 6.891.397,840 m e N: 637.300,520 m com azimute 66°
51' 46,78" e distancia de 10,99 m até o vértice P1393,
definido pelas coordenadas E: 6.891.407,950 m e N:
637.304,840 m com azimute 74° 28'54,61" e distancia de
10,32 m até o vértice P1394, definido pelas coordenadas
E: 6.891.417,890 m e N: 637.307,600 m com azimute 73°
17' 45,72" e distancia de 11,62 m até o vértice P1395,
definido pelas coordenadas E: 6.891.429,020 m e N:
637.310,940 m com azimute 69° 37' 33,66" e distancia de
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12,52 m até o vértice P1396, definido pelas coordenadas
E: 6.891.440,760 m e N: 637.315,300 m com azimute 72°
09' 08,23" e distancia de 14,19 m até o vértice P1397,
definido pelas coordenadas E: 6.891.454,270 m e N:
637.319,650 m com azimute 69° 02' 35,55" e distancia de
11,21 m até o vértice P1398, definido pelas coordenadas
E: 6.891.464,740 m e N: 637.323,660 m com azimute 75°
19' 51,21" e distancia de 14,49 m até o vértice P1399,
definido pelas coordenadas E: 6.891.478,760 m e N:
637.327,330 m com azimute 77° 56' 28,86" e distancia de
14,41 m até o vértice P1400, definido pelas coordenadas
E: 6.891.492,850 m e N: 637.330,340 m com azimute 77°
01' 01,74" e distancia de 10,95 m até o vértice P1401,
definido pelas coordenadas E: 6.891.503,520 m e N:
637.332,800 m com azimute 84° 25' 25,34" e distancia de
10,19 m até o vértice P1402, definido pelas coordenadas
E: 6.891.513,660 m e N: 637.333,790 m com azimute 80°
46' 59,81" e distancia de 10,74 m até o vértice P1403,
definido pelas coordenadas E: 6.891.524,260 m e N:
637.335,510 m com azimute 85°11'37,11" e distancia de
10,03 m até o vértice P1404, definido pelas coordenadas
E: 6.891.534,250 m e N: 637.336,350 m com azimute 86°
34' 18,79" e distancia de 10,37 m até o vértice P1405,
definido pelas coordenadas E: 6.891.544,600 m e N:
637.336,970 m com azimute 75° 46' 55,96" e distancia de
11,48 m até o vértice P1406, definido pelas coordenadas
E: 6.891.555,730 m e N: 637.339,790 m com azimute 80°
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40' 37,72" e distancia de 11,48 m até o vértice P1407,
definido pelas coordenadas E: 6.891.567,060 m e N:
637.341,650 m com azimute 82° 01'46,53" e distancia de
14,21 m até o vértice P1408, definido pelas coordenadas
E: 6.891.581,130 m e N: 637.343,620 m com azimute 76°
47' 41,67" e distancia de 12,04 m até o vértice P1409,
definido pelas coordenadas E: 6.891.592,850 m e N:
637.346,370 m com azimute 83° 23' 34,32" e distancia de
10,43 m até o vértice P1410, definido pelas coordenadas
E: 6.891.603,210 m e N: 637.347,570 m com azimute 83°
18' 06,54" e distancia de 11,49 m até o vértice P1411,
definido pelas coordenadas E: 6.891.614,620 m e N:
637.348,910 m com azimute 79° 20' 39,08" e distancia de
11,68 m até o vértice P1412, definido pelas coordenadas
E: 6.891.626,100 m e N: 637.351,070 m com azimute 69°
22' 03,83" e distancia de 10,56 m até o vértice P1413,
definido pelas coordenadas E: 6.891.635,980 m e N:
637.354,790 m com azimute 62° 46' 19,93" e distancia de
11,21 m até o vértice P1414, definido pelas coordenadas
E: 6.891.645,950 m e N: 637.359,920 m com azimute 64°
29' 36,09" e distancia de 11,38 m até o vértice P1415,
definido pelas coordenadas E: 6.891.656,220 m e N:
637.364,820 m com azimute 86° 55' 38,75" e distancia de
10,07 m até o vértice P1416, definido pelas coordenadas
E: 6.891.666,280 m e N: 637.365,360 m com azimute 89°
53' 35,18" e distancia de 10,72 m até o vértice P1417,
definido pelas coordenadas E: 6.891.677,000 m e N:
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637.365,380 m com azimute 85° 19'43,04" e distancia de
10,31 m até o vértice P1418, definido pelas coordenadas
E: 6.891.687,280 m e N: 637.366,220 m com azimute 77°
41' 28,13" e distancia de 12,15 m até o vértice P1419,
definido pelas coordenadas E: 6.891.699,150 m e N:
637.368,810 m com azimute 68° 16' 13,93" e distancia de
11,83 m até o vértice P1420, definido pelas coordenadas
E: 6.891.710,140 m e N: 637.373,190 m com azimute 77°
45' 32,69" e distancia de 11,23 m até o vértice P1421,
definido pelas coordenadas E: 6.891.721,110 m e N:
637.375,570 m com azimute 80° 14' 45,48" e distancia de
10,98 m até o vértice P1422, definido pelas coordenadas
E: 6.891.731,930 m e N: 637.377,430 m com azimute 88°
20' 49,92" e distancia de 11,09 m até o vértice P1423,
definido pelas coordenadas E: 6.891.743,020 m e N:
637.377,750 m com azimute 86° 28' 19,84" e distancia de
11,05 m até o vértice P1424, definido pelas coordenadas
E: 6.891.754,050 m e N: 637.378,430 m com azimute 77°
10' 10,81" e distancia de 10,72 m até o vértice P1425,
definido pelas coordenadas E: 6.891.764,500 m e N:
637.380,810 m com azimute 79° 21' 19,65" e distancia de
11,31 m até o vértice P1426, definido pelas coordenadas
E: 6.891.775,620 m e N: 637.382,900 m com azimute 82°
21' 16,73" e distancia de 11,20 m até o vértice P1427,
definido pelas coordenadas E: 6.891.786,720 m e N:
637.384,390 m com azimute 70° 43' 41,40" e distancia de
10,39 m até o vértice P1428, definido pelas coordenadas
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E: 6.891.796,530 m e N: 637.387,820 m com azimute 64°
38' 21,57" e distancia de 11,28 m até o vértice P1429,
definido pelas coordenadas E: 6.891.806,720 m e N:
637.392,650 m com azimute 55° 49' 44,10" e distancia de
11,89 m até o vértice P1430, definido pelas coordenadas
E: 6.891.816,560 m e N: 637.399,330 m com azimute 61°
56' 26,21" e distancia de 10,29 m até o vértice P1431,
definido pelas coordenadas E: 6.891.825,640 m e N:
637.404,170 m com azimute 59° 13' 29,99" e distancia de
11,45 m até o vértice P1432, definido pelas coordenadas
E: 6.891.835,480 m e N: 637.410,030 m com azimute 56°
42' 53,78" e distancia de 11,77 m até o vértice P1433,
definido pelas coordenadas E: 6.891.845,320 m e N:
637.416,490 m com azimute 55° 10' 25,93" e distancia de
12,45 m até o vértice P1434, definido pelas coordenadas
E: 6.891.855,540 m e N: 637.423,600 m com azimute 57°
06' 09,35" e distancia de 10,83 m até o vértice P1435,
definido pelas coordenadas E: 6.891.864,630 m e N:
637.429,480 m com azimute 57° 22' 18,03" e distancia de
10,63 m até o vértice P1436, definido pelas coordenadas
E: 6.891.873,580 m e N: 637.435,210 m com azimute 48°
40' 25,80" e distancia de 11,15 m até o vértice P1437,
definido pelas coordenadas E: 6.891.881,950 m e N:
637.442,570 m com azimute 36° 39' 51,08" e distancia de
10,58 m até o vértice P1438, definido pelas coordenadas
E: 6.891.888,270 m e N: 637.451,060 m com azimute 25°
01' 12,74" e distancia de 10,45 m até o vértice P1439,
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definido pelas coordenadas E: 6.891.892,690 m e N:
637.460,530 m com azimute 20° 03' 15,97" e distancia de
10,29 m até o vértice P1440, definido pelas coordenadas
E: 6.891.896,220 m e N: 637.470,200 m com azimute 41°
40' 28,65" e distancia de 11,58 m até o vértice P1441,
definido pelas coordenadas E: 6.891.903,920 m e N:
637.478,850 m com azimute 58° 00' 35,55" e distancia de
27,86 m até o vértice P1442, definido pelas coordenadas
E: 6.891.927,550 m e N: 637.493,610 m com azimute 66°
38' 27,25" e distancia de 199,68 m até o vértice P1443,
definido pelas coordenadas E: 6.892.110,860 m e N:
637.572,780 m com azimute 354° 46' 05,62" e distancia
de 416,74 m até o vértice P1444, definido pelas
coordenadas E: 6.892.072,860 m e N: 637.987,780 m
com azimute 7° 23' 08,61" e distancia de 99,50 m até o
vértice P1445, definido pelas coordenadas E:
6.892.085,650 m e N: 638.086,450 m com azimute 3° 54'
35,35" e distancia de 36,22 m até o vértice P1446,
definido pelas coordenadas E: 6.892.088,120 m e N:
638.122,590 m com azimute 10° 07' 24,06" e distancia de
45,74 m até o vértice P1447, definido pelas coordenadas
E: 6.892.096,160 m e N: 638.167,620 m com azimute 7°
22' 59,83" e distancia de 122,17 m até o vértice P1448,
definido pelas coordenadas E: 6.892.111,860 m e N:
638.288,780 m com azimute 322° 07' 30,06" e distancia
de 193,83 m até o vértice P1449, definido pelas
coordenadas E: 6.891.992,860 m e N: 638.441,780 m
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com azimute 357° 44' 29,83" e distancia de 355,28 m até
o Vvértice P1450, definido pelas coordenadas E:
6.891.978,860 m e N: 638.796,780 m com azimute 307°
21' 44,00" e distancia de 372,41 m até o vértice P1451,
definido pelas coordenadas E: 6.891.682,860 m e N:
639.022,780 m com azimute 17°11'41,91" e distancia de
21,92 m até o vértice P1452, definido pelas coordenadas
E: 6.891.689,340 m e N: 639.043,720 m com azimute 5°
01' 26,67" e distancia de 0,91 m até o vértice P1453,
definido pelas coordenadas E: 6.891.689,420 m e N:
639.044,630 m com azimute 15° 11' 38,29" e distancia de
10,68 m até o vértice P1454, definido pelas coordenadas
E: 6.891.692,220 m e N: 639.054,940 m com azimute 23°
37' 45,76" e distancia de 5,06 m até o vértice P1455,
definido pelas coordenadas E: 6.891.694,250 m e N:
639.059,580 m com azimute 17° 11' 02,63" e distancia de
37,81 m até o vértice P1456, definido pelas coordenadas
E: 6.891.705,420 m e N: 639.095,700 m com azimute 1°
45' 33,15" e distancia de 11,08 m até o vértice P1457,
definido pelas coordenadas E: 6.891.705,760 m e N:
639.106,770 m com azimute 9° 50' 59,09" e distancia de
10,70 m até o vértice P1458, definido pelas coordenadas
E: 6.891.707,590 m e N: 639.117,310 m com azimute 22°
31' 59,70" e distancia de 10,18 m até o vértice P1459,
definido pelas coordenadas E: 6.891.711,490 m e N:
639.126,710 m com azimute 36° 55' 38,52" e distancia de
9,97 m até o vértice P1460, definido pelas coordenadas
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E: 6.891.717,480 m e N: 639.134,680 m com azimute 17°
11' 20,53" e distancia de 122,02 m até o vértice P1461,
definido pelas coordenadas E: 6.891.753,540 m e N:
639.251,250 m com azimute 0° 52' 04,99" e distancia de
0,66 m até o vértice P1462, definido pelas coordenadas
E: 6.891.753,550 m e N: 639.251,910 m com azimute 3°
55' 48,63" e distancia de 10,50 m até o vértice P1463,
definido pelas coordenadas E: 6.891.754,270 m e N:
639.262,390 m com azimute 0° 47' 31,41" e distancia de
10,85 m até o vértice P1464, definido pelas coordenadas
E: 6.891.754,420 m e N: 639.273,240 m com azimute
359° 55' 03,93" e distancia de 20,90 m até o vértice
P1465, definido pelas coordenadas E: 6.891.754,390 m e
N: 639.294,140 m com azimute 0° 57' 58,34" e distancia
de 20,16 m até o vértice P1466, definido pelas
coordenadas E: 6.891.754,730 m e N: 639.314,300 m
com azimute 12° 28' 50,34" e distancia de 11,61 m até o
vértice P1467, definido pelas coordenadas E:
6.891.757,240 m e N: 639.325,640 m com azimute 19°
54' 56,29" e distancia de 10,16 m até o vértice P1468,
definido pelas coordenadas E: 6.891.760,700 m e N:
639.335,190 m com azimute 25° 34'42,62" e distancia de
10,91 m até o vértice P1469, definido pelas coordenadas
E: 6.891.765,410 m e N: 639.345,030 m com azimute 23°
17' 07,53" e distancia de 10,40 m até o vértice P1470,
definido pelas coordenadas E: 6.891.769,520 m e N:
639.354,580 m com azimute 19° 12' 35,32" e distancia de
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11,46 m até o vértice P1471, definido pelas coordenadas
E: 6.891.773,290 m e N: 639.365,400 m com azimute 16°
20' 04,79" e distancia de 20,62 m até o vértice P1472,
definido pelas coordenadas E: 6.891.779,090 m e N:
639.385,190 m com azimute 17° 51' 40,29" e distancia de
11,05 m até o vértice P1473, definido pelas coordenadas
E: 6.891.782,480 m e N: 639.395,710 m com azimute 10°
44' 24,95" e distancia de 21,30 m até o vértice P1474,
definido pelas coordenadas E: 6.891.786,450 m e N:
639.416,640 m com azimute 12° 23'45,36" e distancia de
11,69 m até o vértice P1475, definido pelas coordenadas
E: 6.891.788,960 m e N: 639.428,060 m com azimute 9°
16' 55,44" e distancia de 10,97 m até o vértice P1476,
definido pelas coordenadas E: 6.891.790,730 m e N:
639.438,890 m com azimute 2° 48' 32,83" e distancia de
10,20 m até o vértice P1477, definido pelas coordenadas
E: 6.891.791,230 m e N: 639.449,080 m com azimute 0°
46' 54,35" e distancia de 10,26 m até o vértice P1478,
definido pelas coordenadas E: 6.891.791,370 m e N:
639.459,340 m com azimute 0° 44' 08,12" e distancia de
41,28 m até o vértice P1479, definido pelas coordenadas
E: 6.891.791,900 m e N: 639.500,620 m com azimute 1°
16' 39,54" e distancia de 19,28 m até o vértice P1480,
definido pelas coordenadas E: 6.891.792,330 m e N:
639.519,900 m com azimute 351° 52' 35,60" e distancia
de 12,17 m até o vértice P1481, definido pelas
coordenadas E: 6.891.790,610 m e N: 639.531,950 m
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com azimute 351° 52' 11,63" e distancia de 11,95 m até
o Vvértice P1482, definido pelas coordenadas E:
6.891.788,920 m e N: 639.543,780 m com azimute 345°
54' 36,98" e distancia de 10,39 m até o vértice P1483,
definido pelas coordenadas E: 6.891.786,390 m e N:
639.553,860 m com azimute 349° 58' 44,81" e distancia
de 10,29 m até o vértice P1484, definido pelas
coordenadas E: 6.891.784,600 m e N: 639.563,990 m
com azimute 351° 52' 11,63" e distancia de 10,54 m até
o Vvértice P1485, definido pelas coordenadas E:
6.891.783,110 m e N: 639.574,420 m com azimute 353°
09' 18,33" e distancia de 10,66 m até o vértice P1486,
definido pelas coordenadas E: 6.891.781,840 m e N:
639.585,000 m com azimute 346° 41' 58,48" e distancia
de 10,95 m até o vértice P1487, definido pelas
coordenadas E: 6.891.779,320 m e N: 639.595,660 m
com azimute 345° 05' 13,08" e distancia de 12,05 m até
o Vvértice P1488, definido pelas coordenadas E:
6.891.776,220 m e N: 639.607,300 m com azimute 349°
35' 39,99" e distancia de 10,69 m até o vértice P1489,
definido pelas coordenadas E: 6.891.774,290 m e N:
639.617,810 m com azimute 339° 31' 28,72" e distancia
de 11,64 m até o vértice P1490, definido pelas
coordenadas E: 6.891.770,220 m e N: 639.628,710 m
com azimute 334° 55' 19,12" e distancia de 11,89 m até
o Vvértice P1491, definido pelas coordenadas E:
6.891.765,180 m e N: 639.639,480 m com azimute 336°
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30' 20,93" e distancia de 10,44 m até o vértice P1492,
definido pelas coordenadas E: 6.891.761,020 m e N:
639.649,050 m com azimute 341° 20' 11,60" e distancia
de 12,69 m até o vértice P1493, definido pelas
coordenadas E: 6.891.756,960 m e N: 639.661,070 m
com azimute 344° 34' 27,28" e distancia de 10,60 m até
o Vvértice P1494, definido pelas coordenadas E:
6.891.754,140 m e N: 639.671,290 m com azimute 341°
30' 40,27" e distancia de 10,09 m até o vértice P1495,
definido pelas coordenadas E: 6.891.750,940 m e N:
639.680,860 m com azimute 340° 10' 41,31" e distancia
de 10,32 m até o vértice P1496, definido pelas
coordenadas E: 6.891.747,440 m e N: 639.690,570 m
com azimute 342° 11' 12,63" e distancia de 10,20 m até
o Vvértice P1497, definido pelas coordenadas E:
6.891.744,320 m e N: 639.700,280 m com azimute 338°
13' 37,63" e distancia de 11,19 m até o vértice P1498,
definido pelas coordenadas E: 6.891.740,170 m e N:
639.710,670 m com azimute 343° 22' 50,04" e distancia
de 12,38 m até o vértice P1499, definido pelas
coordenadas E: 6.891.736,630 m e N: 639.722,530 m
com azimute 350° 27' 33,04" e distancia de 10,80 m até
o Vvértice P1500, definido pelas coordenadas E:
6.891.734,840 m e N: 639.733,180 m com azimute 357°
24' 07,10" e distancia de 11,47 m até o vértice P1501,
definido pelas coordenadas E: 6.891.734,320 m e N:
639.744,640 m com azimute 353° 31' 05,11" e distancia
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de 11,16 m até o vértice P1502, definido pelas
coordenadas E: 6.891.733,060 m e N: 639.755,730 m
com azimute 352° 00' 00,06" e distancia de 11,21 m até
o Vvértice P1503, definido pelas coordenadas E:
6.891.731,500 m e N: 639.766,830 m com azimute 354°
02' 00,21" e distancia de 12,03 m até o vértice P1504,
definido pelas coordenadas E: 6.891.730,250 m e N:
639.778,790 m com azimute 349° 27' 25,53" e distancia
de 10,55 m até o vértice P1505, definido pelas
coordenadas E: 6.891.728,320 m e N: 639.789,160 m
com azimute 354° 34' 10,40" e distancia de 10,99 m até
o Vvértice P1506, definido pelas coordenadas E:
6.891.727,280 m e N: 639.800,100 m com azimute 336°
29' 44,71" e distancia de 12,06 m até o vértice P1507,
definido pelas coordenadas E: 6.891.722,470 m e N:
639.811,160 m com azimute 323° 54' 12,51" e distancia
de 10,96 m até o vértice P1508, definido pelas
coordenadas E: 6.891.716,010 m e N: 639.820,020 m
com azimute 320° 40' 30,40" e distancia de 10,23 m até
o Vvértice P1509, definido pelas coordenadas E:
6.891.709,530 m e N: 639.827,930 m com azimute 328°
51' 46,53" e distancia de 10,77 m até o vértice P1510,
definido pelas coordenadas E: 6.891.703,960 m e N:
639.837,150 m com azimute 352° 14' 33,27" e distancia
de 10,00 m até o vértice P1511, definido pelas
coordenadas E: 6.891.702,610 m e N: 639.847,060 m
com azimute 348° 36' 55,52" e distancia de 10,54 m até
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o Vértice P1512, definido pelas coordenadas E:
6.891.700,530 m e N: 639.857,390 m com azimute 352°
35' 33,13" e distancia de 10,32 m até o vértice P1513,
definido pelas coordenadas E: 6.891.699,200 m e N:
639.867,620 m com azimute 350° 56' 31,60" e distancia
de 11,18 m até o vértice P1514, definido pelas
coordenadas E: 6.891.697,440 m e N: 639.878,660 m
com azimute 352° 53' 32,01" e distancia de 8,24 m até o
vértice P1515, definido pelas coordenadas E:
6.891.696,420 m e N: 639.886,840 m com azimute 0° 06'
41,29" e distancia de 10,28 m até o vértice P1516,
definido pelas coordenadas E: 6.891.696,440 m e N:
639.897,120 m com azimute 359° 13' 51,51" e distancia
de 10,43 m até o vértice P1517, definido pelas
coordenadas E: 6.891.696,300 m e N: 639.907,550 m
com azimute 359° 12' 42,49" e distancia de 11,63 m até
o Vvértice P1518, definido pelas coordenadas E:
6.891.696,140 m e N: 639.919,180 m com azimute 359°
16' 49,37" e distancia de 10,35 m até o vértice P1519,
definido pelas coordenadas E: 6.891.696,010 m e N:
639.929,530 m com azimute 356° 40' 09,99" e distancia
de 16,87 m até o vértice P1520, definido pelas
coordenadas E: 6.891.695,030 m e N: 639.946,370 m
com azimute 352° 33' 15,72" e distancia de 10,42 m até
o Vvértice P1521, definido pelas coordenadas E:
6.891.693,680 m e N: 639.956,700 m com azimute 349°
27' 54,62" e distancia de 12,03 m até o vértice P1522,
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definido pelas coordenadas E: 6.891.691,480 m e N:
639.968,530 m com azimute 358° 57' 10,96" e distancia
de 13,68 m até o vértice P1523, definido pelas
coordenadas E: 6.891.691,230 m e N: 639.982,210 m
com azimute 1° 14' 13,85" e distancia de 10,65 m até o
vértice P1524, definido pelas coordenadas E:
6.891.691,460 m e N: 639.992,860 m com azimute 0° 39'
32,70" e distdncia de 12,17 m até o vértice P1525,
definido pelas coordenadas E: 6.891.691,600 m e N:
640.005,030 m com azimute 359° 44' 22,44" e distancia
de 4,40 m até o vértice P1526, definido pelas
coordenadas E: 6.891.691,580 m e N: 640.009,430 m
com azimute 4° 06' 32,46" e distancia de 3,49 m até o
vértice P1527, definido pelas coordenadas E:
6.891.691,830 m e N: 640.012,910 m com azimute 0° e
distancia de 3,61 m até o vértice P1528, definido pelas
coordenadas E: 6.891.691,830 m e N: 640.016,520 m
com azimute 358° 52' 59,10" e distancia de 12,31 m até
o Vvértice P1529, definido pelas coordenadas E:
6.891.691,590 m e N: 640.028,830 m com azimute 349°
21' 47,69" e distancia de 12,35 m até o vértice P1530,
definido pelas coordenadas E: 6.891.689,310 m e N:
640.040,970 m com azimute 355° 31' 14,86" e distancia
de 10,37 m até o vértice P1531, definido pelas
coordenadas E: 6.891.688,500 m e N: 640.051,310 m
com azimute 58° 32' 14,02" e distancia de 10,63 m até o
vértice P1532, definido pelas coordenadas E:
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6.891.697,570 m e N: 640.056,860 m com azimute 61°
43' 07,45" e distancia de 11,95 m até o vértice P1533,
definido pelas coordenadas E: 6.891.708,090 m e N:
640.062,520 m com azimute 60° 34' 33,89" e distancia de
10,85 m até o vértice P1534, definido pelas coordenadas
E: 6.891.717,540 m e N: 640.067,850 m com azimute 58°
07' 20,95" e distancia de 11,40 m até o vértice P1535,
definido pelas coordenadas E: 6.891.727,220 m e N:
640.073,870 m com azimute 47° 00' 09,12" e distancia de
11,13 m até o vértice P1536, definido pelas coordenadas
E: 6.891.735,360 m e N: 640.081,460 m com azimute 34°
38' 30,44" e distancia de 10,19 m até o vértice P1537,
definido pelas coordenadas E: 6.891.741,150 m e N:
640.089,840 m com azimute 36° 15'52,23" e distancia de
11,55 m até o vértice P1538, definido pelas coordenadas
E: 6.891.747,980 m e N: 640.099,150 m com azimute 37°
29' 07,88" e distancia de 11,35 m até o vértice P1539,
definido pelas coordenadas E: 6.891.754,890 m e N:
640.108,160 m com azimute 37° 36' 23,75" e distancia de
10,11 m até o vértice P1540, definido pelas coordenadas
E: 6.891.761,060 m e N: 640.116,170 m com azimute 35°
55' 27,24" e distancia de 11,03 m até o vértice P1541,
definido pelas coordenadas E: 6.891.767,530 m e N:
640.125,100 m com azimute 32° 45'00,71" e distancia de
11,50 m até o vértice P1542, definido pelas coordenadas
E: 6.891.773,750 m e N: 640.134,770 m com azimute 31°
58' 40,41" e distancia de 11,05 m até o vértice P1543,
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definido pelas coordenadas E: 6.891.779,600 m e N:
640.144,140 m com azimute 31° 59'57,64" e distancia de
10,06 m até o vértice P1544, definido pelas coordenadas
E: 6.891.784,930 m e N: 640.152,670 m com azimute 33°
18' 48,00" e distancia de 10,12 m até o vértice P1545,
definido pelas coordenadas E: 6.891.790,490 m e N:
640.161,130 m com azimute 32° 51' 26,16" e distancia de
12,98 m até o vértice P1546, definido pelas coordenadas
E: 6.891.797,530 m e N: 640.172,030 m com azimute 37°
19' 54,04" e distancia de 10,17 m até o vértice P1547,
definido pelas coordenadas E: 6.891.803,700 m e N:
640.180,120 m com azimute 38° 52' 13,40" e distancia de
10,20 m até o vértice P1548, definido pelas coordenadas
E: 6.891.810,100 m e N: 640.188,060 m com azimute 54°
25' 48,13" e distancia de 10,31 m até o vértice P1549,
definido pelas coordenadas E: 6.891.818,490 m e N:
640.194,060 m com azimute 57° 03' 08,48" e distancia de
11,34 m até o vértice P1550, definido pelas coordenadas
E: 6.891.828,010 m e N: 640.200,230 m com azimute 57°
11' 13,36" e distancia de 11,96 m até o vértice P1551,
definido pelas coordenadas E: 6.891.838,060 m e N:
640.206,710 m com azimute 50° 56' 38,98" e distancia de
12,43 m até o vértice P1552, definido pelas coordenadas
E: 6.891.847,710 m e N: 640.214,540 m com azimute 47°
41' 00,18" e distancia de 16,16 m até o vértice P1553,
definido pelas coordenadas E: 6.891.859,660 m e N:
640.225,420 m com azimute 47° 28'11,27" e distancia de
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12,47 m até o vértice P1554, definido pelas coordenadas
E: 6.891.868,850 m e N: 640.233,850 m com azimute 39°
17' 58,93" e distancia de 11,75 m até o vértice P1555,
definido pelas coordenadas E: 6.891.876,290 m e N:
640.242,940 m com azimute 35° 36' 07,96" e distancia de
12,39 m até o vértice P1556, definido pelas coordenadas
E: 6.891.883,500 m e N: 640.253,010 m com azimute 31°
22' 22,82" e distancia de 10,08 m até o vértice P1557,
definido pelas coordenadas E: 6.891.888,750 m e N:
640.261,620 m com azimute 31° 08' 14,39" e distancia de
12,45 m até o vértice P1558, definido pelas coordenadas
E: 6.891.895,190 m e N: 640.272,280 m com azimute 38°
36' 28,62" e distancia de 10,35 m até o vértice P1559,
definido pelas coordenadas E: 6.891.901,650 m e N:
640.280,370 m com azimute 47° 11' 54,87" e distancia de
11,61 m até o vértice P1560, definido pelas coordenadas
E: 6.891.910,170 m e N: 640.288,260 m com azimute 52°
39' 16,67" e distancia de 12,05 m até o vértice P1561,
definido pelas coordenadas E: 6.891.919,750 m e N:
640.295,570 m com azimute 52° 14' 14,98" e distancia de
11,17 m até o vértice P1562, definido pelas coordenadas
E: 6.891.928,580 m e N: 640.302,410 m com azimute 41°
20' 27,26" e distancia de 12,52 m até o vértice P1563,
definido pelas coordenadas E: 6.891.936,850 m e N:
640.311,810 m com azimute 54° 15'46,17" e distancia de
6,68 m até o vértice P1564, definido pelas coordenadas
E: 6.891.942,270 m e N: 640.315,710 m com azimute 51°
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57' 03,86" e distancia de 10,40 m até o vértice P1565,
definido pelas coordenadas E: 6.891.950,460 m e N:
640.322,120 m com azimute 78° 31'41,25" e distancia de
10,41 m até o vértice P1566, definido pelas coordenadas
E: 6.891.960,660 m e N: 640.324,190 m com azimute
121° 33' 59,91" e distancia de 10,11 m até o vértice
P1567, definido pelas coordenadas E: 6.891.969,270 m e
N: 640.318,900 m com azimute 134° 14' 09,97" e
distancia de 10,08 m até o vértice P1568, definido pelas
coordenadas E: 6.891.976,490 m e N: 640.311,870 m
com azimute 106° 00' 26,66" e distancia de 10,15 m até
o Vvértice P1569, definido pelas coordenadas E:
6.891.986,250 m e N: 640.309,070 m com azimute 57°
07' 09,22" e distancia de 10,41 m até o vértice P1570,
definido pelas coordenadas E: 6.891.994,990 m e N:
640.314,720 m com azimute 72° 43'27,91" e distancia de
14,38 m até o vértice P1571, definido pelas coordenadas
E: 6.892.008,720 m e N: 640.318,990 m com azimute 73°
01' 03,75" e distancia de 17,84 m até o vértice P1572,
definido pelas coordenadas E: 6.892.025,780 m e N:
640.324,200 m com azimute 50° 39'45,78" e distancia de
13,47 m até o vértice P1573, definido pelas coordenadas
E: 6.892.036,200 m e N: 640.332,740 m com azimute 29°
00' 59,70" e distancia de 14,64 m até o vértice P1574,
definido pelas coordenadas E: 6.892.043,300 m e N:
640.345,540 m com azimute 16° 58' 56,25" e distancia de
17,84 m até o vértice P1575, definido pelas coordenadas
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E: 6.892.048,510 m e N: 640.362,600 m com azimute 26°
33' 54,18" e distancia de 15,90 m até o vértice P1576,
definido pelas coordenadas E: 6.892.055,620 m e N:
640.376,820 m com azimute 19° 37'06,57" e distancia de
17,45 m até o vértice P1577, definido pelas coordenadas
E: 6.892.061,480 m e N: 640.393,260 m com azimute 44°
59' 60,00" e distancia de 13,72 m até o vértice P1578,
definido pelas coordenadas E: 6.892.071,180 m e N:
640.402,960 m com azimute 64° 55' 54,50" e distancia de
11,47 m até o vértice P1579, definido pelas coordenadas
E: 6.892.081,570 m e N: 640.407,820 m com azimute 31°
44' 59,99" e distancia de 17,12 m até o vértice P1580,
definido pelas coordenadas E: 6.892.090,580 m e N:
640.422,380 m com azimute 33° 40' 08,00" e distancia de
15,01 m até o vértice P1581, definido pelas coordenadas
E: 6.892.098,900 m e N: 640.434,870 m com azimute 31°
24' 26,19" e distancia de 14,62 m até o vértice P1582,
definido pelas coordenadas E: 6.892.106,520 m e N:
640.447,350 m com azimute 12° 30'51,21" e distancia de
12,78 m até o vértice P1583, definido pelas coordenadas
E: 6.892.109,290 m e N: 640.459,830 m com azimute 32°
43' 34,60" e distancia de 11,54 m até o vértice P1584,
definido pelas coordenadas E: 6.892.115,530 m e N:
640.469,540 m com azimute 54° 01' 50,85" e distancia de
9,42 m até o vértice P1585, definido pelas coordenadas
E: 6.892.123,150 m e N: 640.475,070 m com azimute 20°
41' 32,26" e distancia de 11,32 m até o vértice P1586,
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definido pelas coordenadas E: 6.892.127,150 m e N:
640.485,660 m com azimute 20° 45' 24,15" e distancia de
10,69 m até o vértice P1587, definido pelas coordenadas
E: 6.892.130,940 m e N: 640.495,660 m com azimute 16°
48' 31,29" e distancia de 10,03 m até o vértice P1588,
definido pelas coordenadas E: 6.892.133,840 m e N:
640.505,260 m com azimute 17° 44' 48,67" e distancia de
10,01 m até o vértice P1589, definido pelas coordenadas
E: 6.892.136,890 m e N: 640.514,790 m com azimute 21°
39' 26,65" e distancia de 11,08 m até o vértice P1590,
definido pelas coordenadas E: 6.892.140,980 m e N:
640.525,090 m com azimute 23° 43' 21,85" e distancia de
10,19 m até o vértice P1591, definido pelas coordenadas
E: 6.892.145,080 m e N: 640.534,420 m com azimute 19°
36' 49,85" e distancia de 10,61 m até o vértice P1592,
definido pelas coordenadas E: 6.892.148,640 m e N:
640.544,410 m com azimute 11° 24' 23,59" e distancia de
10,47 m até o vértice P1593, definido pelas coordenadas
E: 6.892.150,710 m e N: 640.554,670 m com azimute 2°
36' 35,33" e distancia de 10,76 m até o vértice P1594,
definido pelas coordenadas E: 6.892.151,200 m e N:
640.565,420 m com azimute 359° 49' 54,53" e distancia
de 10,22 m até o vértice P1595, definido pelas
coordenadas E: 6.892.151,170 m e N: 640.575,640 m
com azimute 356° 17' 36,60'" e distancia de 10,98 m até
o Vvértice P1596, definido pelas coordenadas E:
6.892.150,460 m e N: 640.586,600 m com azimute 353°
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57' 52,10" e distancia de 10,18 m até o vértice P1597,
definido pelas coordenadas E: 6.892.149,390 m e N:
640.596,720 m com azimute 342° 17' 58,46" e distancia
de 10,36 m até o vértice P1598, definido pelas
coordenadas E: 6.892.146,240 m e N: 640.606,590 m
com azimute 340° 09' 23,65" e distancia de 10,16 m até
o Vvértice P1599, definido pelas coordenadas E:
6.892.142,790 m e N: 640.616,150 m com azimute 337°
18' 53,13" e distancia de 10,11 m até o vértice P1600,
definido pelas coordenadas E: 6.892.138,890 m e N:
640.625,480 m com azimute 339° 56' 49,04" e distancia
de 11,20 m até o vértice P1601, definido pelas
coordenadas E: 6.892.135,050 m e N: 640.636,000 m
com azimute 336° 48' 29,99" e distancia de 10,87 m até
o Vvértice P1602, definido pelas coordenadas E:
6.892.130,770 m e N: 640.645,990 m com azimute 331°
16' 32,59" e distancia de 10,45 m até o vértice P1603,
definido pelas coordenadas E: 6.892.125,750 m e N:
640.655,150 m com azimute 325° 11' 53,16" e distancia
de 10,86 m até o vértice P1604, definido pelas
coordenadas E: 6.892.119,550 m e N: 640.664,070 m
com azimute 331° 03' 42,30" e distancia de 10,04 m até
o Vvértice P1605, definido pelas coordenadas E:
6.892.114,690 m e N: 640.672,860 m com azimute 347°
28' 16,29" e distancia de 10,42 m até o vértice P1606,
definido pelas coordenadas E: 6.892.112,430 m e N:
640.683,030 m com azimute 355° 37' 23,06" e distancia
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de 10,09 m até o vértice P1607, definido pelas
coordenadas E: 6.892.111,660 m e N: 640.693,090 m
com azimute 359° 24' 33,63" e distancia de 10,67 m até
o Vvértice P1608, definido pelas coordenadas E:
6.892.111,550 m e N: 640.703,760 m com azimute 14°
33' 44,54" e distancia de 10,30 m até o vértice P1609,
definido pelas coordenadas E: 6.892.114,140 m e N:
640.713,730 m com azimute 14° 14'51,07" e distancia de
10,52 m até o vértice P1610, definido pelas coordenadas
E: 6.892.116,730 m e N: 640.723,930 m com azimute 8°
17' 49,72" e distancia de 11,64 m até o vértice P1611,
definido pelas coordenadas E: 6.892.118,410 m e N:
640.735,450 m com azimute 14° 47' 24,92" e distancia de
11,24 m até o vértice P1612, definido pelas coordenadas
E: 6.892.121,280 m e N: 640.746,320 m com azimute 18°
53' 53,69" e distancia de 10,56 m até o vértice P1613,
definido pelas coordenadas E: 6.892.124,700 m e N:
640.756,310 m com azimute 27° 19' 56,49" e distancia de
11,02 m até o vértice P1614, definido pelas coordenadas
E: 6.892.129,760 m e N: 640.766,100 m com azimute 31°
52' 23,29" e distancia de 11,02 m até o vértice P1615,
definido pelas coordenadas E: 6.892.135,580 m e N:
640.775,460 m com azimute 27° 19' 38,12" e distancia de
10,09 m até o vértice P1616, definido pelas coordenadas
E: 6.892.140,210 m e N: 640.784,420 m com azimute 11°
53' 48,90" e distancia de 10,72 m até o vértice P1617,
definido pelas coordenadas E: 6.892.142,420 m e N:
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640.794,910 m com azimute 0° 34' 28,22" e distancia de
10,97 m até o vértice P1618, definido pelas coordenadas
E: 6.892.142,530 m e N: 640.805,880 m com azimute
359° 01' 12,86" e distancia de 11,11 m até o vértice
P1619, definido pelas coordenadas E: 6.892.142,340 m e
N: 640.816,990 m com azimute 359° 00' 20,06" e
distancia de 10,37 m até o vértice P1620, definido pelas
coordenadas E: 6.892.142,160 m e N: 640.827,360 m
com azimute 0° 39' 28,49" e distancia de 10,45 m até o
vértice P1621, definido pelas coordenadas E:
6.892.142,280 m e N: 640.837,810 m com azimute 7° 59'
39,59" e distancia de 11,94 m até o vértice P1622,
definido pelas coordenadas E: 6.892.143,940 m e N:
640.849,630 m com azimute 16° 47' 37,27" e distancia de
11,04 m até o vértice P1623, definido pelas coordenadas
E: 6.892.147,130 m e N: 640.860,200 m com azimute 16°
10' 57,08" e distancia de 10,62 m até o vértice P1624,
definido pelas coordenadas E: 6.892.150,090 m e N:
640.870,400 m com azimute 19° 35' 22,53" e distancia de
10,20 m até o vértice P1625, definido pelas coordenadas
E: 6.892.153,510 m e N: 640.880,010 m com azimute 16°
49' 13,32" e distancia de 12,23 m até o vértice P1626,
definido pelas coordenadas E: 6.892.157,050 m e N:
640.891,720 m com azimute 20° 17' 01,38" e distancia de
10,10 m até o vértice P1627, definido pelas coordenadas
E: 6.892.160,550 m e N: 640.901,190 m com azimute 23°
42' 05,31" e distancia de 10,92 m até o vértice P1628,
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definido pelas coordenadas E: 6.892.164,940 m e N:
640.911,190 m com azimute 26° 07' 54,88" e distancia de
10,65 m até o vértice P1629, definido pelas coordenadas
E: 6.892.169,630 m e N: 640.920,750 m com azimute 24°
38' 50,58'" e distancia de 10,02 m até o vértice P1630,
definido pelas coordenadas E: 6.892.173,810 m e N:
640.929,860 m com azimute 35° 02' 39,07" e distancia de
10,80 m até o vértice P1631, definido pelas coordenadas
E: 6.892.180,010 m e N: 640.938,700 m com azimute 48°
20' 20,82" e distancia de 10,44 m até o vértice P1632,
definido pelas coordenadas E: 6.892.187,810 m e N:
640.945,640 m com azimute 49° 55' 24,37" e distancia de
11,37 m até o vértice P1633, definido pelas coordenadas
E: 6.892.196,510 m e N: 640.952,960 m com azimute 61°
05' 21,58" e distancia de 10,05 m até o vértice P1634,
definido pelas coordenadas E: 6.892.205,310 m e N:
640.957,820 m com azimute 52° 33'48,59" e distancia de
10,31 m até o vértice P1635, definido pelas coordenadas
E: 6.892.213,500 m e N: 640.964,090 m com azimute 56°
34' 30,68" e distancia de 10,18 m até o vértice P1636,
definido pelas coordenadas E: 6.892.222,000 m e N:
640.969,700 m com azimute 57° 12' 25,48'" e distancia de
11,34 m até o vértice P1637, definido pelas coordenadas
E: 6.892.231,530 m e N: 640.975,840 m com azimute 50°
27' 52,28" e distancia de 10,32 m até o vértice P1638,
definido pelas coordenadas E: 6.892.239,490 m e N:
640.982,410 m com azimute 45° 35'52,47" e distancia de
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11,52 m até o vértice P1639, definido pelas coordenadas
E: 6.892.247,720 m e N: 640.990,470 m com azimute 44°
17' 39,35" e distancia de 12,63 m até o vértice P1640,
definido pelas coordenadas E: 6.892.256,540 m e N:
640.999,510 m com azimute 36° 22'39,18" e distancia de
10,71 m até o vértice P1641, definido pelas coordenadas
E: 6.892.262,890 m e N: 641.008,130 m com azimute 37°
37' 00,08" e distancia de 10,89 m até o vértice P1642,
definido pelas coordenadas E: 6.892.269,540 m e N:
641.016,760 m com azimute 36° 53' 32,30" e distancia de
10,23 m até o vértice P1643, definido pelas coordenadas
E: 6.892.275,680 m e N: 641.024,940 m com azimute 37°
46' 14,86" e distancia de 11,58 m até o vértice P1644,
definido pelas coordenadas E: 6.892.282,770 m e N:
641.034,090 m com azimute 39° 30' 14,59" e distancia de
10,71 m até o vértice P1645, definido pelas coordenadas
E: 6.892.289,580 m e N: 641.042,350 m com azimute 38°
00' 29,07" e distancia de 10,57 m até o vértice P1646,
definido pelas coordenadas E: 6.892.296,090 m e N:
641.050,680 m com azimute 33° 24'17,79" e distancia de
10,59 m até o vértice P1647, definido pelas coordenadas
E: 6.892.301,920 m e N: 641.059,520 m com azimute 26°
15' 03,09" e distancia de 11,42 m até o vértice P1648,
definido pelas coordenadas E: 6.892.306,970 m e N:
641.069,760 m com azimute 31°49' 33,04" e distancia de
10,49 m até o vértice P1649, definido pelas coordenadas
E: 6.892.312,500 m e N: 641.078,670 m com azimute 30°
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53' 59,57" e distancia de 12,31 m até o vértice P1650,
definido pelas coordenadas E: 6.892.318,820 m e N:
641.089,230 m com azimute 32° 08' 58,78" e distancia de
10,52 m até o vértice P1651, definido pelas coordenadas
E: 6.892.324,420 m e N: 641.098,140 m com azimute 31°
49' 38,81" e distancia de 1,71 m até o vértice P1652,
definido pelas coordenadas E: 6.892.325,320 m e N:
641.099,590 m com azimute 17°11' 22,28" e distancia de
692,10 m até o vértice P1653, definido pelas
coordenadas E: 6.892.529,860 m e N: 641.760,780 m
com azimute 307° 20' 38,68" e distancia de 686,81 m até
o Vvértice P1654, definido pelas coordenadas E:
6.891.983,840 m e N: 642.177,400 m com azimute 52°
09' 41,88" e distancia de 607,97 m até o vértice P1655,
definido pelas coordenadas E: 6.892.463,980 m e N:
642.550,350 m com azimute 13°03' 21,98" e distancia de
594,36 m até o vértice P1656, definido pelas
coordenadas E: 6.892.598,250 m e N: 643.129,350 m
com azimute 2° 51' 24,12" e distancia de 35,11 m até o
vértice P1657, definido pelas coordenadas E:
6.892.600,000 m e N: 643.164,420 m com azimute 13°
03' 42,07" e distancia de 198,50 m até o vértice P1658,
definido pelas coordenadas E: 6.892.644,860 m e N:
643.357,780 m com azimute 10° 44' 44,01" e distancia de
466,30 m até o vértice P1659, definido pelas
coordenadas E: 6.892.731,800 m e N: 643.815,900 m
com azimute 18° 06' 46,07" e distancia de 95,05 m até o
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vértice P1660, definido pelas coordenadas E:
6.892.761,350 m e N: 643.906,240 m com azimute 17°
30' 49,95" e distancia de 127,87 m até o vértice P1661,
definido pelas coordenadas E: 6.892.799,830 m e N:
644.028,180 m com azimute 31° 21'41,10" e distancia de
98,84 m até o vértice P1662, definido pelas coordenadas
E: 6.892.851,270 m e N: 644.112,580 m com azimute
155°01'33,92" e distancia de 4,83 m até o vértice P1663,
definido pelas coordenadas E: 6.892.853,310 m e N:
644.108,200 m com azimute 26° 10' 36,80" e distancia de
43,57 m até o vértice P1664, definido pelas coordenadas
E: 6.892.872,530 m e N: 644.147,300 m com azimute 26°
10' 09,32" e distancia de 275,79 m até o vértice P1665,
definido pelas coordenadas E: 6.892.994,160 m e N:
644.394,820 m com azimute 95° 32'08,18" e distancia de
2,28 m até o vértice P1666, definido pelas coordenadas
E: 6.892.996,430 m e N: 644.394,600 m com azimute 95°
29' 43,89" e distancia de 479,81 m até o vértice P1667,
definido pelas coordenadas E: 6.893.474,030 m e N:
644.348,650 m com azimute 15° 23'49,56" e distancia de
227,23 m até o vértice P1668, definido pelas
coordenadas E: 6.893.534,360 m e N: 644.567,720 m
com azimute 13° 19' 47,43" e distancia de 812,47 m até
o vértice P1669, definido pelas coordenadas E:
6.893.721,680 m e N: 645.358,300 m com azimute 13°
40' 22,98" e distancia de 60,45 m até o vértice P1670,
definido pelas coordenadas E: 6.893.735,970 m e N:
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645.417,040 m com azimute 302° 34' 20,20" e distancia
de 67,82 m até o vértice P1671, definido pelas
coordenadas E: 6.893.678,820 m e N: 645.453,550 m
com azimute 288° 26' 05,82" e distancia de 47,09 m até
o Vvértice P1672, definido pelas coordenadas E:
6.893.634,150 m e N: 645.468,440 m com azimute 288°
26' 26,41" e distancia de 63,35 m até o vértice P1673,
definido pelas coordenadas E: 6.893.574,050 m e N:
645.488,480 m com azimute 286° 06' 26,39" e distancia
de 74,36 m até o vértice P1674, definido pelas
coordenadas E: 6.893.502,610 m e N: 645.509,110 m
com azimute 298° 36' 25,24" e distancia de 39,79 m até
o Vvértice P1675, definido pelas coordenadas E:
6.893.467,680 m e N: 645.528,160 m com azimute 275°
12' 11,90" e distancia de 52,60 m até o vértice P1676,
definido pelas coordenadas E: 6.893.415,300 m e N:
645.532,930 m com azimute 346° 05' 39,91" e distancia
de 36,16 m até o vértice P1677, definido pelas
coordenadas E: 6.893.406,610 m e N: 645.568,030 m
com azimute 12° 45' 50,10" e distancia de 254,28 m até
o vértice P1678, definido pelas coordenadas E:
6.893.462,790 m e N: 645.816,030 m com azimute 21°
15' 03,21" e distancia de 383,25 m até o vértice P1679,
definido pelas coordenadas E: 6.893.601,700 m e N:
646.173,220 m com azimute 355° 56' 43,23" e distancia
de 709,40 m até o vértice P1680, definido pelas
coordenadas E: 6.893.551,540 m e N: 646.880,840 m
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com azimute 12° 44' 28,43" e distancia de 95,08 m até o
vértice P1681, definido pelas coordenadas E:
6.893.572,510 m e N: 646.973,580 m com azimute 107°
07' 13,46" e distancia de 755,38 m até o vértice P1682,
definido pelas coordenadas E: 6.894.294,420 m e N:
646.751,210 m com azimute 336° 53' 23,82" e distancia
de 573,56 m até o vértice P1683, definido pelas
coordenadas E: 6.894.069,300 m e N: 647.278,740 m
com azimute 9° 22' 31,83" e distancia de 290,78 m até o
vértice P1684, definido pelas coordenadas E:
6.894.116,670 m e N: 647.565,640 m com azimute 77°
44' 20,94" e distancia de 24,82 m até o vértice P1685,
definido pelas coordenadas E: 6.894.140,920 m e N:
647.570,910 m com azimute 70° 20' 22,92" e distancia de
71,42 m até o vértice P1686, definido pelas coordenadas
E: 6.894.208,180 m e N: 647.594,940 m com azimute
100° 46' 02,81" e distancia de 208,38 m até o vértice
P1687, definido pelas coordenadas E: 6.894.412,890 m e
N: 647.556,010 m com azimute 90° 21' 09,31" e distancia
de 6,50 m até o vértice P1688, definido pelas
coordenadas E: 6.894.419,390 m e N: 647.555,970 m
com azimute 48° 12' 52,58" e distancia de 10,34 m até o
vértice P1689, definido pelas coordenadas E:
6.894.427,100 m e N: 647.562,860 m com azimute 12°
05' 15,88" e distancia de 11,41 m até o vértice P1690,
definido pelas coordenadas E: 6.894.429,490 m e N:
647.574,020 m com azimute 341° 46' 16,14" e distancia
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de 10,55 m até o vértice P1691, definido pelas
coordenadas E: 6.894.426,190 m e N: 647.584,040 m
com azimute 332° 08' 54,79" e distancia de 12,35 m até
o Vvértice P1692, definido pelas coordenadas E:
6.894.420,420 m e N: 647.594,960 m com azimute 348°
22' 04,24" e distancia de 11,16 m até o vértice P1693,
definido pelas coordenadas E: 6.894.418,170 m e N:
647.605,890 m com azimute 0° e distancia de 10,84 m até
o Vvértice P1694, definido pelas coordenadas E:
6.894.418,170 m e N: 647.616,730 m com azimute 3° 39'
28,85" e distancia de 10,50 m até o vértice P1695,
definido pelas coordenadas E: 6.894.418,840 m e N:
647.627,210 m com azimute 13° 55' 27,70" e distancia de
11,18 m até o vértice P1696, definido pelas coordenadas
E: 6.894.421,530 m e N: 647.638,060 m com azimute 19°
06' 19,25" e distancia de 10,54 m até o vértice P1697,
definido pelas coordenadas E: 6.894.424,980 m e N:
647.648,020 m com azimute 19° 18' 08,98" e distancia de
10,86 m até o vértice P1698, definido pelas coordenadas
E: 6.894.428,570 m e N: 647.658,270 m com azimute 29°
45' 05,48" e distancia de 10,70 m até o vértice P1699,
definido pelas coordenadas E: 6.894.433,880 m e N:
647.667,560 m com azimute 38° 09' 35,68" e distancia de
11,99 m até o vértice P1700, definido pelas coordenadas
E: 6.894.441,290 m e N: 647.676,990 m com azimute 31°
50' 36,36" e distancia de 10,50 m até o vértice P1701,
definido pelas coordenadas E: 6.894.446,830 m e N:
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647.685,910 m com azimute 11° 11'19,68" e distancia de
11,13 m até o vértice P1702, definido pelas coordenadas
E: 6.894.448,990 m e N: 647.696,830 m com azimute 21°
29' 33,52" e distancia de 11,03 m até o vértice P1703,
definido pelas coordenadas E: 6.894.453,030 m e N:
647.707,090 m com azimute 6° 56' 48,28" e distancia de
11,16 m até o vértice P1704, definido pelas coordenadas
E: 6.894.454,380 m e N: 647.718,170 m com azimute 1°
28' 12,36" e distancia de 11,30 m até o vértice P1705,
definido pelas coordenadas E: 6.894.454,670 m e N:
647.729,470 m com azimute 5° 39' 37,39" e distancia de
11,36 m até o vértice P1706, definido pelas coordenadas
E: 6.894.455,790 m e N: 647.740,770 m com azimute 11°
01' 24,44" e distancia de 10,98 m até o vértice P1707,
definido pelas coordenadas E: 6.894.457,890 m e N:
647.751,550 m com azimute 22° 24' 38,93" e distancia de
11,17 m até o vértice P1708, definido pelas coordenadas
E: 6.894.462,150 m e N: 647.761,880 m com azimute 22°
37' 53,72" e distancia de 11,28 m até o vértice P1709,
definido pelas coordenadas E: 6.894.466,490 m e N:
647.772,290 m com azimute 23° 14'53,47" e distancia de
12,14 m até o vértice P1710, definido pelas coordenadas
E: 6.894.471,280 m e N: 647.783,440 m com azimute 22°
00' 58,48" e distancia de 11,39 m até o vértice P1711,
definido pelas coordenadas E: 6.894.475,550 m e N:
647.794,000 m com azimute 22° 16' 29,14" e distancia de
11,24 m até o vértice P1712, definido pelas coordenadas
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E: 6.894.479,810 m e N: 647.804,400 m com azimute 14°
34' 30,62" e distancia de 11,60 m até o vértice P1713,
definido pelas coordenadas E: 6.894.482,730 m e N:
647.815,630 m com azimute 14° 02' 10,48" e distancia de
10,18 m até o vértice P1714, definido pelas coordenadas
E: 6.894.485,200 m e N: 647.825,510 m com azimute 20°
16' 40,10" e distancia de 12,29 m até o vértice P1715,
definido pelas coordenadas E: 6.894.489,460 m e N:
647.837,040 m com azimute 29° 30' 06,65" e distancia de
11,70 m até o vértice P1716, definido pelas coordenadas
E: 6.894.495,220 m e N: 647.847,220 m com azimute 42°
46' 28,56" e distancia de 10,93 m até o vértice P1717,
definido pelas coordenadas E: 6.894.502,640 m e N:
647.855,240 m com azimute 7° 14' 19,03" e distancia de
10,63 m até o vértice P1718, definido pelas coordenadas
E: 6.894.503,980 m e N: 647.865,790 m com azimute 1°
10' 40,36" e distancia de 10,70 m até o vértice P1719,
definido pelas coordenadas E: 6.894.504,200 m e N:
647.876,490 m com azimute 15° 02'40,10" e distancia de
12,41 m até o vértice P1720, definido pelas coordenadas
E: 6.894.507,420 m e N: 647.888,470 m com azimute 23°
42' 52,21" e distancia de 10,79 m até o vértice P1721,
definido pelas coordenadas E: 6.894.511,760 m e N:
647.898,350 m com azimute 35° 00' 14,94" e distancia de
11,61 m até o vértice P1722, definido pelas coordenadas
E: 6.894.518,420 m e N: 647.907,860 m com azimute 39°
48' 44,89" e distancia de 10,64 m até o vértice P1723,

() Texto alterado () Texto revogado Texto excluido

A Indicador de exclusdo de termo ou dispositivo

Elaborado pelo Servico de Medidas Provisérias - Telefone: 3303-4136

(Elaboracdo: 13/12/2018 13:13)




definido pelas coordenadas E: 6.894.525,230 m e N:
647.916,030 m com azimute 37° 21'31,47" e distancia de
11,49 m até o vértice P1724, definido pelas coordenadas
E: 6.894.532,200 m e N: 647.925,160 m com azimute 37°
49' 04,53" e distancia de 12,33 m até o vértice P1725,
definido pelas coordenadas E: 6.894.539,760 m e N:
647.934,900 m com azimute 53° 06' 34,89" e distancia de
11,23 m até o vértice P1726, definido pelas coordenadas
E: 6.894.548,740 m e N: 647.941,640 m com azimute 45°
44' 29,16" e distancia de 12,02 m até o vértice P1727,
definido pelas coordenadas E: 6.894.557,350 m e N:
647.950,030 m com azimute 17° 21' 03,82" e distancia de
11,53 m até o vértice P1728, definido pelas coordenadas
E: 6.894.560,790 m e N: 647.961,040 m com azimute 12°
56' 45,57" e distancia de 12,36 m até o vértice P1729,
definido pelas coordenadas E: 6.894.563,560 m e N:
647.973,090 m com azimute 14° 48'06,21" e distancia de
10,53 m até o vértice P1730, definido pelas coordenadas
E: 6.894.566,250 m e N: 647.983,270 m com azimute 19°
58' 16,09" e distancia de 12,27 m até o vértice P1731,
definido pelas coordenadas E: 6.894.570,440 m e N:
647.994,800 m com azimute 30° 44'57,75" e distancia de
10,54 m até o vértice P1732, definido pelas coordenadas
E: 6.894.575,830 m e N: 648.003,860 m com azimute 27°
16' 08,42" e distancia de 11,28 m até o vértice P1733,
definido pelas coordenadas E: 6.894.581,000 m e N:
648.013,890 m com azimute 29° 56' 41,34" e distancia de
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12,44 m até o vértice P1734, definido pelas coordenadas
E: 6.894.587,210 m e N: 648.024,670 m com azimute 71°
15' 17,91" e distancia de 10,52 m até o vértice P1735,
definido pelas coordenadas E: 6.894.597,170 m e N:
648.028,050 m com azimute 88° 25'42,83" e distancia de
11,30 m até o vértice P1736, definido pelas coordenadas
E: 6.894.608,470 m e N: 648.028,360 m com azimute 91°
08' 41,00" e distancia de 11,01 m até o vértice P1737,
definido pelas coordenadas E: 6.894.619,480 m e N:
648.028,140 m com azimute 54° 34'52,25" e distancia de
11,77 m até o vértice P1738, definido pelas coordenadas
E: 6.894.629,070 m e N: 648.034,960 m com azimute 38°
14' 52,01" e distancia de 11,73 m até o vértice P1739,
definido pelas coordenadas E: 6.894.636,330 m e N:
648.044,170 m com azimute 36° 14' 51,92" e distancia de
10,13 m até o vértice P1740, definido pelas coordenadas
E: 6.894.642,320 m e N: 648.052,340 m com azimute 26°
00' 58,36" e distancia de 10,74 m até o vértice P1741,
definido pelas coordenadas E: 6.894.647,030 m e N:
648.061,990 m com azimute 19° 54' 10,45" e distancia de
10,99 m até o vértice P1742, definido pelas coordenadas
E: 6.894.650,770 m e N: 648.072,320 m com azimute 28°
13' 45,27" e distancia de 11,40 m até o vértice P1743,
definido pelas coordenadas E: 6.894.656,160 m e N:
648.082,360 m com azimute 24° 01'47,56" e distancia de
11,22 m até o vértice P1744, definido pelas coordenadas
E: 6.894.660,730 m e N: 648.092,610 m com azimute 34°
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50' 42,67" e distancia de 10,87 m até o vértice P1745,
definido pelas coordenadas E: 6.894.666,940 m e N:
648.101,530 m com azimute 44° 04' 07,58" e distancia de
10,01 m até o vértice P1746, definido pelas coordenadas
E: 6.894.673,900 m e N: 648.108,720 m com azimute 46°
08' 57,81" e distancia de 13,40 m até o vértice P1747,
definido pelas coordenadas E: 6.894.683,560 m e N:
648.118,000 m com azimute 49° 18' 53,06" e distancia de
11,84 m até o vértice P1748, definido pelas coordenadas
E: 6.894.692,540 m e N: 648.125,720 m com azimute 46°
08' 11,58" e distancia de 13,19 m até o vértice P1749,
definido pelas coordenadas E: 6.894.702,050 m e N:
648.134,860 m com azimute 42° 13' 02,05" e distancia de
10,92 m até o vértice P1750, definido pelas coordenadas
E: 6.894.709,390 m e N: 648.142,950 m com azimute 39°
57' 34,98" e distancia de 10,95 m até o vértice P1751,
definido pelas coordenadas E: 6.894.716,420 m e N:
648.151,340 m com azimute 37° 49' 45,32" e distancia de
10,99 m até o vértice P1752, definido pelas coordenadas
E: 6.894.723,160 m e N: 648.160,020 m com azimute 21°
53' 06,00" e distancia de 11,46 m até o vértice P1753,
definido pelas coordenadas E: 6.894.727,430 m e N:
648.170,650 m com azimute 12°41'56,61" e distancia de
14,97 m até o vértice P1754, definido pelas coordenadas
E: 6.894.730,720 m e N: 648.185,250 m com azimute 7°
55' 39,33" e distancia de 10,80 m até o vértice P1755,
definido pelas coordenadas E: 6.894.732,210 m e N:
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648.195,950 m com azimute 3° 44' 10,44" e distancia de
10,28 m até o vértice P1756, definido pelas coordenadas
E: 6.894.732,880 m e N: 648.206,210 m com azimute 6°
51' 39,22" e distancia de 11,30 m até o vértice P1757,
definido pelas coordenadas E: 6.894.734,230 m e N:
648.217,430 m com azimute 13° 17' 54,85" e distancia de
13,00 m até o vértice P1758, definido pelas coordenadas
E: 6.894.737,220 m e N: 648.230,080 m com azimute 14°
59' 55,98" e distancia de 10,39 m até o vértice P1759,
definido pelas coordenadas E: 6.894.739,910 m e N:
648.240,120 m com azimute 10° 28'48,73" e distancia de
11,11 m até o vértice P1760, definido pelas coordenadas
E: 6.894.741,930 m e N: 648.251,040 m com azimute 17°
45' 26,53" e distancia de 12,03 m até o vértice P1761,
definido pelas coordenadas E: 6.894.745,600 m e N:
648.262,500 m com azimute 32° 32'52,83" e distancia de
10,30 m até o vértice P1762, definido pelas coordenadas
E: 6.894.751,140 m e N: 648.271,180 m com azimute 35°
40' 23,42" e distancia de 14,75 m até o vértice P1763,
definido pelas coordenadas E: 6.894.759,740 m e N:
648.283,160 m com azimute 31° 23' 30,50" e distancia de
10,79 m até o vértice P1764, definido pelas coordenadas
E: 6.894.765,360 m e N: 648.292,370 m com azimute 32°
08' 15,90" e distancia de 12,39 m até o vértice P1765,
definido pelas coordenadas E: 6.894.771,950 m e N:
648.302,860 m com azimute 29° 20' 54,94" e distancia de
10,22 m até o vértice P1766, definido pelas coordenadas
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E: 6.894.776,960 m e N: 648.311,770 m com azimute 30°
13' 21,76" e distancia de 11,01 m até o vértice P1767,
definido pelas coordenadas E: 6.894.782,500 m e N:
648.321,280 m com azimute 36° 01' 52,08" e distancia de
11,20 m até o vértice P1768, definido pelas coordenadas
E: 6.894.789,090 m e N: 648.330,340 m com azimute 37°
07' 43,75" e distancia de 12,39 m até o vértice P1769,
definido pelas coordenadas E: 6.894.796,570 m e N:
648.340,220 m com azimute 32° 42'45,51" e distancia de
12,19 m até o vértice P1770, definido pelas coordenadas
E: 6.894.803,160 m e N: 648.350,480 m com azimute 36°
11' 49,78" e distancia de 11,41 m até o vértice P1771,
definido pelas coordenadas E: 6.894.809,900 m e N:
648.359,690 m com azimute 37° 47' 55,04" e distancia de
11,85 m até o vértice P1772, definido pelas coordenadas
E: 6.894.817,160 m e N: 648.369,050 m com azimute 43°
51' 33,79" e distancia de 11,01 m até o vértice P1773,
definido pelas coordenadas E: 6.894.824,790 m e N:
648.376,990 m com azimute 53° 47' 30,59" e distancia de
12,81 m até o vértice P1774, definido pelas coordenadas
E: 6.894.835,130 m e N: 648.384,560 m com azimute 53°
50' 57,33" e distancia de 11,95 m até o vértice P1775,
definido pelas coordenadas E: 6.894.844,780 m e N:
648.391,610 m com azimute 74° 00' 47,74" e distancia de
13,33 m até o vértice P1776, definido pelas coordenadas
E: 6.894.857,590 m e N: 648.395,280 m com azimute 89°
57' 06,81" e distancia de 11,91 m até o vértice P1777,
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definido pelas coordenadas E: 6.894.869,500 m e N:
648.395,290 m com azimute 89° 54' 33,89" e distancia de
12,65 m até o vértice P1778, definido pelas coordenadas
E: 6.894.882,150 m e N: 648.395,310 m com azimute 78°
21' 18,94" e distancia de 10,40 m até o vértice P1779,
definido pelas coordenadas E: 6.894.892,340 m e N:
648.397,410 m com azimute 57° 31' 28,59" e distancia de
10,47 m até o vértice P1780, definido pelas coordenadas
E: 6.894.901,170 m e N: 648.403,030 m com azimute 50°
20' 12,10" e distancia de 11,86 m até o vértice P1781,
definido pelas coordenadas E: 6.894.910,300 m e N:
648.410,600 m com azimute 36° 16' 25,91" e distancia de
10,77 m até o vértice P1782, definido pelas coordenadas
E: 6.894.916,670 m e N: 648.419,280 m com azimute 22°
34' 03,67" e distancia de 10,14 m até o vértice P1783,
definido pelas coordenadas E: 6.894.920,560 m e N:
648.428,640 m com azimute 6° 45' 58,23" e distancia de
10,10 m até o vértice P1784, definido pelas coordenadas
E: 6.894.921,750 m e N: 648.438,670 m com azimute 0°
e distancia de 10,18 m até o vértice P1785, definido pelas
coordenadas E: 6.894.921,750 m e N: 648.448,850 m
com azimute 1° 09' 11,16" e distancia de 10,93 m até o
vértice P1786, definido pelas coordenadas E:
6.894.921,970 m e N: 648.459,780 m com azimute 267°
11' 40,27" e distancia de 404,12 m até o vértice P1787,
definido pelas coordenadas E: 6.894.518,330 m e N:
648.440,000 m com azimute 320° 14' 13,74" e distancia
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de 20,61 m até o vértice P1788, definido pelas
coordenadas E: 6.894.505,150 m e N: 648.455,840 m
com azimute 269° 11' 55,37" e distancia de 4,29 m até o
vértice P1789, definido pelas coordenadas E:
6.894.500,860 m e N: 648.455,780 m com azimute 320°
25' 54,60" e distancia de 108,46 m até o vértice P1790,
definido pelas coordenadas E: 6.894.431,770 m e N:
648.539,390 m com azimute 64° 25'57,87" e distancia de
3,08 m até o vértice P1791, definido pelas coordenadas
E: 6.894.434,550 m e N: 648.540,720 m com azimute
320° 14' 35,03" e distancia de 104,08 m até o vértice
P1792, definido pelas coordenadas E: 6.894.367,990 m e
N: 648.620,730 m com azimute 285° 28' 45,33" e
distancia de 13,68 m até o vértice P1793, definido pelas
coordenadas E: 6.894.354,810 m e N: 648.624,380 m
com azimute 285° 27' 41,35" e distancia de 131,74 m até
o Vvértice P1794, definido pelas coordenadas E:
6.894.227,840 m e N: 648.659,500 m com azimute 285°
27' 17,09" e distancia de 101,70 m até o vértice P1795,
definido pelas coordenadas E: 6.894.129,820 m e N:
648.686,600 m com azimute 315° 45' 51,34" e distancia
de 89,59 m até o vértice P1796, definido pelas
coordenadas E: 6.894.067,320 m e N: 648.750,790 m
com azimute 21° 36' 46,18" e distancia de 267,99 m até
o Vvértice P1797, definido pelas coordenadas E:
6.894.166,030 m e N: 648.999,940 m com azimute 32°
25' 15,11" e distancia de 292,50 m até o vértice P1798,
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definido pelas coordenadas E: 6.894.322,850 m e N:
649.246,850 m com azimute 16° 01' 16,66" e distancia de
21,78 m até o vértice P1799, definido pelas coordenadas
E: 6.894.328,860 m e N: 649.267,780 m com azimute 26°
42' 16,66'" e distancia de 367,16 m até o vértice P1800,
definido pelas coordenadas E: 6.894.493,860 m e N:
649.595,780 m com azimute 298° 31' 04,38" e distancia
de 144,23 m até o vértice P1801, definido pelas
coordenadas E: 6.894.367,130 m e N: 649.664,640 m
com azimute 284° 01' 54,59" e distancia de 125,96 m até
o Vvértice P1802, definido pelas coordenadas E:
6.894.244,930 m e N: 649.695,180 m com azimute 305°
50' 15,55" e distancia de 0,22 m até o vértice P1803,
definido pelas coordenadas E: 6.894.244,750 m e N:
649.695,310 m com azimute 284° 00' 48,07" e distancia
de 6,07 m até o vértice P1804, definido pelas
coordenadas E: 6.894.238,860 m e N: 649.696,780 m
com azimute 304° 48' 14,44" e distancia de 99,86 m até
o Vvértice P1805, definido pelas coordenadas E:
6.894.156,860 m e N: 649.753,780 m com azimute 331°
08' 14,20" e distancia de 145,01 m até o vértice P1806,
definido pelas coordenadas E: 6.894.086,860 m e N:
649.880,780 m com azimute 327° 21' 44,97" e distancia
de 105,69 m até o vértice P1807, definido pelas
coordenadas E: 6.894.029,860 m e N: 649.969,780 m
com azimute 298° 27' 46,89" e distancia de 90,87 m até
o vértice P1808, definido pelas coordenadas E:
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6.893.949,970 m e N: 650.013,090 m com azimute 277°
07' 42,90" e distancia de 99,60 m até o vértice P1809,
definido pelas coordenadas E: 6.893.851,140 m e N:
650.025,450 m com azimute 267° 30' 25,35" e distancia
de 146,22 m até o vértice P1810, definido pelas
coordenadas E: 6.893.705,060 m e N: 650.019,090 m
com azimute 270° e distancia de 114,33 m até o vértice
P1811, definido pelas coordenadas E: 6.893.590,730 m e
N: 650.019,090 m com azimute 277° 07' 25,06" e
distancia de 102,41 m até o vértice P1812, definido pelas
coordenadas E: 6.893.489,110 m e N: 650.031,790 m
com azimute 308° 09' 32,16" e distancia de 113,09 m até
o Vvértice P1813, definido pelas coordenadas E:
6.893.400,190 m e N: 650.101,660 m com azimute 309°
10' 54,36" e distancia de 121,72 m até o vértice P1814,
definido pelas coordenadas E: 6.893.305,840 m e N:
650.178,560 m com azimute 313° 59' 43,79" e distancia
de 146,41 m até o vértice P1815, definido pelas
coordenadas E: 6.893.200,510 m e N: 650.280,260 m
com azimute 321° 10' 09,39" e distancia de 96,85 m até
o vértice P1816, definido pelas coordenadas E:
6.893.139,780 m e N: 650.355,710 m com azimute 326°
18' 29,51" e distancia de 91,59 m até o vértice P1817,
definido pelas coordenadas E: 6.893.088,970 m e N:
650.431,920 m com azimute 325° 18' 07,06" e distancia
de 100,43 m até o vértice P1818, definido pelas
coordenadas E: 6.893.031,800 m e N: 650.514,490 m
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com azimute 337° 37' 08,63" e distancia de 116,77 m até
o vértice P1819, definido pelas coordenadas E:
6.892.987,340 m e N: 650.622,460 m com azimute 295°
25'01,90" e distancia de 141,98 m até o vértice P1820,
definido pelas coordenadas E: 6.892.859,100 m e N:
650.683,400 m com azimute 310° 18' 41,36" e distancia
de 157,19 m até o vértice P1821, definido pelas
coordenadas E: 6.892.739,240 m e N: 650.785,090 m
com azimute 313°51'29,51" e distancia de 122,78 m até
o Vvértice P1822, definido pelas coordenadas E:
6.892.650,710 m e N: 650.870,160 m com azimute 298°
01' 41,19" e distancia de 97,21 m até o vértice P1823,
definido pelas coordenadas E: 6.892.564,900 m e N:
650.915,840 m com azimute 9° 12' 51,69" e distancia de
178,92 m até o vértice P1824, definido pelas
coordenadas E: 6.892.593,550 m e N: 651.092,450 m
com azimute 18° 59' 49,09" e distancia de 112,84 m até
o Vvértice P1825, definido pelas coordenadas E:
6.892.630,280 m e N: 651.199,140 m com azimute 20°
51' 15,49" e distancia de 163,23 m até o vértice P1826,
definido pelas coordenadas E: 6.892.688,390 m e N:
651.351,680 m com azimute 22° 28' 37,89" e distancia de
113,99 m até o vértice P1827, definido pelas
coordenadas E: 6.892.731,970 m e N: 651.457,010 m
com azimute 21° 08' 14,48" e distancia de 20,19 m até o
vértice P1828, definido pelas coordenadas E:
6.892.739,250 m e N: 651.475,840 m com azimute 268°
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06' 22,10" e distancia de 9,99 m até o vértice P1829,
definido pelas coordenadas E: 6.892.729,270 m e N:
651.475,510 m com azimute 22° 44'09,62" e distancia de
113,85 m até o vértice P1830, definido pelas
coordenadas E: 6.892.773,270 m e N: 651.580,510 m
com azimute 20° 52' 07,59" e distancia de 40,96 m até o
vértice P1831, definido pelas coordenadas E:
6.892.787,860 m e N: 651.618,780 m com azimute 30°
24' 39,89" e distancia de 106,68 m até o vértice P1832,
definido pelas coordenadas E: 6.892.841,860 m e N:
651.710,780 m com azimute 53° 30' 31,33" e distancia de
181,60 m até o vértice P1833, definido pelas
coordenadas E: 6.892.987,860 m e N: 651.818,780 m
com azimute 66° 21' 31,37" e distancia de 90,92 m até o
vértice P1834, definido pelas coordenadas E:
6.893.071,150 m e N: 651.855,240 m com azimute 63°
26' 05,82" e distancia de 41,21 m até o vértice P1835,
definido pelas coordenadas E: 6.893.108,010 m e N:
651.873,670 m com azimute 66° 15' 05,30" e distancia de
173,47 m até o vértice P1836, definido pelas
coordenadas E: 6.893.266,790 m e N: 651.943,530 m
com azimute 66° 29' 56,90" e distancia de 159,29 m até
o Vvértice P1837, definido pelas coordenadas E:
6.893.412,870 m e N: 652.007,050 m com azimute 351°
18' 46,28" e distancia de 417,77 m até o vértice P1838,
definido pelas coordenadas E: 6.893.349,770 m e N:
652.420,030 m com azimute 351° 18' 47,29" e distancia
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de 15,43 m até o vértice P1839, definido pelas
coordenadas E: 6.893.347,440 m e N: 652.435,280 m
com azimute 351° 19'02,22" e distancia de 101,61 m até
o Vvértice P1840, definido pelas coordenadas E:
6.893.332,100 m e N: 652.535,730 m com azimute 351°
18' 43,10" e distancia de 390,39 m até o vértice P1841,
definido pelas coordenadas E: 6.893.273,130 m e N:
652.921,640 m com azimute 319° 08' 37,93" e distancia
de 310,69 m até o vértice P1842, definido pelas
coordenadas E: 6.893.069,890 m e N: 653.156,630 m
com azimute 4° 39' 58,25" e distancia de 583,90 m até o
vértice P1843, definido pelas coordenadas E:
6.893.117,390 m e N: 653.738,590 m com azimute 356°
34' 05,75" e distancia de 42,27 m até o vértice P1844,
definido pelas coordenadas E: 6.893.114,860 m e N:
653.780,780 m com azimute 304° 40' 05,24" e distancia
de 37,53 m até o vértice P1845, definido pelas
coordenadas E: 6.893.083,990 m e N: 653.802,130 m
com azimute 122° 09' 14,02" e distancia de 43,35 m até
o Vvértice P1846, definido pelas coordenadas E:
6.893.120,690 m e N: 653.779,060 m com azimute 307°
51'52,01" e distancia de 524,62 m até o vértice P1847,
definido pelas coordenadas E: 6.892.706,520 m e N:
654.101,070 m com azimute 31° 48' 16,07" e distancia de
1.098,47 m até o vértice P1848, definido pelas
coordenadas E: 6.893.285,440 m e N: 655.034,610 m
com azimute 25° 42' 42,78" e distancia de 79,29 m até o
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vértice P1849, definido pelas coordenadas E:
6.893.319,840 m e N: 655.106,050 m com azimute 344°
19' 28,43" e distancia de 215,44 m até o vértice P1850,
definido pelas coordenadas E: 6.893.261,630 m e N:
655.313,480 m com azimute 22° 45'13,17" e distancia de
44,47 m até o vértice P1851, definido pelas coordenadas
E: 6.893.278,830 m e N: 655.354,490 m com azimute
310° 06' 20,96" e distancia de 65,72 m até o vértice
P1852, definido pelas coordenadas E: 6.893.228,560 m e
N: 655.396,830 m com azimute 248° 11' 36,96" e
distancia de 42,64 m até o vértice P1853, definido pelas
coordenadas E: 6.893.188,970 m e N: 655.380,990 m
com azimute 316° 39' 55,40" e distancia de 66,67 m até
o Vértice P1854, definido pelas coordenadas E:
6.893.143,220 m e N: 655.429,480 m com azimute 298°
06' 17,12" e distancia de 144,14 m até o vértice P1855,
definido pelas coordenadas E: 6.893.016,080 m e N:
655.497,380 m com azimute 308° 22' 40,61" e distancia
de 19,68 m até o vértice P1856, definido pelas
coordenadas E: 6.893.000,650 m e N: 655.509,600 m
com azimute 344° 43'32,37" e distancia de 405,21 m até
o vértice P1857, definido pelas coordenadas E:
6.892.893,900 m e N: 655.900,500 m com azimute 70°
29' 17,34" e distancia de 392,54 m até o vértice P1858,
definido pelas coordenadas E: 6.893.263,900 m e N:
656.031,610 m com azimute 349° 17' 42,25" e distancia
de 3,71 m até o vértice P1859, definido pelas
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coordenadas E: 6.893.263,210 m e N: 656.035,260 m
com azimute 70° 29' 51,98" e distancia de 456,86 m até
o Vvértice P1860, definido pelas coordenadas E:
6.893.693,860 m e N: 656.187,780 m com azimute 109°
09' 30,89" e distancia de 5,76 m até o vértice P1861,
definido pelas coordenadas E: 6.893.699,300 m e N:
656.185,890 m com azimute 71° 33'54,18" e distancia de
0,03 m até o vértice P1862, definido pelas coordenadas
E: 6.893.699,330 m e N: 656.185,900 m com azimute
109° 08' 28,28" e distancia de 459,75 m até o vértice
P1863, definido pelas coordenadas E: 6.894.133,660 m e
N: 656.035,150 m com azimute 164° 17' 24,48" e
distancia de 238,58 m até o vértice P1864, definido pelas
coordenadas E: 6.894.198,260 m e N: 655.805,480 m
com azimute 113° 06' 28,94" e distancia de 65,64 m até
o Vvértice P1865, definido pelas coordenadas E:
6.894.258,630 m e N: 655.779,720 m com azimute 202°
47' 26,13" e distancia de 1,29 m até o vértice P1866,
definido pelas coordenadas E: 6.894.258,130 m e N:
655.778,530 m com azimute 114° 11' 49,87" e distancia
de 241,93 m até o vértice P1867, definido pelas
coordenadas E: 6.894.478,800 m e N: 655.679,370 m
com azimute 47° 02' 37,76" e distancia de 164,17 m até
o vértice P1868, definido pelas coordenadas E:
6.894.598,950 m e N: 655.791,240 m com azimute 15°
23' 47,28" e distancia de 148,25 m até o vértice P1869,
definido pelas coordenadas E: 6.894.638,310 m e N:
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655.934,170 m com azimute 27° 33'07,16" e distancia de
107,49 m até o vértice P1870, definido pelas
coordenadas E: 6.894.688,030 m e N: 656.029,470 m
com azimute 53° 58' 48,37" e distancia de 56,35 m até o
vértice P1871, definido pelas coordenadas E:
6.894.733,610 m e N: 656.062,610 m com azimute 15°
37' 07,89" e distancia de 200,05 m até o vértice P1872,
definido pelas coordenadas E: 6.894.787,470 m e N:
656.255,270 m com azimute 337° 31' 09,99" e distancia
de 260,06 m até o vértice P1873, definido pelas
coordenadas E: 6.894.688,030 m e N: 656.495,570 m
com azimute 312° 34' 00,81" e distancia de 221,36 m até
o Vvértice P1874, definido pelas coordenadas E:
6.894.525,000 m e N: 656.645,310 m com azimute 331°
19' 12,23" e distancia de 148,09 m até o vértice P1875,
definido pelas coordenadas E: 6.894.453,930 m e N:
656.775,230 m com azimute 304° 34' 50,38" e distancia
de 113,31 m até o vértice P1876, definido pelas
coordenadas E: 6.894.360,640 m e N: 656.839,540 m
com azimute 302° 43'57,84" e distancia de 124,33 m até
o vértice P1877, definido pelas coordenadas E:
6.894.256,050 m e N: 656.906,770 m com azimute 327°
43' 32,51" e distancia de 95,08 m até o vértice P1878,
definido pelas coordenadas E: 6.894.205,280 m e N:
656.987,160 m com azimute 327° 43' 12,55" e distancia
de 72,80 m até o vértice P1879, definido pelas
coordenadas E: 6.894.166,400 m e N: 657.048,710 m
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com azimute 336° 48' 05,07" e distancia de 21,93 m até
o vértice P1880, definido pelas coordenadas E:
6.894.157,760 m e N: 657.068,870 m com azimute 329°
49' 21,75" e distancia de 290,25 m até o vértice P1881,
definido pelas coordenadas E: 6.894.011,860 m e N:
657.319,780 m com azimute 49° 43' 35,45" e distancia de
98,77 m até o vértice P1882, definido pelas coordenadas
E: 6.894.087,220 m e N: 657.383,630 m com azimute 44°
30' 54,29" e distancia de 49,29 m até o vértice P1883,
definido pelas coordenadas E: 6.894.121,780 m e N:
657.418,780 m com azimute 210° 55' 25,53" e distancia
de 29,48 m até o vértice P1884, definido pelas
coordenadas E: 6.894.106,630 m e N: 657.393,490 m
com azimute 49° 45' 44,08" e distancia de 72,31 m até o
vértice P1885, definido pelas coordenadas E:
6.894.161,830 m e N: 657.440,200 m com azimute 4° 42'
27,45" e distancia de 176,68 m até o vértice P1886,
definido pelas coordenadas E: 6.894.176,330 m e N:
657.616,280 m com azimute 16°41'57,28" e distancia de
129,77 m até o vértice P1887, definido pelas
coordenadas E: 6.894.213,620 m e N: 657.740,580 m
com azimute 37° 12' 58,28" e distancia de 205,50 m até
o Vvértice P1888, definido pelas coordenadas E:
6.894.337,910 m e N: 657.904,230 m com azimute 49°
22' 05,74" e distancia de 177,60 m até o vértice P1889,
definido pelas coordenadas E: 6.894.472,690 m e N:
658.019,880 m com azimute 69° 46' 28,82" e distancia de
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302,53 m até o vértice P1890, definido pelas
coordenadas E: 6.894.756,570 m e N: 658.124,470 m
com azimute 44° 59' 60,00" e distancia de 158,48 m até
o Vvértice P1891, definido pelas coordenadas E:
6.894.868,630 m e N: 658.236,530 m com azimute 63°
26' 11,34" e distancia de 167,04 m até o vértice P1892,
definido pelas coordenadas E: 6.895.018,040 m e N:
658.311,230 m com azimute 41° 29' 36,54" e distancia de
320,71 m até o vértice P1893, definido pelas
coordenadas E: 6.895.230,520 m e N: 658.551,450 m
com azimute 30° 27' 53,66" e distancia de 227,12 m até
o Vvértice P1894, definido pelas coordenadas E:
6.895.345,670 m e N: 658.747,210 m com azimute 21°
01' 14,54" e distancia de 239,86 m até o vértice P1895,
definido pelas coordenadas E: 6.895.431,710 m e N:
658.971,110 m com azimute 333° 52' 43,64" e distancia
de 396,62 m até o vértice P1896, definido pelas
coordenadas E: 6.895.257,090 m e N: 659.327,220 m
com azimute 356° 25' 22,62" e distancia de 598,81 m até
o Vvértice P1897, definido pelas coordenadas E:
6.895.219,730 m e N: 659.924,860 m com azimute 23°
57' 44,96" e distancia de 0,20 m até o vértice P1898,
definido pelas coordenadas E: 6.895.219,810 m e N:
659.925,040 m com azimute 295° 12' 04,05" e distancia
de 0,19 m até o vértice P1, ponto inicial da descricdo
deste perimetro, com drea aproximada de 39.440 ha
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(trinta e nove mil quatrocentos e quarenta), encerrando
este perimetro.

LEGISLACAO ALTERADA TEXTO ENCAMINHADO PELO EXECUTIVO

§ 19 Todas as coordenadas aqui descritas estdo
georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro e
encontram-se representadas no Sistema UTM,
referenciadas ao Meridiano Central 51 WGr, fuso 22S,
tendo como datum o SIRGAS-2000.

§ 22 Todos os azimutes e distancias, area e perimetro
foram calculados no plano de projegao UTM.

§ 32 Ficam excluidos dos limites do Parque Nacional da
Serra Catarinense, descritos no caput deste artigo, o leito
e a faixa de dominio das estradas municipais BJ 020, em
Bom Jardim da Serra, e UCI 040, em Urubici, numa faixa
de 40 metros de largura por toda a extensdo em que
essas vias sao contiguas ao parque.
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Art. 23. Fica alterada a parte do Memorial Descritivo do
Parque Nacional de Brasilia, no Distrito Federal,
constante do caput do art. 12 da Lei n2 11.285, de 08 de
marco de 2006, relativa aos limites entre os vértices 36C
e 36-P, descritos com base no SIRGAS 2000 da seguinte
forma: partindo do vértice 36-C de coordenadas
N=8.263.981,1313 e E=192.849,5674; dai, segue até o
vértice 36-1 de coordenadas N=8.263.830,3270 e
E=193.000,8980; dai, segue até o vértice 36-ll de
coordenadas N=8.263.614,3920 e E=192.683,3080; dai,
segue até o vértice 36-lll de coordenadas
N=8.263.782,2000 e E=192.553,3620; dai, segue até o
vértice 36-IV de coordenadas N=8.263.806,3790 e
E=192.451,6920; dai, segue até o vértice 36-V de
coordenadas N=8.263.829,8070 e E=192.281,0940; dai,
segue até o vértice 36-VI de coordenadas
N=8.263.875,2520 e E=192.151,0350; dai, segue até o
vértice 36-VIl de coordenadas N=8.263.935,4120 e
E=192.005,7350; dai, segue até o vértice 36-VIll de
coordenadas N=8.263.911,9810 e E=191.978,2490; dai,
segue até o vértice 36-IX de coordenadas
N=8.263.897,5800 e E=191.932,0560; dai, segue até o
vértice 36-X de coordenadas N=8.263.883,5617 e
E=191.913,6302; dai, segue até o vértice 36-P de
coordenadas N=8.264.415,4412 e E=191.701,3784.
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Art. 24. Ficam definidos os limites da Floresta Nacional
de Brasilia, criada pelo Decreto de 10 de junho de 1999.

LEGISLACAO ALTERADA TEXTO ENCAMINHADO PELO EXECUTIVO

§ 12 A Floresta Nacional de Brasilia passa a ser composta
pelas areas 1 e 4, correspondentes, respectivamente, as
areas 1 e 4 delimitadas no decreto de que trata o caput.

§ 22 Ficam desafetadas as areas 2 e 3 estabelecidas no
decreto de que trata o caput para fins de regularizagdo
fundiaria de ocupacGes preexistentes.

Art. 25. A drea 1 possui a superficie de 3.353,1799
hectares (trés mil, trezentos e cinquenta e trés hectares,
dezessete ares e noventa e nove centiares), sendo
localizada nos iméveis Guariroba e Engenho Queimado,
desmembrados do Municipio de Luzidnia/GO e
incorporados ao territdrio do Distrito Federal, entre o
corrego Currais, a rodovia BR-070 e a rodovia DF001.
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Paragrafo Unico. Inicia-se no vértice 1 de coordenadas
N=8.258.218,9425 e E=167.948,8146; deste, segue com
0 azimute 95200°51” e distancia de 1.303,628 metros, até
o vértice 2, de coordenadas N=8.258.104,9158 e
E=169.248,4240; deste segue com o azimute 103246'22"
e distdncia de 1.372,729 metros, até o vértice 3, de
coordenadas N=8.257.777,8662 e E=170.582,6809;
deste, segue com o azimute 102243°01” e distancia de
371,350 metros, até o vértice 4, de coordenadas
N=8.257.696,0578 e E=170.945,1926; deste, segue com
0 azimute 98258’23"” e distancia de 685,854 metros, até
o vértice 5, de coordenadas N=8.257.589,0063 e
E=171.623,1595; deste, segue com o azimute 106235’51"
e distancia de 304,723 metros, até o vértice 6, de coo 2
N=8.257.501,8987 e E=171.915,4042; deste, segue com
0 azimute 115222°22” e distancia de 241,773 metros, até
o vértice 7, de coordenadas N=8.257.398,2201 e
E=172.134,0191; deste, segue com o azimute 121259°16"
e distancia de 314,310 metros, até o vértice 8, de
coordenadas N=8.257.231,5938 e E=172.400,8034;
deste, segue com o azimute 130245’59’” e distancia de
249,322 metros, até o vértice 9, de coordenadas
N=8.257.068,6703 e E=172.589,7757; deste, segue com
o azimute 138220’49” e distancia de 267,407 metros, até
o vértice 10, de coordenadas N=8.256.868,7187 e
E=172.767,6319; deste, segue com o azimute 143246°19"
e distancia de 256,861 metros, até o vértice 11, de
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coordenadas N=8.256.661,3615 e E=172.919,5507;
deste, segue com o azimute 156214’34” e distancia de
1.176,401 metros, até o vértice 12, de coordenadas
N=8.255.583,8446 e E=173.393,8339; deste, segue com
0 azimute 170227°43” e distancia de 1.005,512 metros,
até o vértice 13, de coordenadas N=8.254.591,4923 e
E=173.560,5741; deste, segue com o0 azimute
185257’'23"e distancia de 784,947 metros, até o vértice
14, de coordenadas N=8.253.810,2000 e
E=173.479,0566; deste, segue com o azimute 198246’14"
e distancia de 414,236 metros, até o vértice 15, de
coordenadas N=8.253.417,7025 e E=173.345,6645;
deste, segue com o azimute 201256'11”e distancia de
1.481,196 metros, até o vértice 16, de coordenadas
N=8.252.042,7191 e E=172.791,9123; deste, segue com
0 azimute 249258’58” e distancia de 997,469 metros, até
o vértice 17, de coordenadas N=8.251.701,0258 e
E=171.854,0015; deste, segue com o azimute 298256’22"
e distancia de 996,142 metros, até o vértice 18, de
coordenadas N=8.252.183,4046 e E=170.981,5947;
deste, segue com o azimute 263207'57”e distancia de
899,011 metros, até o vértice 19, de coordenadas
N=8.252.075,8282 e E=170.088,3664; deste, segue com
0 azimute 283924’44”e distancia de 1.204,099 metros,
até o vértice 20, de coordenadas N=8.252.355,3333 e
E=168.916,2322; deste, segue com o azimute 295206’14"
e distancia de 1.024,302 metros, até o vértice 21, de
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coordenadas N=8.252.790,2275 e E=167.987,9914;
deste, segue com o azimute 334219'24”e distancia de
1.455,310 metros, até o vértice 22, de coordenadas
N=8.254.102,8109 e E=167.356,9458; deste, segue com
o azimute 307224’42"” e distancia de 666,950 metros, até
o Vértice 23, de coordenadas N=8.254.508,3109 e
E=166.826,7972; deste, segue com o azimute 3204'56"e
distancia de 506,889 metros, até o vértice 24, de
coordenadas N=8.255.0148, 8450 e E=166.854,0721;
deste, segue com o azimute 250230°36” e distancia de
139,436 metros, até o vértice 25, de coordenadas
N=8.254.968,2881 e E=166.722,5274; deste, segue com
o azimute 10239’51” e distancia de 2.679,260 metros, até
o Vvértice 26, de coordenadas N=8.257.603,2412 e
E=167.218,7007; deste, segue com o azimute 49251'33"e
distancia de 954,355 metros até o vértice 1, ponto inicial

desta descricdo, fechando assim o perimetro.

LEGISLACAO ALTERADA TEXTO ENCAMINHADO PELO EXECUTIVO
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Art. 26. A area 4 possui superficie de 1.925,6162 hectares
(mil, novecentos e vinte e cinco hectares, sessenta e um
ares e sessenta e dois centiares), sendo localizada no
imoével Chapadinha, desmembrado do Municipio de
Luzidania-GO e incorporada ao territorio do Distrito
Federal, entre os Cérregos Capdo da Onga, Barrocao,
Jatoba e Guariroba, a rodovia DF-430 e a rodovia DF-415.

() Texto alterado () Texto revogado Texto excluido # Indicador de exclusdo de termo ou dispositivo
Elaborado pelo Servico de Medidas Provisérias - Telefone: 3303-4136

(Elaboracdo: 13/12/2018 13:13)




Paragrafo Unico. Inicia-se no ponto 1, de coordenadas
N=8.269.783,3002 e E=161.733,7530; deste, segue com
0 azimute de 89211’01” e distancia de 2807,330 metros,
até o ponto 2, de coordenadas N=8.269.823,3300 e
E=164.543,0400; deste, segue com o azimute de
175956’42"” e distancia de 659,768 metros, até o ponto 3,
de coordenadas N=8.269.164,6876 e E=164.589,7307;
deste, segue com o azimute de 85253’23" e distancia de
987,125 metros, até o ponto 4, de coordenadas
N=8.269.235,4976 e E=165.575,1037; deste, segue com
0 azimute de 176213’53”e distancia de 695,579 metros,
até o ponto 5, de coordenadas N=8.268.540,8680 e
E=165.620,8583; deste, segue com o azimute de
143903’03" e distancia de 274,735 metros, até o ponto
6, de coordenadas N=8.268.321,1328 e E=165.786,1346;
deste, segue com o azimute de 76217°02" e distancia de
435,331 metros, até o ponto 7, de coordenadas
N=8.268.424,4371 e E=166.209,3892; deste, segue com
0 azimute de 170210°29” e distancia de 957,856 metros,
até o ponto 8, de coordenadas N=8.267.479,8768 e
E=166.372,9715; deste, segue com o azimute de
265956’36” e distancia de 1144,202 metros, até o ponto
9, de coordenadas N=8.267.398,8681 e E=165.230,7244;
deste, segue com o azimute de 191202'23” e distancia de
569,318 metros, até o ponto 10, de coordenadas
N=8.266.839,6388 e E=165.121,6201; deste, segue com
0 azimute de 255240'22” e distancia de 311,252 metros,

() Texto alterado () Texto revogado Texto excluido # Indicador de exclusdo de termo ou dispositivo
Elaborado pelo Servico de Medidas Provisérias - Telefone: 3303-4136

(Elaboracdo: 13/12/2018 13:13)




até o ponto 11, de coordenadas N=8.266.762,5544 e
E=164.819,8077; deste, segue com o azimute de
263214'53"” e distancia de 200,977 metros, até o ponto
12, de coordenadas N=8.266.738,9064 e
E=164.620,0654; deste, segue com o azimute de
198932’53” e distancia de 1301,460 metros, até o ponto
13, de coordenadas N=8.265.504,0620 e
E=164.205,7401; deste, segue com o azimute de
265236’01” e distancia de 1035,487 metros, até o ponto
14, de coordenadas N=8.265.424,5600 e
E=163.172,4800; deste, segue com o azimute de
265926’01"e distancia de 686,087 metros, até o ponto
15, coordenadas N=8.265.369,8950 e E=162.488,0246;
deste, segue com o azimute de 271219°08” e distancia de
250,889 metros, até o ponto 16, de coordenadas
N=8.265.375,6745 e E=162.237,0019; deste, segue com
0 azimute de 269252°01” e distancia de 159,430 metros,
até o ponto 17, de coordenadas N=8.265.375,3041 e
E=162.077,4445; deste, segue com o azimute de
283240°'40” e distancia de 601,211 metros, até o ponto
18, de coordenadas N=8.265.517,5820 e
E=161.492,8174; deste, segue com o azimute de
267203’09” e distancia de 1810,109 metros, até o ponto
19, de coordenadas N=8.265.424,4304 e
E=159.683,6590; deste, segue com o azimute de
30932'42" e distancia de 690,007 metros, até o ponto 20,
de coordenadas N=8.266.019,1592 e E=160.034,6125;
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deste, segue com o azimute de 24217°40” e distancia de
4126,575 metros, até o ponto 1, de coordenadas
N=8.269.783,3002 e E=161.733,7530, ponto inicial desta
descricao, fechando assim o perimetro.”

LEGISLACAO ALTERADA TEXTO ENCAMINHADO PELO EXECUTIVO

Art. 27. Fica a Unido autorizada a doar os parques
urbanos de sua propriedade ao Distrito Federal e aos
municipios que os estejam administrando anteriormente
a 21 de setembro de 2018.

Art. 28. Fica o DNIT autorizado a doar ao Municipio de
Maravilha, no Estado de Santa Catarina, a area de
15.380.50 m2, situado as margens da BR 282.

Art. 72 Ficam revogados: Art. 29. Ficam revogados:
Lei n2 13.240, de 30 de dezembro de 2015 | — o paragrafo Unico do art. 11 da Lei n2 13.240, de 30 de
dezembro de 2015;

Art. 11. O adquirente recebera desconto de vinte e cinco
por cento na aquisi¢do a vista, com fundamento no art.
49, desde que atendidas as seguintes condicdes,
cumulativamente:
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Pardgrafo Unico. Para as alienacdes efetuadas de forma
parcelada, ndo serd concedido desconto.

Lei n2 13.465, de 11 de julho de 2017 Il — o pardgrafo Unico do art. 16 da Lei n2 13.465, de 11
de julho de 2017;

Art. 16. Na Reurb-E, promovida sobre bem publico,
havendo solucdo consensual, a aquisicdo de direitos reais
pelo particular ficara condicionada ao pagamento do
justo valor da unidade imobilidria regularizada, a ser
apurado na forma estabelecida em ato do Poder
Executivo titular do dominio, sem considerar o valor das
acessdes e benfeitorias do ocupante e a valorizacdo
decorrente da implantacdo dessas acessbes e
benfeitorias.

Paragrafo Unico. As areas de propriedade do poder
publico registradas no Registro de Imdveis, que sejam
objeto de agdo judicial versando sobre a sua titularidade,
poderdo ser objeto da Reurb, desde que celebrado
acordo judicial ou extrajudicial, na forma desta Lei,
homologado pelo juiz.
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Lei n29.636, de 15 de maio de 1998 lIl — os seguintes dispositivos da Lei n? 9.636, de 15 de
maio de 1998:
Art. 11-B. O valor do dominio pleno do terreno da Unido, a) osincisos | e ll e 0os §§ 12 ao 32 do art. 11-B;

para efeitos de cobranca do foro, da taxa de ocupacao,
do laudémio e de outras receitas extraordinarias, sera
determinado de acordo com:

| - o valor venal do terreno fornecido pelos Municipios e
pelo Distrito Federal, para as dreas urbanas; ou

Il - o valor da terra nua fornecido pelo Instituto Nacional
de Colonizacdo e Reforma Agraria (Incra), para as areas
rurais.

§ 12 Para os imdveis localizados nos Municipios e no
Distrito Federal que nao disponibilizem as informacoes
referidas no inciso | do caput deste artigo, o valor do
terreno sera o obtido pela planta de valores da Secretaria
do Patrimonio da Unido (SPU) ou ainda por pesquisa
mercadoldgica.
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§ 2° Caso o Incra ndo disponha do valor de terra nua
referido no inciso Il do caput deste artigo, a atualizacdo
anual do valor do dominio pleno dar-se-a pela adoc¢ao da
média dos valores da regido mais préxima a localidade do
imdvel, na forma a ser regulamentada pela Secretaria do
Patrimonio da Unido (SPU).

Quadro Comparativo
Medida Provisdria n? 852/2018

PROJETO DE LEI DE CONVERSAO N2 33/2018

TEXTO ENCAMINHADO PELO EXECUTIV
O ENC 0 0 cuTivo (Aprovado na Comissdao Mista)

§ 3° Para aplicacdo do disposto neste artigo, a Secretaria
do Patriménio da Unido (SPU) utilizara os dados
fornecidos pelos Municipios, pelo Distrito Federal e pelo
Incra.

Art. 16-D. O adquirente receberd desconto de vinte e
cinco por cento na aquisicdo a vista, com fundamento no
art. 16-A, desde que atendidas as seguintes condices,
cumulativamente:

b) paragrafo Unico do art. 16-D;

Paragrafo Unico. Para as alienagdes efetuadas de forma
parcelada ndo sera concedido desconto.

Art. 37. Fica instituido o Programa de Administragdo
Patrimonial Imobiliaria da Unido - PROAP, destinado,
segundo as possibilidades e as prioridades definidas pela
administragao publica federal:

c) o paragrafo Unico do art. 37; e
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Pardgrafo unico. Compordao o Fundo instituido pelo
Decreto-Lei n° 1.437, de 17 de dezembro de 1975, e
integrardo subconta especial destinada a atender as
despesas com o Programa instituido neste artigo, que
sera gerida pelo Secretario do Patrimoénio da Unido, as
receitas patrimoniais decorrentes de:

Quadro Comparativo
Medida Provisdria n? 852/2018

TEXTO ENCAMINHADO PELO EXECUTIVO

PROJETO DE LEI DE CONVERSAO N¢ 33/2018
(Aprovado na Comissdao Mista)

| - multas; e

Il - parcela do produto das alienagdes de que trata esta
Lei, nos percentuais adiante indicados, observado o
limite de RS 25.000.000,00 (vinte e cinco milhdes de
reais) ao ano:

a) vinte por cento, nos anos 1998 e 1999;

b) quinze por cento, no ano 2000;

c) dez por cento, no ano 2001;

d) cinco por cento, nos anos 2002 e 2003.

Il - o paragrafo Unico do art. 42 da Lei n? 9.636, de 1998;

d) o paragrafo Unico do art. 42;
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Art. 42. Serdo reservadas, na forma do regulamento,
areas necessdrias a gestdo ambiental, a implantacdo de
projetos demonstrativos de uso sustentavel de recursos
naturais e dos ecossistemas costeiros, de compensacao
por impactos ambientais, relacionados com instalacées
portudrias, marinas, complexos navais e outros
complexos nauticos, desenvolvimento do turismo, de
atividades pesqueiras, da aquicultura, da exploracdo de
petrdleo e gds natural, de recursos hidricos e minerais,
aproveitamento de energia hidraulica e outros
empreendimentos considerados de interesse nacional.

Quadro Comparativo
Medida Provisdria n? 852/2018

TEXTO ENCAMINHADO PELO EXECUTIVO

PROJETO DE LEI DE CONVERSAO N¢ 33/2018
(Aprovado na Comissdao Mista)

Paragrafo  Unico. Quando o empreendimento
necessariamente envolver areas originariamente de uso
comum do povo, podera ser autorizada a utilizagdo
dessas areas, mediante cessdo de uso na forma do art.
18, condicionada, quando for o caso, a apresentacdo do
Estudo de Impacto Ambiental e respectivo relatério,
devidamente aprovados pelos 6rgdos competentes,
observadas as demais disposi¢Ges legais pertinentes.

Lei n2 8.742, de 7 de dezembro de 1993

|-oart. 28-Ada Lein® 8.742, de 7 de dezembro de 1993;

IV — o art. 28-A da Lei n? 8.742, de 7 de dezembro de
1993;
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Art..28-A. Constitui receita do Fundo Nacional de
Assisténcia Social, o produto da alienacdo dos bens
imdveis da extinta Fundacdo Legido Brasileira de
Assisténcia.

Quadro Comparativo
Medida Provisdria n? 852/2018

TEXTO ENCAMINHADO PELO EXECUTIVO

PROJETO DE LEI DE CONVERSAO N¢ 33/2018
(Aprovado na Comissdao Mista)

Lei n2 9.649, de 27 de maio de 1998

Il -0 § 10 do art. 27 da Lei n® 9.649, de 27 de maio de

1998;

V —0 § 10 do art. 27 da Lei n? 9.649, de 27 de maio de
1998;

Art. 27. O acervo patrimonial dos drgdos referidos no art.
19 serd transferido para os Ministérios, 6rgdos e
entidades que tiverem absorvido as correspondentes
competéncias, facultado ao Poder Executivo, apds
inventario, alienar o excedente ou doa-lo aos Estados, ao
Distrito Federal, aos Municipios ou, mediante
autorizagdo legislativa especifica, a instituicdes de
educacdo, de saude ou de assisténcia social, sem fins
lucrativos, reconhecidas na forma da lei.

§ 10. Os recursos provenientes da alienagdao de bens
imoveis da extinta Fundagdo Legido Brasileira de
Assisténcia deverdao ser integralmente destinados a
programas de assisténcia social do Ministério da
Previdéncia e Assisténcia Social.
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Lei n2 11.481, de 31 de maio de 2007 IV-oart.15daLein? 11.481, de 2007; e VI—o art. 15da Lei n2 11.481, de 2007; e

LEGISLACAO ALTERADA TEXTO ENCAMINHADO PELO EXECUTIVO

Art. 15. Os bens imdveis do Fundo do Regime Geral de
Previdéncia Social poderao ser alienados diretamente a
Unido, Distrito Federal, Estados, Municipios e aos
beneficiarios de programas de regularizagao fundidria ou
de provisdo habitacional de interesse social.

§ 12 Na alienacdao aos beneficidrios de programas
referidos no caput deste artigo, deverao ser observadas
condicbes especificas de pagamento e as demais regras
fixadas pelo Ministério da Previdéncia Social.

§ 22 Somente poderdo ser alienados diretamente aos
beneficidrios dos programas de regularizacao fundidria
ou provisdo habitacional de interesse social os imdveis
que tenham sido objeto de praceamento sem
arrematacao nos termos do art. 14 desta Lei.

§ 32 Os imdveis de que trata o § 22 deste artigo serdo
alienados pelo valor de viabilidade econémica do
programa habitacional interessado em adquiri-los.
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§ 42 A alienacgao serd realizada no ambito do programa
habitacional de interesse social, sendo responsabilidade
do gestor do programa estabelecer as condi¢des de sua
operacionalizacdo, na forma estabelecida pelo 6rgao
federal responsavel pelas politicas setoriais de habitacao.

Quadro Comparativo
Medida Provisdria n? 852/2018

TEXTO ENCAMINHADO PELO EXECUTIVO

PROJETO DE LEI DE CONVERSAO N¢ 33/2018
(Aprovado na Comissdao Mista)

§ 52 A operacionalizacdo sera efetivada nos termos do §
12 deste artigo, observada a celebracao de instrumento
de cooperacdo especifico entre o Ministério da
Previdéncia Social e o respectivo gestor do programa.

§ 62 A Unido, no prazo de até 5 (cinco) anos, compensara
financeiramente o Fundo do Regime Geral de
Previdéncia Social, para os fins do previsto no art. 61 da
Lei n2 8.212, de 24 de julho de 1991, pelos imdveis que
Ihe forem alienados na forma do caput deste artigo,
observada a avaliacdo prévia dos referidos imdveis nos
termos da legislacdo aplicavel.

Lei n2 11.483, de 31 de maio de 2007

V - os seguintes dispositivos da Lei n2 11.483, de 2007:

VIl — os seguintes dispositivos da Lei n2 11.483, de 2007:

Art. 52 Fica instituido, no ambito do Ministério da
Fazenda, o Fundo Contingente da Extinta RFFSA - FC, de
natureza contdbil, em valor suficiente para o pagamento
de:

a) o art. 59;

a) o art. 59;

() Texto alterado () Texto revogado Texto excluido

A Indicador de exclusdo de termo ou dispositivo

Elaborado pelo Servico de Medidas Provisérias - Telefone: 3303-4136

(Elaboracdo: 13/12/2018 13:13)



http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/l11483.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/l11483.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/l11483.htm

CONGRESSO Quadro Comparativo
Medida Provisdria n? 852/2018

NACIONAL

Secretaria Legislativa do Congresso Nacional - SLCN

PROJETO DE LEI DE CONVERSAO N2 33/2018

LEGISLACAO ALTERADA TEXTO ENCAMINHADO PELO EXECUTIVO .~ .
(Aprovado na Comissdao Mista)

| - participagdes dos acionistas minoritarios da extinta
RFFSA, na forma prevista no caput do art. 32 desta Lei;

Il - despesas decorrentes de condenagdes judiciais que
imponham 6nus a VALEC - Engenharia, Construcdes e
Ferrovias S.A., na condicdo de sucessora trabalhista, por
forca do disposto no inciso | do caput do art. 17 desta Lei,
relativamente aos passivos originados até 22 de janeiro
de 2007;

Il - despesas decorrentes de eventuais levantamentos de
gravames judiciais existentes em 22 de janeiro de 2007
incidentes sobre bens oriundos da extinta RFFSA,
imprescindiveis a administracdo publica; e

IV - despesas relativas a regularizacdo, administracao,
avaliagdo e venda dos imdveis ndo-operacionais
mencionados no inciso Il do caput do art. 62 desta Lei.

§ 12 Ato do Ministro de Estado da Fazenda disciplinara o
funcionamento do FC.

§ 22 Os pagamentos com recursos do FC decorrentes de
obrigacGes previstas no inciso Il do caput deste artigo
ocorrerao exclusivamente mediante solicitacdo da Valec
dirigida ao agente operador do FC, acompanhada da
respectiva decisdo judicial.
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Art. 62 O FC sera constituido de: b) o art. 69; b) o art. 69;

| - recursos oriundos de emissdo de titulos do Tesouro

Nacional até o valor de face total de RS 300.000.000,00

(trezentos milhGes de reais), com caracteristicas a serem

definidas pelo Ministro de Estado da Fazenda;

Il - recursos do Tesouro Nacional provenientes da

emissdo de titulos, em valores equivalentes ao produto

da venda de imodveis nao-operacionais oriundos da

extinta RFFSA, até o limite de RS 1.000.000.000,00 (um

bilhdo de reais);

Il - recebiveis até o valor de RS 2.444.800.000,00 (dois

bilhdes, quatrocentos e quarenta e quatro milhdes e

oitocentos mil reais), oriundos dos contratos de

arrendamento de malhas ferrovidrias, contabilizados nos

ativos da extinta RFFSA, ndo adquiridos pelo Tesouro

Nacional com base na autorizagdo contida na Medida

Provisdria n2 2.181-45, de 24 de agosto de 2001;

IV - resultado das aplicagdes financeiras dos recursos do

FC; e

V - outras receitas previstas em lei orcamentaria.

LEGISLACAO ALTERADA TEXTO ENCAMINHADO PELO EXECUTIVO
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§ 12 O Poder Executivo designard a instituicdo financeira
federal que atuard como agente operador do FC, a qual
cabera administrar, regularizar, avaliar e vender os
imdveis referidos no inciso Il do caput deste artigo,
observados os procedimentos indicados nos arts. 10 e 11
desta Lei.

Quadro Comparativo
Medida Provisdria n? 852/2018

PROJETO DE LEI DE CONVERSAO N2 33/2018

TEXTO ENCAMINHADO PELO EXECUTIV
O ENC 0 0 cuTivo (Aprovado na Comissdao Mista)

§ 22 Ato da Secretaria do Patrimonio da Unido do
Ministério do Planejamento, Orcamento e Gestdo
indicard os imdveis a serem vendidos, objetivando a
integralizacdo dos recursos destinados ao FC.

§ 32 O Ministério do Planejamento, Orcamento e Gestdo
poderd autorizar o inventariante a repassar diretamente
ao agente operador do FC os iméveis referidos no inciso
Il do caput deste artigo.

§ 42 Assegurada a integralizagdo do limite estabelecido
no inciso Il do caput deste artigo, os imdveis excedentes
a composicdo do FC serdo destinados na forma do
disposto nos arts. 12, 13 e 14 desta Lei, bem como na
legislacdo que dispGe sobre o patrimonio da Unido.

§ 52 Efetuados os pagamentos das despesas de que trata
o art. 52 desta Lei, os ativos financeiros remanescentes
do FC reverterdo ao Tesouro Nacional.
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Art. 72 Fica a Unido autorizada a emitir, sob a forma de | c) o art. 79; c)oart. 7¢;
colocacao direta, ao par, os titulos que constituirdo os
recursos do FC, até os montantes referidos nos incisos |
e Il do art. 62 desta Lei, cujas caracteristicas serdo
definidas pelo Ministro de Estado da Fazenda.

Pardgrafo Unico. Os titulos referidos neste artigo
poderdao ser resgatados antecipadamente, ao par, a
critério do Ministro de Estado da Fazenda.

Art. 10. A Unido, por intermédio do agente operador do | d) o art. 10; d) o art. 10;
FC, promoverd a venda dos imdveis referidos no inciso Il
do caput do art. 62 desta Lei, mediante leildo ou
concorréncia publica, independentemente do valor,
aplicando-se, no que couber, o disposto na Lei n2 8.666,
de 21 de junho de 1993, e observadas as seguintes
condigdes:

| - apresentacdo de propostas ou lances especificos para
cada imovel;

Il - no caso de concorréncia, cau¢do no Vvalor
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor de
avaliacdo do imével;

Il - no caso de leildo publico, observar-se-a o seguinte:
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a) a hasta publica terd ampla divulgacdo nos meios de
comunicac¢ado, inclusive no Municipio onde se situa o
imovel;

b) serd designado leiloeiro o vencedor de licitagdo de
menor preco, da qual poderdo participar os leiloeiros
matriculados nas Juntas Comerciais de qualquer Estado e
do Distrito Federal, nos termos do disposto no Decreto
n? 21.981, de 19 de outubro de 1932, os quais
apresentardo proposta de comissdao nao superior a 5%
(cinco por cento);

c) o arrematante pagara sinal correspondente a, no
minimo, 20% (vinte por cento) do valor da arrematacéo,
complementando o preco no prazo e nas condicdes
previstas em edital, sob pena de perder, em favor da
Unido, o valor do correspondente sinal; e

d) a comissdo do leiloeiro ser-lhe-a paga diretamente
pelo arrematante, conforme condi¢cdes definidas em
edital.
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§ 12 Aos ocupantes de boa-fé dos iméveis referidos no
inciso Il do caput do art. 62 desta Lei que estejam em dia
com suas obrigacbes é assegurado o direito de
preferéncia a compra, pelo valor da proposta vencedora
e nas mesmas condi¢cdoes desta, deduzido o valor das
benfeitorias e das acessoes realizadas, observadas, em
qgualquer hipdtese, as regras da Lei n? 10.406, de 10 de
janeiro de 2002 - Cédigo Civil.

§ 22 O ocupante serd notificado, por carta ou edital, da
data do certame e das condicdes da venda com
antecedéncia minima de 30 (trinta) dias.

§ 32 O produto da venda dos imdveis referidos no inciso
Il do caput do art. 62 desta Lei serd imediatamente
recolhido pelo agente operador a conta do Tesouro
Nacional e serd integralmente utilizado para amortizagao
da Divida Publica Mobiliaria Federal, devendo ser
providenciada a emissdo de titulos em valor equivalente
ao montante recebido para capitalizacdo do FC.

§ 49 Poderd ser dispensada a licitacdo na venda dos
imoveis de que trata o caput, respeitado o valor de
mercado, quando o adquirente for:
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| - outro 6rgdao ou entidade da administracdo, de
qualquer esfera de governo; ou

TEXTO ENCAMINHADO PELO EXECUTIVO

Quadro Comparativo
Medida Provisdria n? 852/2018

PROJETO DE LEI DE CONVERSAO N¢ 33/2018
(Aprovado na Comissdao Mista)

Il - empresa, publica ou privada, inserida em operacao
urbana consorciada aprovada na forma dos arts. 32 a 34
da Lei n? 10.257, de 10 de julho de 2001, desde que os
imdveis estejam na area delimitada para a operacao.

Art. 11. O pagamento do valor dos imdveis referidos no
inciso Il do caput do art. 62 desta Lei podera ser efetuado
de forma parcelada, observadas, no que couber, as
condigcdes estabelecidas no art. 27 da Lei n2 9.636, de 15
de maio de 1998, e ainda:

e)oart.11;

e)oart.11;

| - entrada minima de 20% (vinte por cento) do preco
total de venda do imdvel, a titulo de sinal e principio de
pagamento;

Il - prazo maximo de 60 (sessenta) meses; e

lll - garantia mediante alienagdo fiducidria do imével
objeto da venda.

Paragrafo Unico. Na hipdtese de aplicacdo da alienagdo
direta prevista no inciso | do § 42 do art. 10, serdao
concedidas as seguintes condi¢cdes especiais para
pagamento:
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| - entrada minima de 5% (cinco por cento) do preco total
de venda do imdével, a titulo de sinal e principio de
pagamento; e

Il - prazo maximo de 120 (cento e vinte) meses.

Art. 12. Aos ocupantes de baixa renda dos imdveis ndo- f) os §§ 12 e 22 do art. 12;
operacionais residenciais oriundos da extinta RFFSA cuja
ocupacao seja comprovadamente anterior a 6 de abril de
2005 é assegurado o direito a aquisicao por venda direta
do imével, nas condicbes estabelecidas nos arts. 26 e 27
da Lei n®9.636, de 15 de maio de 1998.

§ 1°Para avaliacdo dos imoveis referidos no caput,
deduzir-se-a o valor correspondente as benfeitorias e as
acess0es comprovadamente realizadas pelo ocupante,
observadas, em qualquer hipotese, as regras da Lei n°
10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Cédigo Civil.

§ 220s ocupantes referidos no caput deste artigo
deverdo manifestar seu interesse pela compra direta no
prazo de até 30 (trinta) dias a contar da notificacdo a ser
realizada pelo érgdo competente.
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Art. 14. Os imdveis ndo-operacionais oriundos da extinta
RFFSA poderao ser alienados diretamente:

TEXTO ENCAMINHADO PELO EXECUTIVO

f)o§12doart. 14; e

Quadro Comparativo
Medida Provisdria n? 852/2018

PROJETO DE LEI DE CONVERSAO N¢ 33/2018
(Aprovado na Comissdao Mista)
g)o§12doart. 14; A

§ 12 O disposto no caput deste artigo ndo se aplica aos
imdveis nao-operacionais destinados a compor os
recursos do Fundo Contingente referidos no inciso Il do
caput do art. 62 desta Lei.

Art. 15. O agente operador do FC representara a Unido
na celebracdo dos contratos de compra e venda dos
imoveis de que trata o inciso Il do caput do art. 62 desta
Lei, efetuando a cobranca administrativa e recebendo o
produto da venda.

g) oart. 15

h) o art. 15; e

Pardgrafo Unico. O agente operador do FC encaminhara
a Advocacia-Geral da Unido as informacdes e os
documentos necessarios a eventual cobranga judicial do
produto da venda dos imdveis, bem como a defesa dos
interesses da Uniao.

Art. 17. Ficam transferidos para a Valec:

j) oinciso lll do art. 17;
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Il - o Servico Social das Estradas de Ferro - SESEF, criado
pela Lei n° 3.891, de 26 de abril de 1961, e transferido
para a extinta RFFSA por forca do disposto no art. 3° da
Lei n® 6.171, de 9 de dezembro de 1974, mantidas suas
finalidades e vedada a assuncao de passivo ou déficit de
qualquer natureza e o aporte de novos recursos a
qualquer titulo, ressalvados os repasses de valores
descontados dos funcionarios a titulo de consignacdo e a
remuneracao por servicos que vierem a ser prestados.

Lei 11.772, de 17 de setembro de 2008 VIIl — o paragrafo Unico do art. 21 da Lei 11.772, de 17 de
setembro de 2008;

Art. 21. Fica autorizada a Valec a patrocinar, para os
empregados referidos no inciso | do caput do art. 19
desta Lei, bem como para os novos que vierem a ser
contratados, planos de beneficios operados por entidade
fechada de previdéncia complementar patrocinada pelo
poder publico e suas empresas, ja constituida, nos
termos da legislacdo vigente.
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Pardgrafo Unico. Os empregados de que trata o art. 19
desta Lei poderao participar de plano de beneficios
sociais e de saude operado pelo Servico Social das
Estradas de Ferro - SESEF, nos termos do inciso Ill do
caput do art. 17 da Lei n2 11.483, de 31 de maio de 2007.

Lei n?10.233, de 5 junho de 2001 IX—o0 art. 105 da Lei n2 10.233, de 5 junho de 2001:

Art. 105. Fica o Poder Executivo autorizado a promover a
transferéncia das atividades do Servico Social das
Estradas de Ferro — SESEF para entidades de servico
social autonomas ou do setor privado com atuagdo
congénere.

Decreto-Lei n? 1.876, de 1981 X —0s §§ 29, 32 e 52 do art. 12 do Decreto-Lei n® 1.876,
de 1981;
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(Aprovado na Comissdao Mista)

Art. 1° Ficam isentas do pagamento de foros, taxas de
ocupacdo e laudémios, referentes a imdveis de
propriedade da Unido, as pessoas consideradas carentes
ou de baixa renda cuja situacdo econémica nao lhes
permita pagar esses encargos sem prejuizo do sustento
préprio ou de sua familia.

§ 1° A situacdo de caréncia ou baixa renda sera
comprovada a cada 4 (quatro) anos, na forma
disciplinada pelo 6rgdo competente, devendo ser
suspensa a isencdo sempre que verificada a alteracdo da
situacdo econdmica do ocupante ou foreiro.

§ 2° Considera-se carente ou de baixa renda, para fins da
isencdo disposta neste artigo, o responsavel por imével
da Unido que esteja devidamente inscrito no Cadastro
Unico para Programas Sociais do Governo Federal
(CadUnico), ou aquele responsavel, cumulativamente:

| - cuja renda familiar mensal seja igual ou inferior ao
valor correspondente a cinco saldrios minimos; e
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Il - que ndao detenha posse ou propriedade de bens ou
direitos em montante superior ao limite estabelecido
pela Receita Federal do Brasil, para obrigatoriedade de
apresentacdo da Declaracdo de Ajuste Anual do Imposto
de Renda Pessoa Fisica.

Quadro Comparativo
Medida Provisdria n? 852/2018

TEXTO ENCAMINHADO PELO EXECUTIVO

PROJETO DE LEI DE CONVERSAO N¢ 33/2018
(Aprovado na Comissdao Mista)

§ 32 A Unido podera delegar aos Estados, Distrito Federal
ou Municipios a comprovacao da situacao de caréncia de
que trata o § 2° deste artigo, por meio de convénio.

§ 42 A isencdo de que trata este artigo aplica-se desde o
inicio da efetiva ocupacdo do imdvel e alcanca os débitos
constituidos e ndo pagos, inclusive os inscritos em divida
ativa, bem como multas, juros de mora e atualizacdo
monetdria.

§ 52 A exigéncia de que trata o inciso Il do § 22 deste
artigo, ndo se aplica aos beneficidrios da Reurb-S.

Decreto-Lei n? 2.398, de 21 de dezembro de 1987

Xl — os seguintes dispositivos do Decreto-Lei n® 2.398, de
21 de dezembro de 1987:

Art. 1° Ataxa de ocupacgao de terrenos da Unido sera de
2% (dois por cento) do valor do dominio pleno do
terreno, excluidas as benfeitorias, anualmente
atualizado pela Secretaria do Patriménio da Unido.

a)os§§12a62doart. 12; e
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§ 1° O valor do dominio pleno do terreno da Unido, para
efeitos de cobranca do foro, da taxa de ocupacgao, do
laudémio e de outras receitas extraordindrias, sera
determinado de acordo com:

PROJETO DE LEI DE CONVERSAO N2 33/2018

TEXTO ENCAMINHADO PELO EXECUTIV
O ENC 0 0 cuTivo (Aprovado na Comissdao Mista)

| - o valor venal do terreno fornecido pelos Municipios e
pelo Distrito Federal, para as dreas urbanas; ou

Il - o valor da terra nua fornecido pelo Instituto Nacional
de Colonizacdo e Reforma Agraria (Incra), para as areas
rurais.

§ 22 Para os imdveis localizados nos Municipios e no
Distrito Federal que nao disponibilizem as informacoes
referidas no inciso | do § 12 deste artigo, o valor do
terreno sera o obtido pela planta de valores da Secretaria
do Patrimdnio da Unido (SPU), ou ainda por pesquisa
mercadoldgica.

§ 32 Caso o Incra ndo disponha do valor de terra nua
referido no inciso Il do § 12 deste artigo, a atualizagao
anual do valor do dominio pleno dar-se-a pela adog¢do da
média dos valores da regido mais préxima a localidade do
imovel, na forma a ser regulamentada pela Secretaria do
Patrimonio da Unido (SPU).
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§ 4° Para aplicagdo do disposto neste artigo, a Secretaria
do Patrimonio da Unido (SPU) utilizarda os dados
fornecidos pelos Municipios, pelo Distrito Federal e pelo
Incra.

§ 52 Os Municipios e o Distrito Federal deverao fornecer
a Secretaria do Patrimo6nio da Unido (SPU), até 30 de
junho de cada ano, o valor venal dos terrenos localizados
sob sua jurisdicdo, necessarios para aplicacdo do
disposto neste artigo.

§ 62 Em caso de descumprimento do prazo estabelecido
no § 52 deste artigo para encaminhamento do valor venal
dos terrenos pelos Municipios e pelo Distrito Federal, o
ente federativo perderd o direito, no exercicio seguinte,
ao repasse de 20% (vinte por cento) dos recursos
arrecadados por meio da cobranca de taxa de ocupacgao,
foro e laudémio aos Municipios e ao Distrito Federal
onde estdo localizados os imdveis que deram origem a
cobranga, previstos neste Decreto-Lei, e dos 20% (vinte
por cento) da receita patrimonial decorrente da
alienacdo desses imdveis, conforme o disposto na Lei n2
13.240, de 30 de dezembro de 2015.
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Art. 62-B. A Unido repassara 20% (vinte por cento) dos
recursos arrecadados por meio da cobranca de taxa de
ocupacao, foro e laudémio aos Municipios e ao Distrito
Federal onde estdo localizados os imdveis que deram
origem a cobranga.
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PROJETO DE LEI DE CONVERSAO N2 33/2018
(Aprovado na Comissdao Mista)
b) o paragrafo Unico do art. 62-B;

Pardgrafo Unico. Os repasses de que trata o caput serdo
realizados até o dia 12 de fevereiro do ano subsequente
ao recebimento dos recursos.

Lein® 13.273, de 15 de abril de 2016
Altera os limites do Parque Nacional de Sao Joaquim, no
Estado de Santa Catarina.

Xll—a Lein? 13.273, de 15 de abril de 2016.

Art. 82 Esta Medida Provisdria entra em vigor na data de
sua publicacao.

Art. 30. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacdo.
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